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Santa Luzia/MA, 19 de setembro de 2022. 

À Sua Excelência, a Senhora, 

Francilene Paixão de Queiroz 

Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

( A presente licitação justifica-se, tendo em vista a necessidade de atendimento as 

1:, solicitações da Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia - MA, no que se refere 

A.· aquisição de materiais de consumo do tipo. 

Justifica-se a necessidade desta contratação objetivando dar continuidade aos 

trabalhos, suprindo as carências constantes de expediente, afim de proporcionar condições 

adequadas para o desenvolvimento das 13tividades fins dessas instituições. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 

consideração. Segue em anexo, Termo de Referência. 
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1. OBJETIVO 
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1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de Materiais de Expediente para Suprir as Demandas da Secretaria Municipal 
de Educação de Santa Luzia/MA. 

2. ESPECIFICAÇÃO 

2.1. Materiais a serem fornecidos de acordo com as seguintes especificações e quantidade 
abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtd. 
1 Almofada oara carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. Und 201 
2 Almofada oara carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor preta. Und 201 
3 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 201 
4 Bloco para anotacão, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 cm. BI 201 
5 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 201 
6 Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 201 
7 Caixa de correspondência em acrílico simples Und 201 
8 Cartolina comum, 150 q, medindo aprox. 50x66, cores variadas pacote com 100 unidades. Pacote 201 
9 Clioes oara papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 201 
10 Clipes oara oapel em aço niquelado nº2/0, ex c/ 100 Caixa 201 
11 Clipes para papel em aco niauelado nº4/0, ex cl 100 Caixa 201 
12 Clipes para papel em aco niauelado nº8/0, ex e/ 50. Caixa 201 
13 Cola em bastão 20a, pacote com 12 unidades Pacote 201 
14 Cola quente em bastão fino. Und 201 
15 Cola quente em bastão qrossa. Und 201 
16 Colchete em aco !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 201 
17 Dvd-r com envelope, cap. 4,7 ab Und 201 
18 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm Und 201 
19 Envelooe pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 201 
20 Envelope oardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 201 
21 Espeto para papel em metal, com suoorte de plástico. Und 201 
22 Extrator de aramoo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm reforcado. Und 201 
23 Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas tamanho padrão Und 201 
24 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 201 
25 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 201 
26 Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, medindo 50x50, cor marrom. Und 201 
27 Fita adesiva, material ooliorooileno transoarente, tioo monoface, medindo 19x30 {durex). Und 201 

28 Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 45x45 aplicação Und 201 
multiuso. 

29 Folha de isopor, comprimento 1 m, laraura 050m, espessura 10mm. Und 201 
30 Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 15mm. Und 201 
31 Folha de isopor, comprimento 1m, laraura 050m, esoessura 20mm. Und 201 
32 Folha de isopor, comprimento 1m, lamura 050m, espessura 5mm. Und 201 
33 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 

34 Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 23/6 tamanho médio com Und 201 
capacidade para arampear 100 folhas 

35 Grampo para arampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 1000 unidades Caixa 201 
36 Grampo para qrampear em aço !atonado medindo 26/6 caixa com 5000 unidades Caixa 201 
37 Lápis de cor qrande caixa com 12 cores. Caixa 201 
38 Liaa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25a. Und 201 

39 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, encadernado, colado e Und 201 
costurado.Com 100 folhas. 

40 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 201 
41 Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas Und 201 
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Mina oara arafite nº 0,7 mm, ex com 12 estoios com 12 pontas. 
Mina para qrafite nº 0,9 mm, ex com 12 estoios com 12 oontas. 
Molha dedos para manuseio de papel aue não manche. Embalaaem com aorox. 12 a. 
Papel40 
Paoel almaca, falha pautada, resma com 400 folhas. 
Paoel carbono tioo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. 
Paoel carbono tioo mono face, cor oreta, caixa com 100 folhas. 
Papel microondulado (cores variadas) 
Papel pardo 
Papel quadriculado 
Paoel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 85mm, medindo 280x350mm 
com ferraaem de pressão na cor oreta 
Pasta fina, transoarente em olástico ooliorooileno, com elástico, tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transoarente. Cores variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 (comprimento, x largura x altura), 
esoessura: 2 mm, cores diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triolex 350 a, com ferraaem e visor caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, formato 240 x360mm, 
tamanho ofício. 
Pasta transparente, em plástico polioro□ ileno, com elástico 4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo 
recarreqável, na cor azul caixa com 12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo 
recarreqável, na cor preta caixa com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo 
recarreqável, na cor vermelha caixa com 12 unidades. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho ofício. 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. 
Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. 
Quadro de aiz, 150x120cm, moldura em madeira. 
Réaua cristal 50 cm. 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço inoxidável, com ponta 21 
cm. 

3. JUSTIFICATIVA 
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3.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações da Secretaria do Município de 
Santa Luzia - MA, no que se refere aquisição de materiais de consumo do tipo. Justifica-se a 
necessidade desta contratação objetivando dar continuidade aos trabalhos, suprindo as 
carências constantes de expediente, afim de proporcionar condições adequadas para o 
desenvolvimento das atividades fins dessas instituições. 

3.2. Essa aquisição visa atender as demandas da secretaria até 31/12/2022 tendo em vista que 
os contratos firmados não possuem mais saldo para o decorrer do ano, assim, esse 
procedimento objetiva abastecer a Secretaria de Educação até que novo processo licitatório seja 
finalizado. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nQ 8.666/93 e suas posteriores alterações, LC nQ 123/2006 e 
demais normas complementares e disposições. 

5. RESULTADOS ESPERADOS: 

f 
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5.1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

N: PROC. J J R, ffLfl-, 
N: FL. QQ/i 

ASSIN~URA 

5.2. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição; 

5.3. Aquisição de produtos de qualidade. 

6. DA HABILITAÇÃO: 

6.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverão apresentar os documentos 
relacionados nos incisos e parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei nº 8.666/93 e demais 
exigências constantes no edital do certame. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Executar a entrega, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas 
apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência; 

8.2 Manter à frente pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização; 

8.3 Executar a entrega de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com 
as determinações da Contratante, através do órgão competente; 

8.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou 
preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização; 

8.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qúalqueri motivo fique 
impossibilitado de realizar a entrega; 

8.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da entrega, objeto deste Termo de Referência; 

8.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos fornecimentos, quando 
for o caso; 

8.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.9 A licitante classificada será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectivo, 
conforme minuta anexa, que integrará o Edital; 

8.10 O não atendimento à convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo 
fixado de 10 dias corridos, implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a 
empresa Adjudicatária às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 
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8.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

8.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, 
são facultados à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições; 

8.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos 
produtos, objeto desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

9. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

9.1 Os produtos fornecidos pela contratada, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade e se houver 
alguma reclamação por ocasião do fornecimento deverá a Contratada fazer a troca 
imediatamente, sem nenhum ônus para a Contratante; 

9.2 Não serão aceitos, durante a execução contratual, substituição de marcas, salvo se 
acompanhado do pedido a comprovação de que o produto tenha sido retirado do mercado, ou 
de que a empresa fabricante tenha deixado o mercado; 

9.3 A substituição da marca dos produtos, sem a comprovação referida no item acima, ensejará 
aplicação de multa de 10% sobre o valor da entrega e, no caso de reincidência ensejará a rescisão 
contratual e as penalidades decorrentes; 

9.4 Os produtos que apresentarem alterações em sua qualidade, até a data de validade 
estampada nas embalagens deverão ser prontamente trocados pelo fornecedor, sem nenhum 
ônus para a contratante; 

9.5 Os produtos serão entregues de forma fracionada, no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal, sendo que as quantidades serão informadas na solicitação que se fará através da 
emissão da ordem de fornecimento pela Unidade Compras/Licitação; 

9.6 A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias úteis, não 
sendo aceito atrasos superiores, após recebimento da ordem de fornecimento; 

9.7 Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva, 
constando número da ordem de fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, bem como apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 
licitante vencedora exigidas para habilitação no certame; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Efetuar o pagamento na forma do item 11 deste termo, após o recebimento definitivo dos 
produtos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e 
as demais disposições deste Termo de Referência; 
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10.2 Verificar se a entrega dos produtos foi realizada com observação as disposições pertinentes 
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassaram a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

10.4 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam em quaisquer dos itens aos 
requisitos mínimos constantes nos anexos deste Termo de Referência. 

10.5 Notificar a empresa por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento pelo fornecimento dos produtos será efetuado a Contratada por meio de 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com 
apresentação das notas fiscais devidamente certificada pelo Agente Público competente. 

11.2 O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos produtos, à 
medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a 
liquidação total do empenho. 

11.3 O pagamento só será efetuado mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista da licitante vencedora exigidas para habilitação no certame. 

11.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra 
causa que esta deu atraso. 

11.5 Os valores a serem pagos pelos produtos, objeto deste termo, serão os constantes do valor 

adjudicado. 

11.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido 
na Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

11.7 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no 
Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item 

acima. 

11.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia. 
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11.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

12.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente 
concedidos, contemplando item a item. 

12.2 Apresentar indicação detalhada das especificações dos produtos cotados, citando marca 
tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

13.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente, Termo de Contrato, será feito 
por pessoa, especialmente designada, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma 
do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93; 

13.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

13.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

14. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL: 

14.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

14.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado ficará sujeita a 
aplicação das sanções administrativas previstas nos Artigos nº 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

14.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os 
efeitos previstos nos Artigos nº 79 e 80. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia. 

15.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os 
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, 
considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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16. DAS FONTES DE RECURSO: 
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16.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria 
econômica constarão quando da emissão da respectiva nota de empenho. 

17. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS: 

17.1. Os produtos especificados no Termo de Referência deverão ser de 1ª (primeira) qualidade 
não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos de qualidade inferior ou falsificados, sob pena, 
do afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis. 

17.2. Deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais, apropriadas para 
armazenamento, lacradas e contendo, no mínimo, as indicações da marca e da procedência. 

19.3. Os produtos ofertados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
não considerados como prorrogação de prazo de entrega, quando apresentarem defeitos tais 
como: incompatibilidade com as especificações do presente Termo, defeitos de fabricação, 
dentre outros que possam identificar qualidade incompatível com a ora declarada, sem prejuízo 
de reparar às suas expensas eventual dano causado aos produtos quando submetidos a testes 
pela equipe técnica da Contratante. 

20. DAS AMOSTRAS: 

20.1 Antes da homologação a área técnica do Município de Santa Luzia se reserva o direito de 
solicitar amostras no todo ou em parte do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos 
produtos; 

20.2 O prazo para apresentação da(s) amostra(s) será de 02 (dois) dias após comunicação formal 
pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

20.3 A área técnica do município de Santa Luzia comunicará ao pregoeiro se a amostra foi 
aprovada ou não. Caso não seja aprovada o pregoeiro convocará automaticamente a segunda 
colocada e assim sucessivamente. 

21. DO REAJUSTE: 

21.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando 
ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

21.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na 
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou 
modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo nº 112/2022 

N: PROC. J d i ,~_:z, 
N: FL. () dQ 

ASSINli,RA 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 

inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

Materiais de Expediente para Suprir as Demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Santa Luzia/MA, bem como determino que seja providenciada a 

instrução dos autos com vistas a realizar a contratação dentro das formalidades legais 

de acordo com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para 
a cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos 
termos do art. 16, li, LC nº 101/2000- LRF; 

e) Retorno à está Secretaria para deliberação. 

Santa Luzia - MA, 22 de setembro de 2022. 

Jucenári os Frazão 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

::c:-9=-c: 
SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

N: PROC. JJ f2_ {:lZ 
N: FL QJ.L 

ASSIN~URA 

Santa Luzia/MA, 27 de setembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais de expediente para suprir as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados: 

Item Descrição Unid. Qtd. 
1 Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. Und 201 
2 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor preta. Und 201 
3 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 201 
4 Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 cm. BI 201 
5 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 201 
6 Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 201 
7 Caixa de correspondência em acrílico simples Und 201 

8 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas pacote com 100 

Pacote 201 unidades. 
9 Clipes para papel em aco niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 201 
10 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 Caixa 201 
11 Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 201 
12 Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex e/ 50. Caixa 201 
13 Cola em bastão 200, pacote com 12 unidades Pacote 201 
14 Cola quente em bastão fino. Und 201 
15 Cola quente em bastão mossa. Und 201 
16 Colchete em aco !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 201 
17 Dvd-r com envelope, cap. 4,7 gb Und 201 
18 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm Und 201 
19 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 201 
20 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 201 
21 Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 201 
22 Extrator de orampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm reforçado. Und 201 
23 Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas tamanho padrão Und 201 
24 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 201 
25 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 201 
26 Fita adesiva, material crepe, tipo qomada, medindo 50x50, cor marrom. Und 201 

27 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 19x30 

Und 201 
(durex). 

28 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 45x45 Und 201 
aplicação multiuso. 

29 Folha de isopor, comprimento 1m, larqura 050m, espessura 10mm. Und 201 
30 Folha de isopor, comprimento 1 m, larqura 050m, espessura 15mm. Und 201 
31 Folha de isopor, comprimento 1 m, larqura 050m, espessura 20mm. Und 201 
32 Folha de isopor, comprimento 1 m, laroura 050m, espessura 5mm. Und 201 
33 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 

::t::~::t:: 
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COMPRAS SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 23/6 tamanho médio com 
capacidade para çirampear 100 folhas 
Grampo para çirampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 1000 unidades 
Grampo para çirampear em aço !atonado medindo 26/6 caixa com 5000 unidades 
Lápis de cor çirande caixa com 12 cores. 
Liaa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25çi. 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, encadernado, colado e 
costurado.Com 100 folhas. 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 
Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas 
Mina para çirafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. 
Mina para çirafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. Embalaçiem com aprox. 12 Q. 

Papel40 
Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. 
Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 folhas. 
Papel microondulado (cores variadas) 
Papel pardo 
Papel quadriculado 
Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 85mm, medindo 
280x350mm com ferragem de pressão na cor preta 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 (comprimento, x largura x 
altura), espessura: 2 mm, cores diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem e visor caixas c/50 
unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, formato 240 x360mm, 
tamanho ofício. 
Pasta transparente, em olástico polipropileno, com elástico 4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, 
tipo recarreçiável, na cor azul caixa com 12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, 
tipo recarreçiável, na cor preta caixa com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, 
tipo recarreçiável, na cor vermelha caixa com 12 unidades. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho ofício. 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. 
Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. 
Quadro de çiiz, 150x120cm, moldura em madeira. 
Régua cristal 50 cm. 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 
ponta 21 cm. 

Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: cotacao.santaluzia@hotmail.com 

Atenciosamente, 

::t:: =t:: 
SETOR i>REFEITURA Dt 
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,~AZENDO MUITO MAIS FAZENDC MUITO MAIS 

N: PROC. &J 9:., j;f z_, 
N: FL. 0 J 

ASSI.RA 

Und 201 

Caixa 201 
Caixa 201 
Caixa 201 
Und 201 

Und 201 

Und 201 
Und 201 

Caixa 201 
Caixa 201 
Und 201 

Fardo 201 
Rs 201 

Caixa 201 
Caixa 201 
Fardo 201 
Fardo 201 
Caixa 201 
Fardo 201 

Und 201 

Und 201 
Und 201 

Und 201 

Caixa 201 

Und 201 

Und 201 

Caixa 201 

Caixa 201 

Caixa 201 

Und 201 
Und 201 
Und 201 
Und 201 
Und 201 
Und 201 

Und 201 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SETOR 

COMPRAS 
ºAZENDO MVITO MAIS 

e a Silva 
de Compras 

/2021 
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SANTA LUZIA 
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N: FL. QJ '3 

ASSIN6õRA 
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N: PROC. À J 9-, {'Z V 
N: Fl. t,U ½ 

COMERCIALSANTO EXPEDITOL TDA 
Av.Tancredo Neves,nº100,Santa Efigênia,São Luís/MA.CEP:65.058-733 

CNPJ: 23.212.691/0001-92 
ASSl~URA 

E-mail: stconstrucoes.ma@gmail.com 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA-MA 
São Luís - MA, 28 de setembro de 2022 

NOME DE FANTASIA: COMERCIAL SANTO 
EXPEDITO RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL SANTO 
EXPEDITO LTDA CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Endereço: Av Tancredo Neves, Nº. 100, Santa Efigênia, São Luís (MA) - CEP: 
65.058-733 E-mail: santoexpodito.ltda@gmail.com 
Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 5750-9 C/C: 15000-2 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome Completo: HERBERTH 
GILSON BRITO RG/Órgão emissor: 
992983983 SEJUSP-MA 

CPF nº 010.775.673-08 
Cargo-função: administrador 

Descrição 
Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor 
azul. 
Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na 
cor preta. 
Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 2lx 
15 cm. 
Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias 
Caixa de correspondência em acrílico dupla 
Caixa de correspondência em acrílico simples 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores 
variadas pacote com 100 unidades. 
Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 
Clipes para papel em aço niquelado nº2/0. ex e/ 100 
Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex c/ 100 
Clioes oara papel em aço niquelado nº8/0, ex c/50. 
Cola em bastão 20g, oacote com 12 unidades 
Cola quente em bastão fino. 
Cola quente em bastão grossa. 
Colchete em aço !atonado nº 8, em ex c/ 72 und 
Dvd-r com envelope, cap. 4, 7 gb 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x 185mm 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm 
Espeto para papel em metal. com suporte de plástico. 
Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 
reforçado. 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas 
tamanho padrão 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. 
Fita adesiva, material crepe. tipo gomada. medindo 50x50. 
cor marrom. 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 19x30 (durex). 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 45x45 aolicacão multiuso. 
Folha de isopor, comprimento I m. largura 050m, espessura 
10mm. 
Folha de isopor, comprimento I m. largura 050m, espessura 
10mm. 
Folha de isopor, comprimento I m. largura 050m, espessura 
10mm. 
Folha de isopor, comprimento I m. largura 050m, espessura 
10mm. 

Unidade Quantidade 

Und 201 

Und 201 

Pacote 201 

81 201 

Und 201 
Und 201 
Und 201 

Pacote 201 

Caixa 201 
Caixa 201 
Caixa 201 
Caixa 201 
Pacote 201 

Und 201 
Und 201 

Caixa 201 
Und 201 
Und 201 
Und 201 
Und 201 
Und 201 

Und 201 

Und 201 

Und 201 
Und 201 

Und 201 

lJnd 201 

lJnd 201 

Und 201 

Und 201 

Und 201 

Und 201 

VL UNIT 

R$ 8,17 

R$ 8,17 

R$ 7,28 

R$ 7,28 

R$ 14,73 
R$ 97.66 
R$ 74,21 

R$ 76,51 

R$ 5,81 
R$ 4,56 
R$ 4,56 
R$ 6,51 
R$ 8,53 
R$ 1,40 
R$ 1,46 
R$ 15,53 
R$ 7,64 
R$ 0,82 
R$ 0,84 
R$ 0,87 
R$ 5,53 

R$ 5,39 

R$ 96,81 

R$ 8.76 
R$ 10,72 

R$ 5,69 

R$ 2,18 

R$ 5,69 

R$4,41 

R$ 4,56 

R$ 4,69 

R$ 5.54 

VLTOTAL 

R$ 1.642,17 

R$ 1.642,17 

R$ 1.463,28 

R$ 1.463,28 

R$ 2.960.73 
R$ 19.629.66 
R$ 14.916.21 

R$ 15.378.51 

R$ 1.167.81 
R$ 916,56 
R$ 916,56 

R$ 1.308,51 
R$ 1.714.53 
R$ 281,40 
R$ 293,46 

R$ 3.121,53 
R$ 1.535,64 
R$ 164,82 
R$ 168.84 
R$ 174.87 

R$1.111,53 

R$ 1.083,39 

R$ 19.458,81 

R$ 1.760.76 
R$ 2.154.72 

R$ 1.143.69 

R$ 438.18 

R$ 1.143,69 

R$ 886,41 

R$ 916,56 

R$ 942,69 

R$ 1.113,54 
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COMERCIALSANTO EXPEDITOL TDA 
Av.Tancredo Neves,nº100,Santa Efigênia,São Luís/MA.CEP:65.058-733 

CNPJ: 23.212.691/0001-92 
E-mail: stconstrucoes.ma@gmail.com 

Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 
23/6 tamanho médio com capacidade para grampear 100 Und 201 
folhas 
Grampo para grampear em aço )atonado medindo 23/13 

Caixa 201 caixa com 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço )atonado medindo 23/13 

Caixa 201 caixa com 1000 unidades 
Lápis de cor grande caixa com 12 cores. Caixa 201 
Liga elástica em látex, alta resistência. caixa com 25g. Und 201 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 

Und 201 
encadernado, colado e costurado. Com 100 folhas. 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 201 
Livro protocolo de correspondência. capa dura, c/100 folhas Und 201 
Mina para grafite nº O, 7 mm, ex com 12 estoios Caixa 201 
Mina para grafite nº 0.9 mm. ex com 12 estojos com 12 

Caixa 201 
oontas. 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 

Und 201 Embalagem com aprox. 12 g_ 
Papel40 Fardo 201 
Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. Rs 201 
Papel carbono tipo mono face, cor azuL caixa com 100 

Caixa 201 folhas. 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 

Caixa 201 folhas. 
Papel microondulado (cores variadas) Fardo 201 
Papel pardo Fardo 201 
Papel quadriculado Caixa 201 
Papel toalha branco, I 00% celulose. fardo com 1000 folhas Fardo 201 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na Und 201 
cor preta 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com 

Und 201 
elástico, tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores 

Und 201 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 
(comprimento, x largura x altura). espessura: 2 mm, cores Und 201 
diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com 

Caixa 201 
ferragem e visor caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 

Und 201 
2cm, formato 240 x360mm. tamanho ofício. 
Pasta transparente. em plástico polipropileno. com elástico 

Und 201 
4cm. tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 
cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa Caixa 201 
com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 
cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa Caixa 201 
com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 
cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa Caixa 201 
com 12 unidades. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 
Quadro branco, l 50x 120cm, moldura em alumínio. Und 201 
Quadro de giz, l 50x 120cm, moldura em madeira. Und 201 
Régua cristal 50 cm. Und 201 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina Und 201 
em aco inoxidável, com ponta 21 cm. 

TOTAL 

N: PROC. JJ.J /i2, 
N: FL. tJJ-5 

ASSl,.6,URA 

R$ 6,28 R$ 1.262,28 

R$ 78,56 R$ 15. 790.56 

R$ 3.25 R$ 653.25 

R$ 10,77 R$ 2.164,77 

R$ 6,62 R$ 1.330,62 
R$ 7,64 R$ 1.535,64 

R$ 15,20 R$ 3.055.20 

R$ 14,13 R$ 2.840.13 
R$ 14,13 R$ 2.840.13 
R$ 5,67 R$ 1.139.67 

R$ 5,69 R$ 1.143,69 

R$ 5,39 R$ 1.083.39 

R$ 106,98 R$ 21.502. 98 
R$ 69.54 R$ 13.977.54 

R$ 43,99 R$ 8.841,99 

R$ 43,99 R$ 8.841,99 

R$ 43,99 R$ 8.841.99 
R$ 68,90 R$ 13.848,90 
R$ 78,75 R$ 15.828.75 
R$ 71.05 R$ 14.281.05 

R$17.42 R$ 3.501.42 

R$ 5,54 R$ 1.113,54 

R$ 1,64 R$ 329,64 

R$ 12,96 R$ 2.604.96 

R$ 3,88 R$ 779,88 

R$ 3,75 R$ 753.75 

R$ 4,86 R$ 976,86 

R$ 70,35 R$ 14.140,35 

R$ 70,35 R$ 14.140.35 

R$ 70,35 R$ 14.140.35 

R$ 13,22 R$ 2.657,22 
R$ 13,22 R$ 2.657,22 

R$ 177,69 R$ 35.715,69 
R$ 209,15 R$ 42.039, 15 
R$ 129,69 R$ 26.067,69 

R$ 6,26 R$ 1.258.26 

R$ 10,84 R$ 2.178.84 

R$ 408.874.20 
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ANOR JUVENAL DE SOUSA-ME 
CNPJ: 06.989.305/0001-54 INSC. EST: 12.705107-4 

Rua CONEGO TAVARES, 05 BOX 05, ANIL CEP: 65.045-240 

FONE: 98 3259-8669 - SÃO LUIS - MA E-mail: comercialarnor.2022@gmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇO 
N: PROC. A J j: /2, -z_., 
N: FL. OJf, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 

ASStNÍfURA 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais de expediente para suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. 

A empresa ANOR JUVENAL DE SOUSA-ME inscrita no CNPJ sob o no 
06.989.305/0001-54, Inscrição Estadual: 12.705107-4, localizada na RUA CONEGO TAVARES, os BOX 
OS, ANIL-SÃO LUIS MA, por intermédio de seu representante legal o Sr ANOR JUVENAL DE 
SOUSA, portador (a) da RG: 0492621620135 SSP/MA e do CPF: 044.922.263-20, propõe a 
cotação de preço para o Município de Santa Luzia - MA nas seguintes condições: 

Item Descricão UND QTD UNIT TOTAL 
1 Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. Und 201 R$ 7,84 R$ 1.575,84 
2 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor preta. Und 201 R$ 7,84 R$ 1.575,84 
3 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 201 R$ 6,99 R$ 1.404,99 
4 Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21 x I 5 cm. Bl 201 R$ 6,99 R$ 1.404,99 
5 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 201 R$ 14,15 R$ 2.844,15 
6 Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 201 R$ 93,82 R$ 18.857,82 
7 Caixa de correspondência em acrílico simples Und 201 R$ 71,30 R$ 14.331,30 

8 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas pacote 

Pacote 201 R$ 73,49 R$ 14.771,49 
com 100 unidades. 

9 Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 201 R$ 5,58 R$ 1.121,58 
10 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 Caixa 201 R$ 4,38 R$ 880,38 
11 Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 201 R$ 4,38 R$ 880,38 
12 Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex c/50. Caixa 201 R$ 6,26 R$ 1.258,26 
13 Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades Pacote 201 R$ 8,20 R$ 1.648,20 
14 Cola quente em bastão fino. Und 201 R$ 1,35 R$ 271,35 
15 Cola quente em bastão grossa. Und 201 R$ 1,41 R$ 283,41 
16 Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 201 R$ 14,93 R$ 3.000,93 
17 Dvd-r com envelope, cap. 4, 7 gb Und 201 R$ 7,34 R$ 1.475,34 
18 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x 185mm Und 201 R$ 0,78 R$ 156,78 
19 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 201 R$ 0,80 R$ 160,80 
20 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 201 R$ 0,83 R$ 166,83 
21 Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 201 R$ 5,31 R$ 1.067,31 
22 Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm reforçado. Und 201 R$ 5,19 R$ 1.043,19 

23 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas tamanho Und 201 R$ 92,99 R$ 18.690,99 
padrão 

24 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 201 R$ 8,41 R$ 1.690,41 
25 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 201 R$ 10,30 R$ 2.070,30 

26 
Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, medindo 50x50, cor Und 
marrom. 

201 R$ 5,46 R$ 1.097,46 

27 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, Und 201 R$ 2,10 R$ 422,10 
medindo 19x30 (durex). 

28 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, Und 201 R$ 5,46 R$ 1.097,46 
medindo 45x45 aplicação multiuso. 

ANORJUVENALDESOU E 
CNPJ: 06.989.305/0001-54 INSC. EST: 12.705107-4 Rua CONEGO TAVARES, 05 BOX 05, ANIL 

FONE: 98 3259-8669-SÃO LUIS-MA E-mail: comercialarnor.2022@gmail.com 
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ANORJUVENALDESOUSA-ME 
CNPJ: 06.989.305/0001-54 INSC. EST: 12.705107-4 

Folha de isopor, comprimento I m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 4,25 R$ 854,25 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 4,38 R$ 880,38 
Folha de isopor, comprimento I m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 4,51 R$ 906,51 
Folha de isopor, comprimento lm, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 5,32 R$ 1.069,32 
Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 R$ 6,03 R$ 1.212,03 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 23/6 

Und 201 R$ 75,48 R$ 1 5. 1 71,48 
tamanho médio com capacidade para grampear l 00 folhas 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 

Caixa 201 R$ 3,13 R$629,13 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 

Caixa 201 R$ 10,34 R$ 2.078,34 1000 unidades 
Lápis de cor grande caixa com 12 cores. Caixa 201 R$ 6,36 R$ 1.278,36 
Liga elástica em látex, alta resistência, caixa com 25g. Und 201 R$ 7,34 R$ 1.475,34 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 

Und 201 R$ 14,59 R$ 2.932,59 
encadernado, colado e costurado. Com 100 folhas. 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 201 R$ 13,56 R$ 2.725,56 
Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas Und 201 R$ 13,56 R$ 2.725,56 
Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos Caixa 201 R$ 5,44 R$ 1.093,44 
Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. Caixa 201 R$ 5,46 R$ 1.097,46 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. Embalagem 

Und 201 R$ 5,19 R$ 1.043, 19 com aprox. 12 g. 
Papel 40 Fardo 201 R$ 102,77 R$ 20.656,77 
Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. Rs 201 R$ 66,79 R$ 13.424,79 
Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. Caixa 201 R$ 42,25 R$ 8.492,25 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com I 00 folhas. Caixa 201 R$ 42,25 R$ 8.492,25 
Papel microondulado (cores variadas) Fardo 201 R$ 42,25 R$ 8.492,25 
Papel pardo Fardo 201 R$ 66,19 R$ 13.304,19 
Papel quadriculado Caixa 201 R$ 75,64 R$ 15.203,64 
Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas Fardo 201 R$ 68,26 R$ 13.720,26 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 85mm, 

Und 201 R$ 16,73 R$ 3.362,73 medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor preta 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, 

Und 201 R$ 5,32 R$ 1.069,32 tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores variadas. Und 201 R$ 1,57 R$315,57 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400xl40x260 

Und 201 R$ 12,45 R$ 2.502,45 
(comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem e visor 

Caixa 201 R$ 3,73 R$ 749,73 
caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, 

Und 201 R$ 3,61 R$ 725,61 
formato 240 x360mm, tamanho ofício. 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 4cm, 

Und 201 R$ 4,66 R$ 936,66 
tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material 

Caixa 201 R$ 67,58 R$ 13.583,58 
ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material 

Caixa 201 R$ 67,58 R$ 13.583,58 
ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material 

Caixa 201 R$ 67,58 R$ 13.583,58 
ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 unidades. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$ 12,71 R$ 2.554,71 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$ 12,71 R$ 2.554,71 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 R$ 170,68 R$ 34.306,68 
Quadro branco, 150xl20cm, moldura em alumínio. Und 201 R$ 200,92 R$ 40.384,92 

ANORJUVEN LDESOU E 
CNPJ: 06.989.305/0001-541NSC. EST: 12.705107-4 Rua CONEGOTAVARES, 05 BOX 05, ANIL 

FONE: 98 3259-8669-SÃO LUIS-MA E-mail: comercialarnor.2022@gmail.com 
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ANOR JUVENAL DE S E 
CNPJ: 06.989.305/0001-54 INSC. EST: 12.705107-4 

Rua CONEGO TAVARES, OS BOX OS, ANIL CEP: 65.045-240 

FONE: 98 3259-8669 - SÃO LUIS - MA E-mail: comercialarnor.2022@gmail.com 

Quadro de giz, 150xl20cm, moldura em madeira. Und 201 R$ 124,58 R$ 25.040,58 
Régua cristal 50 cm. Und 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço 

Und inoxidável, com ponta 21 cm. 
TOTAL 

SÃO LUIS (MA) 28 de Setembro de 2022 

ARNORJUVENAL 
DE 

SOUSA:069893050 

00154 

Assinado de forma digital 
por ARNOR JUVENAL [)[ 
SOUSA:06989305000154 

Dados: 2022.09.28 
18:56:14 -03'00' 

ARNORJUVENALDESOUSA 
CNPJ: 06.989.305/0001-54 

ADMINISTRADOR: ARNOR JUVENAL DE SOUSA 
Carteira Identidade nº 0492621620135 - SSP/MA 

CPF: 044.922.263-20 

201 R$ 6,01 R$ 1.208,01 

201 R$ 10,41 R$ 2.092,41 

R$ 392.764,05 

N: PROC. J J 9--_, li -i 
N: Fl. {)J °l 
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ASSH~URA 
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N:PROC. JJ9:,/Z1,, 
N: FL. Q.Q Q 

ASSIN~RA 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MA 

Central do Maranhão- MA, 28 desetembro de 2022. 

Prezado(s} Senhor(es) 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas. 

PROPONENTE: 
NOME DE FANTASIA: YAWARACOMERCIO LTDA 
CNPJ: 40.091.363/0001-02 
Endereço: R Do Comercio, Centro, S/N, Central Do Maranhão - MA, CEP: 65.267-000 

E-mail: yawaracomercio@gmail.com 

Item Descrição 

1 Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. 

2 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor preta. 

3 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas 

4 Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 cm. 

5 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias 

6 Caixa de correspondência em acrílico dupla 

7 Caixa de correspondência em acrílico simples 

8 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas pacote 
com 100 unidades. 

9 Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 

10 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 

11 Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 

12 Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex c/50. 

13 Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades 

14 Cola quente em bastão fino. 

15 Cola quente em bastão grossa. 

16 Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und 

17 Dvd-r com envelope, cap. 4, 7 gb 

YAWARA COMERCIO LTDA 
R DO COMERCIO, S/N, Centro, Central/Ma. Cep: 65.267-000 

UNO QTD UNITARIO V.TOTAL 

Und 201 R$ 7,98 R$1.603,98 

Und 201 R$ 7,98 R$1.603,98 

Pacote 201 R$ 7,11 R$1.429,11 

BI 201 R$ 7,11 R$1.429,11 

Und 201 R$14,39 R$ 2.892,39 

Und 201 R$ 95,36 
R$ 

19.167,36 

Und 201 R$ 72,47 
R$ 

14.566,47 

Pacote 201 R$ 74,70 
R$ 

15.014,70 

Caixa 201 R$ 5,67 R$1.139,67 

Caixa 201 R$ 4,46 R$ 896,46 

Caixa 201 R$ 4,46 R$ 896,46 

Caixa 201 R$ 6,36 R$1.278,36 

Pacote 201 R$ 8,33 R$1.674,33 

Und 201 R$1,37 R$ 275,37 

Und 201 R$1,43 R$ 287,43 

Caixa 201 R$15,17 R$ 3.049,17 

Und 201 R$ 7,46 R$1.499,46 

CNPJ: 40.091.363/0001-02 
Email: yawaracomercio@gmail.com 



N: PROC. J <l 9-,('v Ú 

N: FL O!.l L 

Ass1~fuRA 
18 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm Und 201 R$ 0,80 R$ 160,80 

19 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 201 R$ 0,82 R$ 164,82 

20 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 201 R$ 0,85 R$170,85 

21 Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 201 R$ 5,40 R$1.085,40 

22 Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm reforçado. Und 201 R$ 5,27 R$1.059,27 

23 Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas tamanho padrão Und 201 R$ 94,52 
R$ 

18.998,52 

24 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 201 R$ 8,55 R$1.718,55 

25 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 201 R$10,47 R$ 2.104,47 

26 Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, cor marrom. Und 201 R$ 5,55 R$1.115,55 

27 Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 
Und 201 R$ 2,13 R$ 428,13 19x30 (durex). 

28 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 

Und 201 R$ 5,55 R$1.115,55 45x45 aplicação multiuso. 

29 Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$4,31 R$ 866,31 

30 Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$4,46 R$ 896,46 

31 Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 4,58 R$ 920,58 

32 Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 5,41 R$1.087,41 

33 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 R$6,13 R$1.232,13 

34 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 23/6 tamanho 

Und 201 R$ 76,71 
R$ 

médio com capacidade para grampear 100 folhas 15.418,71 

35 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 1000 

Caixa 201 R$3,18 R$ 639, 18 
unidades 

36 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 1000 

Caixa 201 R$10,51 R$2.112,51 
unidades 

37 Lápis de cor grande caixa com 12 cores. Caixa 201 R$ 6,47 R$1.300,47 

38 Liga elástica em látex, alta resistência, caixa com 25g. Und 201 R$ 7,46 R$1.499,46 

39 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, encadernado, 

Und 201 R$14,84 R$ 2.982,84 
colado e costurado. Com 100 folhas. 

41 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 201 R$ 13,79 R$ 2.771,79 

42 Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas Und 201 R$13,79 R$2.771,79 

43 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos Caixa 201 R$ 5,53 R$1.111,53 

44 Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. Caixa 201 R$ 5,55 R$1.115,55 

45 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. Embalagem com 

Und 201 R$ 5,27 R$1.059,27 
aprox. 12 g. 

YAWARA COMERCIO LTDA 
R DO COMERCIO, S/N, Centro, Central/Ma. Cep: 65.267-000 

CNPJ: 40.091.363/0001-02 
Email: yawaracomercio@gmail.com 
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46 Papel40 Fardo 201 R$104,46 
R$ 

20.996,46 

47 Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. Rs 201 R$ 67,90 
R$ 

13.647,90 

48 Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. Caixa 201 R$ 42,95 R$ 8.632,95 

49 Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 folhas. Caixa 201 R$ 42,95 R$ 8.632,95 

50 Papel microondulado (cores variadas) Fardo 201 R$ 42,95 R$ 8.632,95 

51 Papel pardo Fardo 201 R$ 67,28 
R$ 

13.523,28 

52 Papel quadriculado Caixa 201 R$ 76,89 
R$ 

15.454,89 

53 Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas Fardo 201 R$ 69,38 
R$ 

13.945,38 

54 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 85mm, 

Und 201 R$ 17,01 R$ 3.419,01 
medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor preta 

55 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, tamanho 

Und 201 R$ 5,41 R$1.087,41 
ofício. 

56 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores variadas. Und 201 R$1,60 R$ 321,60 

57 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 (comprimento, x 

Und 201 R$12,65 R$ 2.542,65 
largura x altura), espessura: 2 mm, cores diversas. 

58 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem e visor 

Caixa 201 R$ 3,79 R$ 761,79 
caixas c/50 unidades 

59 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, formato 

Und 201 R$ 3,66 R$ 735,66 
240 x360mm, tamanho ofício. 

60 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 4cm, tamanho 

Und 201 R$ 4,74 R$ 952,74 
ofício. 

61 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material 

Caixa 201 R$ 68,69 
R$ 

ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 unidades. 13.806,69 

62 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material 

Caixa 201 R$ 68,69 
R$ 

ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 unidades. 13.806,69 

63 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material Caixa 201 R$ 68,69 

R$ 
ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 unidades. 13.806,69 

64 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$12,91 R$ 2.594,91 

65 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$12,91 R$ 2.594,91 

66 Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 R$173,50 
R$ 

34.873,50 

67 Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. Und 201 R$ 204,22 
R$ 

41.048,22 

YAWARA COMERCIO LTDA 
R DO COMERCIO, S/N, Centro, Central/Ma. Cep: 65.267-000 

CNPJ: 40.091.363/0001-02 
Email: yawaracomercio@gmail.com 
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68 Quadro de giz, 150x120cm, moldura em madeira. Und 201 R$ 126,63 
R$ 

25.452,63 

69 Régua cristal 50 cm. Und 201 R$ 6,11 R$1.228,11 

70 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço 

Und 201 R$10,58 R$ 2.126,58 
inoxidável, com ponta 21 cm. 

TOTAL 
R$ 

399.238,26 

Valor Total da Proposta: R$ 399.238,26 (trezentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e 
oito reais e vinte e seis centavos). 

Central do Maranhão - MA, 28 de setembro de 2022 

YAWARA COMERCIO LTDA 

CARLOS 
ALBERTO 

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ALBERTO AGUIAR 

AGUIAR JUNIOR:02915544 

JUNIOR:029~;~º" 2022.09.2s 

15544310 10:21:36-03'00' 

YAWARA COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 40.091.363/0001-02 
Carlos Alberto Aguiar Junior 

Administrador - CPF: 029.155.443-1 O 

R DO COMERCIO, 5/N, Centro, Central/Ma. Cep: 65.267-000 
CNPJ: 40.091.363/0001-02 

Email: yawaracomercio@gmail.com 



PREFEITURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

SANTA ----···""'"· ... zlA 
FAZENDO t>4 MAIS 

OBJETO: coritratação de Pessoa Juríclica para fornecimento de materiais•~e1expedi~nfe para suprir as demandis da Secretaria Municipal de EduC11ção de Santa Luzia/MA de Santa Luzia•~ MA. 

1 
COMERCIAL SANTO ANOR JUVENAL DE YAWARACOMERCIO 

EXPEDITO LTOÂ,êt~PJ: SOUA- ME•CNPJ: LTDÁCNPJ: 1 VALOR MÉDIO 
23.212.691/0001-92 06.989.305/0001-54 40.091.363/0001 ·02 

0:1,~:0'!111:f?X:i <':., t;'~. ,·::: 
_, 

ti:&; ·"'""''~' ........ 
Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. Und 201 R$8,17 1.642,17 7,84 1.575,84 7,98 1.603,98 8,00 1.608,00 

2 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor preta. Und 201 R$8,17 1.642,17 7,84 1.575,84 7,98 1.603,98 8,00 1.608,00 

3 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 201 R$ 7,28 1.463,28 6,99 1.404,99 7,11 1.429,11 7,13 1.433, 13 

4 Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 cm. BI 201 R$ 7,28 1.463,28 6,99 1.404,99 7,11 1.429,11 7,13 1.433,13 

5 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 201 R$14,73 2.960,73 14,15 2.844,15 14,39 2.892,39 14,42 2.898,42 

6 Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 201 R$97,66 19.629,66 93,82 18.857,82 95,36 19.167,36 95,61 19.217,61 

7 Caixa de correspondência em acrílico simples Und 201 R$ 74,21 14.916,21 71,30 14.331,30 72,47 14.566,47 72,66 14.604,66 

8 Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas pacote com 100 unidades. Pacote 201 R$ 76,51 15.378,51 73,49 14.771,49 74,70 15.014,70 74,90 15.054,90 

9 Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 201 R$5,81 1.167,81 5,58 1.121,58 5,67 1.139,67 5,69 1.143,69 

10 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex c/ 100 Caixa 201 R$ 4,56 916,56 4,38 880,38 4,46 896,46 4,47 898,47 

11 Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 201 R$4,56 916,56 4,38 880,38 4,46 896,46 4,47 898,47 

12 Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex e/ 50. Caixa 201 R$6,51 1.308,51 6,26 1.258,26 6,36 1.278,36 6,38 1.282,38 

13 Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades Pacote 201 R$ 8,53 1.714,53 8,20 1.648,20 8,33 1.674,33 8,35 1.678,35 

14 Cola quente em bastão fino. Und 201 R$1,40 281,40 1,35 271,35 1,37 275,37 1,37 275,37 

15 Cola quente em bastão grossa. Und 201 R$1,46 293,46 1,41 283,41 1,43 287,43 1,43 287,43 

16 Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 201 R$15,53 3.121,53 14,93 3.000,93 15,17 3.049,17 15,21 3.057,21 

17 Dvd-r com envelope, cap. 4,7 gb Und 201 R$ 7,64 1.535,64 7,34 1.475,34 7,46 1.499,46 7,48 1.503,48 

18 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm Und 201 R$ 0,82 164,82 0,78 156,78 0,80 160,80 0,80 160,80 

19 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 201 R$ 0,84 168,84 0,80 160,80 0,82 164,82 0,82 164,82 

20 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 201 R$0,87 174,87 0,83 166,83 0,85 170,85 0,85 170,85 

21 Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 201 R$ 5,53 1.111,53 5,31 1.067,31 5,40 1.085,40 5,41 1.087,41 

22 Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm reforçado. Und 201 R$ 5,39 1.083,39 5,19 1.043,19 5,27 1.059,27 5,28 1.061,28 

23 Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas tamanho padrão Und 201 R$96,81 19.458,81 92,99 18.690,99 94,52 18.998,52 94,77 19.048,77 
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SANTA LUZ ~ e-" · 
FAZENDO t,,,'IU!TC> MAIS ;\ ~ · 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídiêa para fornecimento.de materiais de expediente para suprir as demandas da Seêretarla Municipal de Educai;~ de Santa Luzia/MA de Santa Luzia• MA: .· • ·. 
' · .... 

M .. , __ "". -A--il_ A. ·c-·o: . . M· , .... A. R' ª·1 T_:_-,i,,v··o·· COM~RC. IALSANTO ANOR. JUVENALDE YAWARACOMERCIO ._ .... r. · · , · .. ·· 'P-\ I . •·. EXPEDITOLTDA,CNPJ: SOUA-MECNPJ: LTDACNPJ:. YALORMÉDIO 
. . · . . . . · '• · · '• · ·. · . ,, . ', · ,, · 23,212.691/0001-92 06.989.305/0001•54 40.091.363/0001-02 

24 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 201 R$ 8,76 1.760,76 8,41 1.690,41 8,55 1.718,55 8,57 1.722,57 
25 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 201 R$ 10,72 2.154,72 10,30 2.070,30 10,47 2.104,47 10,50 2.110,50 
26 Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, cor marrom. Und 201 R$ 5,69 1.143,69 5,46 1.097,46 5,55 1.115,55 5,57 1.119,57 
27 Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 19x30 (durex). Und 201 R$ 2, 18 438, 18 2, 10 422,10 2, 13 428,13 2, 14 430,14 
28 Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, medindo 45x45 aplicação multiuso. Und 201 R$ 5,69 1.143,69 5,46 1.097,46 5,55 1.115,55 5,57 1.119,57 
29 Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 10mm. Und 201 R$ 4,41 886,41 4,25 854,25 4,31 866,31 4,32 868,32 
30 Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 15mm. Und 201 R$ 4,56 916,56 4,38 880,38 4,46 896,46 4,47 898,47 
31 Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 20mm. Und 201 R$ 4,69 942,69 4,51 906,51 4,58 920,58 4,59 922,59 
32 Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 5mm. Und 201 R$ 5,54 1.113,54 5,32 1.069,32 5,41 1.087,41 5,42 1.089,42 
33 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 R$ 6,28 1.262,28 6,03 1.212,03 6, 13 1.232, 13 6,15 1.236, 15 

34 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 23/6 tamanho médio com capacidade para U d 

201 
R$ 

78 56 15 790 56 75,48 15 171 48 grampear 100 folhas n , , , . , 76,71 15.418,71 76,92 15.460,92 

35 Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa com 1000 unidades Caixa 201 R$ 3,25 653,25 3, 13 629, 13 3, 18 639, 18 3, 19 641, 19 
36 Grampo para grampear em aço !atonado medindo 26/6 caixa com 5000 unidades Caixa 201 R$ 10,77 2.164,77 10,34 2.078,34 10,51 2.112,51 10,54 2.118,54 
37 Lápis de cor grande caixa com 12 cores. Caixa 201 R$ 6,62 1.330,62 6,36 1.278,36 6,47 1.300,47 6,48 1.302,48 
38 Liga elástica em látex, alta resistência, caixa com 25g. Und 201 R$ 7,64 1.535,64 7,34 1.475,34 7,46 1.499,46 7,48 1.503,48 

39 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, encadernado, colado e costurado.Com 100 U d 201 R$ 15 20 3 055 20 14,59 2 932 59 
f Ih 

n , . , . , 14,84 2.982,84 14,88 2.990,88 
o as. 

41 Livrodeponto,capadura,com100folhas Und 201 R$14,13 2.840,13 13,56 2.725,56 13,79 2.771,79 13,83 2.779,83 
42 Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas Und 201 R$14,13 2.840,13 13,56 2.725,56 13,79 2.771,79 13,83 2.779,83 
43 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. Caixa 201 R$ 5,67 1.139,67 5,44 1.093,44 5,53 1.111,53 5,55 1.115,55 
44 Minaparagrafitenº0,9mm,cxcom12estojoscom12pontas. Caixa 201 R$5,69 1.143,69 5,46 -1.097,46 5,55 1.115,55 5,57 1.119,57 
45 Molha dedos para manuseio de papel que não manche. Embalagem com aprox. 12 g. Und 201 R$ 5,39 1.083,39 5,19 1.043,19 5,27 1.059,27 5,28 1.061,28 
46 Papel 40 Fardo 201 R$106,98 21.502,98 102,77 20.656,77 104,46 20.996,46 104,74 21.052,74 
47 Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. Rs 201 R$ 69,54 13.977,54 66,79 13.424,79 67,90 13.647,90 68,08 13.684,08 
48 Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. Caixa 201 R$ 43,99 8.841,99 42,25 8.492,25 42,95 8.632,95 43,06 8.655,06 
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FAZ NDO !VtU!TO MAIS 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jllrídica para fornecimento de materiais de expediente para suprir as demandas da Seçretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA de Santã Luzia • MA; 
.. 

.:, ·· .. _:i, '> .· < •. . 

MAPA COMPARATIVO 
cd~eRê:IAL sA~tó > ANOR JUVENAL ÓE YAWARACOMERCIO 

EXPEDITO LTDA, CNPJ: SOUA • ME CNPJ: LTDACNPJ: VALOR MÉDIO 
23.212.691/0001-92 06.989.305(0001-54 40.091.363/0001-02 

49 Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 folhas. Caixa 201 R$43,99 8.841,99 42,25 8.492,25 42,95 8.632,95 43,06 8.655,06 
50 Papel microondulado (cores variadas) Fardo 201 R$ 43,99 8.841,99 42,25 8.492,25 42,95 8.632,95 43,06 8.655,06 
51 Papel pardo Fardo 201 R$ 68,90 13.848,90 66,19 13.304,19 67,28 13.523,28 67,46 13.559,46 
52 Papel quadriculado Caixa 201 R$ 78,75 15.828,75 75,64 15.203,64 76,89 15.454,89 77,09 15.495,09 
53 Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas Fardo 201 R$ 71,05 14.281,05 68,26 13.720,26 69,38 13.945,38 69,56 13.981,56 

54 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 85mm, medindo 280x350mm com ferragem 

Und 
de pressão na cor preta 

201 R$17,42 3.501,42 
16,73 

3.362,73 17,01 3.419,01 17,05 3.427,05 

55 Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, tamanho ofício. Und 201 R$ 5,54 1.113,54 5,32 1.069,32 5,41 1.087,41 5,42 1.089,42 
56 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores variadas. Und 201 R$1,64 329,64 1,57 315,57 1,60 321,60 1,60 321,60 

57 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 (comprimento, x largura x altura), espessura: 2 

Und 201 R$12,96 2.604,96 
12,45 

2.502,45 12,65 2.542,65 12,69 2.550,69 
mm, cores diversas. 

58 Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem e visor caixas c/50 unidades Caixa 201 R$ 3,88 779,88 3,73 749,73 3,79 761,79 3,80 763,80 
59 Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, formato 240 x360mm, tamanho ofício. Und 201 R$ 3,75 753,75 3,61 725,61 3,66 735,66 3,67 737,67 
60 Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 4cm, tamanho ofício. Und 201 R$ 4,86 976,86 4,66 936,66 4,74 952,74 4,75 954,75 

61 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor 

Caixa 201 R$ 70,35 14.140,35 
67,58 

13.583,58 68,69 13.806,69 68,87 13.842,87 
azul caixa com 12 unidades, 

62 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor 

Caixa 201 R$ 70,35 14.140,35 
67,58 

13.583,58 68,69 13.806,69 68,87 13.842,87 
preta caixa com 12 unidades. 

63 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor 

Caixa 201 R$ 70,35 14.140,35 
67,58 

13.583,58 68,69 13.806,69 68,87 13.842,87 
vermelha caixa com 12 unidades. 

64 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$13,22 2.657,22 12,71 2.554,71 12,91 2.594,91 12,95 2.602,95 
65 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho ofício. Und 201 R$13,22 2.657,22 12,71 2.554,71 12,91 2.594,91 12,95 2.602,95 
66 Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 R$177,69 35.715,69 170,68 34.306,68 173,50 34.873,50 173,96 34.965,96 
67 Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. Und 201 R$ 209,15 42.039,15 200,92 40.384,92 204,22 41.048,22 204,76 41.156,76 
68 Quadro de giz, 150x120cm, moldura em madeira. Und 201 R$129,69 26.067,69 124,58 25.040,58 126,63 25.452,63 126,97 25.520,97 
69 Régua cristal 50 cm. Und 201 R$ 6,26 1.258,26 6,01 1.208,01 6,11 1.228,11 6,13 1.232,13 
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PREFEITURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

TALU IA 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídieá para fornecimento de materiais de expediente para súprír as demandas da. seeretaria Municipal dê Educação <lê sant# Luzia/MA de Santa Luzia • MA. 

70 !Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em aço ino~idável, com 1J_onta 21 cm. 
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· COMERCIALSÂNT:ô 
EXPEDITO LTO,\, CNPJ: 

23.212.691/0001,92 .. 

R$10,84 2.178,84 

ANOR JUVENAL DE 
SOUA • ME CNPJ: 
06.989.305/0001-54 

10,41 2.092,41 

YAWARACOMERCIO 
LTDACNPJ: 

40.091.363/0001-02 

10,58 2.126,58 

VALOR MÉDIO 

10,61 

~~ 
"TI "'O r ,o . o 

0 

0 
~ 

2.132,61 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 112/2022. 

N: PROC. ~ tJ.../ 0'l
N: FL # 

Ass,rl+uRA 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais de 
expediente para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Luzia/MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através 
de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado 
mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas. 

A escolha pela adesão ocorreu após consultas a atas de registro de preços vigentes 
no sítio https://www.diariooficial.famem.org.br/dom, onde identificamos a Ata de Registro 
de Preço nº 18/2022 da Secretaria Municipal de Administração de Tufilândia - MA, na 
qual ficou demonstrada a vantajosidade de preço e agilidade na contratação, visto que uma 
adesão é mais célere perante a da realização de um certame tradicional. 

Diante do exposto, os preços registrados na Ata de Registro de Preço nº 18/2022 da 
Secretaria Municipal de Administração de Tufilândia - MA, oriunda do Processo 
Administrativo nº 35/2022 e PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 19/2022 - CPL/PMTF, onde 
dispunha do objeto compatível com o mesmo solicitado. Assim, identificamos o preço global, 
tendo por base o quantitativo requerido do necessário dos itens registrados, perfazendo o 
valor global de R$ 379.932,21 (trezentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e 
dois reais e vinte e um centavos), ou seja, bem inferior ao estimado na pesquisa de 
mercado. Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, a adesão à 
mesma pela administração municipal. 

Registra-se, que a referida Ata tem por objeto a Registro de Preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de material de 
expediente em geral atendendo as necessidades das Secretárias, do Município de 
Tufilândia - MA, o qual equivale ao objeto solicitado e discriminado nos anexos ao processo 
em epígrafe, cujas especificações atendem a necessidade da solicitante. 

Cumpre reiterarmos que conforme pesquisas de preços realizadas, pode-se verificar, 
sendo assim demonstrado que a contratação através de adesão ao registro de preços da 
Ata nº 18/2022 da Secretaria Municipal de Administração, oriundas do Processo 
Administrativo nº 35/2022 e PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 19/2022 - CPL/PMTF é 
vantajosa para esta Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam 
preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para a Secretária 
solicitante. 

Importante registrar, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este 
procedimento a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA, 
contrata um fornecimento já aceito por outro Ente Municipal, fator que propicia segurança de 
que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais 

:::e:~ 
SHOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. )J =~,t tv 
N: FL. ~,,Q 

ASSINffÚRA 

acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença 
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados. 

No mais, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 
orçamentária e demais deliberações pertinentes. Segue em anexo Ata de Registro Preços, 
com valores vantajosos para a administração. 

SE l'OR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAi$ 

Santa Luzia/MA, 29 de setembro de 2022. 

da Silva 
nto de Compras 

056/2021 
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PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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1. As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. N: PROC. )J 1,, /1,1-, 

N: FL. 03Q 
1. DA FISCALIZAÇÃO 

1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela ASSl~U<RA 
2. Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, o 

Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a SSA para adoção das 
providências cabíveis. 

3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

1. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
l. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento, objeto deste instrumento na conformidade do corrstante no 

Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente instrumento. 

1. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gfrenciador, sendo que a 

decisão final deverá ser fundamentada. 
2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

I. - o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para Fornecimento 
e Contrato; · 

II. - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
III. - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 

elencados nos incisos Ia VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
1. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses, 

I - quando se tomarem superiores aos praticados pelo mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

1. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de 
recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

2. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

3. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que comprove estar 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços. 

4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento deis produtos até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 

5. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens constantes do 
Registro de Preços. 

1. DO FORO 
1. Fica eleito o foro da comarca de Cururupu, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais conflitos originados pela 

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Serrano do Maranhão/MA, 19 de setembro de 2022. 

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA 

Código identificador: 173563d032d44a8f1 e05751 e3d6a15b7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILâNDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 18/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 9 19/2022 - CPL/PMTF 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 35/2022 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

N: FL. _ ___........,.;=.. __ 

ASSIN~URA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rua do Comércio, 191 - Centro -Tufilândia - MA, 
CEP: 65.387-000, inscrita no CNPJ N,º 01,612,631/0001-24, representado pelo Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças Sr. Jheymison Carlos dos Santos Pereira, RG: 0287951120053 GEJUSPC/MA CPF: 038,008,883-51, nos 
termos da Lei nº 8,666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10,520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N,º 19/2022-CPL/PMTF, resolve registrar os preços, ADJUDICADO as empresa 
K C DO NASCIMENTO LTDA, CNPJ Nº 44.936,713/0001-37, com sede na Rua da Rodoviária, sn, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 
65,390-000, neste ato representada por seu representante legal, KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO, RG Nº 055059052015-7 
SSP-MA e CPF Nº 620.804,913-00, contato Celular: (98) 99192-4789, DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 
36.762,882/0001-70, com sede na Av. Senador Vitorino Freire, nº0l, Edif_ São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA, CEP 
65,030-015, neste ato representada por seu representante legal, ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO, RG Nº 032917352007-6 
SSP-MA e CPF Nº 041-096.033-07, contato Celular: (98) 99118-7219. HOMOLOGADO pelo Sr. JHEYMISON CARLOS DOS 

SANTOS PEREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
l. l _ A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contrataçãb de empresa especializada no 
fornecimento de material de expediente em geral atendendo as necessidades das Secretárias, do Município de Tufilândia - MA, nas 

-especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIARIO DA ATA: K C DO NASCIMENTO LTDA 
CNPJ: Nº 44.936.713/0001-37 IFONE: (98) 99192-4789 
ENDEREÇO: RUA DA RODOVIARIA, SN, CENTRO, SANTA LUZIA - MA 
E-MAIL: kempreedimentos@outlook.com 
REPRESENTANTE LEGAL: KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO 
CPF Nº: 620.804.913-00 IRG Nº: 055059052015-7 SSP-MA 

PREÇOS REGISTRADOS: 
Item Descrição Unidade Quantidade Marca !Unitário lfotal 

Agenda permanente, costurada, capa de 
1 courvin, na cor preta, aproximadamente 400 Und 800 Tilibra iR$ 34,63 27,704,00 

folhas_ 

14 Apontador simples, material em plástico, cores Caixa 800 Leonora R$ 35,88 21,\.704,00 
variadas, caixa com 24 unidades. 

7 Borracha bicolor, sendo vermelha e azuL Caixa Caixa 800 Mercur iR$ 38, 75 31.000,00 
com 40 unidades, 

8 
Borracha ponteira branco embalagem com 50 Pacote 800 Mercur iR$ 18,75 15.000,00 
unidades. 

12 Calculadora de mesa, 12 dígitos, bateria solar. Und 800 Elgin iR$ 28,75 23,000,00 
Caneta esferográfica ponta media corpo único 

13 em plástico transparente resistente, esfera de Caixa 800 Bic R$ 38,75 31.000,00 
•ungstênio, carga e tampa conectada ao corpo 
por encaixe, caixa c/50 unid, na cor azul. 
Caneta esferográfica ponta media corpo único 

14 
em plástico transparente resistente, esfera de Caixa 800 Bic íR$ 38,75 31.000,00 
tungstênio, carga e tampa conectada ao corpo 
por encaixe, caixa c/50 unid, na cor preta. 
Caneta esferográfica ponta media corpo único 

15 
em plástico transparente resistente, esfera de Caixa 800 Bic iR$ 37,50 30,000,00 
~ungstênio, carga e tampa conectada ao corpo 
1oor encaixe, caixa c/50 unid, na cor vermelha. 
Caneta esferográfica, bico de aço, ponta em 

16 metal, rosqueável, na cor azul, caixa com 12 Caixa 800 Pilot R$ 33,75 27.000,00 
11rnidades. 

17 
Capa para encadernação em pvc, 220mm x Pacote 800 Marpax iR$ 38,75 31.000,00 
330mm, pacote com 100 unids, cores variada. 

23 Cola branca 90g, caixa com 12 unidades. Caixa 800 Polar R$ 28,75 23,000,00 

24 Cola de isopor 90g, caixa com 12 unidades. Caixa 800 Polar R$ 43,75 35.000,00 

28 
Colchete em aço latonado nº 15, em ex c/ 72 Caixa 800 IBacchi R$ 18,13 14-504,00 
und 

30 Corretivo liquido 18ml, ex com 12 frascos Caixa 800 Maxi R$ 22,50 18,000,00 

32 
E, V. A - tamanho 40 x 50 cm, cores variadas. Pacote 
Pacote com 10 unidades. 

800 Scrity iR$ 20,63 16-504,00 

: ,p":; i ;!iJ;l ~1
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Espiral, tamanho 12 mm, pacote com 100 
acate 800 !aspirai $ 18, 75 15.000,00 unidades 

spiral, tamanho 14mm, pacote com 100 
acote 800 R$ 21,25 17.000,00 nidades 

Espiral, tamanho 25mm, pacote com 48 
acote 800 laspiral R$ 28,75 23.000,00 nidades 

Estilete lamina estreita (9 mm), caixa c/ 12 
800 ocar office R$ 47,50 38.000,00 unidades. 

Estilete lamina larga (18mm), caixa com 12 
nd 800 ocar office $ 48,75 39.000,00 nidades. 

Giz de para quadro negro, caixa com 10 
800 crilrx 29.504,00 caixinha 

Grampeador de metal revestido em plástico 
para grampo de 26/6 tamanho médio com nd 800 Gramp line $ 23,38 18.704,00 
ca acidade para rampear 20 folhas 
Grampeador médio de mesa, metálico, base em 
aço e acabamento niquelado, utiliza grampo 

nd 800 Gramp line R$ 28,13 22.504,00 24/6 e 26/6, com capacidade para grampear 25 
folhas de a el 75 /m 

Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, 
Caixa 800 R$ 33,75 27.000,00 cor branca. Embalagem em pct c/50 unidades. 

Lápis preto, envernizado, material da carga 
grafite, nº 2b, apontado, caixa com 144 Caixa 800 $ 61,25 9.000,00 
unidades. 
Lapiseira grafite 0,7, corpo em plástico, ponta Caixa 800 $ 48,75 metálica, ex com 12 unidades. 
Lapiseira grafite 0,9, corpo em plástico, ponta Caixa 800 $ 53,75 3.000,00 metálica, ex co'm 12 unidades. 
Marca texto, material em plástico, ponta macia, 
chanfrada não recarregável, cores 

aixa 800 axprint $ 27,50 2.000,00 
fluorescentes, variadas. Embalagem com 12 

nidades. 
Papel a4 branco 75g/ m2 medindo 21 O x 297 

800 $ 201,25 161.000,00 mm, ex c/ 10x500 folhas. 
Papel vêrge, gramatura 180g, tamanho a4, 

800 Canson $ 20,00 16.000,00 pacote com 50 folhas. 
Pasta az em plástico resistente, com lombada de 
85mm, medindo 280x350mm com ferragem de nd 800 Frama $ 15,00 12.000,00 
pressão na cor azul 
Pasta classificadora, produzida em cartolina 

80g/m, com lombo regulável, acompanha nd 800 $ 20,75 16.600,00 
ramo lástico estentido, tamalho ofício. 

Pasta sanfonada, tamanho ofício, com 12 
nd 800 $ 28,13 22.504,00 

divisórias 
Pasta sanfonada, tamanho ofício, com 31 nd 800 26.000,00 
divisórias 

Perfurador médio, com 02 furos. Com nd 800 R$ 33,75 27.000,00 
capacidade para perfurar 20 folhas de papel. 

Pincel atomico, 1 lOOp, ponta grossa, tinta a 
base de álcool, na cor azul, caixa com 12 800 R$ 55,00 4.000,00 

nidades. 
Pincel atomico, llOOp, ponta grossa, tinta a 
base de álcool, na cor preta, caixa com 12 Caixa 800 3.000,00 

nidades. 
Pincel atomico, 1 lOOp, ponta grossa, tinta a 
base de álcool, na cor vermelha, caixa com 12 Caixa 800 .3.000,00 

nidades. 
Pistola de cola quente média bivolt 110v/220v. nd 800 18.000,00 

istola de cola quente pequena bivolt nd 800 18.000,00 
110v/220v. 
Porta canetas e clipes em acrílico 3 em 1 nd 800 22.000,00 

Porta carimbo, capacidade para 12 carimbos. nd 800 30.000.00 

Prancheta em plastico, transparente, com 
prendedor de metal, tamanho a4, com régua na nd 800 14.504,00 

lateral. 
Quadro de aviso cortiço, medindo 100 x 70cm. nd 800 

Reabastecedor para marcador para quadro Caixa 800 
branco na cor vermelha caixa com 12 unidades. 

113 
Reabastecedor para marcador para quadro Caixa 800 
branco, na cor azul caixa com 12 unidades. 
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114 Reabastecedor para marcador para quadro 
branco, na cor preta caixa com 12 unidades. 

Reabastecedor para marcador permanente, nas 
115 cores preta, azul e vermelha. Caixa com 12 

unidades. 
116 Régua cristal 30 cm, pacote com 25 unidades. 
119 Tinta guache caixa com 12 unidade tamanho g 
120 Ftnt, peça com 50 metros. Cores variadas. 
R$ 1.593.640,00 

Caixa 

Caixa 

Pacote 
Caixa 

IPç 

BENEFICIARIO DA ATA: DIFERENCIAL COMERCIO LIDA 
CNP : Nº 36.762.882/0001-70 ONE: (98) 99192-4789 

~ºº Radex R$ 57,50 

BOO iRadex R$ 57,50 

800 IAcrinil R$ 30,00 
800 iAcrilex R$ 12,38 
800 Santa fe R$ 57,50 

NDEREÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE, N2 01, EDIF. SAO LUIS OFFICES, SAIA 1513, AREINHA, 
SÃO LUÍS- MA 

REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF Nº: 041.096.033-07 RG Nº: 032917352007-6 SSP-MA 

PREÇOS REGISTRADOS: 
Item Descricão !Unidade Quantidade Marca Unitário 

2 Almofada para carimbo nº 4, em tecido 
Und 800 Radex IR$ 7,59 entintado na cor azul. 

---, 
3 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido 

IUnd 800 IRadex IR$· 7,59 entintado na cor preta. 

5 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores !Pacote 800 São roque R$ 6,76 !variadas 

6 Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, 
íBl 800 Nobrand IR$ 6,76 medindo 2lx 15 cm. 

9 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 
Und 1800 lfilibra IR$ 13,69 matérias 

10 Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 800 IAcrimet R$ 90,75 
11 Caixa de correspondência em acnlico simoles Und 800 IAcrimet R$ 68,97 

Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 
18 50x66, cores variadas pacote com 100 IPacote 800 Card set IR$ 71,09 

unidades. 

19 Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex Caixa 800 !Acc R$ 5,40 e/ 50 

20 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex Caixa 800 IA.cc IR$ 4,24 e/ 100 

21 Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex Caixa 800 IA.cc R$ 4,24 
e/ 100 

22 Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex 
Caixa 800 Acc R$ 6,06 e/ 50. 

25 Cola em bastão 20a, pacote com 12 unidades Pacote 800 Pritt R$ 7,93 
26 Cola quente em bastão fino. Und 

' 
800 Nobrand R$ 1,30 

27 Cola quente em bastão arossa. Und 800 Nobrand R$ 1,36 

29 Colchete em aço la tonado n ° 8, em ex c/ 72 Caixa 800 Acc iR.$ 14,44 1und 
31 Dvd-r com envelope, cao. 4, 7 ah Und 800 Ho R$ 7,10 

33 'Envelope pardo, cor ouro, medindo Und ~ºº Scrity R$ 0,75 228x185mm 

34 Envelope pardo, cor ouro, medindo Und 800 Scrity ~0,77 
229x324mm 

35 Envelope pardo, cor ouro, medindo Und 800 Scrity [R.$ 0,80 
l240x340mm 

36 Espeto para papel em metal, com suporte de Und 800 Carbrink tR$ 5,14 
plástico. 

42 !Extrator de grampo, tipo espátula em inox, Und 800 Acc R$ 5,02 
dimensão 15 cm reforçado. ' 

143 Fichdrio para mesa, com tampa transparente, Und 800 Nobrand R$ 89,95 
para fichas tamanho oadrão 

144 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico il)nd 
12mm x 30m. 

800 Adelbras IR$ 8,14 

45 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico il)nd 800 ,'\delbras tR$ 9,96 
48mm x 30m. 

f16 
1'1ita adesiva, material crepe, tipo gomada, IUnd 800 IAdelbras R$ 5,28. 
medindo 50x50, cor marrom. 
IFita adesiva, material polipropileno 

IUnd ~ºº IAdelbras IR.$ 2,03 
147 !transparente, tipo monoface, medindo 19x30 

(durex). 

46.000,00 

46.000,00 

24.000,00 
9.904,00 
46.000,00 

rrotal 

IR$ 6.072,oo 

IR$ 6.on,oo 

IR$ 5.408,oo 

IR$ 5.408,oo 

R$ 10.952,00 

IR$ 72.600,00 
IR$ 55.176, oo 

R$ 56.872,00 

IR.$ 4.320,00 

IR$ 3.392,00 

IR$ 3.392,00 

IR$ 4.848,oo 

IR$ 6.344,oo 
R$ 1.040,00 
IR$ 1.088,00 

IR.$ 11.552,00 

R$ 5.680,00 

R$ 600,00 

R$ 616,00 

R$ 640,00 

IR$ 4.112,00 

tR$ 4.016,oo 

R$ 71.960,00 

R$ 6.512,00 

R.$ 7.968,00 

R$ 4.224,00 

R$ 1.624,00 
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Fita adesiva, material polipropileno 

8 transparente, tipo monoface, medindo 45x45 Und 00 delbras $ 5,28 $ 4.224,00 
aplicação multiuso. 

9 Folha de isopor, comprimento lm, largura 
nd 800 sorecort R$ 4,11 $ 3.288,00 050m, espessura 10mm. 

50 Folha de isopor, comprimento lm, largura 
Und 800 R$ 4,24 $ 3.392,00 050m, espessura 15mm. 

51 Folha de isopor, comprimento lm, largura 
Und 800 R$ 4,36 $ 3.488,00 050m, espessura 20mm. 

52 Folha de isopor, comprimento lm, largura 
nd 800 $ 5,15 $ 4.120,00 050m, es essura 5mm. 

53 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. aixa 800 $ 5,83 $ 4.664,00 
Grampeador de metal revestido em plástico 

55 para grampo de 23/6 tamanho médio com Und 800 $ 73,01 
capacidade ara rampear 100 folhas 

58 Grampo para grampear em aço !atonado 
Caixa medindo 23/13 caixa com 1000 unidades 

59 Grampo para grampear em aço !atonado 
edindo 26/6 caixa com 5000 unidades 

61 Lápis de cor rande caixa com 12 cores. 

65 Liga elástica em látex, alta resistência, caixa 
amuth com 25 

Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e 
---, 66 umeradas, encadernado, colado e costurado. 800 $ 14,12 

Com 100 folhas. 
67 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 800 

68 Livro protocolo de correspondência, capa 
800 $ 13,12 dura, c/100 folhas 

70 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 
Caixa 800 Goller esto·os com 12 ontas. 

71 Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 Caixa 800 Goller $ 5,28 esto·os com 12 ontas. 

72 Molha dedos para manuseio de papel que não 
aleu $ 5,02 manche. Embala em com a rox. 12 

3 Papel40 $ 99,41 

75 Papel almaço, folha pautada, resma com 400 
800 apel almaço $ 64,61 folhas. 

76 Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa 800 com 100 folhas. 

77 Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa 
Caixa 800 R$ 32.696,00 

com 100 folhas. 
78 Papel microondulado (cores variadas) ardo 800 $ 32.696,00 
79 Pa el pardo 800 $ 51.224,00 
80 Papel quadriculado 800 obrand $ 58.536,00 

81 Papel toalha branco, 100% celulose, fardo 800 undial 
com 1000 folhas 

-,_ Pasta az em papelão reforçado, plastificado 
83 com lombada de 85mm, medindo 280x350mm Und 800 

com ferra em de ressão na cor reta 

86 
Pasta fina, transparente em plástico 

Und 800 polipropileno, com elástico, tamanho ofício. 

87 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno nd 800 
transparente. Cores variadas. 

asta polionda arquivo morto, medida (mm) 
88 00xl40x260 (comprimento, x largura x Und 00 

altura), espessura: 2 mm, cores diversas. 

91 asta suspensa plastificada, cartão triplex 350 Caixa 800 
, com ferra em e visor caixas c/50 unidades 

Pasta transparente em plástico polipropileno, 
92 com elástico 2cm, formato 240 x360mm, nd 800 

tamanho ofício. 

93 
asLa tn,nsparente, em plástico polipropileno, Und 800 R$ 4,51 

com elástico 4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, 

98 
tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, Caixa 
ipo recarregável, na cor azul caixa com 12 

800 asterprint R$ 65,37 

nidades, 
Pincel marcador para quadro branco, 

99 
amanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, Caixa 
ipo recarregável, na cor preta caixa com 12 

800 asterprint $ 65,37 

nidades. 
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Pincel marcador para quadro branco, 

100 !tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, 
ipo recarregável, na cor vermelha caixa com 

12 unidades. 

105 Prancheta em eucatex com prendedor de 
metal, tamanho a4. 

106 Prancheta em eucatex com prendedor de 
metal, tamanho ofício. 

108 Quadro branco, 120x200cm, moldura em 
alumínio. 

109 Quadro branco, 150x120cm, moldura em 
alumínio. 

111 Quadro de giz, 150x120cm, moldura em 
madeira. 

117 Régua cristal 50 cm. 
íI'esoura cabo em polipropileno, formato 

118 anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 
ponta 21 cm. 

R$ 1.512.168,00 

Caixa 

Und 

IUnd 

IUnd 

Und 

IUnd 

Und 

IUnd 

~ºº IMasterprint IRs 65,37 IR$ 52.296,oo 

~ºº Carbrink IR$ 12,29 IR$ 9.832,00 

800 Carbrink R$ 12,29 R$ 9.832,00 

800 Souza IR.$ 165,11 ~$ 132.088,00 

800 Souza IR.$ 194,35 IRS 155.480,00 

800 Stalo R$ 120,51 R$ 96.408,00 

800 Waleu R$ 5,81 R$ 4.648,00 

800 Gatte R$ 10,07 R$ 8.056,00 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

, 1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria da Administração Municipal a adquirirem os produtos, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSUIA SEGUNDA - DA VINCUIAÇÃO 

2 .1. A Prefeitura Municipal de - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n!! 35/2022 e que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; ~ ~ 9-::1 ~ 
b) Edital do Pregão Eletrônico - SR~ nº 19/2022-CPL; ~~ ~~QC.,~ 
c) Proposta de Preços do BENEFICIARIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.~~ f\..~ ~ 

CLÁUSUIA TERCEIRA - DA LEGISIAÇÃO APLICÁVEL ~~ 
2.2 A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n!! 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

-, providências. 
d) Decreto Federal nº 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 
no âmbito da administração pública federal. 
e) Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 14 7 /2014, que garante às MPE e MEI o direito de 
participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
O Decreto Federal n!! 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 
federal. 
g) IN/SLTI/MPOG n!! 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências; 
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3 Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4 Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, segundo as disposições contida~ na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os pnncip10s da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSUlA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 



4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho 
e celebração do Contrato correspondente. 

4.2. O fornecimento dos produtos será IMEDIATO, mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", devidamente 
preenchida, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do§ 3.n, 
do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. N• PROC..j.' 9',, l1 7 

. - ,,, 0 
N: FL._ 0/1
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, con~~~!~J-!~de
recebimento da convocação. 

6.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.lsujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 
8.666/93 e ao pagamento de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante 
o período da vigência desta Ata. 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem 
como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja 
autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSUlA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução do fornecimento objeto da presente Ata, 
', respeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Secretário de Administração, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de 
seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
e) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou 
telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, bem corno os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, 
em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Tufilândia - MA. 

7 .3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas 
pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CIÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. o pagamento pelos produtos fornecidos, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 
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(quinto) dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, sem juros e atualização monetárias, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, 
devidamente atestada pela Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o 
número da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e 
atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. { ;1,, 

ç j J 2 'V -
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO N: PRO •-Q,'7 '1-; _ 

N:F\.._ ~ _ 
9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita_,nelo tito!, 
Secretaria .Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de TufilândiG<~hlN,aifeo 
prazo de até 05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93, na forma do 
artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo 
instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 
convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n. º 8.666/93. 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos produtos, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, 
promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretana 
Municipal de Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá 
apresentar à Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4. l. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

~, comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar 

os demais Fm·necedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Atà de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Secretário de Administração (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão dos preços registrados, 
pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou d~ força maior. . , 
j) o Fornecedor poderá solicitar O cancelamento do seu registro de preço na ocorrenc1a de fato supervemente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força n1a1~r dev1da~ente comprovado. . _ . 
]) o cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo orgao gerenciador, sendo que a dec1sao final 
deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 



m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
nJ l\o caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no 
Diéirio Oficial do Município de Tufilândia - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar 
da publicação; 

11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos complementos 
alimentares até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar 
o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.'2s 10.~i20/2002 e 

8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de 
Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o 
julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

l 3 .1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não te1:1ha participado do certame licitatório, mediante 
anuéncia do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o Órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14,.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo 
ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO Nº 19/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/93, Lei n.Q 10.520/02 e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E ~or estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Tufilândia - MA, 21 de setembro de 2022. 

Jheymison Carlos dos Santos Pereira 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. Nº 112/2022. 
Requerente: Secretaria Municipal de Educação. 
Para: Secretaria Municipal de Governo. 

N: PROC. j J.2: / ~ 
N: FL. afq 

ASSINl/iiJRA 

ASSUNTO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais de 
expediente para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Luzia/MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 

02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantil. - Pré Escola 

30% 

02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental 30% 

Elemento de Despesa: 

3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo. 

Fonte deRecurso: 

1. 540. 00/001. 001 

Santa Luzia/MA, 30 de setembro de 2022. 

ugusto César Araújo 
MA-012857 
Contador 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 11212022. 

Assunto: Adesão à ARP. Justificativa. Viabilidade Deferida. 

ESTUDO PRELIMINAR PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Adesão à 
Ata de Registro de Preço Nº 18/2022, Processo Adm. nº 35/2022, resultante do Pregão 
Eletrônico Nº 19/2022 - CPUPMTF realizado pela Secretaria Municipal De Administração 
De Tufiltmdia, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo as 
necessidades das Secretárias do Município de Tufilândia - MA. 

ESPECIFICAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A escolha pela adesão ocorreu após apresentação da Ata de Registro de Preço Nº 
1812022 da Secretaria Municipal De Administração De Tufilândia/MA pelo setor de 
Pesquisa de Mercado da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, na qual ficou 
demonstrada a vantajosidade de preço e agilidade na contratação visto que uma adesão é 
mais célere perante a realização de um certame tradicional. 

A presente contratação tem pqr/-pbjetivo a necessidade de atendimento as 
solicitações da Secretaria de Educação dâMunicípio de Santa Luzia - MA, no que se refere 
aquisição de materiais de consumo do tipo. Justifica-se a necessidade desta contratação 
objetivando dar continuidade aos trabalhos, suprindo as carências constantes de 
expediente, afim de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades fins dessas instituições. 

Essa aqµisição visa atender as demandas da secretaria até 31(12/2022 tendo em 
visté • que os contratos firmados não possuem mais saldo para o decorrer do ano, assim, 
esse procedimento ó/Jjetiva abastecer a Secretaria de Educação até que novo processo 
licitatório seja finalizado. 

Mediante ofício juntado pelo Setor de Compras, a Ata de Registro de Preço Nº 
18/2022 da Secretaria Municipal De Administração De Tufi/ândia, que possui valores mais 
compatíveis para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, a qual ainda é compatível com 
a demanda apresentada, onde a adesão dos itens da Ata de Registro de Preço Nº 19/2022 
- CPUPMTF, ficará no valor de R$ 379.932,21 (trezentos e setenta e nove mil, 
novecentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos). 

A adoção de Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se 
ainda, pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas 
anexadas e ainda a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um 
processo menos moroso de que um processo licitatório comum, observando que a 
Secretaria Municipal de Administração tem urgência na contratação ora em análise. 

1- REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

SEC RETA RI A.J' E 
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A Contratação está dentro do Planejamento Estratégico do Município, mais 
especificamente no planejamento da Secretaria Municipal de Educação, a qual no dia 
19/09/2022 protocolou ofício solicitando a Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de Materiais de Expediente para Suprir as Demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. 

Conforme demonstrado via Despacho da Contabilidade, datado de 30/09/2022, tendo 
como base o disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira prevista a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
devendo ocorrer por conta da dotação orçamentária apresentada no despacho supracitada. 

2- ESTIMA TIVAS DAS QUANTIDADES: 

Os quantitativos ora apresentados levam em consideração a experiência do próprio 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço Nº 1812022, adaptada para a real idade e 
proporção do Município de Santa Luzia/MA. 

3- ESTIMA TIVAS DE PREÇOS: 

Os preços foram apurados em pesquisas juntamente à plataforma 
https:llwww.diariooficial.famem.org.brldom, nisso logrou-se êxito encontrando a Ata de 
Registro de Preço Nº 18/2022, das quais foi demonstrada a vantajosidade de preço e dar 
subsídios e suporte para a análise. 

A viabilidade através da realização de uma licitação alcançar os preços melhores do 
que os ora registrados na Ata de Registro de Preço Nº 1812022, se mostrou escassa, visto 
que no certame para o registro de preço da referida ata possuir muito mais itens e em 
quantidades mliito maiores do que as necessidades da presente demanda, o que motivou e 
possibilitou uma ~mpla participação e disputa por preços no Pregão Eletrônico Nº 1912022 
- CPUPMTF cu/m1nando nos preços vantajosos registrados na Ata de Registro de Preço Nº 
18/2022. 

4- DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal nº 8.66611993, Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e Decreto Federal n. 7.892/2013, que regulamenta o sistema de 
registro de preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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§ ~ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 42 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§-ãe O órgãe geranciaoor semente poderá a1Jterizar aoosão à ata após a primeira aq1Jisiçãe e1J 
contratação per órgão inte!}fante €/a ata, exceto q1Janoo, j1JStificariamente, não he1Jver pre•1isãe 
na edita! para aq/Jisiçãe OIJ contratação pe.'o órgãe gerenciador. (Revogado pelo Decreto nº 
8.250. de 2.014/ 

§ 69 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 
registro de preços da Administração Pública Federal. 

O procedimento adotado atende a diversos procedimentos legais para viabilizar a 
formalização do processo de adesão a respectiva Ata de Registro de Preços do Pregão Nº 
18/2022, tais como a demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 
gerenciador, justificativas das vantagens advindas da adesão, disponibilidade orçamentária, 
enquadramento dos quantitativos dentro do limite legal. 

· Assim, âg fado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princ1p1os da 
economicidade ê da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização do 
processo demandado, assim como a devida comprovação da vantajosidade como órgão em 
"carona" na ata de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, 
a Secretaria Municipal de Governo é favorável à adesão, condicionando a realização de 
contratação mediante adesão à consulta e autorização do Órgão Gerenciador da Ata e da 
Empresa Beneficiária. 

Santa Luzia - MA, 03 de outubro de 2022. 

tário Municipal de Educação 
Portaria nº 006/2021 
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Santa Luzia/MA, 03 de outubro de 2022. 

Ao Senhor, 

Jheymison Carlos dos Santos Pereira - Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 
Secretaria Municipal de Administração de Tufilândia (Órgão Gerenciador). 
Endereço: Rua do Comércio, 191 - Centro- Tufilândia - MA, CEP: 65.387-000. 

Ilustríssimo Senhor, 

Em consonância com o disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de Registro de Preço nº 18/2022, Processo Adm. 
nº 35/2022, resultante do Pregão Eletrônico nº 19/2022 - CPUPMTF, firmada com Secretaria Municipal De 
Administração De Tufilândia (Órgão Gerenciador). 

Razão pela qual solicitamos que seja apreciado o pedido ora formulado, de modo que esta 
prefeitura faça uso da referida Ata de Registro de Preços para os itens relacionados na Ata. Caso haja 
concordância com a referida pretensão, solicito que seja encaminhado via e-mail no endereço eletrônico: 
cplsantaluziama@hotmail.com a autorização, totalizando o valor de R$ 379.932,21 (trezentos e setenta e nove 
mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos), conforme quantitativos abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtd. Marca Unitário Total 
2 Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. Und 201 Radex 7,59 1.525,59 

3 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor 
Und 201 Radex 7,59 1.525,59 preta. 

5 Balão nº 6,5, oacote com 50 unids cores variadas Pacote 201 São roque 6,76 1.358,76 

6 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21 x 15 
cm. BI 201 Nobrand 6,76 1.358,76 

9 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 201 Tilibra 13,69 2.751,69 
10 Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 201 Acrimet 90,75 18.240,75 
11 Caixa de corresoondência em acrílico si moles Und 201 Acrimet 68,97 13.862,97 

18 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas 

Pacote 201 Card set 71,09 14.289,09 
oacote com 100 unidades. 

19 Clioes para papel em aço niauelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 201 Acc 5,40 1.085,40 
20 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 Caixa 201 Acc 4,24 852,24 
21 Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 201 Acc 4,24 852,24 
22 Clioes para oapel em aco niquelado nº8/0, ex e/ 50. Caixa 201 Acc 6,06 1.218,06 
25 Cola em bastão 20a, pacote com 12 unidades Pacote 201 Pritt 7,93 1.593,93 
26 Cola quente em bastão fino. Und 201 Nobrand 1,30 261,30 
27 Cola quente em bastão Qrossa. Und 201 Nobrand 1,36 273,36 
29 Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 201 Acc 14,44 2.902,44 
31 Dvd-r com envelope, cap. 4,7 çib Und 201 Hp 7,10 1.427,10 
33 Envelooe oardo, cor ouro, medindo 228x185mm Und 201 Scrity 0,75 150,75 
34 Envelooe oardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 201 Scrity 0,77 154,77 
35 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 201 Scrity 0,80 160,80 
36 Espeto para oaoel em metal, com suporte de plástico. Und 201 Carbrink 5,14 1.033,14 

42 Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 
Und 201 Acc 5,02 1.009,02 

reforcado. 
43 Fichário oara mesa, com tampa transparente, oara fichas Und 201 Nobrand 89,95 18.079,95 

~ ~ 
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tamanho padrão 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 201 Adelbras 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 201 Adelbras 
Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, medindo 50x50, cor 

Und 201 Adelbras marrom, 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, 

Und 201 Adelbras medindo 19x30 (durex). 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo monoface, Und 201 Adelbras medindo 45x45 aolicacão multiuso. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 

Und 201 lsorecort 10mm. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura Und 201 lsorecort 15mm. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura Und 201 lsorecort 20mm, 
Folha de isopor, comprimento 1m, larqura 050m, espessura 5mm, Und 201 lsorecort 
Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 201 Acrilex 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 23/6 Und 201 Goller tamanho médio com capacidade para qrampear 100 folhas 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa Caixa 201 Cis com 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 26/6 caixa com Caixa 201 Cis 5000 unidades 
Lápis de corqrande caixa com 12 cores. Caixa 201 Leo & leo 
Liga elástica em látex, alta resistência, caixa com 25q, Und 201 Mamuth 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, Und 201 Tilibra 
encadernado, colado e costurado.Com 100 folhas, 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 201 Tilibra 
Livro protocolo de corresoondência, capa dura, c/100 folhas Und 201 Tilibra 
Mina para qrafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas, Caixa 201 Goller 
Mina para arafite nº 0,9 mm, ex com 12 estoios com 12 pontas. Caixa 201 Goller 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. Und 201 Waleu Embalaaem com aprox. 12 Q. 

Papel40 Fardo 201 Reoort 
PaPel almaco, folha oautada, resma com 400 folhas. Rs 201 Paoel almaco 
Papel carbono tioo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas, Caixa 201 Cis 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 folhas. Caixa 201 Cis 
Papel microondulado (cores variadas) Fardo 201 Vmo 
Papel pardo Fardo 201 Nobrand 
Papel auadriculado Caixa 201 Nobrand 
Paoel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas Fardo 201 Mundial 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor Und 201 Frama 
preta 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, Und 201 Dello 
tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores Und 201 Dello 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 
(comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores Und 201 Polycart 
diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem e Caixa 201 Dello 
visor caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, Und 201 Nobrand 
formato 240 x360mm, tamanho ofício. 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 4cm, Und 201 Dello 
tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 12 Caixa 201 Masterprint 
unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta caixa com 12 Caixa 201 Masterprint 
unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, Caixa 201 Masterprint 
material oonta feltro, tioo recarreqável, na cor vermelha caixa com 
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8,14 1.636,14 
9,96 2,001,96 

5,28 1.061,28 

2,03 408,03 

5,28 1.061,28 

4,11 826,11 

4,24 852,24 

4,36 876,36 

5,15 1.035,15 
5,83 1.171,83 

73,01 14,675,01 

3,03 609,03 

10,00 2.010,00 

6,16 1.238,16 
7,10 1.427,10 

14,12 2.838,12 

13,12 2,637,12 
13,12 2.637,12 
5,26 1.057,26 
5,28 1.061,28 

5,02 1.009,02 

99,41 19,981,41 
64,61 12,986,61 
40,87 8.214,87 
40,87 8.214,87 
40,87 8.214,87 
64,03 12.870,03 
73,17 14.707,17 
66,03 13,272,03 

16,19 3.254,19 

5,15 1.035,15 

1,52 305,52 

12,04 2.420,04 

3,61 725,61 

3,49 701,49 

4,51 906,51 

65,37 13.139,37 

65,37 13,139,37 

65,37 13.139,37 
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12 unidades. 
Prancheta em eucatex com orendedor de metal, tamanho a4. Und 201 Carbrink 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho ofício. Und 201 Carbrink 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 Souza 
Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. Und 201 Souza 
Quadro de oiz, 150x120cm, moldura em madeira. Und 201 Stalo 
RéQua cristal 50 cm. Und 201 Waleu 
Tesoura cabo em polipropileno, fonnato anatômico, lâmina em 

Und 201 Gatte aço inoxidável, com ponta 21 cm. 
VALOR GLOBAL 

N: PROC.J A 9;, }iú 
N: FL {) '15 -

ASSIN~JRA -

12,29 2.470,29 
12,29 2.470,29 

165,11 33.187,11 
194,35 39.064,35 
120,51 24.222,51 

5,81 1.167,81 

10,07 2.024,07 

379.932,21 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 9.488/18, o §3° do art. 22 do Decreto 
nº 7.892/13 foi alterado e prevê a redução do limite individual das adesões de 100% (cem por cento) para 50% 
(cinquenta por cento), sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

Ademais, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4° do art. 22 do decreto nº 
7.892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao dobro do quantitativo registrado a cada item, sendo que 
o referido também obedece a tal limite. 

Por fim, solicitamos a Secretaria Municipal De Administração De Tufilândia caso esteja "de acordo" 
com a respectiva adesão, que se manifeste favorável para execução dos serviços pertinentes à ata ora 
mencionada, no sentido de que o Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, 
bem como, encaminhe cópia do Edital Pregão Eletrônico SRP nº 19/2022 - CPUPMTF/CCL , cópia das 
publicações dos Avisos de Licitação, cópia da adjudicação e homologação do processo licitatório, cópia da Ata de 
Registro de Preços nº 18/2022 e cópia da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nº 18/2022 e demais 
documentos pertinentes. 

Informações sobre o Contratante da adesão: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s!nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, CEP: 65.390-000. 
E-mail: cplsanta/uziama@hotmai/.com 

Atenciosamente, 

NTONIO DA SILVA 
ário Municipal de Educação 
Portaria nº 006/2021 
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Termo de Aceite à Adesão a Ata de Registro de Preço 

Da: Secretária Municipal de Administração de Tufilandia - MA 

Para: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Att.: Município de Santa Luzia - MA 

Antonio da Silva 

Cargo: Secretario Municipal de Educação 

Assunto: 

N: PROC. j J 'L, l <7/l, 
N: FL. ~ ¼~ 

ASSINPHJRA 

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022, ORIGINÁRIA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 35/2022 · MUNICÍPIO DE TUFILÂNDIA - MA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS, DO MUNICÍPIO DE TUFILÂNDIA · MA. 

Senhora Secretaria, 

Considerando o pedido solicitado pelo Município de Santa Luzia - MA, datado do dia 03 de outubro de 2022, 
através de Ofício de Solicitação de Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022 da Secretaria Municipal de 
Administração de Tufilândia - MA, representada pelo Sr. Jheymison Carlos dos Santos Pereira, bem como, a necessidade 
que o caso requer, conforme justifica-se através de Ofício, a Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, AUTORIZA a ADESÃO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022, em consonância 
com as seguintes normativas legais dispostos no Decreto Federal nº 7.892/13 e no Decreto Federal nº 9.488/18, 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo as necessidades das 
Secretárias, do Município de Tufilândia - MA, levando em consideração a existência de Ata de Registro de Preço em vigor, 
que contempla objeto em questão. 

Declaramos que ATA DE REGISTRO DE PREÇO possui saldo suficiente para atender as quantidades 
solicitadas, não comprometendo e nem trazendo risco o saldo existente na presente data. 

Considerando que a aceitabilidade dos itens constantes, da pretendida adesão a ata de registro de preço, se faz 
através da autorização da empresa beneficiária da Ata. 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 

CNPJ: 01.612.631/0001-24 
Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufilândia / MA - Cep: 65.387-000 



:A. Municipal de 

TUFILANDIA 
~-Cº-m ... pr..,on ... 1is•so•c•om•o•p-"ovo _. .,.._ .. ~-. _;_ 

.~ 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.762.882/0001-70, representada pelo Sr. ANTÔNIO ALVES 
DOS SANTOS NETO, portador do RG Nº 032917352007-6 SSP-MA e CPF Nº 041.096.033-07, localizada na Av. 
Senador Vitorino Freire, nº01, Edif. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA, CEP 65.030-015. 

Observem-se os preceitos legais, em especial as pertinentes a contratação do serviço. 

Tufilandia, MA 05 de outubro de 2022. 

Jhayml$ ira 
Seuetáoo MíJfticq)íil de Adrmflis,traçio, Pmriejame.mo e, ftrtanç.a, 

ORGÃO ,GfRENCIAOOR 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 

CNPJ: 01.612.631/0001-24 
Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufilândia / MA- Cep: 65.387-000 

2 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPREENDIMENTOS 
N: PRocJJ ~~? 7,, =-
N: FL. nY.~ -

Prezados Senhores, 
ASSI.RA 

Feio presente, 5ubrnetemos à opre:ciação de V.S.º. a nossa proposto, assumindo ;nteir.::: 

resp:>nsabiiidode por quaisquer erros ou omissões que venham a ser veriflcodos no preporaç::io do 

Nos preços propostos eslõo incluídos, além do lucro, todas as despesas e c.1si,:::s. c~_,rr.:..:, 

vonsportes. 1ríbutos de quc!quer natureza e tpqos as despesas. diretos ou indiretos, relocionoaas con;. -· 

os ,erviços do objeio do presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

• RAZA.o SOCíAL K C 00 NASCiMENTO LT0A 

• CNP J: 44.936.713/0001-37 

• Et'~DEREÇO: RUA DA GAVETA. Nº 29, QD 0EHON, SANTA LUZIA- MA. 

• E-1\/\J\!L: kempreedlmentos@outlook.com 

2. RESPONSA VEL: 

• KAUA CARVALHO 00 NASCIMENTO,CPF 620.804.?13·00, 

055059052015-7, resid&nte e domlclllcdo na cidade de Santo Luzia • MA, 

na AVENIDA GOMES GUARIM; rt' 351, ALTO 00 GUARlM, CEP: 65390·000 

3. PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA: 

• óO (sessenta) dias . 
-·-··-··-1 --·----------------- ---.-----------------,---------,-· ... 

VALOR 
TOTAL 

!.Oi!: ; DESCRIÇÃO DO ITEM 

.i-.;J•.sroo p,srmonenle. costurada. capa de 
c,:urv:r,, no cor preta, aproximadamente 

: 40ü fon·,;J,,, 

UNO. QTO 

Und 800,00 

MARCA VALOR UNITÁRIO. 
1 

TH..IBRA R$ 35,00 R$ 28000,00 

•. ------ ··-·- ... -_ .................. - .. --------------------+----------------·· .... ·---···-------
2 

, ·"··,Pc-r,;c:1or simples, mah,dal em plástico, 
i cores varic:das, caixo com 24 unidades. 

. Sui(j(;. ,,º 6,5, pocof,e; com 50 vnl<J~ cvrt=:. 
· var:Gck..'.'.!s 

Und 

Und 

Ca!Xa 

Pacote 

800.00 

800,00 

800,00 

800,00 

RADEX R$ 8,00 R$ 6.400,00 

! RADEX 

LEOMORA 
' 

~--"···•\"'"''' 
SÃO ROQUE 



1 Bioçz-,1 p,Jro anotação, bronco, com l 00 
i fothos. rr.eciindo21x 15cm. 

, Bonocho poritei1·a branco embrnogem 
! com 5C unidades. 

Bl 800,00 

Ccixo 800,00 

Pacoie 800,00 i 

9 Und 800,00 
l Ccd,;_,rrn ccpafl -e-x-lv_e_\_c_0_. m-a-sc-, -ir--o-1,-c-,..-_,-m-6-+-----+----+ 

: :rnciér'.-:;s 
·••'••····-·······-•····· 

-Cc1;<o -:Je correspondêncio em ocrí!lco 

Caneta esferográfica ponla media corpo 
único em plásticc transparente resisten_te, 
esfera de tungstênio, carga e tompa 
conectada ao corpo por encaixe, caixa 
cf5ü uníd, :-,a cor azul. 

Cnn2.í<1 e,ferográfica ponta media corpo 
,:1níz:o em piástico lransparente resistente, 

i e; e:sferu de tungsíênio, cargo e tampa 

!5 

conectada ao corpo por encaixe, caixa 
c/SO unid, r.a cor preta. 

Catv2ru esferogrófica ponta media corpo 
0níc0 ,~rn plástico transparente resistente, 
e,fer<J de tungstênio, carga e tampa 

, coneciodo ao corpo por encaixe. caixa 
c/50 u:-~:id, no cor ver·melhc. 

! Gemera esferográfica, bico de aço, ponta 
1 6 - em meio!. rnsqueãvel, na cor a:ui, cafxa 

cem 12 unidades. 

('.opa para encadernação em pvc, 220mm 
x ::r'.50mrn, pacote com 100 vníd~, cores 
'+'~n·,.Jd(J. 

(;crt0rn0 ,::,::,.rn~.n:n, !50 gi med!n::!o aprox. 
;3 . 50xc6, coces v·oriadas pacote cem 100 

~;r.idodA<;. 

. paro papel em aço niquelado nº 6/0, 

: ~---~•-4- -· .. ~···· '"-· 
Und 800.00 

Und 800,00 

i 
Und 800,00 ' l 

Coíxo 800,00 

Caixa 800,00 

Calxa 800,00 

Caixa 800,00 

Pacote 800,00 

Pacote 800,00 

800.00 

UR1' 
EMPREENDIMENTOS 

NBL R$ 7,00 

MERCUR R$ 40,00 

MERCUR R$20.00 l é.000,0G 

TlLiBRA 

NOVACRIL R$ 92,CD 

NOVACR!L R$ 70,00 R$ Só.C◊O.CO 

ELG!N R$30,00 , R$ 24.O0O.C(; 

BíC R$40,00 R$ 32.00ú.OO 

B,C R$ 40,00 

R$ 38,0l 

PiLOT R$ 34,44 

111.ARPAX R$ 40.30 R$ 32.24C,,OC 

R$ 72.44 

SACCHi 
Í C)( C/ SÓ 

--- --------------+----+----t------r----:; 
20 

Oii:,,e; ,.;;,:;ro popet ern oço niqu<2icíclo n"2/0, 
ex e/ iOO 

Caixa 800,00 BACCHl 



TOS 

Caixa 800,00 BACCHI R$3,83 R$ 3.064,0C 
l ()0 
--------------+-----+---+-----+----------;---

·s poro papel em aço niquelado rt8i0, 
'se. 
Dlcmco 9üg. caixa com i 2 unidades. 

····"··~-<-············ ............. . 

Co!o de isopor 90g, caixa com 12 unidades .. .......................... 

Colo ern bos!ão 2üg, pacote com 12 
unidac.le, 

Coic qL:ente em baslõo fino. 
; ........... ,..---~•-··· ..... . 

1 27 Colo q,.:ente em bostõo grossa .. 

1 Coícheie em oco kltonodo nº l 5, em ex e/ 
! 72 und ~ 

-··1- ----------
29 ! t.:Dic·:··,ete em aço ~atonado nº 81 e-m ex e/ 

· :'?. •.md 

, , , ho 40 x 50 cm, cores 
s .. Pacote corn iO unidades. 

trr-/E~k)r.:.:e pardo, cor ouro> medindo 
24Cx340rnm 

Espete poro papel em meta!, com suporte 
l de .. r>àstíco. 

'Espiro!, lon-·,onho 12 mm, pacote com 100 
' ut1kJ•:~d,s-::, 

Espiral, !omanho 14mm, pacote com 100 
· . .midades 

: Espfrol. bmanho 25mm, pacote com 48 
; :.;n1dades 

Caixa 800,00 

Caixa 800,00 

Caixa 800,00 

Pacote 800,00 

Und 800,00 

Und 800,00 

Caixa 800,00 

Caixa 800,00 

Caixa 800,00 

Und 800,00 

Pacote 800,00 

Und 800,00 

Und 800,00 

Und 800,00 
••••v•• -••••--•-•-~-

Und 800,00 

Pacote 800,00 

Pacote 8GD,OO 

Pacote 800,00 

BACCHI 

POLAR 

POLA.R 

ACR!LEX 

r---· MARiPEl 

MARIPEL 

BACCHI 

BACCH! 

MAX! 

IV.AXPRtNT 

SCRffY 

SCRITY 

SCRlTY 

<:l"'t:>JTV 
........... ;\q. 

LYKE 

PLASPIR/ü .. 

PLASPlRAL 

PLASPiRAL 

R$5,3ó 

R$28,BJ 

R$ 45,66 

R$7,02 

R$0,94 

R$ l,i l 

R$ 13,77 

R$6,51 

R$22.71 

R$0,63 

R$ 4.58 

R$ 19,14 

R$2V1 

R$30,36 

R$ 4.268.00 
. .. + 

i R$ J.s.üo4.0ú 

i\$ 5.208,00 

R$ ·18.168,00 

R$ 472.Cú 

R$ 504,00 

......... -·--··- ··-··· -------------+----+----+------;-----····· .. ·-·· , .......... ,,,._ ..... ·---···· 
Coíxo 

,. 
.,..: ; -Jnk:i0,:i-t1s. Ur,d 

Exira\:x de grampo, iipo esp6tuio em inox, Und 

800,00 

800,00 

800,00 

JOGAR 
OfFICE 

JOCAR 
OFF!CE 

JOCAR 
OFF!CE ci\n-'.e;r;sb·:; ! 5 crn reforçado . 

.. . -·-- ... ,,., .... ---·•---------.;:___--------i----·--+----t--------r--

. R$ 49,49 

R$ 51,79 



REENDIMENTOS 
1 F-iio aos:,ivo duplo face com adesivo 

: Fro odesivo, motenal crepe, ripo gemada, 46 
: medindo 50x50, cor rnorrom. 

; f'k; oaesiva, moíeriol po!fpropíleno 
47 i tramoorente, tipo monofoce, medindo 

' l 0 · .,,;" '...;, 'r~x· • ,/.,," ,•~u,;;: ,). 

: fikJ cdESiva, material polipropHeno 
48 i tn::.insi::,-0rerâe, tipo monofoce, medindo - i.:~~~.s cplícoção multlLtso. 

: folho de isopor, comprimento 1 m. largura 
i 49 

51 

j 050rn, e;;pessura 1 Ornrn. 

Fo:r-.o de ;sopoc comprimento 1 m. iarguro 
050r·1. espessura i5mrn. 

: folho de ísopor, comprimento l m, iarguro 
050rn, espessura 20mm. 

Und 

ünd 

Und 

Und 

ünd 

Und 

Und 

Und 

800,00 ADELBRAS R$ 7,65 

800,00 ADELBRAS R$9.18 

800,00 ADELBRAS R$4,98 

800,00 ADELBRAS R$1.84 

800,00 ADELBRAS R$ 4,98 

800.00 G~--lR R$ 3.45 

800,00 GNR R$ 3,83 

800.00 GNR R$4,2l 
................. _ .. _.-......... ----·-------+-----t-----+------t-----

Foihc d1& isopor, comorirnento l m. largura 
050rn .. espessura 5mm. Und 800,00 GNR R$4,59 

------------1----+---+-----t-----
de c1::ro colorido cai.xo com 12 

5¼'.i . . 
~ Vf ;:1_jl,h,.;-G·.:;,. 

Caixa 800,00 ACR!LEX R$ 5,36 

: G;;, c:i-":: p<:iro quadro negro, caixa com ló 
Caixa 800,00 ACRILRX R$38 . .01 

i R$ 6,12(t00 
1 

·········~{-·~----·--~· 
i 
' R$ 7.344.C-O 

R$ 3.984,00 

R$ í.472,00 

R$ 3.9&4DC 

. .......... ············-····· ... 

4:-~.368.00 
.. .. --'-··-

ri:$ 3.672/)0 

'($ 4.288,00 

R$ 30.408,00 
i coi:>(nho 

..... :..·----------+---+-___;f-----+------! roe,,.,,,,.,,..,,. de meta! revestk:lo em 
,,., ........ ,•~••ouPo••• ♦ M,>0••••>,·••'-••-••» O 

pi-:;;s:k::,; ~-oro grompo de 23/6 tcmonho 
. méck::, .:::om capócidode para grampear Und 800,00 GRAMP UNE 

; l 00 fr.:fhcs 
!!!!!!!li!!& Tê,rorr1p&a_d_o_r_o_'.e_m_. -e-tot revestido em 
=ílii{i? : ,,:.;ló:;'i:::.·::; cora ç_ffan,P. e de 26i6 tamanho 56 -

: r:sé,J;,: .;:,,:,r0 c:-~1p0cidadt2 paro gror0pear 20 Und 800,00 GRAMP UNE 

; ·····--·---·-)·-fG_fn_cs ______________________________ --------------l------i----+-----· .. ·········· .. t ........... . 

' Grampeador médio de mesa, metálico, 
i base em oço e acabamento niquelado, 

S7 i \,,;tílíza grornpo 24/6 e 26/6, com 
! o::::ooc:::1t:::1de poro grampear 25 folhas de 

Und 800,00 GRAMP UNE 

! c<:1pe, :_l~"':::!g'.:.í.:.:m_:_ ______________ +-----+----+-------,-. ' . . 

paro grampear em açc iatonodo 
r;-,,::.ciit;:Í') '.?3! \ 3 cnixa corn 1 (l()(J ur;ídnri1?;s 

para grampear em aço iotonodo 
mE'<fü,do 26/6 caixa com 5000 unidadés 

, vi i ... d: ;;:;;_,; hiiho phJ:.Jico, injt::1ado t:.:rt'i 
6C '. oGiie:::eno, cor branco. Embalagem em pct 

Caixa 

Colxo 

Caixa 

800,00 
JOCAR 
OFF!Ct 

800,00 
JOCAR 
OFFICE 

800,00 DELLO 

Caixa 800,00 l CtS 

1 
c/SC v:nk::!odes ::.::::,.-~-----+----+~=-+--.::::::--T:.i 

R$ 74.74 P;t• s; 792Dú 

R$ 2424 

R$ 30,36 

-.. --•-----·· 

R$ 2,68 



· ROC.~.,.!;;;;j,.J,::...:.;....--

p R E EN 01 ME N TO 5 

6'2 grahte, r,..: 2b, apontado, caíx.a com 144 
'. \J0iCJGd:.<~. 

65 

Lapiseira gr,::,fite 0,9, corpo em plástico, 
ponta metáfica, ex com 12 unidades. 

ligo s•,óshca em iátex, alta resistência. 
coi.x:o c0rr1 25g. 

Colxo 

Caixa 

Caixa 

Und 

800,00 cs R$ 64.79 

800.00 C!S R$51J9 

800,00 CIS R$57.40 

800.00 MERCUR 

···············-·-·······--····"'-----------+-----i-----+------+------
Livre, oto. capa duro telado, iolhos 
powtodos e numerados, encadernado, 
coicdo e costurado. Com 100 folhas. 

Und 800,00 T!LIBRA R$ 13,77 

TiUBRA Livro de ponto, cape dure, com \00 folhes _..._,;, _______ __.: ___________ l-------l-----+-------t----Und 800,00 R$12,76 

i_i,.•to (x.:,tocolo de correspondenc,a, capa 
! dUf{J, C/; 00 folhas 

Marco texto, mctlerkil em plástico, ponta 
rnocio, chanfrada não recarregável, cores 
fluorescenles. varíados. Embalagem com 
i 2 ,míclodes. 

, 1\/>inc, coro graíile n" 0,9 mm. ex com i 2 
.;,sto;os cem 12 pontas. 

: nôo manche. Embaiogem com aprox. 12g. 
·. ----~-·-- ' -·-·-··"-~ 

' ; 7 ~1 ! Fape! 4-0 

,:.::· . i fopei ,J-4-t•-.r,--,-n-c_o_1_5_g/ m2 medindo 21 O x 

~ l 297 mm. ex e/ 10x500 folhes. 

75 : f·'apei almaço, tolha poura-:::io. resma com 
400 tolhas. 

Und 

Caixa 

Caixa 

Caixa ! 

Und 

fardo 

Caixa 

Rs 

800.00 T!UBRA 

800,00 MAXPRINI R$28.83 

--,,-~.,, -,~, 

800,00 CIS R$ 4,92 

800,00 CIS R$ 4,98 

800,00 RADEX R$4.21 

800.00 CHAMBRIL R$ 99,.23 

800,00 REPORT R.$ 206,36 
~-•.-•----··-········ 

800,00 TlUBRA R$ 64,79 

··········-•··-·-··· ---------------+----+-----t--------;------1 
1 

Caixa 800,00 CIS 
1 

R$ 4l,83 l 
l 

~---i '. Popei ~:-:.:·iroono tipo mono face, cor preta~ 
'/ Caixa 800,00 CIS R$ 41 2::,, 

. ---- ··----; - ·---·--······-·~ 

Fardo 800,00 CANSON P$ -41,82. 

7 1
/ • P<::.:p2i pcvdo Fardo 800,00 K.RAFT R$ 65.05 

........ ----·-----
Caixa 800,00 f 

·····--'·· 
C.A.NSON R$ 74,74 

! 
Faroo 800,00 l MIU 

Pacote 800,00 1 CANSON 
l 

K$ 4; .432,0C 

R$ 45.920.00 

R$ 23.064,0ü 

R$ 3.936.00 

R$ 3.984,00 

R$ 3.363,00 

165.088,.00 

R$ 5' .832,t:::;(, 

R$ J3.464,C;l) 

F::S 3'.:..-464.:::~ 

F::$ 33,:~6ti r:fJ 
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: Posk:1 e: em p:::tpelôo reforçado, 
; piasrífk::cdo com iomboda de 85mm. 
, rr,,:;-cfn•:i,:-, '.280x350rnm com •errogem de 
; pr,:,•ssóc ,,.,o cor preta 

: Pcs!o cz em plástico reslsiente, com 
34 ; !orntlcdo de 85mm, medlrido 280x350rnm 

; com ferrogern de pressão na cor ozuí 

! Pos10 ·::::::ssffcadoro, produzida em 

85 
'::.::8rtc:i,,o 480g/m. corn tombo regulável, 
; oçomoanha grampo plástico estentido, 
: toma\ho ofic_lo_. __ _ 

· 86 ! Pos,ta fin:i, transparen:e .em plóstico , 

•--~ ~0~1~~0~1!~~0, co~ e!as~1co,_ tom~nho ot1cio. 
, ;;,;, : ro~h, ,, .crr,anho c..4 err, pol!prop,leno 

.J/ , trarspar,.:mte. Cores variadas. 
t 

: Pasla pofonda arquívo morto, medida 
38 i {mm) 400xl 40x260 (comprimento, x kxgura 

x. altura), espessura: 2 mm, cores diversos. 

,.,,, ; t'ostc scrnfonada, tamanho oficio, com 12 
CY 

90 P,.1~1c mnfonado, tamanho ofício, com 31 

Poste sc.;sperso plosfüicodo, cartão triplex 
3SO g, com ferragem e visor caixos c/50 

. Fos7G ~rcnspcrente em plástica 
'>''.2 : po:ipropileno, com e!óstíco 2cm, formato 

: 240 x360:rm. tamanho oficio. 

-r~~~;,~·;;~nsporenle, em plóstíco 
93 , oo:rrcoileno c<;m -etósHco 4cm. tamanho 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Caixa 

Und 

Und 

800,00 

800,00 

800,00 

800,00 

800,00 

800,00 

800,00 

800,00 

800,00 

AT@M PR E EN D I M EN TOS 

FRAt-M R$15,06 R$ 12.048.00 

FRAMA R$ l5,06 R$ 12.048,00 

PLASCONY R$2U8 

DELLOUNE R$4.59 

PLASCONY 

POUBRAS R$ ll.4B 

POUBRAS R$30,36. R$ 2L.288.0ü 

POUBRAS R$34,44 R$ 27 .552,00 

KRAFT R$3,45 R$ 2.760,00 

1 

-,-------1---------,-'--------j 
i ' 

PLASCONY R$3,29 
' ' 
, R$ 2.632,00 
; 

800,00 PLASCONY R$ 4.59 

! ------------------1------;----~-------l-- ,., ... ,,. ........... ,.,._ ... . 
Pertvrador médro, com 02 furos. Com 

94 cooac:dode paro perfurar 20 folhes de 
~·---·----4- pop_e __ ,_. _______ _ 

[ Pince! ctomíco, 1 lOOp, ponlo grossa, tinta a 
v:., ; oc1s·? de· rJtcooL na -cor c·zul, carxa corr f L 

, F'inc:ei ct•.>míco, 1 l OOp,. ponta grossa, tinto a 

Und 

Catxo::1 

-:;~ 1 Co::.ci de áicoot na çor preta, caixc com 12 .Coixa 
; \!nlc:!odes . 

800,00 PiLOT R$ 34, l3 

800,0ú f-'!U)I 

. 1 
1 

800.00 i PILOT 

. ........ ,. ........ -,. .. •--... ·-·---------4----l-----i~------+------: 
;:>ir:cs: <_'<--:)rr1Ico. 1 i OOp, ponto gros-:;cL tinta a 

97 bos0 oe~· Otcoo!, na cor vermelha, ccixo 
cor.-, 12 unidades. 

Colxo 800.00 P,LOT 



T'f!'MPREENDIM EN TOS 

98 

Oü 

Pincei marcador para quadro branco, 
tom..:F1r·,o mínimo l l cm; material ponta 
feltro, 1;po recorregóvei, na cor a:tui caixa 
•::cm 12 unidodes. 

Pince, marcador para quadro branco, 
. kvnonho minírno 11 cm, maleria! ponta 
l fetfrr.,_ ripo reo:irre,86veL no cor preto caixa 
l ccn· 1 i 2 vnidadesv 

Finçs: norcodor pero quadro brancc, 
'iarncnno rninimc 11 cm, moteríai ponto 

. feltro, recarregável,, na cor verme,ha 
: cdlxo com 12 unldades. 

rt,-1· ~;;;;;; de cola quenie média-bi~~ll ··-
' ' 110v/220v. 

Caixa 800,00 PlLOT 

Caixa 800,00 P!LOT 

Calxa 800,00 P!LOT 

Und 800,00 / TJUe-RA 

\ ·-----· ------·--------------+----+---i--------+--
""' i Pistola de cole quente pequena bivolt 

h,,: i l !Ov/22Dv. 
·••--·-·--,.-.--......... _ ..... _ . ...:_ __ ~-------

i l 03 ! Porta caneta5 e clípes em acrfüco 3 em 1 
f---
1 

IOó 

i Paio carimbo, capacidade pera 12 
' 

Prcr•cheta em eucatex com prendedorde 
rnetcl, tamanho a4. 

Pronchela em eucatex com prendedor de 
rnelaL tamanho oficio. 

! F'ror,chc·ta crr; p!aJtic·o, tronspar2ntcí com 
l G? ! or&'<ledor de metol tamanho 04, com 

! régi-.10 na iaieraL 

Und 800,00 TiUBRA 

Uhd 800.00 ACRiMET 

Und 800,00 ACRiMET 

Und 800,00 ACRIMET 
····-·r-·-· 

' 
Und 800.00 ACR!MET 

Und 800,00 ACRtMET 

R$ 67/J9 2$ 53.672))0 

R$ 67,09 R$ 53.672,0C 

R$67,09 

R$ 26,53 R$ 21.224,QO 

·-·-·--·······~·--···'--"~•"·- .-•-· ----~--~"---·, ., . 

R$26,53 R·$ 2\ .224.,0G 

R$ 30,36 R$ 2 1-i,2BB/)ú 

R$ 41,83 

R$ 12,24 ~_:; .79·:?.,0{) 

. ·- ·--·-··--- ··-

R$ 12,24 

R$ 18,88 R$ 15.104,00 

--------------4------+----+------+-----·---·~··-----
Und 800,00 TREVALLA R$ 168,34 

Und 800,00 TREVALLA R$ 197.93 

............................. ·--------------+-----+----+------t--
Quodro de aviso cortíço, medindo 100 x Und 800,00 TREVALLA R$ 64,79 

: Gucdrc de giz, i Süx l 20cm, moldura em 
'. --rr:;·: . .....t~-:-:.!r,--~ Und 800,00 1REVALLA R$ 122.18 
i • ! ............. ,,,., , • ..,,_. ----- ·-----·····---·-·-·-------'~------i------+---------".""-""'-··--···---

Reabastecedor para marcador para 
1 ~ 2 ; qu:::1orc- branco na cor \. .. ermelha caixa com 

12 u:<dor::ies .. 

' Re1.::Ítx1sºecedor poro marcador para 
, tJranc0, ·nc cor :-.:1zu! CO~}(.a com 12 

R~t:1nosta.-:::e<ior por0 marcador p0r0 
qoooro branco, nc i;;or prelo caixa c-:,m 12 

; unkiodes. 

Caixa 

Caíxo 

Caixa 

8C0,00 RADEX R$ 59, 17 

800.00 RADEX 59, 

8Cv,OO RADEX 

'~ ,'; ,:._7/"') ~~") ',.)~.o,,,.,,,,__,,.., 

(:.e'!' ,, . ...,, 

1 L,B 3A4J\) 

R$ 5 l ,832,CO 

R.í- ?.7.74-t,c:: 

2$ .:._t/ .336,(t'; 



1 

l Reobasrecedor paro marcador 
; 15 perrnonente, nas cores preta. azul e 

vermelho, Caixa corn 12 unidades. 

cristal 50 cm. 

; l&SO!.JO cobo em poilpropiieno, forrnaro 
; çnarómico, lâmina em aço inoxidóvei. com 
; por~o ::-: cm, 

.• 1<.;, , ~ ir,lo g•,;:,c:he caixa c:om 12 unidade 
; rc;rrKJnho g 

Sonta Luzia - MA, 10 de agosto de 2022. 

f<.;j,i,1..iii, Ctt.rtl1.Últ<>- dd- NM-d..nvfffl.h>
K N fMfRfEotMENTOS 
KAIJA CARVAUCO 00 NASCIMENTO 
Pm?fifffório 

Caixo 800,00 

Pacote 800,00 

Und 800,00 

Llnd 800,00 

Caixa 800,00 

Pç 800,00 

EMPREENDIMENTOS 

RADEX R$ 59, 17 

ACRINIL R$ 32,65 120,üC 

ACRIN!L R$ 6,l2 

MUND,AL R$ 10,71 R$ 8.568.GC 

ACR!LEX R$ 12,24 

SANTA FE R$ 61.23 

N: PROC. J J </;;J </.; L-
N: Fl.. OE 

ASSIN~RA 
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OCIDE,N.T AL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

REF: PROPOST . .\ DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA/MA 

Proposta de Preços: 

OBJETO: Fornecimento de material de expediente em geral para atender as necessidades da,
Secretárias Munkipalda Prefeitura de Tufilândia • MA. 

RS 5.600,üO 

Pr1::n~dols) Senhor(es), 
Herri -r ·,~ienda pe~::=:~r;i;~;~:~da. caoa Unidade quantidade 1 ···· Únitãrio---·- . ·- . Total 

1 de courvin, na cor preta, · Und 800 ! R$ 33,üO RS 26.400,Gü 
' ............... apm:,íma<lam,,"' e.::..'llc.:.t:.;·e_-!.c..D;_O;_.:;..foc..lc.cchcccac::.s:... ----1------------4! _____ _1, ___ _ 

.) 1 Almofada para carimbo n' 4, em tecido Und 800 entintado na cor azul R$ 7,00 .. --·--·--- ,_ ......... _ ...... __:::.:=:== :.=.cc.c.. ____ 4-____ 4-_____ +------+---------· 

.., i Almofada para carimbo nº 4 preta, em ! j 
... ' : tecido entintado na cor ureta. Uocl BOO i R$ 7,0D 
............ !~Apontador simples: mat·'-e""'r..::.1_a-=.l::.::e:.:..m---!-------+------L-

i',.· 4.· plástico, cores variadas, caixa com 24 Caixa 800 
L.·-·-··-· unidades, 
' ,.. Balão n" 6, 5, pacote com :50 unids 
: ·' , cores variadas 
,-- .T .. füoco-para ;;notação, branco, com 100 

RS 28.000,0ü 

R$ 5.200,00 

RS S.GOO,OC 

Pacote 800 
... +·· 

R$ 35,00 i 
RS 6,50 

ti f lh d R$ 5 200,00 
--r---:::---'..._◊7",a"':s::", :-"m=e':-""i"".n"'dcco..::=-:! ,"'· x.::..· _;;_l .:cS-'c""m'ê',~--+-----+------+------·"-------------.... -----, 

lfonacha bkolor. sendo vermelha e 

Bl 800 R$ 6,50 

azul. Caixa com 40 unidades, ---t--:;:--~'-'-'--=-'-'-=--:-""''7-'_;:_:;_;;c=c::.:::,:c==,=.:....-+-----+------+-----+ ----.,.-------.. ·-) 
íforracha ponteira branco embalagem 

Caixa 800 RS 39,00 
! 

R$ ,200.(!0 

com 50 unidades. 
8 Pacote 800 

: 
R$ 19,00 

'i : cadêrrm capa fkxivel com aspira!, com Und 800 i R$ 13,50 

10 

· · 6 matérias 
Caixa de correspondênti_a_e_m_a_cr-iccll-co-+-----+------+------

···· --·- . -·-- .. - .. A,µpJa ··----~-+·-----+--- ..... -~~-:_1_,~~ _ Und 800 

l. l 

15 

l.V 

~· 

18 

-------· 
19 

Caixa de correspondência em acrílico 
simnles 

Cakuladorn de mesa, U digitos, 
bateria solar. 

···· Cam,la esferográfica p~~t~ media 
torpo únkn em plàstico transparente 
n:si.~lente. esú:rçt d(; tungstênio, carga 

,;; t«mj.>a conN.,ctdc ao cur_po por 
,mcai.-.;e, caixa e ISO mü<l, na cor azul. 

Caneta esferográfica poma media 
corpo único em plástico transparente 
resistente, esfera de tungstênio, carga 

e tampa conectada ao corpo por 
em::aixe, _caixa c/50 unid, na cor reta, 

Caneta esferográfica ponta media 
corpo único em plástico transparente 
resistente, esfera de tungstênio, carga 

e tampa conectada ao corpo l,)Ot. 
encaixe, caixa c/50 unid, na cor 

vermelha. 
'i::aneta esferográfica, bico de aço, 
p<rnta 1;,m metal, rosqueávei, na cor 

«zul, caixa com 12 unidades. 
Capa para encadernaçãÕ-em pvc, 

220mm x 330mm, pacote com 100 
unids, cores variada. 

Cartolína comum. 150 g, .medindo 
apro1c 50x66, cores variadas pacote 

com 100 unidades. 
Clipes para papel em aço niquelado n• 

6[0, ex ci 50 

!Jnd 800 RS 69,00 

Und 800 R$ 29,00 

Caixc1, 800 R$ 39,00 

Caixa 800 R$ 39,00 

R$ 38,00 

Caixa 800 RS 35,00 
i 

1 

i 
Pacote 800 R$ 39,00 

i 1 ... 
J 
1 

R$ 71,00 Pacote 800 ! 
1 

Caixa 800 1 RS 5,00 

R$ lG.800,00 

R$ 72.HGO,Oü 

RS 55 200,00 

RS 23.200.00 

RS 3 l.200,00 

RS 30.400.0ú 

R$ L8.000.00 

./! 
,i 

"-·-····-·-·"-·-·-·--···· -·-· 

RS 31.200.00 

RS $6.800,00 

-·-·····-"'"º-··--·-· , . .-----.------- -·. 

R$ 4.000,00 

CNPJ.: 03.590.515/0001 .. 87 // lnsc:. Estadual: 123158028 
End.: Rua Alto do Bom Jesus, N" 04, Maioba, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65.130000 

E-mail: ocidentaUoçaçoes@hotrnaH.com // oódentai.~Qi~..ill 
Fone: (98) 98417-1195 // 98713-1625 



OCIDEN-T'AL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

2,·J··· -+-C_,l-ip_e_s_p_a_r..!!;:...:·~~;:..:Óé.,_,e..:,~'"':~~:1./_ªc.:io::'.:ºo~n-:. i_qu----,e!;-a--:d,--o_+i __ c_a_ix_'ª--t---80_o ___ t!,

1 

__ R_$_4_._º_º_,

1

: ______ R$ ,LZOG,úú 

~l Clipes para papel em aço niquelado Caixa 800 RS 4,00 R$ 3.200,()'., 
n'4/0, ex e/ lOO 

22 Clipes para papel em aço n.lquelado CaLxa 800 RS 6,00 [ 
---'----:~----:--n_'8~/9, ex cí 50. 

23 

24 

Cola branca 90g, caixa com 12 
unidades. 

Cola de isopor 90g, caixa com 12 
unídades 

Caixa 

Caixa 

1 800 R$ 29,00 

800 RS 45,00 

R$ 23.200. 00 

.10 , Cola em bastão 20g, pacote com 12 Pacote 800 RS 8,0ü RS 5.400,00 
- -' ' unida<le,--=s'------,------+--=---:---t-----;;,-;::-;;---,----;;-;c--;--;:;;;-
:r, -·----ci;i., guenle emb:>stão fmo. Unà / 800 RS. LOO RS tfon ºº-----

----'2:.'.,7'.--,---;:c~.07la~q.!::lu:!!eC:::.n!!te;-=-.ern=b;-'a~s='t'=ào=g..!r!.:o.!!ss,!;.a __ --t----;U;';'n""'d~-+-1 ---:8;;-;0:;-;0~--r-R;;;;:-$~J"":,o;;;;o~--:---R;,'~$J;8~00. OU 

2g C:úkhete em. aço !atonado n• 15, em ex Caixa 800 R$ t.8,00 
--cc--:-:----c~,_r ...,.7_2_u_n_.d----;-_ ~---+-----+--------,------~-----
Cokhcte em aço !atonado n·' 8. em ex Caixa 800 R$ 14,00 R$ l l .2GO,GO 

RS 1-l-.--WO UO 

---··· ........ c/72_un<l :------::--,-----+-------,------,-----
Corretívo liquido 1.8ml, ex com 12 

i 32 

:n 

frascos 
Dvd--r com envelope. cap. 4,7 í!b 

E. V. A. - tamanho 40 x 50 cm, cores 
variadas. Pacote com 10 unidades. 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 

228xl8Smrn 

Caixa 

Und 
Pacote 

Und ! 
i 

800 R$ 24,úú RS 19.200.f}O 

800 R$ 7,00 RS 5.600,üü 

800 R$ 20,00 

800 RS 0,70 

RS _1_6 ._o_o_o._o_o ___ .. 
1 R$ 560,00 

Envelope pardo, cor ouru, medindo Und 800 ' RS 0,70 RS 560,00 
229x324mm ............... , 

~_., , Envelope pardo, cor ouro, medindo 800 R$ 0,70 : RS 560,00 i' 
'·· 240x340mm Und ' 
36 ..... L~petÕparÜpapei em metdl, com Und 800 R$ S,Oú RS 4,000,00 1 

; . , su,~Po:.;_,rt~e=-d~e~~ pla=· s~t.!.!íc~o!.:.. -----+-----+------t------;--------·--·-----1 Espiral, la'ênanho 12 mm, pacote com Pacote 800 R$ 20,00 RS 16.000 00 · ::; 
1 

, l 00 unidades 
· ] 8 . Espiral,· tam;;~:~i~::I::~-p-a-co-t:-e-c_o_m_--i-_P_a_c_o_te-. -t----S-0-0---;--R-$_2_1_,_0_0_.,. __ --~-~-~~~(lU .. nn 

:3n i Espiral. tamanho 25mm, pacote com 48 i Pacote 800 RS 29,00 RS 23.200,00 
· , , unid!:!~ad~e5:.:.s"::----:---:---:+----+------;------+--------·· ............. . 
. .. : Estilete lamina estreita (9 mm), ca.ixa cí l Caixa 800 R$ 48,00 

--1,() : 12 unidades. ___ ._;,...! _____ --+----·---····--···~·---------
--1 l Estilete lamina larga ( lBmrn\, caixa com i Und 800 

12 unidaclt:s.. . _ --•~---·----- -··-·-··----··--··--· 
Extrator de grampo, tipo espátula em 

:inox, dimensão 15 1:m reforcado. 
Fichário para mesa, mm tampa 

\n:m:.parente. para fichas tamanho 

soo 

Und 800 

! RS 50,üü 

R$ 5.00 

R$ 90,00 

R$ 38.400,00 

R$ 40 000_00 

RS 4.000,00 

R$ 72.000,!JO 

padrão ----!,-----+------->------------·---···---------.. --•-----l'fi'a 2deslva dupla -face com adesivo 
44 acrflico 12mm x 30m. 

Fi!a adesiva duola face com adesivo 
acr-íHu, 48mm x 30m. 

fita adesiva, material crepe, tipo 
ornada, medindo 50x50. cor marrom. 
Fita adt,síva, mat,;rial polípropileno 

transparente, tipo monoface, medindo 
í 9x30 (durex}. 

Fíta adesiva, material polipropileno 
transparente, tipo monoface, medindo 

45x45 a iica ao multíuso. 

Und 800 R.$ 8,00 

Und 800 R$ 10,00 

Und 800 RS 5,00 

Um! 800 R$ 2,00 

Uncl RS 5,00 

, .. 9 , folha de ísopor, comprímento lm, U:nd 800 R$ 4,00 
: ___ "'· .-J. ______ .lar__g__u,_ra OSOm. es i;ssura 10mm. 
' i Folha de isopor, comprimento lm, Und 800 R$ 4,00 

R$ 6-400,00 __ __j 

R$ 8.000,00 

RS 4 .. 000,00 

lU l.G00,00 

R$ 4.üOú,00 

R$ 3.200.00 

R$ 3.200,00 
~

5
:_º:_i,_-:::lU!a~r[IBr~a~O~Se:,!O~m[h_, ~els~e~·s~-s~ugr~a,1l~S~m~m~. :--+-----+------r--=--:~::::-T--

Folha de isopor, comprimento lm. Une! 800 RS 4,00 RS 'l.200.00 
lawura 05üm es essura 20mm. .., ..... ---------··----· " 

Fotha de lsopor, comprimento lm, Untl 800 R$ 5,00 RS 4.000,00 
lar ura ú50m, esoessur:a 5mm. 

CNPJ.: 03.590.515/0001-87 // lnsc. Estadual: 123158028 -. 

End.: Rua Alto do Som Jesus, Nº 04, Maioba, Paço do_ Lumiar_ - M~, :~~: ~5,~1, ,:,Q-000 
E-mail: ocidcntaUocacoes@hotml;!íLcom J.l.9_ç_!Qfi,'1tal.,,,grv,,;i,g,,"'"·''-'''' 

-- Fone: (98) 98417-1195 // 98713--1625 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. N: FL_ m 
- ASSl~URA -

800 R$ 4.800,0ü i 'i:! : Giz de cera colorido caixa com 12 
~- ....... 1 unidades. 

Giz de para quadro negro, caixa com 1 O 

Caixa ! RS 6,00 
' J-.----·---·---····•.-•"•• .. ··"; 

54 i caixinha 
Grampeador de metal revestido em 

plástico para grampo dé 23iC tamanho 
médio com capacidade para grampear 

' 100 folhas 
+ Gr<impeador de metal revestido em 

56 plástico para grampo de 26/6 tamanho 
médio com capaddade para grampear 

20 folhas 

37 

Grampeador médio de mesa. metálico, 
base em aço e acaba.'Tiento niquelado. 

utí.!iza grampo 24/6 e 26/5, com 
: capacidade para grampear 25 folhas de 

Caixa 

Und 

Und 

Und 

800 RS 38,00 

800 R$ 73,00 

~ .. r. 

800 RS 25,00 

800 R$ 29,00 

,--______ pape! 75:Ji,Lg/m=!!.. _____ +-----+------+-------,r--
Grampo para grampear em aço 

i 
5E ' la.tonado medindo 23í13 caixa com 

1000 unídades 
ç,,ampo para grampe,ll' em éiço 

5'} ; !atonado medindo 26/6 caixa com 5000 

Caíxa 

Caixa 

800 RS 3,00 

800 R$ 10,00 

RS 30.400,'.)0 

RS 58.-400,00 

RS 2{Ulüú,OO 

RS 23.200,00 

R$ 2.-100.i.lO 

RS 8.000,00 
unidad,,_e,:,..s ______ l-----+-------'-------;---- ···········--······---····-··-···< 

Grampo trilho plástico, injetado em 
iiij poiíeiileno, cor branca. Embalagem em Caixa 800 RS 35,00 R$ 28,000,00 

.... :----............ . pct _C,.c'~éc'O~u!ên~ict~,õ:'ctd::ce:..c:s::. .. ----+-----+------i-------i-----
. Lápis de cor grande (aíxa com 12 
: core,. 
] Lá;:iis preto, envernizado, material da 

6J carga grafite, nº 2b, apontado, caixa 
~ . L . .. .. com 144 unidades. 
, 6 , i Lapiseira grafite O, 7, corpo em plástico, : 
: _'.~J--2Q.1:1-t<!)!t~tálica, ex com 12 unidades. : 

Catxa 800 R$ 6,00 

Caixa 800 RS 63,00 

Caixa 800 R$ 50,00 

64 Lapiseira grafite 0,9, corpo em plástico,; 
f-· .. ponta metálica. =-c"'x..::c:.oe·oco:m"'-"'1-"'2...,u""n~í"'d"'-a"de-"'s,c;---'if------t----·--J-----

Caixa 800 RS S6,00 

HS 4.800,00 

R$ 50 .400, (J(J 

RS 40 000.0ú 

R$ 44 8fiií,OO 
......... ·-----------··· i 65 Liga dâsttca em Iãtex. alta resistência. i 

L. i caixa com 2Sg. -~--,----+1 ____ 4 _____ -+-------r-----, · · · r Livro ata, capa dura telada, folhas i 
Und 800 R$ 7.00 RS 5.600,00 

fiG pautadas e numeradas,. encadernado, 
, colado e costurado. Com 100 folhas. i 

Und 80() RS 14,00 

':i:' Livro de ponto, capa dura, com 100 li 
__ .....c. ______ __,_f;::.ol:.:.h=-=a"'s__ -----+------+------<------· 

bB Livro protocolo de corresµÕnàênda, 1 

Und 800 RS 13,00 

. ,.._ capa dura, c/100 folhas 
1 Marca texto, material em plástico, 

p,onla macia, chanfrada não 
recarregável, cores fiuores.centes, , 

69 

: variadas. Embalagem com 12 unidades. i 
-:i, ' Mina p,ua grafite nº O. 7 mm, ,;,x com 12 ! 

.. : ___________ ... _estojos com 12 ponta ... 

71 1 Mina pax-a grafite nº 0.Y mm. <:X com 12 
· estojos c:om 12 pontas. 

Molha cleclós pata tnâüuseíõ de papel 
que não manche, Embalagem com 

Und 800 ~S B.00 

Caixa 800 RS 29,00 

Caixa 800 R$ 5,00 

Caixa 800 RS 5,00 

Und 800 R$ 5,00 

i 

------"ª=-prox, __ 12 g ... ·--··----+-~=---:---+---::=--t--=~=--;;-;:;-
·':; , Papel 40 l Fardo 800 R$ 100 00 

T P;,.pel a-4 branco 75g/ m2 medindo 210 74 ' x 297 mm, ex ci 10x500 f-0:lhas. 
Caixa 800 R$ 204,00 

R$ J 1 ')(V' ni\ .1 '_,_,\}. ,,~-

RS l O .. HJC, 00 

RS 1Ü.40U,•:_;;J 

R$ 23.200.00 

R$ 4 000 Oü 

RS 4.000.00 

R$ 4.000,00 

·······• 
R$ 80000,00 

RS 163. 200,00 

· · Papel almaço, folha pautada, resma 
;--,; com 400 folhas. ----:-i~----+-----+-----r--,G ! Papel carbono tipo mono face, cor azul, 

Rs 800 R$ 6S,OO RS $2.000,00 

RS 32 000.GO 
• 1 caixa com 100 folhas. 
e. : Papel carbono tipo mono face. cor 

Caixa 800 U 40,0G 
·-r·-· 

Caixa soo R$ 40,00 RS ~I? Oúü.O<i 

: 

: 

1 77 f lh ~--·•··•-'· preta. c:aü:a com 100 o a~. -- ·-·····-···--· . 

; 78 : Papel microondulado (cores variadas} Fardo 800 R$ 40.00 RS 32.001,) D/J 
Fardo 800 R$ 64 00 R$ 5] .. 2•)q,(l9 

CNPJ.: 03.590.515/0001-8'. // lnsc. Estadual: 1~3158028 . ~e:~ ,,n.·,oo 
End.: Rua Alto do Bom Jesus, Nº 04, Ma1oba, Paço do Lumiar - MA, CEP: ~~: ' - , 0 

' 
" /' 'd- "ta' "ª"\/'á)'Jm;;w ',,,T, E-mail: ocídental.loq,çoes@hotmau.com, oc1 ei, •-~"' -s , c.!-'-"'-·'-

Fone: (98) 984171195 // 98713-1625 
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,__:>"-''.('-)"_-;_--·_--··_--··_·----=--=--=--=--P:a;;,;{;""'-l;;;u~-a~d~r~l-tc..!:U~!-a:!:· -d;;o;_---~~--~~-~;_-_-~C~a-~ú-X~-a:~_-;~_-_ _.,_.~.!'..-~.!'..-lf't°'-• _ff_-_ .. _'u ... , R_· ~--'"'. -$;.:.7~3:.o~o-=.-=.-=,:-=--=--=-~R~$-=-'i-::c-_"'8--"'-.-4;:t-'--l-::-{'-')--:,"'º~º==--=--=----,i 
Papel toalha branco, 100% celulose, 

fardo com 1000 folhas 
Fardo 800 Ri 66,00 RS 52.800,00 { 

······'"-··-··-~ 

82 

83 

84 

Papel vüge, gramaiura 180g, tamanho , 
a4. pazote com 50 folbas. 

Pasta az em papelão reforçado, 
plastificado com lombada de 85mm, 

medindo 280x3 50mm com fo.rragem de 
ressão na cor reta 

Pasta az em plástico resístente, com 
lombada de 85mm. medindo 

280x350mm com ferragem de pressão 
na cor azul 

Pasta dassi:Hcaàora, produzída em 
g; cartolina 480g/m. com lombo 

regulável. acompanha grampo plástico 
estentido, tamalho ofício. 

Pasta fina, transparente em plástico 
polipropileno. com elástico, tamanho 

ofício. 
87 T'Pãsta l, famanho a4 errÍp~Üpropikno 

.J.. transparente. Cores variadas. 

Pacote 800 

Und 8{)0 

Um! 800 

Uncl 800 

Und 800 

Und soo 

Und 800 

R$ 20,00 RS 16.00{\0t) 

R$ 16,00 RS J 2.800,()0 

,,,,,,,,,,,,_,,,~,,,--, _ _. ___ "_ 

.R$ 16.00 RS 12 .80U. )'.) 

R$ 20,0ü R$ 1G.ü0ü.OG 

-·-- ----------·--·-··. --- -

RS 5,00 R$ "i.000.00 

t·---· ----·-----·····-•-,--• -··-

RS l.40 RS 1.1][),[)(l 

RS 12,00 RS 9.600,0() 

· Pasta polionda arquivo mono, medida 
(rmn) 400xl40x260 (comprimento, x 
!a.rgur.a x altura). espessur,t: 2 mm, 

cores diversa:.. 
Pasta sanfonada. tamanho ofício; com 

---- --.----------····· .. ..... -... , ................ i 
Und 800 R$ 29,00 RS 23.200,00 12 divisórias •·------,------,,.-~-=-=cc.cc.~-----------+-------,--------

'.)0 Pasta sanfonada. tamanho oficio. com i , 3 l divisórias Un<l 800 RS 35,00 R$ 28.000,00 

· · Pasta suspensa plastificada, cartão 
91 triplex 3${) g, com ferragem e vtsor Caixa 800 RS 3,50 R$ 2.800,00 

caixas cí5G uníd=ca""d"'. e"'s'------+-------+-----------_...;
P-..i:.sta transparente em plâstico 

polipropíleno, com elástico 2cm. 
formato 240 x360mm, tamanho oficio. 

94 

Pasta transparente. em plástico 
polipropileno. com elástico 4cm, 

tamanho ofício. 
Perfurador médio, com 02 furos. Com 
capaddade para perfurar 20 folb.as. de 

a el. 
Pincel. atom:it.o, llOOp, ponta grossa, 

tinta a base de álcool, na -cor azul, 

Untl 800 

Und 800 

Und 800 

Caixa 800 
caixa com 12 uru ..... ·_d"'a""d-'-e-"'s.'-----+----------

Píncel atomico, 11 OOp, ponta grossa, 
tinta a base de álcool, na cor preta, 

caixa com 12 unidades. 
Pincel atomko, l lOOp. ponta grossa, 

97 ; tinta a base de álcool, na cor vermelha, 
caixa com 12 unidades. 

'. Pincel marcador para quadro branco, , 
; tamanho minimo 11 cm, material ponta / 

98 · feltro, tipo recarregável, na cor azul · 

Caixa 

Caixa 

CaLxa 

caixa cem l 2 unidades""''----+ _______ _ 
·· Pincel marcador para "qiiicii;; branco, , 
tarnanho mí.nimo 11 cm. material ponta ; 

'
1
'·) ldtro, tipo recarregável, na cor preta l 

caixa com 12 unidades, 
· Pincel marcador para quadro branco, 
· tamanho mínimo l l c:m, material ponta 

1 OO feltro, tipo recarregável, na cor 

lOl 

vermelha caixa com 12 unidades. 
Pistola de cola quente média bivolt 

l lüv/220v. 

Caixa 

Caixa 

Unrl 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

R$ 3.30 RS :? .. 640J)O 

R$ 4,60 R$ 3 680,00 

R$ 35,00 RS 28.GGú 00 

·-·-··-··· ·--·--· ........ 

1<5 .'>6,üú R$ 44.800,GD 

R$ 56,00 RS -14.800,00 

-··· -··--·--····-------······ 

RS 56,00 RS 44 80(UU 

R$ 66,00 R$ 52.BOO,OO 

---- ···--~---~-·-··· 

R$ 66,00 RS 52.800.00 

R$ 66.00 R$ 52.800,00 

--
R$ 25.00 RS 20.0QO.OO 

R$ 20.0üü,OO 

t 

. ........ ! 

i 
1 

Und 800 RS 25,00 N.stÕla de cola quente pequena bivolt 102 110v/220v, _ _j __ :.:..___.J_ ____ _L ____ _J.,, ______ _ 

........... -' ----·------~~~--
CNPJ.: 03.590;515/0001--87 // lnsc. Estach,1al: 123158028 ~ _ 
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RS 10.400.00 

Prancheta ern eucatex com prendedor Und 800 RS 13,00 Hí 

...... ··- ---1 
R$ 10.400,00 i 

de metal. tamanho ofício. ,·---·--c-----'--"--'='-'-"-~===-.:;.:..:.;=-=.;__ ___ ~-----1----·--+-----------
Pranche!a em plastko, lransµarente, 

l D7 com prendedo1· de metal, tamanho a4, 
com ré ua na latcr.al. 

~o:, · Quadro branco, l 20x2ü0cm. moldura 
em alumínio. 

Quadro branco, 150xl20cm, moldura 109 
em alumínio. 

·-(luadro de avíso c:orti.ço. med.intlo 100 
1 IO x 70cm. 

Und 

lJntl 

Und 

Und 

800 R5í 19,00 R$ 15 200,llü 

800 RS 167,00 
-i-.------

800 l u 196.oo RS lSG.8'.lU,00 

800 RS 64,00 

111 Quadro de giz, 150dx120cm. moldura Und 800 RS 121 ,00 R$ 96.;;oo,!;O , 
. . em ma eira. 
. . . R<:!aba:stecedor para m,m:arl_o_r_p_ar_a_-;-------+-----------------.-···--·---·-···-·········-···-······--·-·---· 

U.2 quadro branco na cor vermelha caixa Cai.xa 800 R$ 60,00 R$ 48.üúO.üü 
com 12 unidades. 

Reabastecedor para marcador para 
i U quadro branco, na cor azul caixa com Caixa 800 R$ 60,00 lU 48 00(.LOO 

12 unidades. 
' Reabastecedor para marcador para 

l l 4 quadro branco, na cor preta caixa com Caixa R$ @,00 RS 48.!)0ü, OD 

...... f·----:::----c------'1""2'-u"::'nc::ci:..::·dc;;::ac::cl-"-e:::..:s. __ -,-----;------+------+-------;, .. --. 
Reabastecedor para marcador 

permanente, nas cores preta. azul e 
vermelha. Caixa com 12 unidades. 

115 faixa 800 R$ 48 000,00 

l 16 Régua cristal 30 cm, pacote com 25 
unidades. Pacote SOO RS 31,00 R$ 2-UfüO,OO 

,- !_l 7 .' ...... ---···-· ,Rê_g__ua c_r1_·s_ta_l_3c-O_c_m_, -----+---l'--Jn"-'.d"--_,___..c.8_0-'-0 __ ._.-'-'RS----'-6.;..,0'-0--+-__ R-'$'-4-'-'.8_0-'-0.,_,ü_0_· ---, 
· · T,,soura cabo em polipropileno, 

i l.8 formato anatômico, lâmina em aço 
___ inoxidável, .. com onta 21 cm. 

1.IU Tín!\l. gu<1che caixa mm 12 unidade 
!amanho·-

Tnt. peça com 50 metros. Cores 
variadas. 

I.U 3.148.320,00 

Und 

Caixa 

Pç 

800 R$ 10,00 R.$ 8.000,00 

800 RS 13.00 R$ 10.400,00 

800 R$ 60,00 RS 48 Oúfi i}!J . 

Valor Total da Proposta: R$ 3.148-320,00 (Três Milhões Cento Quarenta Oito Mil Trezeritos e 
Vinte Reais}. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conforme o Termo de Referência, 
PROPONENTE: 

RAL\0 SOClAL: OCIDENTAL COMERCIO E SERv1COS LTDA 
NOME DE FANTASIA: OCIDENTAL COMERCIO E SERV!COS 
CNPJ: 03.590.515/0001-87 
Endereço: Rua Alto do Bom Jesus, N.04, Bairro Maíoba, Paço do Lumiar/MA 

Paço do Lumiar (MA), lli08/2022. 

OC!DENTAL COMERClO E s.ER\:1C0$ tTDA 

~v\' 
Thiago Ferre.ir!1anos _ 

CNPJ.: 03.590.515/0001-87 // lnsc. Estadual: 123158028 
End.: Rua Alto do Bom Jesus, Nº 04, Maioba, Paço do Lumiar - M~, CEP: f:iS.130 DOO 

E-mail: ocidentaUoçacoes(@hotmaii.com // ock:lentaLserAa>gn1 . .1i: cJrn 
fone: (98) 98417-1195 // 98713 .. 162:5 
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DIFERENCIAL 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA/ MA 

OBJETO: Fornecimento de material de expediente em geral para atender as 
necessidades das Secretárias Municipal da Prefeitura de Tufiiândía - MA. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Encaminhamos nossa proposta em anexo, referente ao objeto em epígrafe, visando o 
bom desenvolvimento das atividades nela desenvolvida e em apoio a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUFILÂNOIA/MA, em conformidade com especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36. 762.882/0001-70 
Sede: Av. Senador Vitorino Freire, n°01, Edif. São Luís Offices, sala 1513, Areinha, São Luís/MA 
CEP: 65,030-015 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
Nome Completo: ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
Cargo-função: administrador 
Cédula de identidade/Órgão emissor: 032917352007-6 SSP/MA CPF n° 041.096.033-07 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

f Item ! Descrimina i unidade ntidade : Unitário '. Total 
Agenda permanente, costurada, 

1 i capa de courvin, na cor preta, Und 
1 a roxímadamente 400 folhas. 

800 R$ 37,00 i R$ 29.600,00 

; Almofada para carimbo n"' 4, em 1 2 Voo ; tecido entíntado na cor azul. i ' 
; · Almofada para cari"--m=bo:.c-:cn=o=4'---+----+-------+ 

800 R$ 8,00 ?$ S.400,00 

3 preta, em tecido entintado na cor Und 800 R$ 8,00 R$ 6.400,00 
reta. 

poíl or simp es, matena A tad l "I em 
4 l plástico, cores variadas, caixa : Caixa 800 R$ 37,00 í R$ 29,600,00 

' cem 24 unKlades. ' ! ! ' ' •••. l 

Baião n° 6,5, pacote com 50 l ' 5 j Pacote 800 R$ 7,00 ' R$ 5,600,00 
unids cores variadas i f ~----~----... 

Bloco para anotação, branco, com ! Bt 800 R$ 7,00 
i 

R$ 5.600,00 6 ' 100 folhas medindo 21x 15 cm, 1 í i 
r .... ., 

í Borracha bicolor, sendo vermelha 

1 

! 
7 Caixa 800 R$ 40,oo_[, .... R$ 32. 000,00 

! e azul. Caixa com 40 unidades. ·-·-- __ ,., ... , .. ., .. .., 

1 í Borracha ponteira branco i 
i 8 

1 embal;:roem com 50 unídaàeS. Pacote l 800 
1 

R$ 20,001 R$ 16.000,00 

\ caderno capa flexível mm aspira!, ' ' t 9 
i com 6 matérias Und 800 R$ 14,00 R$ 11.200,00 

···~·.,··•--.~------~•· .. --·---·-· ; 
w i Caixa de correspondência em Und 800 R$ 92,00 R$ 73.600,00 

' acrfüco duo!a ....... ..... ,,.-•-.-•"' »-•-n•-•••••--•••• 

; . '· Cdixa de correspondência em t l t 
.1 11 Und ; 800 R$ 70,00 R$ 56.000,00 

í acn1ico s,í.l!'lQ!es ' i : i ' ~ .. .,_,., ... , 
i 

1 12 
; Calculadora de mesa, 12 dígitos, ; Und 800 1 R$ 30,00 R$ 24.000,00 

! j bateria solar. ; ; 

1 Caneta esferográfica ponta media ! 

1 
! ! l , corpo único em plástico 
\ R$40,00 \ R$ 32.000,00 

13 Cai>@ 800 
\ transparente resistente, esfera de 1 
' tungstênio, carga ?=-1@:Ém~pa!:!-.-_:.'---_..L------'---~-

DtF'ERENCIAL COMERCIO L TOA 
CNPJ: 36.762.882/0001·70 . , , , ,.,..~ ·• 030 "'" 

Ecl f · s·· · · Off'= s,a;.,. • s n Arejnha Sao ~ut>/MA. ~e/= ;;__ -i.; "' 
A,cnida Sena<lu Vitorino Freire, nc ~1, i_ioo. a,; i.UIS ' · ' f ~- {.9!!>98415-4749 i98) 99í1871i9 

E-m~1r: difen,nc1akcmerc10.ma~ma1Lcom OI'!-. , 
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DIFERENCIAL 
i i conectada ao corpo por encaixe, 1 

L - ·· · -! ca~~ e~~~~:~~a~~~:~~ra 
; corpo único em plástico 
: transn;;rente resistente, esfera de 14 · l"'-

i tungstênio, c.arga e tampa Caixa 800 

! ! 
; 
' : i R$ 40,00 ; R.$ 32.000,0C 

i cone:tada ao corpo por encaixe, 
. L caixa c/50 unid, na co.r: "-r,c.::eta=..:.·__,.._ ___ f----- _.J·----:-·--·-······ 

l caneta esferográfica ponta media 
1 corpo único em plástico 
' tra nt res· tent esf\ de · 1 ' nspare e IS ·e, era ; ; ; 

R$ 32.000,00 ' 15 caixa 800 ; R$ 40,00 i i tungstênío, carga e tampa ' i 
1 

! cona."t:ada ao corpo po; encaixe, ' ' 1 
~ ·- ....... -.. -----· ' caixa c[50 unid1 na cor vermelha. ' ' 
' i carreta esferográfica, bico de aço, i 

16 · ponta em metal, rosqueável, na Caixa 800 
' 

R$ 36,00 R$ 28.800,00 
cor azul caixa com 12 unidades. i 

'····-· ·---·-
\ capa para encadernação em pvc, i ' i i ! 17 220mm x 330mm, pacote com l Pacote ' 800 ! R$ 40,00 R$ 32.000,G0 

' 
! 100 unids .. cores variada. f 

• l Cartolina comum, 150 g, medindo! ! 
Pacote 800 R$ 72,00 R$ 57.600,DQ 

Qacote com 100 unidades. 1 ' 

i 

' 
1 ?i _,x 50x66, cwes varraéas i 

•••H•••••- .,..,,,. •• .. 
' ··

19 
.. Oipes para papel em aço ! ! R$ 6,00 R$4.800,00 

J 
caixa 800 j ; rüque!ado nº 6/0, ex ci 50 ! 

i 20 Clipes para papel em aço 
••••~••--•-----A~--•-••--

Caixa i 800 R$ 5,00 i R$4.000,00 ! niquelado nº2/0, ex e/ 100 ' i ' 
l -1 1 1 Clipes para papel em aço 

800 
1 

R$ 5,* 4,000,00 l .::~ ! niquelado nº4/0,C!c_cJ 100 caixa ! 
-•• •---••-'••••••• •••• '•'°'-'A,-.,,A,-,,, j Clípes para papel em aço 

Cãíxa 800 i R$ 7,00 R$ S.500,00 Lo;.. 
n1auelado nº8íD, ex e/ 50. ' i ... 

13 j Cola branr..a 90g, caixa com 12 : 
1 unidades.=c.=. ____ ,....: _________ .,...__ 
1. Cola de isopor 90g, caixa com 12 :. 24 
; unidades. ·---------~-
•_: Cola em bastão 20g, pacote com 25 12 unidades 

caixa 800 i R$ 30,00 ! R$ 24.DGC,00 
. - _ .. ., ..... _,._ . ., __ . ·--···-·-··-· 

Caixa 800 R$ 46,00 R$ 3&.800,00 

Pacote 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 
--- ",,-~- .. ------····---··-·· ····-·· ... 

. ...... 26 · Cola quente em bastão fino. Und 800 R$ 2,00 R$ 1.600100 
)7 ___ Coía quente em bastão grossa. Und 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

28 : Colchete em aço !atonado nº 15, Caixa soo i 
R$20,00 

1 
R$ 16.000,00 ' l . ·-··--+------==em~cx::.:.:,:d::... . .:..7=-2 :::.U:..::nd,:._ __ 4-___ +-----+-----+-

1 
--·-·---.... 

29 : Colchete em aço !atonado nº 8, Caixa 800 R$16,00 R$ 12.800,00 
_ )._____ . em C: e/ 72 und : 

, 0 · Corretivo liquido 18ml, ex com 12 : 
... -----; 

~ frascos , Caixa 800 R$ 25,00 R$ 20.000,00 

Und 800 R$ 8,0_Q .. 31 Dvd-r com §'JlVelo~ caQ. _1.,Z ... 9,;::b:...;....: -="---+---..::=--~ _R$ 6.400.00 
E. V. A. - tamanho 40 x 50 cm, · 

32 cores variadas. Pacote com 10 Pacote ' 800 R$ 22,00 R$ 17.600,00 
unidades. 

Envelope pardo, cor ouro, Und R$100 J medindo 228X18Smm f 1 ' ' \ 
800 R$ 800 00 

Envelope pardo, cor ouro, 1 
í 

34 Uno ; 800 R$ 1,00 ' R$ 800,00 
medindo 229:x324mm f ! ' l ·---··-···· ... ··--J 

i 1 
i 

35 ! Envelope pardo, cor ouro, Und soo 
1 

R$1,00 j R$ soo.ao 
medindo 240x340mm _,,. ······-

Espeto para papel em metal, com 
i 

\ R$ 4.800,00 
36 ' Und soo 1 R$ 6,00 

suoorte de otástico. i ' -·· •.. 
______ ._ 

l ' Espiral, tamanhO 12 mm, pacote 
> 

R$ 21,00 R$ 16.300,Gü \ Pacote 800 37 com 100 unidades ' ' -- ' ·-·~··· ---·---~-···· ··-···· 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36.762.8B2/0001-70 . . , rs:p- ,.. -~3'-0'5 

, , . ·- e o· E'Af · São biis Office'S Sal.a 15D, Arcinha, s.ào lü\$/,V,.,. '-'- · .).e ü ' 
,iwenlda Seftadcr vitcrmc Frei,<:, n . ,, »t,lClO. ' Fone· 198}98415-4749 (98) 991187119 

E-ir.ai!: diferenctakcmerc,o, ma@gr,,a1!.com · · 



◄ "<>'\;,,&, 

38 

39 

40 

41 

42 

Espiral, tamanho 14mm, pacote 
com 100 unidades 

Espiral, tamanho 25mm, pacote 
com 46 unidades 

Estilete lamina estreita (9 mm), 
caixa 1 12 unidades. 

Estilete lamina larga (18mm), 
caixa corn 12 unidades. 

; Extrator de grampo, tipo espátula 
· em inox, dimensão 15 cm 

refi ado. -~----
43 

Fichário para mesa, com tampa 
transparente, para fichas 

tamanho drão 
Fita adesiva dupla face com 

Pacote 

Pacote 

Caixa 

Und 

Und 

Und 

FoHU\ ff-' ;+ 1' . ;,··5\_-LT ____ 

1~ J t.tri: 
Ptoc. n" ~- · 

N: PROC. ~w!J'rlc.a_ ...... ·-~·-··-··· ~-- _ 

N:Fl. o~ 
ASs1tlruRA 

800 R$ 22,00 l R$ 17.600,00 
' ----: 

800 R$ 30,00 ! R$ 24.000,00 

800 R$ 50,00 j R$ 40.000,00 

800 R$ 50,00 1 R$ 40.000,00 

800 R$ 6,00 R.$ 4.SOO,OQ 

soo R$ 91,00 • R.$ 72.800,Dú 

44 
adesivo acrílico 12mD:i.::.x,..:3::..:0c.:.m:.::•c_+----+-----
Fita adesiva dupla face com 

adesivo acrílico 48mm x 30m. 

Und 800 R$ 9,00 

45 

46 

47 

48 

Fita adesiva, rnat..erlal crepe, tipo 
gemada, medindo 50x50, cor 

marrom. 
Fita adesiva, material 

poíipropiíeno transparente, tipo 
rnonoface, medindo 19x30 

durex). 
Fita adesiva, material 

polipropíleno transparente, tipo 
monoface, medtndo 45x45 

a lica No multi uso. 
Foíha de isopor, comprimento 

49 ' lm, largura 050m, espessura 
10mm. 

' Folha de isopor, comprimento 
50 1m, largura 050m, espessura 

15mm. 
Folha de ísopor, comprimento 

51 1m, largura 050m, espessura 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 
2omm .. -······----+-------

Folha de isopor, comprimento 
lm, largura 050m, espessura 

smm. 
52 Und 

l Giz de cera colorido caixa com 12 caixa 53 
· unidades. 

. . i Giz de nara nuadro ílA'l-fO-,-G:ll-.-xa---l'-----
54 !-' " -:::, caixa com 10 caixinha 

, Grampeador de metal revestido 

55 ! em plástico para grampo de 23/6 
· tamanho médio com capacidade 

.... . ·~--'· .. JJilra grampear 100 folhas 
i Grampeador de metal revestido 
! ern plástico para grampo de 26/6 56 l tamanho médio com capacidade 
' ra ram r 20 folhas 

57 

Grampeador médio de mesa, 
metálico, base em aço e 

acabamento niquelado, utiliza 
grampo 24/6 e 26/6, com 

capacidade para grampear 25 
folhas de 1 75 /m 

Und 

Und 

Und 

j 
l 

800 R$ 11,00 R$ 8.800,00 

800 R$6,00 R$ 4.800,00 

800 R$ 2,30 R$ L840,00 

800 ! R$ 6,00 R$4.800,00 

800 R$ 5,00 R$ 4.000,00 

800 R$ 5,0ü R$ 4.000,00 

800 R$ 5,00 R.$ 4.000,00 

800 R$ 6,00 R$ 4.800,00 

800 R$ 6,30 R$ 5.040,!'.)() ... j 

800 R$ 38,50 R$ 30.800,00 1 

800 R$ 73,50 R$ 58.800,00 

800 R$ 26,00 R$ 2CL800,00 

800 R$ 30,00 R$ 24.000,0D 



DIFERENCIAL 
58 

Grampo para grampear em aço 
!atonado medíndo 23/13 caixa 

com 1000 unidades 
i Grampo para grampear em aço 

59 i !atonado medindo 26/6 caixa com 

caixa 

caixa 

~'. ~Loc:._Jõt'W,:: 
ASSl~URA 

800 R$ 3,50 R$ 2.800,00 

R$11,00 R$ 8.800,00 

·······-··-· .. ·····---5000 unidades:..._ __ ._... ___ --4 _____ -+-----t--------·-·; 

60 

Grampo trilho plástico, ínjetado 
em polietileno, cor branca. 
Embalagem em pct c/50 

unidades. 

caixa soo R$ 36,00 R$ 28.800,0D 

61 i Lápis de cor grande caixa com 12 caixa 800 R$ ?,00 R.$ 5.600,0G 
•.. ······i····· cores. _____ +-----'-------;----;-----····----

1 li!pis preto, envernizado, materiaf í i 
da carga grafite, n° 2b, 1 

62 i apontado, caixa com 144 caixa SOO I R$ 63,50 R$ 50.800,00 

i unidades. ! ..... .. ···!- LiÍpiseiragrafitê·o-,7-,-co_rpo __ e_m_ · r··.. --+---···········-··--11------------' 

63 1 píástíco, ponta metálica, ex com ca,xa 800 ! R$ 51,00 R$ 40.800,00 

64 

i 12 unidades. ' 
1 Lapiseira grafite 0,9, corpo em 

plástk:o, ponta metálica, ex com 
12 unidades. 

caixa soo 1 
1 R$ 57,00 
! 

R$ 45.600,00 

'·····--···---i-------:-:------,-------t------;1------_,_------·· 
Uga e!àstica em látex, alta ! 65

. ...... ~~!ii?_t~ncia, caixa com 25Q. : Unci 
t'"'" 

i Uvro ata, capa dura telada, folhas 
1 ! pautadas e numeradas, 
j 66 ! encadernado, colado e costurado. 
···"··-- ! C:9_m_l_0c..c0_f ___ ol_ha-'--s'-. ____________ ,___ __ --+------·-·· 

67 , Uvro de ponto, capa dura, com ' 
,___--,...·. _ mo fothas Und 800 / R$ 14,00 

1 Livro protocolo de ! 

correspondêneia, capa dura, Und 1 800 ! R$ 14,00 
i c/100 folhas i 

Und 

800 1 R$ 8,00 

800 R$ 15,00 

R$ 6.400,00 

68 

R$ 12.000,00 

R$ 11.200,00 

R.$11.200,00 

69 

i Marca texto, material em plástico, 
! ponta macía, chanfrada não 
i recarregável, cores fluorescentes, caíxa 

1 

800 ! R$ 30,00 R$ 24.000,00 
i variadas. Embalagem com 12 

, unidad~'---~------------------····,..············--·----
l
i Mina para grafite n° 0,7 mm, ex caiv"' ·1 

i com 12 estojos com 12.DOOtas. '"" 800 R$ 6,00 R$ 4.800,00 i 
: 71 ,!J Mina para grafite nº 0,9 mm, ex ca;v.,, 800 R$ 6,00 
! ·············~,---C.co_m~1 ..... 2_est=o""iios=-=c=o'--mC-.1=2'---'oo=nta=s'--. --+---""'--+1-------1-----+--R_$_

4
_.s_o_o_,oo_·····--él 

i Molha dedos para manuseio de 1 1 

70 

72 papet que não manche. Und 800 ! R$ 6,00 R$ 4.800,00 
Embalagem com aorox. 12 o. 

i R$ 
1 soo ' 102 00 ~-------------------+------~~~-t---------.···-·"·· 

1 Papel a4 branco 75g/ m2 R$ 

I·· .. ~-~-,l ~ind~Jfi~:;~1~=;=s-'--.m_,_cx_·_er_, ___ ca_ix_a_ .. +·---ª-oo ___ __,.._2.0···7·-'·00
··--····r············R$····•···•·1·-6S_._60_ .. º .. ' .. oo ..... _ ....... -;-

75 i Papel almaço, folha pautada, Rs 800 i , resma com 400 folhas. : R$ 66,00 

73 Papel40 Fardo R$ 81.600,.00 

R$ 52.800,0Q 
. --
i 6 1 Papel carbono tipo mono face, caoca 800 1 R$ 42,oo R$ 33.600,00 7 

: cor azul, caixa corn~lOO~t'.=olh~a~s.~-----11--------+1----+-------···--; 
i r Pãpel carbono tipo mono face, : caixa I soo 
: __ 77_ .. ! cor preta, caixa com 100 folhas. 
· 

78 
' Papel microondulado (cores 

variadas) 
Fardo 800 

R$ 42,00 
' ; 1 

1 R$ 42,00 l 

R$ 33.600,00 
~···"-···--· ······ -···--~~--1 

R$ 33.600,00 ; 

79 Papel pardo Fardo 800 ! R$ 65,00 l _g$ 52.000,00 



DIFERENCIAL 
, 80 l Papel guadricuiaóo 
:-;~1 Pape! toalha branco, 100% 

82 

' ce!tdose, fardo com 1000 folhas 
Pape! vêrge, gramatura 180g, 
tamanho a4, pacote com 50 

folhas. 
· r . Pasr...a az em papelão reforçado, 

83 
plastificado com lombada de 
85mm, medindo 280x350mm 1 

com ferragem de pressão na cor i 

Caixa 

Fardo 

Pacote 

Und 

800 

800 

800 

800 

.LB-.!7-'!t_OQJ __ R$ 59.200)'.)0 
1 • 

: R$ 67,00 R$ 53.600,00 

R$ 22,00 : R$ 17.600,00 
. 1 

R$ 18,00 R$ 14.400,00 

-··--·---- preta ·······-···----'-----+------....----~--------
Pasta az em plástico resistente, , 

84 • com iornbada de 85mm, medindo f 
280x350mm com ferragem de ! 

85 

86 

ressão na cor azul · 
Pasta classificadora, produzida 

em cartolina 480g/m, com lombo 
regulável, acompanha grampo 
!ástico estentido tarnaiho ofício. 

Pasta fina, transparente em 
plástico poiípropíleno, com 

. elástlco tamanho ofício. 
··- f--.,-~ Pasta t, tamanho a4 em , 

87 j polipropi!eoo transparente. Cores 1 
variadas. l 

l Pasta poiioncla arquive morto, ! 

88 '. medída (mm) 400x140x260 : 
(comprimento, x largura x atrura), i 
es sura: 2 mm. cores diversas. ; 

Und 

Uno 

Und 

Und 

Une! 

800 R$ 18,00 R$ 14.400,0G 

800 R$ 22,00 R$ 17.600,GG 

···-· -· •···-•-... -- ·---·····-····- -·-····--
l 

800 R$ 6,00 

~-

R$4.800,00 

800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

800 ! R$ 13,00 1 R$ 10.400,0:) 

--··7 

9 Pasta sanfonada, tamanho ofícío, l l , 
-+------"c'-"-o-'-m'-1=2 di . .:..V!:::.SO;;:.:'n-'-'·a::.:s:.__----i-i ____ !--__ 

800 ___ +-! _R$_3_o_,oo_+: _____ .. Ri····$----2-
4
_·_ºº-º-'~º-º-, 

;- ; Pasta sanfonact"ã:.-tamanho ofício, í 800 1 R$ 36,00 i R$ zs.ooo,oo 
Und 

9i 

92 

Und ! com 31 divisórias ! 1 

Pasta suspensa plastlficada, 
cartão trip!ex 350 g, com 

ferragem e visor caixas c/50 caixa 800 R$ 4,00 R.$ 3.200,00 

~~ i _____ __.__.. ___ __,. _____ --1 ____ ~-----·--~ 
l Pasta transparente em plástico 

pohpropiieno, com e1ástico 2cm, 
formato 240 x36Dmm, tamanho Und 

1 

800 R$4,00 R$ 3.200,00 

................ - .. .;..• ------=ºc.::.;fíc=i-=-o.,_ ____ 4---___ .J--____ _.__ ___ _,__ 

93 
Pasta transparente, em plástieo 
potipropi!eno, com e!ástic.o 4cm, Und 800 R.$4,50 R$ 3.600,00 

. tamanho ofício .. _ ---+-----+------i-------+-------l Perfurador média~ com· 02 furos. , i 
94 i Com capacidade para perfurar 20 1 800 ! R$ 36,00 l 

. folhas de L ' i 
Und R$ 28.800,00 

Pincel atomico, HO0p, ponta 
95 j grossa, tinta a base de álcool, na : 800 / R$ 57,00 R$ 45.600,00 

· cor azul, caixa com_12_u"-'ne'..!ida=des=::...· -+!----1--------+-' ----r--
caixa 

, Pincel atomico, llOOp, ponta ; i , 
96 \ grossa, tinta a base de á!coot, na \ i R$ 57,00 f R$ 45.600,G:J 

__ _...,l_!,:co~r...l:'.!..reta~L' ca~ixa~c~o:..'.m~1~2:..cu~n~ícl~ad=es:::.·...;..! ___ -+------i--····· ............ --
Caixa 

. Pincel atomiCO, 1100p, ponta . 

97 
l grossa, tinta a base de álcool, na l 
j cor verme!h.a, caL'(3 com 12 \ 

unidades. ; 

Caixa 

caixa 98 
Pincel marcador para quadro ! 

branco, tamanho mínimo 11 cm, 

800 

800 

j R$ 57,00 : 
í 

t 
i R$ 65,00; 
l . 

R$ 45.600,CO 

R$ 52.000,00 

✓ 

·/ 
.zA~.c....·, 



DIFERENCIAL 
material ponta feltro, tipo 

recarregável, na cor azui caixa 
com 12 urndades 

Pincel marcador para quadro 
branco, tamanho mínimo 11 cm, 

99 material ponta feltro, tipo 
recarregável, na cor preta caixa 

............. ; _ com 12 unidades. 

100 

1 Pincel marcador para quadro 
l tranco, tamanho mínimo 11 cm, 

material ponta feltro, tipo 
recarregável, na cor vermelha í 

[ c:atxa corre 12 liflictades. i 

Caixa 800 

Caixa 800 

; Pistola de cola quente média ! Und 101 
i .. -···-··· bivolt H-"-O'~v;-"2-"-2ov~----! ___ --+--__ s_oo_ 

102 
1 Pistola de cola quente pequena i 
: bivolt 110V!220v. l 

103 
. Porta canetas e cl1pes em acrílico 

: : 3ern1 : 
: 104 i Porta G:lrimbo, capacidade para 
! ! 12 carimbos. 
' ' Prancheta em euc.atex com 

105 : orendedor de metal tamanho a4. , 
Prancheta em eucatex com ! 

16 

Und 

Und 

Und 

Und 

800 

800 

800 

800 

R$ 65,00 

; R$ 65,00 R$ 52.000,QO 

! 
! 

1 R$ 24,00 R$ 19.200,00 
,_ .... 

R$ 24,00 R$ 19.200,00 

' 
R$ 28,00 R$ 22.400,00 

J R$ 39,00 R$ 31.200,00 

t 

R$ 12,00 R$ 9.600,00 

R$ 9.600,00 orendedor de metal, tamanho I uoo 800 R$ 12,00 

. --·-·rrãnchet~~:;;iâst1-·co-. --'------+--------~-----!/'·---·-·····································--········ 

107 1 =f~r:~h~:, ~~~d:a Und 800 R$ 18,00 R$ H400,GG 

--+1 __ lateraL 

108 Quadro branco, 120x200cm, Und R$ 
. moldura em alumínio. SOO 165,.0ü 

· · ; Quadro branco, 150x1_2_0cm __ , --,------------i---R$-'-;<,--......, 
109 moldura em alumínio. Uoci soo 195.00 

110 1 Quadro de aviso cortiço, medindo Und 800 R$ 6,.. 00 , 
, 100 X 70Cm~, ----l-----+------+---º-'---+/ 

111 Quadro de giz, 150x120cm, R$ 
moldura em madeira. Und SOO 122 00 

113 

Reabastecedor para marcador 
para quadro branco na cor 

! vermelha caixa com 12 unidades. 
Reabastecedor para marcador 

para quadro branco, na cor azul 
caixa corn 12 unidades. 

Reabastecedor para marcador 
114 , para quadro branco, na cor preta 

115 

· caixa com 12 unidades. 
Reabastecedor para marcador 
permanente, nas cores preta, 
azul e vermelha. Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 800 

Caixa 800 

Caixa 800 

Caixa ' 

1 
R$ 62,00, 

R$ 62,00 1 

R$ 62 00 i . ' ! 

1 R$ 62,00 
! 

R$ 132.000,00 

R$ 156.000,00 

R$ 52.800,00 

R$ 97,600,00 

R$ 49.600,00 

R$ 49.600,00 

R$ 49.600,00 

R$ 49.600,00 

116 
1 Régua cristal 30 cm, pacote com Pacote 800 : R$ 32,00 \ R$ 25.600,00 

25 unidades. . ........ L. 1 
--·-------- • 

-..:!1:..:1!..7_..;. __ _:Récl~· ~u~a~c~ri~sta~·-!..:l S~O~cmc!..!!..., ,---+-_..:::U~n~d_-·--+!_--···_····_··· . ...;8::..:00=---t-: _RC-CL,=5,=5.c..0---;---~~ :t1º2,_00 ____ _ 
Tesoura cabo em po!ipropíleno, 

! 118 l for'.°ato ~natômíCO, lâmina em 1 
i ........ ___ u_i~o H"\ôXtdavef, CO~f\:::ta=2.=.1.::cm:.=:... +: ---_..,.-. 
i Tinta guache alixa com 12 · Caixa soo i R$ 12,so i R$ 10.000,00 
! l19 unidade tamanho g ----'-------'-1 -- ···--···· '- ··· 

Und 800 R$ 9,80 R$ 7.840,00 

i 

i 



DIFERENCIAL 
120 

Tnt, peça com 50 metros. Cores 
.· ... --·· ····-······· variadas. 

Pç 800 

R$ 3.230.9~0,00 

R$ 59,S0 , 
\ 

Prazo dos Serviços: Conforme especificado no Edital e Termo de Referencia. 

R$ 47.840,00 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre os serviços, e que na hipótese do processo lícitatório vir a ser 
suspensa, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente 
aos dias de suspensão. 

São Luís - MA, 12 de agosto de 2022. 

-, / a; 
/,.// . /4 j'f' <. _J 

;,;:loi;, 1Ar::J. il ,, ~-() l,P ) .,.,)il,//4'1 

CNPJ: 36]62,882/0001 • 70 
ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
Adminlstradot • CP!'; 041.096.03:3-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA -MA 
MAPA OE APURAÇÃO DE PREÇO 
OBJETO: MATERIAL OE EXPEDIENTE. -

EMPRESAS 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Agenda permanente, r..osturadu, capa de courvín, na 

cor preta. apfoximadamente 400 folhas -----~"~-
2 

Almofada para carimbo n·º 4, em tecido ent,ntado na 
cor azul. --~ -~ 

3 
/l-.lrnof1;1da paro carimbo nº 4 preta, em tecido 

entíntado na cor preta. 

4 
Apontador sirnples, material em plástico. cores 

variadas, caí~a com 24 unidades~----

5 Balão n• 6.5, pacote com 50 uníds cores variadi>ii 

6 
Bloco para anotm;ão. branco. com 100 foll1as, 

medindo 21x 15 cm. 

7 
Borracha bicolor, sendo vermelha e azul. C,1ixa com 

40 unidades, 

e 
Borracha ponteira branco embalagem com 50 

unidades 

9 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias 

10 Caixa da-corre$pondêncla em acrmco dupla 

i1 Cai>ta de correspondéncia em acrílico simples 

12 Calculadora de mesa, 12 dígitos. bateria solar 

Caneta esfemgràfica ponta media corpu unico em 

13 
ph)stico transparente resistente, esfera de iungstênio, 
carga e tampa conectada ao corpo por encaixe. caiKa 

dSO unid, na cor azul. 

Caneta esferográfica ponta media corpo único em 

14 
plástico transparente resistente, esfera de tung$ténio, 
carga e tampa conectada ao corpo por encai,;,.;, caixa 

c/50 unid, na cor preta. 

Canela esterográlica ponta media corpo único &m 

15 
ptásliw transparente resistente, esfera de tungstênio, 
carga e tampa conectada ao corpo por encaixe. cai,:a 

(:/50 unid. na cor vermelha 

16 
Caneta esterog1áfIca, bico de RÇO. ponta em metal. 

rosqueàvel, na cor awl ca,rn com 12 unidade, 

p 
Capa para 0ncadernaçâo em pvc. 2?0mm x 330mrn 

--· ,,ll_~cote wm 100 unids. rores vflriacta 

;I 
,,··•-.-,,,, 

""rd~i:1~p,~ -~:&-- t.f.:Fnou,:! tit• 

TUFILANDIA 
_::,:i~r;~i:r:~==~~~~~. 

K C DO NASCIMENTO L TOA 
CNPJ: 44.936.713/0001-37 

UNO QUANT VALORVNIT. VALOR TOTAL 

Und ilOO RS 35,00 R$ 28 000,00 

Und 800 R$ 8.00 R$ 6.400,00 
.. 

Und 800 Rs itoo R$6.400,00 

Cail<8 800 R$'.17,00 R$ <!9.600,00 

---
Pacote 800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 

BI 800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 

Cai><a 800 R$ 40,00 R$ 32.000,00 

Pacote 800 R$ 20,00 R$ 16.000,00 

Und 800 R$ 14,00 R$ 11.200,00 

Urid 800 R$ 92.00 R$ 73600.00 

lJnd 800 R$ 70,00 R$ 56.000,00 

Und 800 R$ 30,00 R$ 24,000,00 

Cai:>(a 800 R$ 40,00 RS 32000,00 

Caixa 800 RS 40,00 R$ 32.000,00 

Caixa 800 R$ 38,01 R$ 30.40R,OO 

Caixa 800 RS :l4,44 R$ 27. 557. oo 

Pacotr1 800 R$ 40.30 R$ 32 240 GO 

,,, ,-~~-,. ·••-~•<·$>~•- ~,.•·,>-.,:,,;•V o/,.,,.~ , ,,,,:.«,-' ,,,v:,~ «.,,.,. ·1, ' 

ULIUl:N •~~ - LUMt:~ 
DIFERENCIAL COMERCIO L TOA 

SERVIÇOS l TOA 
CNPJ; 36,7&2.88210001-70 

CNPJ; 03.!í90.S15I0001-87 

VALORUNIT. VALOR TOTAL VALORUNH VALOR TOTAL 

R$ 33,00 R$ 26.400,00 RS 37,00 R$ 29.600,00 
.. 

R$ 7,00 R$ 5 600,00 RS IJ,00 R$6.400.00 

R$ 700 R$ 5.600,00 R$ 8,00 R$ 6.400,00 

R$ 35.00 R$ 28.000,00 R$ 37,00 R$ 29 600,00 

R$6,50 RS 5.700,00 Rs mo R$ 5.600,00 

R$6 50 RS 5.200.00 R$ 7,00 R$ 5.600.00 

R$ 39,00 R$ 31.200,00 R$40,00 R$ 32.000.00 

R$ 19,00 R$ 15200,00 R$ 20.00 R$ 16.000.00 

R$ 13,50 R$ 10.800,00 RS 14,00 R$ 11.200,00 

R$91,00 R$ 72.800,00 R$ 92,00 R$ rJfl00.00 

R$69,00 R$ 55.200,00 RS70.00 R$ 56.000,00 

R$ 29,00 R$ 23.200,00 R$ 30,00 R$ 24.000,00 

R$ 39,00 R$ 31.200,00 RS 40,00 R$32.000,00 

R$ 39,00 R$ 31.200,00 R$ 40,00 R$ 32000,00 

R$ 38,00 R$ :J0.400.00 RS 40,0l1 R$ 32.000,00 

RS 35.00 R$ 28.000,00 RS 36.00 R$ 28 800,00 

--~, .~-------
R$ :Jtl_DO R$ 31 ?00.00 RS 40,00 R$ ;,2 ()00,00 

' 

VALORMÊ:010 

VALOR MÉDIO VALOR MÉDIO 
UNIT TOTAi -~~"-

RS 35,00 R$ 28.000,00 

R$ 7,67 R$6.136,00 

R$ 7,67 RS 6 1'.ltl.00 

R$ :lG,33 R$ 20.064,00 

R$6-83 R$ 5 464,00 

R$6,83 R$ 5 464,0íJ 

R$ 39,67 R$ 31 736.00 

R$19,67 R$ 15-73'>,00 

R$ 13,83 R$ 11064,00 

R$ 91,67 R$ 73.336,00 

R$ 69,67 R$ 55. 736,00 

R$ 29,61' R$ 23.736,00 

RS 39,67 R$317'16.0U 

RS 39_67 RS 317'.l6.00 

'ti 
R$38.G? R$ :30.936,Ô{) 

n· 
ti 

.. - . --·-· -•~-,• •v ........... , 

R$ :;5 15 R'.f. 28 1.?0.00 

~ 
~ 

~~ 
-n -o 
r- :;0 . o 

0 

? 
;;; 
~-

~~ 

R$ 39.77 R$31 816 ~O~ ~
·-~ 
0: 

, 1 
·0 



f Cartolrna comLn~,- 150 q. medindo a;;;: .. 50x66. ···-·- ,~·-·~ 

18 cores vartada~ paoote coni 100 ur,idades 
Pacote 80') R$ 7?,44 

a 
,_, ... V 

19 Ciioes para papel eiT• aço niquülmJu n· 6/0, e,. e/ 50 Caixa 800 RS 5.36 
,,_,.,o- ,~,•--.--"•v~-

20 Clip·3S para papH em aço niquelado n 210. ex e/ 100 Caixa }30(., RS 1,6'.\ 

.. -
21 Clipas para põpel em aço niquelado n' 4/0. ex e/ 100 Caixa 80ü R$ 3.&3 

22 Chpes para papBI em aço niquelado n'810, ex d 50. Caixa 800 R$ 5,36 

2~ Cola brarieà 909. ca•~a com 12 umdades Ca,xa 800 R$ 28,8'.l 

24 Cola de ísopor 90g, caixa com 12 unidades Caixa 800 R$45,66 

2" " 
Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades Pacote 800 R$ 7.02 

~-~-.-·,.,• 
26 Cola quente em bastão fino. lJnd 800 R$ 0.94 

.27 Cola quente em bastão grossa Und 800 RS 1.11 

?B Coiqnete em aço !atonado n' 1 f,, em ex ,J 72 und Ca,xa 800 R$ 1'.J.14 

29 Colchete em aço latonmto n'' 6 em <:'.X e/ 72 und Caix<1 800 R$ 1;1_77 

30 Con-etivo liquido l!lml, ex com 12 frase% Caixa 800 R$ 26.41 

31 Dvó·r c.om e11velope. cap. 4.7 gb Und 800 R$ 6,5·1 

32 
E. V A. - tamanho 40 x 50 cm. cores variadas. Pacote 800 R$22.71 

Pacote com 10 unidades 

33 Envelope pardo, cor ouro. medindo 228xHl5mrn Und 800 R$ 0,59 

34 Envelope pardo, cor ouio. medindo 229x324mm Und 800 RS 0,63 

35 Envelope pardo, cor ouro. medindo 240x~Ornm U<ld 800 R$0,73 

36 Espeto para pape! em meia!, com suporte de plástico. Und 800 R$ 4.58 

37 Espiral, tamanho 12 mm, pacote com 100 unidades Pacote 800 R$19,14 

38 Espiral, ta!l'lanho l4mn1, pacote com 100 unidad&s Pacote 800 R$ 22,71 

39 Espiral, tamanho 25mm, pacote c:orn 48 unidades Pacote 800 R$ 30,36 

40 Estilete lamina estreita (9 rnrn), ca,xa cJ 12 unidades. Caixa 800 R$ 49,49 

41' Estilete lamina larga (18mm), caixa com 12 unidadas. Und 800 R$ 51,79 

42 
Extrator de grampo, tipo espátula E>m inox, dimensão Und 80() R$ 4,21 

15 cm reforçado 

43 
Fichário para mesa. com tampa \ransparenie. para Und 800 R$ 91,58 

fichas tamanho padrão 

Fita adesiva dupla lace com ade&ivo acrílico 12mm x 
44 30rr, 

Und 800 RS 7,65 

45 
Fila aoesiv~ dupla tc1ce ç()rn adesivo ac,i!ico 48mm x Und ªºº R$9,18 

30m 
Fita adesiva material crepe trp,, gom'lda, medindo 

46 U11ó 800 R$4.91l 
50:~~;0. r.::eir m;irrorn 

47 
Fita adesivti, mmen3i r,cl,prop,lenc traritparcmo, tipo Und 80G R$1.84 

monotace medindo ~ 9~\/20 {dure)() 

·-

Ri 5i H52.00 R$ ll.00 

,,.,,..,..,,_,.,,,..,,_ 

R$4 78il,OO R$ 5 00 

RS 3 064 00 R$ 4,00 

R$ 3.064,00 R$ 400 

R$ 4 288.00 R$ 6,00 

R$ 23.064,0{) f<$ 29,00 

R$ 36.528,00 R$45,00 

R$ 5 616,00 R$ 8,00 

R$ 752,DO R$ 1.00 

R$ 888,00 RS 100 

RS 15312,00 R$ 1800 

--
RS 11 016.00 R$ 14,00 

R$ 20.328,00 R$ 24,00 

R$ 5 208.00 R$ 700 

R$ 18.168.00 R$ 20,0íl 

R$ 472.00 R$ 0.70 

R$ 504,00 R$ 0,70 

R$ 584,00 R$ 0,70 

R$ 3.664/)0 R$ 5,00 

R$ 1S.312,00 R$ 20,QO 

R$ 18.168.00 R$ 21,00 

R$ 24.288,00 R$ 29,00 

R$ 39.592.00 R$ 48,00 

R$41.432.00 R$ 50.00 

R$ :i :w,e.oo R$ 5.00 

R$ 73.264.00 R$ 90,00 

R$ 6 120,00 R$ 8.00 

R$ 7 344,00 R$ 10,00 

·-
R$ 3 984.00 R$ 5 00 

R$ 1 472.00 R$ :! 00 

·-

·-!Psoo~ R$~00 

R.$ 4 000.00 

R$ ;1_200.00 

RS 3 200,00 

R$ 4 800.00 

R$ 23.200,00 

R$'.36.000,00 

R$ 6.400,00 

RS 800.00 

R$ 800,00 

R$ 14 400,00 

R$ ,1200.00 

R$ 19 2.00,00 
f~$ 5.600.00 

R$ 16.000.00 

R$ 560,00 

R$ 560,00 

Rt 560,00 

R$ 4 000,00 

R$ 16.000,00 

RS 16 800,00 

R$ 23 200.00 

R$ 38.400,00 

R$ 40.000,00 

R$ 4 000,00 

- R$ 72000.00 

R$6.400,00 

R$ 8 000.00 

R$ 4 000,00 

R$ 1 600,00 

RS 72.0,l 

RI 6 00 

R$ 5.o,,; 

RS 5.00 
~---·· 

RS 7.00 

R$ 3000 

R$ 46,00 

R$ S,00 

RS 2.00 

RS 2.00 

R$ 20,00 

P.$ 16.00 

R$ 25.00 
R$ B,00 

R$ 22.00 

RS 1,00 

R$ 1.00 

R$ 1.00 

R$ 6,00 

R$ 21,00 

R$ 22,00 

R$ 30,00 

R$50,00 

R$50.00 

R$6,00 

R$91,00 

R$ 9,00 

R$11,00 

R$ 6.00 

R$?.30 

·- -·---- ------~---- _____ ,,, .,, ... 

----~ 

RS '67 600 00 R$ /·1.81 

-,~v'"'""•- ·---· 
R$ 4 800,0ü R$ 5.45 

R$ 4 000.00 R$ 4 28 

H$ 4 000.00 R$ 4.28 

R$ 5.600.00 R$6,12 

R$ 24.000,00 R$ 29.28 

R$ 36800,00 R$45,S5 

R$ 7 200.00 R$ 8.01 

R$ 1.600,00 R$ 1,31 

R$ 1 600.00 R$ 1,37 

R$ 16 000.00 R$ 19,05 

R$ 12 800.00 R$14.59 

R$ 20.000,00 R$ 24.80 

R$ 6.400,00 R$7,H 

RS 17.600,00 R$2'157 

R$ 800.00 R$ 0,76 

R$800,00 R$ 0,78 

R\eoo,oo R$ 0,81 

R$4.800,00 R$ 5,19 

R$ 16800.00 R$ 20.0t> 

R$ 17.600,00 R$ 21,90 

R$ 24.000,00 R$ 29,79 

R$40000,00 R$49,16 
~•~>v• 

R$ 40.000,00 R$ 50.60 

. R$ 4.800.00 R$ 5 rJ7 

R$ 72.800,00 R$ 90.&6 

R$ 7 200,00 RSS.:?2 

R$ 8.$00,00 R$ ·HJO(, 

R$ 4 800,00 RS s,:n 

. R$ 1.640 00 RS ;; C,", 

-· ------·· . -··"--""" 

R$ 57.448.00 

R$ 4 360.00 

R$ :J,424,00 

RS 3424,00 

R$ 4.896.00 

R$ 23.424,00 

R$36-440,00 

RSG.408.00 

R$ 1.048,00 

R$ 1.096,00 

R$ 15240,00 

R$ 11 672.00 

RS 19.840,00 

R:S 5.736.00 

R$17 256.00 

R$ 608.00 

RS 624,00 

R$648,00 

R$ 4.152,00 

R$ 16.04D,00 

R$17.520,00 ~ 
R$ 23 832.00 ~ 

-· R$ 39.328,00 ii 
~ 

R$ 40 460.00 

R$ 4 056,00 

R$ 72688.00 

t: 

RS 6 576,0ê - ., _____ ___] 

zz . . .. 
.,, -o 
.- ,o . o 

J f'I 
1 

'" S, 
g 

R$ 8 048.'.º-1 
Rm 4 26~ oa! . li 

·--- H 

-R5_l_~:1~j 
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~

e,n~ {r) 
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Fita adesiva. material polipmptleno transparerne lipo . , ______ .,.,,, __ 
',_,_nn--~ -•--• 

4$ RS 3 984 00 R.S 5,0Q 

_,_ .. ,_,,, .......... ---~-------,-------,------. 
R OOIJUOI f/L G,00 RS 4 800.00 R$\U:, RS 4 264.00 monoface, medindo 45x45 apl,caçâo ,nultíuso U,vJ hüü RS 4,86 

1 1 1 1 

4
'l folha de i8opor comprimerito 1 rn. largura osorn. -"'"'""-+·----·-·-··· ... -1-------....1. 

• espessura .:.1c:.o ... m ... n'-., ____ _ 
,,, Folha de Isc;oor. comr,rin~énto l rn. latglirn OSOrn, 

Une! 800 R$ 3.45 RS 2 760 00 R$4.00 
----+-------+--.. ·-----i-------1------t-------+------+-

RS 3 '.'00.00 R$ 5.00 R$ 4 000,00 R$ 4.15 R$ 3 320,00 

'"' espessura 15mm 
UM 800 Ri< 3.83 R$ 3.064,00 R$4.00 RS 3 200,00 R, 5 q() R$ 4.00ti,00 R$ 4.28 R$ 3424,00 

51 

52 

Follla de ,sopor. comolimento 1m. iargure 050111. 
espessura 20mm. 

llml 800 R$4,21 R$ 3 368.00 R$ 4,00 RS 3.200.00 R$.5 00 R$ 4.000,00 R$ 4,40 RS 3.520.00 

Folha de isopor. comprimento 1m. largura OSOm, 1 Und 1 800 1 RS 4,59 1 RS 3.672,00I R$ 5.00 1 R$ 4 000.ool R$ 6.00 1 R$ 4.800.00I R$ 5,201 R$ 4.160,00 
espessura 5mm 

53 1 Giz.deeer.icotorídoe3ixacomi2urndades. Caixa 800 R$5,36 R$4.268,00 RS6.00 R$4.800,00 R$6.30 R$5040,00 R$5,89 R$4712,00 

54 1 Giz de para quadro negro, caixa com 1 o C';tixioha I Cail<a 800 R$ 38.01 1 R$ 30.408,00I R$ 38.00 J R$ 30-400,00I RS 38.50 1 R$ 30.800,00 R$ 38, 17 R$ 30 536,00 

Grampeador de metal revest;do em plástico para 
55 grampo de 2316 tamanho médio r.om capacidade para Uod 

grampear 100 folhas 
soo R$ 74,74 R$ 59 792.00I R$ 73,00 R$ !ifl.400 00 R$ 73,50 R$ 58.800,00 R$7:l,75 R$ 59.000.00 

56 

57 

58 

59 

60 

$1 

62 

Gramp~adrn de metal revestido em µlás!iw para 
grampo de 2616 tamanho médio com caµacidade para 

grampear 20 folhas 
Und 800 R$ 24,24 R.$ 19392,00 R$ 25,00 R$ 20 000,0ll 

Grampeador médio de mesa metát1co, base em aço .. -. 
e acabamento niquelado, ut,hza grampo 24/6 e 2616, 
com capacidade para grampear 2S folllas de papel 

75glm 

Grampo para grampear em aço !atonado medindo 
23/13 caixa com 1000 unidades 

Grampo para grampear em aço !atomido m<iidindo 
2616 caixa corn 5000 unidades 

Grampo trilt10 plástico injetado em polie!ife110. cor 
branca. Ert1bala.gem em pct 1.:í50 unidades 

Lápis da Côr grande caixa com 12 cores. 

\Jnd 800 

Caíxó1 800 

Cab,a 800 

Caixa 800 

Caixa 800 

RS ;"J0 .. 36 R$ 24288.00 RS 29,00 R$ 23 200.00 

R.$2,68 R$ 2144.00 R$ 3.00 R$ 2.400,00 

R$9,31 RS 7.448,00 R$ 10.00 R$ 6000,00 

RS 34, 18 R$ 27 a44.00 R$ 35,00 R$ 28.000,00 

R$ S,65 R$4.520,00 R$ 6,00 R$ 4 800,00 

R$ 2G,OC R$ 20.eoo.oo R$ 25.08 R$ 20 064.00 

R$ 30.00 R$ 24.000.00 R$ 2S.79 R$ 2'.\.832.00 

R$ 3.50 R$ 2800.00 RS 306 R$ 2.448,00 

R$11,00 R$ 8 800,00 R$ ·10, 10 R$ 8 080.00 

R$36,00 R$ 28.800,00 R$ 35,06 R$ 28.048,00 

R$ 7,00 R$ 5.600,00 R$ 6.22 RS 4 976,00 

Lâpispreto,envernizado.maierialdacargagrafite,n" Caixa 800 R$64.79 R$5183200 R$6300 R$5040000 R$6350 R$5080000 R$6376 R$51.008()0 ?; ~ 
2b, apontado. caixa c,-om 144 Unidades · • · · , · · · · -n -o 

6 3 1 Lapiseirai,ir?titeo,7,corpoem_p!áSlico,ponta Caixa 800 R$51.79 R$41.432.00 R$5000 R$4000000 R$5100 R$40800.00 R$50.93 R$40.744001> r Ó 
1 metafIca, ex com 12 unidades, · · · • ' · · J> 0 

Lapiseira (Jrafite o,9, corpo em pláSlíco, ponta Caixa 800 R$ 57 40 R$ 4r. 920 00 R$ 56 00 R$ 44 800 00 R$ 57 00 R$ 4r 600 00 R$ 56 80 R$ 45 440.00 :!? ~ 64 metáhca, ex com 12 umdades · 0
· · • · • , ;:;. • • Z ~I 

1 
65 \ LigaeláSlicaemlàtei,;~~-resiS!êricia,cai)(acom Und 600 R$6,51 R$5.206,00 R$7,00 R$S.600,00 R$6,00 RSi6AOO.OO R$7.17 R$5.736,ooê' ~-f'.-1~ 

Livro ata. capa dura telada, folhas pautadas e ~ Cj ~ 
66 

67 

66 

numeradas, encadernado. colado e costurado. Com lJnd 800 R$13,77 R$11.016.00 R$14,00 R$11.200,00 R$15,00 R$ 12.000,00 RS 14.26 R$ 11.408,00 c:J 
100 falhas 

Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 
Livro protocolo de correspondência. capa du1a, c/100 

folhas 

Und 

Und 

800 R$12,76 R$10.208,00 

800 R$12.76 R$ 10.208,00 

R$13,00 R$ 10.400,00 R$ 14,00 R$ 1 i 200,00 R:S 13,25 R$ 10.600.00 

R$ 13.00 R$ 10.400,00 R$ 14,00 R$ 11200.00 R$ 13,25 R$ 10.600,00 

Marca texto. ina!erial em plástico. ponta macia. ;,;, :;' 7_, 
çhanfradà não recanegável. cort,s fluorescentes, Caixa 800 R$ 28,83 R$ 2:l 064.00 R$ 29,00 R$ 23 200.00 R$ 30.00 R$ 24.000.00 R$ 2&.28 R$ 23.424.0~ ~ g 

1 
vanadas Eml)a!agern com 12 urndades. g ,", ~-

M1rw para oraflle n o 1 ,rnn. ex com 17. esloJOS com .. ....... - .. ,. ... ,. ,h 1 ~ 

69 

70 . .. t~ ~;,:, Caixa 8\JO R$ 4.92 RS 3.936.0ú R$ 5,00 R$ 4.000,00 R:i, 6,00 R$ 4 800 O\l R$ !J.31 R$ 4 248 Op B{' 

f-- , p!íí'ãg™1', .. r ;1 ,.êx cõm 12 esto1M cõõ'> .• , .. _____ _ 
71 iv, '"' 

1
2...oonta• Caixa 800 RS 4.98 R$ 3 9l'4 oo R$ 5.00 R$ 4.000.00 R$ 6.00 RS 4 800 00 f~S 5.33 R$ 4.264 OfJ , 

Moih., dedos par3 manuseio de papel que não • ~ , . - -·· ~-"~"· .... ·---:----- · "" .... ~:--: _ .. __ : . . ... , .-:7: ~,,.,,, 
72 rnancr.e Emba•aqern rom aprox .12 u. Und 800 R,, <+.?1 Rl 3 .JGil,110 R$ 5.00 R$ 4.000.00 RS 6.00 R$ 4 8uu.Ov ,,.$ 5.G! R$ 4 0~6 OP . 

~ .... ,--·-· ,:_,;;Í4o Fardo 800 R$ 99 23 R'f, 19 :)!!;·~;; ---~Rs 100.00 R$ 80.000,0iJ RS 102.00 H$ 81 60C>_O;; R±: 1<Y~,4; R$ 80 328 00 :, i 



--~;:;-- 'Papel a4 brenco i5gí mi;~,;;;;;;,k i1:_, t JU/ ;;;,~-;:::; ·· :~;,~- _fU ____ ----;; 
2
,,l; 

38
. - · ·--;~--;;:; -;~~;- ;~ '.'fJ/4 f'O 

c/10x5001cP1;)s ' " \.;). J .... ,.')_) _ _ ,} .. i!l .. , ,·1' 

. ..,••v•- ¼ _, • ..,, -v~,,._. .. ,, ,-.. •• ~-•m•~ •• -•• ••• _,,_.,,,._,, w ,v,.~•• • •• .,_,,_ -

75 Papel almaço, folha pa,rt"1d&. r(;5rna nm 400 folhas Rs 800 RS 64.79 R$ 5 l .832.00 R.$651.)() 
µ,...,..,"~.,.,,, . 

7f, 
Papel carbono \ipú mono face Vlr ozul. caixa -::om Caixa 800 R$41.&3 R$ ,l'.3464,00 R$ 40 00 

100 folllas 
·=•·-·- --~-~~~ -· ·-

rr 
Papel carbono íipo mono face, cor pr>.,b. C'-'w; com Ca1x;; 80() R$ 4Ul~i R$ :}3464.0ll H:S 4l).OO 

100 folhas 
,-. 

Papel microondu!ado (cores vanaaas) Fardo 800 R$ 41.83 R$ 33.464.00 R$ 40.00 78 ,-. 
Papel pardo Fardo 800 R$ 65,05 R$ 52 040,00 R$ 64,0ü 79 

60 Papel quadriculado Caixa 800 R$ 74.74 R$ 59.792,00 R$73,0,, 

61 
Pape! toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 Fardo 800 R$ 67,09 R$ 53.672,00 R$66,00 

folhas 

82 
Papel vêrge. gramatura 180g. tamanho !14. pacote Pamte 800 R$19,90 R$ 15 920 .. 00 R$ 20,00 

com 50 tolhas 

Pasta az: em papelão reforçado, plast1ficado com 

63 1omb11d,J de 85mm, rnedinc.lo 280x350mm com Und 800 R$ 15,06 R$ 12 048,00 R$16,00 
ferragem de pressão na cor preta -- .........,_,,.., _ _......,~---·- _.,.,._.,, 

Pasta az em plástico resistente, com lombada de 

84 85mm. medmdo ::180x350rn1P corn ferragem d"l Uno 800 [~$ 15,06 R$ 12.048.00 R$ 16.00 
pressão na cor azui 

Pasta classrnc:adora, produzida em canolina 480glm, 

85 com tombo regulável, aconipanh<1 grampo plástico Und 800 R$2118 R$ 16.944,00 R$ 20,00 
eslentido. tmnalho oficio 

86 
Pasta fina. transparente em plástico polípropíleno. Und 800 R$ 4,59 R$3672.00 R$ 5,00 

corn elástico. tamanho ofic10. 

&7 
Pasta 1, tamanho a4 em pohpropilano transparente. Und 800 R$ 1.22 RS 970.00 R$ 1.40 

Cores 11anadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 

88 400~140x260 (comprimento, x largura x altura), Und soo R$ 11,48 R$ 9 184,00 R$ 12,00 
espessura: 2 mm, cores ctlversas. 

89 Pasta sanfonada, tamanho ofício. com 12 divisórias Und 800 R$ 30.36 R$ 24.288,00 R$ 29,00 

90 Pasta sanfonada, tamanho oficio, com 31 divisórias llnd 800 R$ 34.44 R$ 27.552,00 R$ 35,00 

Pasta suspensa plastificada. cartão triplex 350 g, com 
91 ferraaem e visor caixas c/50 unidades 

Caixa 800 R$ 3.4fi R$ 2.760,00 RS 3.50 

Pasta tranSJ)8rente em plástico po11propileno, com Und 800 R$ 3,29 RS 2.632,00 R$ 3,30 92 elástico 2cm. formato 240 x360mm, tamanho oficio. 

93 
Pasta transparente, em plástico pl.llipropíleno, com Und 600 R$ 4,&9 R$ 3.672,00 R$4,60 

elàslíco 4crn, tamanho ofício 

94 
Perfurador médio, com 02 furos. Com capacidade Und 800 R$ J411l R$ 27 344,00 R$ 35,00 

para perfurar 20 foihas de papel. -
95 

Pincel atom1co, 11 COp. púnta grossa, tinta a base de Caixa 800 R$57,14 R$ 45 712.00 R$!>6,00 
álcoot. na cor azul, caixa com 12 unidades. 

Pincel atomico, 11oop, ponta grossa. tinta a base de Caixa 95 eoo RS 57.i4 R$ 45 r1;,.oo R$ 56.00 
álcúú1. ~a cor preta, caixa com 12 unidades 

Pincel atomico, 1 1 OOp, ponta grossa, tinta a IJase de 
97 illr,;ool, na cor ve1me!ha, caixa com 12. unidados. 

Caixa 800 R$57.14 R$ 4,,. 712,00 R$ 56.00 

Pincel marcador pB•a quadro branw, tamanho 

98 miniina 11 cm. n1ateri3I ponta feltrc tipo recarregávef. Caixa eoo R$67 09 R$ 53 672.00 R$ 66,00 
i'1fl cor awl caixa cúm 12 unidades, 

R$ ✓.oc.oo RS 207,00 

R$ 52.000,00 RS G5.0CJ -----~--- ,.,,,.,.. 

R$ :;2 000.00 R$ 42.00 

R$ 32 G00,00 RS 42.00 

R$ '.l2.000,00 R$ 42.00 

R$ 51 200,00 R$ GS.00 

R$ 5.SA00.00 R$ 74,00 

R$ 52.800.00 R$ 67.0ü 

R$ 16.000,00 RIS 22.00 

R$ 12.800,00 R$ 18,00 

.. 
R$ 12 800.00 Rt 18,00 

,-~•·--· 

R$ 16 000.00 R$ 22,00 

R$4.000.00 R$6.00 

Rs 1.120.00 R$ 2.00 

R$ 9.600.00 RS 13.00 

R$ 23200.00 R$ 30.00 

R$ 28.000,00 R$ 36,00 

R$ 2.800,00 R$ 4.00 

R$ 2.640,00 R$4.00 

R$3680,00 R$;1,50 

R$ 28.000,00 R$ 36:00 

R$ 44.800,00 R$ 57,00 

R$ 44 800,D0 R$ 57.00 

R$ 44.800,00 R$ 51.00 
,_ 

R$ 52 800.00 R$ G':,00 

.... 

R$ 165 500 00 Rs 2os_·/~j R$ 1 G4 f.)3~?. OD 

R$ 52.600,00 R$ 135.213 R$ 52 208,üO ----~,-~,,.,.,.,..,~--~-- ~ 

R$ 33 600.00 R$ -~' 28 H$3:l024.00 . 
·-· 

RS 33 600,00 R.$ 41./8 R$ 3:l 024.00 

R$ 33.600.00 R$ 41,28 RS 33024.00 

RS 52.000,00 R$ 64.68 R$ 51.744.00 

R$ 59.200,00 R$ 73,91 R$ 59. 128,00 

R$ 53600.00 R$ 66,íO R$ 53.360,00 

R$ 17.600,00 R$ 20,6s R$16 504,00 

RS 14400,00 R$ 16,35 R$ n.080.00 

R$ 14.400.00 R$ 16.:35 R$ í3 080.00 

W•M'~~~ .. -----" 

R$ 17.600,00 R$ 21.06 

R$ 4.800.00 RSS,20 

R$1600,00 R$ ·t.54 

R$10400,00 R$12.15 

R$ 24.000.00 R$ 29.79 

R$ 28.800,00 R$ 35,15 

R$ 3.200.00 R$ 3,65 

R$3.200.00 RS 3,5~ 

R$ 3.600,00 R$4.56 

R$ 28 800.00 R$ 35.06 

H$ 45.600,00 R$ 56,71 
' ~·••-4 

R$45.MO.OO R$ 5ô,l1 

R:t 45 600.00 R$ 50.71 

HS 52.000.00 f{$ 66.03 

R$ 15 848,00 

R$ 4 160,00 

R$ 1.232.00 

R$9 728,00 

RS 23832.00 

R$ 28 120,00 

R$2.920,00 

R$2.824.00 

R$ 3.648,00 

R$ 28.048.00 

R$ 45.368,00 

"' C'. 

R$ 45 361:i.QII 
~ . 

R$453680fl 

1 
1 

R$52824.00 

' 
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PírKel nt.-1rcador pa; a qu;;1d1 o branco tarminhv 

99 mínimo 11 cm. 11,ater:ai ponta feltrt)_ Upo recarregável. Cabca 

--··-· 
____ .. na~eta cr>i;:acom 12 unida,:ies____ _ ~-----.,-..-

Pince! marcador para quadrn branüo. ram,mho 

'ºº n,inimo i 1 cm, ir1atena! ponta h?ltro. tipo recarre.gl:ivei, Caixa 
ni.l c.or vermeH•a C(lixa corn 12 ,,nidadc•S 

10·1 Pistola de cola quer\te média bivolt I l Ovl220v Ünd 

102 Pii,lola de cela quente pequena bivolt 11 Ov/2?.0v Und 

103 Porta canetas e dipes ern acrílico 3 em 1 Und 

104 Porta carimbo. capacidade para 12 c.arimbos Und 

105 
Prancheta eIn eucalex com primdeàor de metal. Und 

tamanhoa4. --
106 

Prancheta em eucatex com prendedor de metal. Und 
tamanho oficío. 

107 
Prancheta em pJastico. transparente. corn prendedor Und 

de metal, tamanho a4 com régua na lateral. 
. 

108 Oué\d.ro branco. 120x200c111, moldura em a;uminIQ. Und 

109 Quadro branco. l50x120cm, moldura em alurnírno. Und 

·- 110 Quadro de aviso cortiço, medindo 100 x 70cm. Und 

111 Quadro de giz, l 50x 120cm, moldura em madeira. Und 

112 
R.eiJ!)a,;,tecedor para nmrcador para quadro brc1nco nn Caixa 

cor vermelha caixa corri 12 unidades 

11Z 
Reabastecedor para marcador para quadro branco, Caixa 

na cor azul caixa com 12 unidades, 

114 
Reabastecedor para marcador para quadro branco. Caixa 

na cor preta caixa com 12 unidades. 

115 
Reabastecedor para marcador permanente, oas Caixa 

cores ore1a. azul e vermelha. Caixa com 12 tmidades 

116 Régua cristal 30 cm, pacote com 25 tmidades. Pacote 

117 Régua cr1stal 50 cm. Und 

Tesoura <:abO em polipropJleno, formato anatómico, 
118 Und 

lâmina em aco inoxidâvel com Mf\ta 21 cm 

119 Tinta guache caixa com 12 unidade tamanho g Caixa 

120 T nt, peça com 50 metros Cores v"'riadas Pç 

VALOR TOTAL 

vr--- 't ---
R:S ,., C"'" ,,oi soo R$ 6/.09 ;;,.._ •r L,\, RS66.ü0 RS S,i 800,00 R.$ 6t3.00 RS t-2 OiJO OQ RS 66.0:l H$ 52 824,00 • -•••w-.-••••••·, ·-~·- ···--·····--- ······,·-·-··-··· ···••······- ·---------·--·?·----·--···- -~ .. _.. ___ ,,,~ .. ·--- r--·····-· 

eoo HS fi1,09 RS. 53 672.Uü H$ 66 00 R$ 52 soo.oo 

,90;) R$ 2.6,53 RS 21 224,00 R$ 25.00 R$ 20 000.00 

800 R$ 26,53 R$ ?1.224.00 R$ 25 O(J R$ 20 000,00 

80G RS 30,36 R$ 24.288,00 R$29.00 R$ 23200,00 

eoo R:.41,83 R$ 33.464,00 R$40.00 R$ 32 000,00 

800 RS 12,24 RH.792.00 R$13.00 RS 10400,00 

1300 R$ 12,24 R$ 9. 792,00 R$ 13.00 R$ 10.400,00 

800 RS 18,88 R$ 15 104,00 R$ 19,00 R$ 15 200,00 

800 R$ 168,34 RS 134.67200 [~$ 161.00 RS n:.i.600.00 

800 R$ 197,93 R$ 158 344.00 R$ 196,00 RS 156 800.0!J 

800 RS 64,79 RS 51 8<!2,00 R$64,00 R$ 51.200,00 

BOO R$ 122,18 RS 97 744.00 R$ 12L00 R$ 96,800,00 

80[) R$ 59,17 R$47 336,00 R$60,00 R$ 48.000,00 

800 RS 59,17 R$ 47.336,00 R$60,00 R$ 48.000.00 

ªºº R$ 59, 17 R$ 47 336,00 R$60,00 R$ 48 000,00 

ªºº R$ 59,17 R$ 47.336,00 R$60.00 R$ 48 000,00 

eoo RS 32,65 R$ 26.120,00 R$31,00 R$ 24 800,00 

800 R$6,12 RS4.800.00 R$ 6,00 R$4.80ú,OO 

800 R$10,71 R$8568,00 R$10,00 R$ 8.000,00 

800 R$ 12,24 1'{$ 9.7S2.00 R$ 13,00 R$ 10 400,00 

800. R$ 61.23 RS 48.984,00 R$60.00 R$ 48 000.00 

R$ 3 188 928,00 R$ 3.14B 320.00 

1~$ CS.00 fU 52.000.00 f-)$ 66.03 R$ 52 824 00 

R$ 24,00 RS 1S 200.00 R$ 25,18 R$ 20.144,00 

R$ 24,00 R$ 19.200,00 R$ 25, 18 R$ 20 144,00 

R$ 26.00 RS 22.400,00 R$ 29, 12 R$ 23.296,00 

R$ 39.00 RS 31.200,00 R$ 40,28 R$ 32 7.24,00 

R$ 12,00 R$ 9600.00 R$12,41 R$ 9.928,00 

R$ 12,00 R$ 9.600,00 R$12.41 R$ 9.928,00 

R$ 18,00 RS 14.400,00 R$ 18,63 R$ 14 904.00 

RS 165.00 R$ 132 GOO 00 HS Hlõ 7B R$ 133 424.00 

-
R$ 195,00 R$ 156 000,00 R$196,31 RS ·1&7 048.00 

R$ 66,00 R$ 5.2.800,00 Rt 84,93 R$ 51.944,00 

R$ 122,00 R$ 97.600,00 R$ 121,73 R$ 117.384,0Q 

R$62,00 R:S 49 600,00 R$ 60,39 R$40 312,0ü 

R$ 62,00 R$ 49.600,00 R$60,39 R.$ 48 312.0ú 

R$ 62,00 R$ 49.600,00 R$60,39 R$ 48.312,00 

R$ 62,00 R$ 49.600.00 RS 60,39 R$ 48 312,00 )> o 

~ 0 
RS 32,00 R$ 25.600,00 R$ 31,88 R$ 25.504.00 ; :"::) z: 
RS 5,50 R$4.400,00 RS 5,87 R$ 4.696.00 ~ ..:f ~ e ~ 

R$ 9,80 R$ 7.840,00 RS 10.17 R$ 8.136,00 
::r:, "-""' 

~ )> 

R$ 12.50 R$ iOOOO 00 R$ 12.58 RS 10 064,00 

R$ 59,80 R$47840,00 R$60,34 R$ 48.272,00 

R$ 3.230 960,00 RS 3.189.440,00 

Tufilandta (MA), 12 de aglJsjf de 2022 

Chefe Setor da Compras 
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N: PR□c.JJ.e.fl :í'.-
N: FL. 1) 3 

ASSlf/«URA .. 

Pregão Eletrônico - SRP nº 019/2022 - Objetivando contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo as 
necessidades das Secretárias, do Município de Tufilândia - MA. 

AUTUAÇÃO 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 2022 em Tufilândia Estado do 
Maranhão, nesta Comíssão Permanente de licitação autua os documentos que 
adiante se seguem como Processo Administrativo nº035/2022/CPL. 

.. .,.~,/., __ _ 

Pregoeiro Oficial do Município de Tufilândia - MA. 

AUTUEI 

Prefeitura Municipal de Tufi!ândia 
CNPJ. 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufilãndia 1 MA- Cep: 65.387-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNI>IA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria Nº 01/2022 GAB T ufitândia de 05 de janeko 2022. 

CONSTITUI E NOMEIA A EQUEPE DE 
APOIO PARA O SISTEMA DE PREGÃO 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO OE TUFILÂNDIA1 PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. l J ~~?-?J 
N: PROC. Á _ = 
N: FL. V q, -

ASSINt?URA 

O Prefeito Municipal de Tufilândia, Estado do Maranhão, no uso de 
sua competência, que lhe confere a Lei Orgânica do Município. e considerando 
as disposições da Le, Federal nº 8.666 de 12 de junho de 1993. e da Lei Federai 

. nº 10.520 de 17 de junho de 2002 e o Decreto Municipal nº 052 de 01 de Juiho 
de 2020. 

DETERMINA: 

ART. 1° ~ Fica constituido e nomeado, conforme especificação abaixo, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio Municipal para Utilização do Sistema d8 
modalidade Pregão. 

PREGOEIRO: Erivan Sousa Barbosa, que fica responsável pela condução dos 
trabalhos dos Pregões realizados durante o seu período .de permanência no 
presente cargo no rnurncip10, 

EQUIPE OE APOIO: Mannatva Siiva Nunes, Zeni!de óa l,.uz Leitão que deverão 
prestar a necessária assistência ao Pregoeiro 

ART. x> - As atributções do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, 
serão: 

l - O credenciamento dos interessados: 

li - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 

documentação de habilitação: 

IH - A abertura ctos envelopes das propostas de preços. o seu 

exame e a classlficação dos proponentes~ •= .. .,,,. • ~.-·-- ,..J• 

w '" • -"' - · -·'' -~'" """'' -~-" ' - ' . ' ... CNPJ; 01.612.631/0001•24 

l'tiffl!l/liWlll:INUf.A Rua do ComérciO, 191, Centro, CEP: 65.378-000-Tuffláodia- MA _ _ T.Y~P~ Fone/Fax: {9$} 3684- 1026. - e-rnafl: pmtufitandi~ol0172020@gma1t.com 



ESf ADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

da proposta ou do lance de menor preço; 

V -A adjudicação da proposta de menor preço; 

Vi - A elaboração de ata; 

Vii - A condução dos trabalhos da equipe de apoio 

,,,, /') 

Fottm (.l~ rr-· .... -.· 
Pnx:. '!r -~ -~-~·-

. . 

!'lubrica '····· ., .. : 

N: PROC. J d fl / 07/ 
N:FL. Q':l:5 

ASSIN,URA 

VW - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e, 

IX - O encaminhamento do processo devidamente :nstruído, após a 

adjudicação, à autoridade superior, visando a homok>gação e a 

contratação_ 

ART. 3Ql ~ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas. 

devidamente assmadas e arqi;iivadas no setor competente. 

ART. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposções em contrário. 

Dê-se Ciência, 

GABiNETE DO PREFElTO MUNICIPAL OE TUFILÂNOlA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Vildimar Alves Ricardo 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE TUFILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 02/2022. TUFILÂNOfA/MA DE 05 OE JANEIRO OE 2022. 

N: PROC. A J Q/ri, u 
N: FL. Q '1-- 6 

ASSIN~RA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILÀNOIA-MA, no uso das 

atribuições legais e nos termos do Art. 51 da te, nº 8.666/93 e suas ultet1ores 

alterações, 

RESOLVE 

Art 1 º - Designar o Presidente da CPL e Membros, para compor a 

Comíssãt> Permanente de Lícítáção, desta Unidade Federada . 

. . ",=üiiçlo .. 1 ···-····-· . "'NOMtf'''"•--··-·--···1 CARGo··· ---·-c.,-,r 
f' 'Prnidoote--rvALÕINÊRPÊRES OUTRA--;- Presidentê-·· 1 774,$34.003~34 ! 

.... Membro TMÃRiNALVA .. SfLVA NÜNESiPro~ 1 451:au.903-12 '"··1 
MembrÕ·-·- l ZENILDf .. õA LUZ LEITÃO -; Secn,tária de / 968.417.703-20 ; 

···-·-··-·--···-···· ____ ,._~ __ ,,____________ ··-~·-·"'• .. kJnkladeEscolar i .... ····--- _____ : 

Art. 21)- -- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILÂND!A. ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO OE 2022 

VUdimar Alves Rícardo 
Prefeito Municipal 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Tufilândia- MA 

EXTRATO DE CONTRATO N!! 02/2022. 

EXTR.i\TO DE CONTRATO N11 02/202:.:. PROCESSO 
ADll'llNlSTRATlVO W 59í2ú2L PREGÃO ELETRONICO
SRP N" 19/2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUFlLANDiA e a Empresa; ANTONIO ALVES DOS 

SANTOS NETO LTDA, CNPJ/MF sob o n1> 

36.738.892/0001-70. OBJETO: contrataçã0 de empresa 
especializada no fornecímenlo de cestas básicas para o 
Município de Tufilfindía - MA AMPARO LEGAL: Lei 

Federal n." 8.666/93 com suas alteraçôes. DATA DO 
CONTi{ATO; 03/01/202.2. Vigência do contrato ate 
31/12/2022. VALOR: RS 258.00ü,OO {duzentos 

cinquenta oito mil reais). DOTAÇ1\O OHÇJ\MENTÁRIA: 

08.244.2006 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA: 
08.244.2006.2118.0000 - BENEFICIOS EVENTUAIS; 

:u.9ü.:);:..oo - MATERIAL, BEM ou SERVlÇOS PARA 
DISTRlBUIÇAO GRATUITA. Januário Santana da Cunha. 
Secretário :-.iunidpal de Assistência Social. Tufi!àndia -
MA, 03/01/2022. 

Portaria N2 01/2022 GAB 

Tufiiimdi;) de 05 de janeiro 2022. 

CONST!TUl E NOME!A A EQUEPE DE APOIO PARA O 
SlSTE:MA DE PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO DO 
MUNlCÍPJU DE TUFlLÁND!A, PARA O PERÍODO DE 12 
{DOZE) MESES E DÁ OUTRAS PROVJDÊNClAS. 

O Prefeito Mumc1pal de Tufilãndia, fü;tado do Maranhão, 

no uso de sua competência, que lhe confere a Lei 
Orgànica do MunidpiG, e considerando as disposições da 
Let i-ederal n" 8.666 de 12 de junho de 1 '193, e da Lei 
Fedcr;;i 111 10.520 de 17 de junho Je 2002 e n Decreto 
Municip,3i nü 052 de O:l d.e julho de 2020. 

DETERM!NA: 
ART. l r. - Fica constituído e nomeado, conforme 
especificação abaixo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
Municipal para Utilização do Sistema da modalidade 

Pregão. 

PREGOEIRO: Erivan Sousa Barbosa, que fic.:1 responsável 
pela condução dos trabalhos dos Pregões realizados 
durante o seu período de permanência no pn,sente cargo 
no município. 
EQUIPE DE APOIO: Marinalva Silva Nunes, Zcníidc da Luz 
Leitão que deverão prestar a necessária assístf;rn.:ia ao 

Pregoeiro. 
ART. 2º -As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de 
Apoio, dentre outras. serão: 
l - O credenciamento dos interessados; 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de 
preços e da documentação de habilitação; 
Ili - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o 

seu exame e a dassificação dos proponentes; 
IV -A condução dos procedimentos relativos aos lances e 
a escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

V-A adjudicação da proposta de menor preço; 
Vl - A elaboração de ata: 
Vil - A condução dos trabalhos da equipe de apoio 
VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
e, 
IX - O encaminhamento do processo devidamente 

instruído, após a adjudicação. à autoridade superior. 
visando a homologação e a contratação, 
ART. 3º - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ,;er 
registrados em atas, devidamente assinadas e arquivadas 
no setor competente. 
ART. 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de ~ua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

De-se Ciência, 

GABINETE DO PREFEITO MUNIClPAL DE 

TUF!LÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM OS OE 

JANEIRO DE 2022. 

Vildimar Alves Ricardo 
Prefeito Municipal 

CNPJ; 01.612.631/0001•24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 6S.387~000 - Tufilândi~- MA 

Fone/Fax: {98) 3684 - 1026. - E-mail: pmtufilandia@hotmatl.com 
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PORTARIA N" 02/2022. 

TUFlLÀNDJA/MA DE 05 DE IANEIRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUF!LÀNDIA-MA, 

no uso das atribuições legais e nos termos do Art. 51 da 
Lei n~ 8.666/93 e suas ulteríores alterações, 

RESüLVt 

Art 1 º - Designar o Presidente da CPL e Membros, 
para con:por a Comissáo Permanente de Licitação, desta 
llnidad1: Federada. 

1 FUNÇÃO NOME CPF 
residente . VALDINER PERE 

OUTRA 

CARGO 
Presidente 4.934.003-i 

34 i 
Membrn MARINALVA Professora t.888.903-l 

' SILVA NUNES 72 ! 

Membro i ZENILDE DA LU2l Secretária de f,6,417,703-j 
i LEITÃO J)nidade Escolar 1 20 ! 

Art 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pubhcaçãü, revogadas as disposições cm contrário. 
D!~ Cll~NOA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TUFILÍINDIA, ESTADO DO MARANH.4O, EM 05 DE 

fANEIRO DE 2022 

Vildímar Alves Ricardo 
Prefeito Municii,al 

ESTADO DO MARANHÃO 
Diário Oficial do Município poder legislativo 

Rua do Comércio, 19L Centro, CEP: 65.387-000 
- Tufilãndía- MA. 

SITE 
www.tufiJandia.ma,gov.br 

VILDIMAR ALVES RICARDO 
Prefeito 

CNPJ: 01.612.631/0001•24. _ 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.367-000 -_Tufilând1~- MA 

Fone/fax: {98) 3684 _ 1026. - E•mail: pmtufi1andia@hotma1l.com 



ESTADO DO .MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUflL,\NDlA 

PROCURADORlA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procedimento de licitação Administrativo nº 35/2022/CPL 
Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) 
Requisitante: Secretário Municipal de Administração 
Tipo: Menor preço por item. 

Senhor Pregoeiro da Comissão Permanente de LicitaçlioiTufí!àndia-iV1i\, 

N: PROC • .Jd JJ-/-{2, 
N: FL €Ek

1°1 
ASSl~URA 

Trata-se o presente de instrumento preparatório de instauração de procedimento 
iicltatório objetivando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
cspecíahzada no fornecimento de material de expediente em geral. atendendo as 
necessidades das Secretárias, <lo Município de Tufilândia - MA. 

O qual chega a este Departamento Jurídico para exame e aprovação da 

minma de Edital e anexos Contrato à luz do nrdenamento juridico, para em seguida 

manifostar~me. 

Em análise críteriosa da minuta, o que se extrai do conteúdo formal é que 

foram observadas e preservadas as exigências legais em confonnidade con1 o 

díscip!ínamento da matéria, específicamente com os ditames da Lei rf 8,666 de 21 de 

junho de 1993. 

Por conseguinte, passa a opinar este Departamento pela aprovaçao 

minuta, propondo o retorno do processo à Comissão de Licitação para prosseguimento 

de feito. 

to parecer, s.m.j. 

Tufilândía/MA, 18 de agosto de 2022. 

. Thaynar11 Nery Costa 
··- +--:: \i . , P.W •" ( li.}';t; .. Q, Cl>f 05.r 500 4.33-fH 

···~ .,~4.1.;_ · , · · -~radora Geral do fÀUll~ 

THAYNARA NERY COSTA 
Procuradora Geral do Município 

OAB/MA 18.216 

Munitiµal de 

TUFILA IA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFlLÂNDlA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria Nº 013J2021 GAB Tufilândia de 04 de janeiro de 2021 . 

NOMEIA PROCURADORA. GERAL DO 
MUNICJPIO OE TUflLÃNDIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

N: PROC . ...lJ,,,;i--,r~-

N: FL. _ __,l,l~'--

Vildímar Alves Ricardo, Prefeito Municipal de Tufilândia, Estado do 
Mer,mhâo. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. e, 

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320; de 17 de março de 
1964. bem como a Lei que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município 
de Tufüând1a. 

ART. íº - Fica nomeada como Procuradora Geral do Muní~ípio de Tufi~ndia a 
Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG: 0349575920087 SESPiMA 
CPF: 050.500.433-01, sem prejuízo das demai? atrit1uições e responsabilídades 
normais de seu cargo. 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor :Jla data de sua publicação, revogadas 
a.s disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 
Publique-se. cumpra-se, registra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO 2021. 

Regi,, ratio e ?ubficado nesta dias oo Mural da Prefeitura, 

da Càma<<! e em lugares d!:! fácil acesso ao publico 

conforme act.147. ír,c..lXCf/88; Art. 14 me B 1.ei 

o,g.~rnca.Em 04/01/2021. 

' f] / ' 

: J!'l/á1 
fLJ._/'f:X}(' ,-,~i& .li ./2i 

·.. Vildírnat Alves.Ríc:ardo •·. 
i PREfEllOMONICIPAL J 

'------·------------··------' 



ESTADO DO MÁRANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAt,DE TUFILÃNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO OE POSSE 

N: PROC. ,j J f)_tZ, U 
N: FL. {0%. 

ASSINl.:JRA 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 
compareceu a este órgão a Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG, 
0349575920087 SESP/MA CPF: 050.500.433-01, que exibindo a Portaria de 
Nomeação nº 013/2021 de 04 de janeiro de 2021 assinado p~lo Exmo, Senhor 
Prefeito MunicipaL para o cargo de Procuradora Geral do Município de 
T ufitândía. 

Tornou posse e prestou compromisso deJi~mente exercer as 
funções do referido cargo e cumprir bem com fi<JeUdade. oi devera$ e atribuições 
que lhe são inerentes, conforme artigo 158 § 5° da Constituição Federal 
regulamentada pela Lei 014/97.epela LeiMuniqpa_lquedispõesobrea estrutura 
Administrativa, 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TUFi'ILÃNDlA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO 2021. 

Registrado e f'ubiicado nesta dat,1 no Mural da Prefeitura, 

da Câmara e em lugares de fácil acesso ao publico 
conform~ art.l47, ioc.lXÇF/813; Att. 14 inc H lei 

OrgánicaJ:m 04/01/2021. 

' 



EDITAL 

PREGÃO El.ETRÕNICO - SRP Nº 1912022 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3512022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUf!LANDIA, por íntermédio do PREGOEIRO, designado peía Portaria nº 01t2022 de 05 àe Janeiro 
de 2022. na forma da Lei Federal rº 1G 520!2002, do Decreto Fec,eral nº 10.024/2019, do Decreio Federa! nº 7 .89212013 e alieraçoes, ca i.e! 
Complementar nº 12312006 alterada peta L.e1 Cornpiementar 147/2014, e subsidiaríamente a Leí nº 8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao 
u,,,eio deste certame. Torna pt:;blico que iara reai1zar LICITAÇÃO para Registro de Preços para eventual e futuía cor.tratação oe empresa 
esoeciaiizada r:o fornecimento de rnaleíial de expediente em gera, atendendo as necessidades das Secretárias, do Município de.,. Jfilándia - MA, 
conforme z.ietaltiamentos constantes no Termo de Referência. ANEXO t parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabe,ec1das: 

! ôrgào Solicita.nie; Secíetaria de Administração 

i OBJETO; Registro de Preços para eventual e íutura contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral 
atendendo as necessidades das Secretarias, •JJ Município de Tufilándia -MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. · 

1 Esclarecimentosllmpugnaçôes: 

: Até as 06109/2022 as 18:00hs (Dezoito horas) para o e-mail: cpl.tufüandia@outiook.com 

, Início da Sessão Eletrônica: 14i09í2022 às 09:00hs {Nove horas). 

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 14/09/2022 às 08:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 14i09i2022 às 08:50hs. 

Fim da anâlise das propostas comerciais: Dia 14/09/2022 às 08:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 14iQ9í2022 às 09:0ühs. 

, C PREGÃO ELETRÓNICO ser à realizado em ::;essào púbiica, via INTERNET, meciante condições de segurança - criptografia e autenücaçâo • 1 
en todas as suas fases. Os 1raba1r;0s serâo conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
ç,ara o apiicatt110, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO OE TUFILANOIA • MA-Ucitações on-line. 
Endereço Eletrónico: httpsJiwww.ccrnprasul1landia.com.bríhomeJsf?wmdowld=d88 

, Endereço para retirada do Edital: hitpsJ:www.comprastufüandia.com,brihome.jsf?windowld=d88 ou pcderá ser solicitado através do e-mail 
· cei Lli:i;;.11,jia,êbod!ook com ou ainda, na sede da Prefeitura Munieipal de Tufiiândia - MA, Setor de Licitações situado na Rua do Comércio nº 
i 191, Bairro Centro, CEP: 65.387-000. mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive). 
i 

' 

. VALOR ESTIMADO, 
; MÁXlMO,DE 
i REFERÊNCIA OU 
:SIGILOSO 

l fEl VALOR TOTAL: R$ 3.189.440,0U (Três milhões cento oitenta nove mil quátrotentos e quarenta reais) . 
'□ESTIMADO 

!EJMÁXIMO 

□REFERÊNCIA 

--------+-□-O_R_ÇA_l_.1-,EJ_r_Tc_•_S1,s __ !L_O_S"_v ________________________ ,_ ........ -....... 

~AQUISIÇÃO 
NATUREZA DO 
OBJETO: 

□SERVIÇO 

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da soliciiação oo Pregoeiro no 

Sfs,erna Eletrônico 

P,c1citurn Mu1,ic1pal de Tufilàndía 
CNPJ 01.612 63110001-24 

Rua do Comercio. 19\ - Centrc-Tufilâ11dia I MA-Cep: 65.387~:ioo 
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; Pregoeiro: Erivan Sousa Barbosa i e-mail: giUufüandia;ú)outlook.com 
1 
1 N: PROC 

: Endereço: Rua do Comercio nº191, Centro. CEP 65387-000- Tufüândia - MA. 

ASSIN 
Referência de tempo: Para todas as reterências de tempo serâ obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

OBS i: Na hipótese àe não haver expedie,,te na data fixada, ficará a sessão adiada para o p:imeiro ôia uti! subsequente, no mesmo s1:e e ''üra 
salvo as disposições em contrário. 

OBS 2: fa,s respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas no mural de Portal do Município e vincularão os partcipantes e a 
acüriirüstração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No A::órdão TCU n. 754!2015 - P!enério, houve expressa determinação para que a Admínistfação Pública instaure processo com 
. vi~/as à penalização das empresas que pratiquem. in1Ustificaáamente, ato ilegal tipificado no art 7" da Leí 10, 520/2002 tanto na licitação, quanto 

no contrato. 
Nesse contexto, alerta-se para que o !!citante analise detalhadamente o ediiai [e anexos) para formular proposta/lance firme e passive! 

= (ie curnprfrnento. 

A prática ,n;usíificada de atos. tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca se for o caso, não 
envio de amostra, pianilha, laudos) e deixar áe enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 
cometidas na !/citação/contratação, sujeitará o iicílante a penaíidades, apuradas em regular processo administrativo. 

PARTE ESPECÍFICA 
. . 

; As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes 

· na Parte Gerai. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

·· ··· Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica r--------------,-----i--------------=-----__:_---------.-... -... •-----
MODO OE DISPUTA 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

CONSÓRCIO 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

DEMAIS IX)CUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

26.1. 

2.2. 

J.e 27, 

1 lElABERTO 
l □ABERTO E FECHADO 

OP0RL0TE 

!51 POR ITEM 
O POR LOTE e POR !TEM 

O GLOBAL 

; ti?JMENOR PREÇO: !n!erva!o entre lances - R$ 0,50 lclnquenta) centavos. 

□MAIOR DESCONTO: Intervalo de%, 

0 Na iicítação para íegistro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
4.1. somente será ex,gida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábll, conforme o Art 

?". § 2° do Decreto Federa! n• 7.892/2013. 

8.8. 

11, 

' O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no subilem 7..8 
da Parte Geral cteste Edital. 
l8J Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seia a sua fmma 
de const1tuição. A veda",,ãú a parltCipação de consórcio neste certame iuslitica-se dla<1te oa 1 
natureza do objeto licitado, o quai apresenta natureza comum. podendo ser ofertado por um 1 
número amplo de pctencíaís participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em ! 

sua maioria apresentam o minímo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico- i 
financeira, nãO implicando em qualquer HrnltaçãO quanto a competitividade. __ ., __ , _____ ,, 

1 i3l A. proposta comercial lerá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data eia at·,srur3 

1 da sessão púbíica. .-----:---
i l8J Na proposta de preços deverá constar discrírnlnação ~talhada dos itens do objeto, tipo. _a 
\ quantidade solicitada. o valor unitário e total, em moeda nac1onaL em algansmo e po_r ext~ns~, l~ 

1 3o.5. : ronsiderandotodas as despesas além de tributos, encargos, roya!ties, taxas, segu!0~ e 1111~~?,, i 
1 ~1clusive freies. carre o e descarr o, bem coroo as demais áes sas ue mcida~si\?J\u_J 

. . / ) 

t,. ~----~L-
Préfúituru \hmidpal de Tafiândia , 

CNPJ :01.6.12.631/0001-24 
Rua óc Comercio, 191 -Gentro-Tufüândia I MA-Cep: 65.387-000 



CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

41.3,2, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 1 42.1. 

1 

j 
1 

DEMAIS DOCUMENTOS 1 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 1 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

VISITA TÉCNICA: 

ANEXOS 

42.2. 

51. 

52. 

121. 

CP), 1 PJ:;lTF 

Folha n" fl/1/ 
Proc, N2 : 35/2022 

mdiretarnenle sobre a aquisição do ObJeio, mesmo que não estejam registrados nestes 
cocumentos e os preços se referirão à data de apresentação das propostas, 

B Ccmprovan\e, na forma da !eí, de registro ou arquivamento na Junta Comercial cu no Cartório 
competente, conforme o caso, do: 

f:3 capital social mínimo equivalente a 10% ídez por centoj do valor totai estimado da i 
centrai~"° ou do item pertinente, caso a !tcílanle que apresentar índice econêfüco igual o:,; 
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Gerai, Solvência Geral e Liquidez Con·':'n!e 

O patrímônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento} do vaior to,a! estmado ja 
contratação cu do item,1ole pertinente. 

G capital social mínimo equivatente a i0% {dez por cento) do valor total estimado da 
contralação ou do item pertinente. 

O Não ha,erá exigência quanto á comprovação de capital social rninímo ou patnrnõmo líquido 
m'nímo, 

0 Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas 
:ie direito público ou privado, que comprovem ter o licitante forneceu ou está fornecendo os 
produtos, pertinentes e compatíveis com o objeto desta licíiação, 

D Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitêlria 
da Secretaria de Administração Estadual ou Municipal, da sede do licitante, 

2lNÃO 

1 

:::JSIM - Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a conlar da convocaçâo, coníorme 

item 14 do Termo de Referência. 

/ QNft.0 

' □SIM, rea forma do item __ do Termo de Referenda 

0 Integram esle Edital, e de!e fazem parte integrante. além dos Anexos rnenc:onados "ª Parte 
Geral deste editai. os seguintes documentos: 
121.1. A.nexo! ---Termo de Referência; 
121.2. for.exo li - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
121.3. Anexo Ili - Minuta do Termo de Contraio; 
121-4, Ar.e.xo IV - Modelo de Proposta de Preços, 

P:ef::m.1ra. l\-1rntfcipai de Tui'ilàndia 
CNPJ :01.612.631!0001-24 

Rua cto C0rneroo 191 -Centro-Tufllándia i MA - Cep. 65 387-000 
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PARTE GERAL 

SEÇÃO l- 00 OBJETO 

N: PROc.JJJ/i,u 
N:FL 'Cj ~ 

ASS~TURA 

Proc. N°: 3S/2ü22 

1. O obif::to da prnsenie íícitaçãc é a esu:,iha da propcsta mais vantaJosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME 
deste Edital. conforme condições. quantidades e exigências estabeleddas no Anexo 1- Termo de Referência. 

i.1. Havendo divergência entre as especificações de1te objeto descritas no Portal do Município e as especificações 
constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no 
momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao lic,tante 

a participação em quantos ;ores/grupos forem de seu interesse, devendo oíerecer preposta para todos os itens que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitanie a 

participação em c;uamos lotes:grupos e :tens íorern de seu interesse. Em se tratando de LOTEiGRUPO, o licitante deverá oferecer 

proposta para lodos os :tens que a cornpóem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL. Para esta ícrma de apresentação de propostas o licltante participa de todos os itens da licitação 

3. ;. Parte Específica determinará e criténo de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, que poderão 
ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. .A Parte Especifica tamoén; determina.à o i11tervaio mínimo de diferença de valores ou de perceniuals entre os ,ances, que 
incidirá tanto em relação aos ianees ;nterrnediMos quan1o em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO li· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4. \o car1po DADOS 00 CERTAME deste Editai consta o va:or lótai da contratação. 

4.1. Na Parte Específica óeste Eoital -· constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO Ili - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5. Foderáo partc:par deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Editai e 
nos seus Anexos, incius1ve quanto à documeritação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas corno fornecedores no SISTEMA do Município: https:/iwww.cornprastufilandia.com.bríhorne,jsf?windowld"d88. 

5. 'l. Para ter acesso ao sistema eletrónico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 1den:ificaçao e 
senha pessoal, informando-se a res;:,s1to do funcionamento e regulamento do sistema: 
5.2. O iicitan1e responsabdiza-s& exclusiva e lorma,men!e pelas transações efetuadas em seu nome, assume corno firmes e 
1erdadeiras suas prcpcstas e seus lances, incíusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. excluída a 
responsabilidade do provedor ao sis1erna cu do órgão ou enlfdade promotora da licitação por eventuais danos decorrenle5 de cJSü 

indevido das credenciais de acesse. ainda que por terceiros; 
5.3. O credenciamento junto ao ;:rnveoor do sistema ímpíica na responsabilidade lega! do licitante ou de seu represeniante legai e a 
presunção de sua capacidade técnica para r\;alização das transações inerenles ao Pregão na forma Eletrôníca. 
5.4, informações compiernemares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone:MW •--am""-""~'"'ri. pelo e
mails: 

6. Será concedido tratamento la.orecído para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas rne'.".cionadas 
nc a,\igo 34 da Lei nc 1 í .486, de 2007 para o agrícultor famiiiar, o prOdutor rural pi,.,ssoa íísica e para o microempreendedor inà1vidual · MEL r:os 

lqnila; previstos da Lei Complementar nº 123. de 2006 e Lei Complementi':lr nº 147 de 07 cte agosto de 2014. 

7. '✓ão poderão participar deste Pregão: 

7 .1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adrnirnsltativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Ot.'B não atendam às ccndíções oeste Edital e seu(s) anexo(s); . .. • _ " d r 
7 .3. Estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com p00eres expressos para receber c11açao e re~pon e 

administrativa ou judicialmente; _ _ . . _ , 

1.4. Que esteiam sob falência, conwrso de credores, concordata ou em processo de dissoluçao ou hqu1daçao, 

Prdi:lluru Munk1pal de Tu!itincha 
CNPJ 01.61Z,631í0001-24 

Rua óo comercio. 191 - Centm - Tutilãl'\dia I MA - Cep: 65 387-COO 



CPS,· yf1TF 
Folha n> ( ;L.''J 

i 

Proc. W 35/2022 

7.4.1. Nos casos em q,e o empíesàrio esteja em recuperação judicial ou extraiudicí,ai. poderá participar desd6 qc:e 
apresente o piano de recuperação :.omologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadractos nas vedações previstas no art. 9º da Lei n• 8.666193. 

7.5.1. Entende-se l'.)ür pan,c1paçáo indiretf a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666í93 a participação no certame ce empresa 
em que uma das pessoas i.stadas no mencionado dispos1!ivo legai f;gure como SÓCla, pouco importando o seu c::inhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licilatório. 

7.6. Sodedade5 ;ntegranles de uni mesmo grupo econômico, assím emendidas aquelas que tenham diretores, sódos ou 
representantes ,ega;s comuns. ou que rniiízem recu;sos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse económico em comum. 

7.7. Organizações da Socieda,je C::1ii de Interesse Púbiico - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCL-Pienário) 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital perm,ta a participação de empresas em consórc10, deverão ser obsef\'adas as seguintes 
normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a exísténcia cte compromisso público ou particular de constituição de ccnsorc10, após 
declaração do vencedor. com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuiadas no edital 
e será representante das :::onscrciadas perante a Administração; 
7 .8.2. Cada empres.a consorGiada deverá apresentar a documentação de habilitação exigída no ato convocatório, 
7.8.3. A capacidade tecnica do consórcio sera representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas: 
7.8.4. Para fins de qualiíicar.,.ão econômico-financeira, cada uma das empresas devera atender aos ,ndices contábeis 
definidos no edital e quarito ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais aas empresas 
consorciadas, na proporção de sua respectiva par1icípação. 

7.8.5. O capital do consorcio será calc.uiado da seguinte forma: 

a) Caàa pe:cen111al de partic;pação será multiplicado peio capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respecti\lOS capitais de cada um dos membros do 
consóroc. que oeverão. individualmenie, comprovar capita! maior ou igual ao valor obtido no sub:tem 8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciac:as não poderão participar, na mesma lidtação. de mais de um consórcio ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas cocsorciadas serão soiídaríameme responsáveis pelas obrigações do consórcio nas !ases de licitação 
e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consorcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira. 
observado o disposto no item 7 .8 .1: 
7.8.9. Antes da ceiebração do contrato, deverá ser promovida à constitwção e o registro do consórcio. 

SEÇÃO 1\/ • DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6. A iôtante deverá encaminhar proposta corr. a 'DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
: confcm,e soJ;cita o siste:na), co0ccmitantsmen:e con os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do s;ste:na 
e!etrénico https:Jtwww .comprastufüandia.com.br!home.jsf?windowl1l=ct88., até a data e hO(ário marcados para at.ertura da sessão púbiíca. qJando 
sr.tão encerrar-se-á automaticamente a fase de rncebimenlo de propostas e dos dc-curnentos de habilitação. 

7.9. A lícitante deverá consignar, na iorma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas dec1rra1s após a 
virguia oo percentual de desconto, Já considerados e inclusos todos os tributos, fretes. tarifas e demais despesas deccrrentes da 
execução dó objeto, na forma éefinda na Parte Específica deste Edital. 
7 .1 O. A licitante deverá declarar. em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os tequisi.os de habilitação e QUB 

sua proposta está em cO!'ltormidade r:om as exigências do Edital. . . 
7. i 1. A lôlante deverá declarar. em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menore~ de ,:Je;:o1:o anos 
em tratalho noturno. perigoso ou insalubre. nem rnenore.s de ,jezesse,s anos em qualquer trabalho, salvo na cond,çao de aprendiz, a 

partlf dos quatorze anos. . . . . . . . h 

7.12. A cec1araçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à confomudaae da proposta suie1lara a licitante as 

sanções prev,stas neste Edital. .. 
7 13 Os licitantes não poderã::: deixar de apresemar os documentos de habilitação. . ... 
· · · ~ · · h , t'-"''"" de habilit=ão ainda QU" ha,a a,gu,r,a 7.14. As Microempresas e Empresas •le Pequeno r-orte deverao encamin ar a oocumen ""w vv , ~ , . 

res!riÇão de regularidade fiscal e trabaíhista, nos termos do art. 43, § íº da LC nº 123, de 2006. 

Prnféitur::-t l\1umcip11l de Tufüimdm 
CNPJ .01.512 631/0001-24 

Rua ao cornerc,c. 191 - Centro- Tufllàndia.: MA-Cep: 65.387-000 



7.15. Não será estabelecida. nessd etapa do certame, ordem de c,assmcação entre as propostas apresentadas. a a;;e somenle 
ocorrerá após a reaíização dos procs-dimentos de negodação e julgamenio da proposta. 
7.16. Os documentos que compõem a proposta e a habiiítação do licitante melhor classificado semente serão cisponib;lizados para 
avaliação do pregoeiro e pa'.a acesso público apôs o encerramento do envio de lances. 

8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassifteação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 
8.2. Até a abertura da sessão púbiic:a, a iícitante poderá retirar ou substrtuir a proposta e os documentos d€ habilitação anteriormente 
encaminhados. 

9. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estaoelecida neste Editai, salvo 
Jispos,ção am cootráno na Parte Especifica de Editai 

9.1. D&::ornoo o prazo ,ie vali0ade àas propostas. sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
ccrnprom1ssos assumidos 

10. /.. (?ntrega da proposta e dos documento; de habiiiiação, s.en que tenha sido tempestlvamenle impugnado o presente edita,, implicará na 
CHena ace:,açao. po: parte dos mteressados. das condições neie estabelecidas. 

1 t O::i,1e!,vancto agilizar a formalizaçào do contrato, o pm!}onente deverá informar na proposta ajusíada enviada após a fase de lances, o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n. • do seu RG e CPF, sendo que no aio da assinatura, deverá ser apresentada fotoc:ópía 
autsnticada de documenlo hábil QU€ compwve sua legitimidade. 

SEÇÃO V· DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7. .A abertura da sessão públiCã deste Pregão, conduzida peio Pregoeiro, ocorrerá na data e na nora indicadas no preâmbulo deste Ediral. no 
sítio: hrtps:/iwww .comprastufüandía.com .brthome.jsl?lvindowid:d88. 

11.1. Os fornecedores deveráo permanecer íogados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 trinta mimHos) aIé:n 
do horârio estipu!ado para inbo da sessão. Após esse prazo não havendo íníc;o da sessão a mesma deverá ser remar:aaa com arnpía 
divulgação. 
i 1.2. Aberta a sessão pública vírti.Jal do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admílindo retiíicaçêes ou 
alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame, 
11.3. .!\pós a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por moti,o justo, decoaerte de fato 
supervenienle e aceito pelo Pregoeiro 
11.4. O licitante será responsáve, ;:)or todas as transações que forem eíe!uadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como i1rmes e verdadeiras suas pmpGstas e íances, 

12. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
::2npr, próprio ,jo sistema eletrônico. 

13. Cabe à licitante acompanhar as cperações no s,s;erna eletrônico durante a sessão publica do Pregão, ficando responsávei oelo ônus 
dec::,rren1e da perda de negócios diante da : ncbservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão, 

13.1. É obngação ao íic:tan:e e retemo aos trabalhos na hora e data desígnacas após a suspensão da sessão. A suspensão ::la 
sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será realizaca a suspensão da 

sessãJ via sistema. 

SEÇÂO Vl - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
14. · O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desciassíficarâ. motivada!l'.ente, aquelas que não esteJam em conformiaa,je com os 
requ;s;tos estabelecidos neste EdíraL 

14.1. . o Pregoeiro deverá susoenaer 3 sessão púoiir.a do Pregão quando constatar que a avaliação da coniOímidade oas p;-ooo&tas. 
de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia, 

14.1.1. .c,pos a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens ás hcitantes inforn7a,'<io a data 8 

o horário previstos para o início da oferta de !anccs. 

i5. Somente as licitantes com propos1as dassificadas participarão da fase de lances. 
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15.1. O Pregoe:ro não pooera desciass1hcar propostas em razão da ofer'.a de valores acima de preço inic,a1men;e ü:çaao pela 
Administração na etapa an:erio; á formulação de lances (Acórdão TCU n,• 934f2007- 1. • Câmara}. 

SEÇÃO VII· DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
16. Aberta a etapa competitiva, as licitantes ciassíticadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclus:va:-nente por rnei0 j0 ssen1.; 
sie1rónico sendo irr1ediatamente in!orrnadr.:,s ao nmario e va!or ccflSignados no registro de cada !ar.ce. 

16.1. Caso o iicitar.{e não apreseme lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

17. A licitante somente poderá oferecer lan::B inferior ou percentual de ctesconto superior ao úi!imo por ela ofertado e -egístrano no s,s1en2 e 
co.·Jorne as regras estabelec1cas no edital sobre lances de valores ou de desconte, bem como os intervalos mínimc-s de diferença. 

18, Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informaclaS, em tempo real, do 1/alor do menor lance registrado, mantendo-se em s1giio 
a 1:fanttf1caçao do ofertante 

i!t Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

20. Os íances aoreseníados e levados em consideração para eleito de julgamento serão de exdusiva e total responsabilidade da licitante, não 
lhe cab8r1do a direito de ole1tear q;;a!auer alteração. 

20.1. Na tase cempetit;;;a. ,:, intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 
o intervalo entre lane&s de ,ic1tantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (rrês) segundos (lN nº 312013-SL T!IMP). 

21. Durante a fase de lances, o Pregoe;ro poderá exduir. justificadamente, lance CUJO valor seja manifestamente inexequível. 
22. Se ocorrer a desconexão do Pregoe:ro nc decorrer da etapa de lances, e o s,stema eletrônico permanecer acessivel às licitantes, os iances 
contmuarão sendo recebidos, sem preju1w dos atos realizados. 

23. No caso de a desconexão do ?regornro persisfü por tempo superior a 10 {dez) minutos, a sessão do Pregão sera suspensa 
au,ornat1,:;amente e terá rei:1ic10 somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
Mos·Uwww.comprastufilandia.com. brihome .jsi''.\vimiow!d=d88. 

24. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

24.1. Modo de Disputa Aberto: 

24.2. 

24.1.1. Será aàotado cara o envio de lances no pregão eletrónico quando o modo de disputa for 'aberto', apresentação 
de lances publicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

24.1.2. A etapa de lances da sessão púb:íca terá duração de dez minutos e, apôs ísso, será prorrogada automaticamer.te 
pelo s,sterna quando ho:.;ver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão púbiica. 

24.U, A prorrogaçãc: automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
suoessivameníe sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
in!ermediários. 

24.1.4. Não havenco novos lances na forma estabe,ecida nos itens anteriores, a sessão pública m1cerrar-se à 

automaticamente. 

24.1.5. Encerrada a !ase competitiva sem que ha1a a prorrogação automática pelo sistema, podera o pregoeirc. 
assessorado pela equipe de apoio, ;ustificaàamente, admitir o reinicio da sessão púbiica de iances, em pro, ca ccnse:::Jção 
do melhor preço. 

Modo de Disputa Aberto e Fechado: . 
24.2.i. Será adotado para o envio de lan,:,-es no pregão eletrônico o modo de disputa ·aberto e fechaco e,n ;i,Je (,s 

licitar.tes aprese:itarão l2nces públicos e sucessivos, com lance tina! e fechado. 

24.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração infcial de quinze minutos. Após esse pr~zo. 0 s;smma 
encaminhará aviso de !8Charnento iminente dos lances, após o que transcorrerá o períoco de tempo de ate dez rrnruios 

aieatcriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances 
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24.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abnrá oportunidade para que o autor oa ofena de vaiar 
mais baixo e cs das ofertas com pre,:;:os até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e íechado em ate 
cinco m,@tos. o quai sera sigiloso até o encerramento deste praz.c. 

24.2.4. t~ão havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
,ances, na ordem oe dass,ficação. até o málmno de três. ofere,:sr um lance final e fechado em atê cinco mínutos, o cual será 
stgiloso até o encerrarnento deste prazo 

24.2.5. Após o lérnrn,, dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o Ststema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

24.2.6. Não havendo ance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o re;nic,c ca 
etapa fechada, para que c..-s demais \1cítantes, até o màlümo de três. na ordem de classificação, possam ole;;a: um lar.ce 
final e fechado em até ·.~:r,co minutos, o qual será sigiíoso até o encerramento deste prazo 

24.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. juslificadamenle, admitir o reinício da etapa iecnada. casJ 
nenhum licitante class;ficado na etapa de íance fechado atender ãs exigências de habi!itação. 

25. O intervalo de diferença entre os lances :;erá definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE 
2ô. Após a iase âe iances. se a prop-osla mais bem ciassii1cada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
•c•c-1c:r rrop0&ta oe m1croomoresa ou empresd de pequeno porte que seia 1guai ou até 05% {cinco por cento) superior à proposta rna,,,·oon. 

c:lassií:cada, proCBder-se-a da seguinte forma: 

2ti.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bern c!assifü:aàa poderá no prazo de 05 {cinco) minutos, cortados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresenta: uma última oferta. obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro col◊wdc. 
situação em oue, atendidas as exigfncias habifüatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
.:-i objeto deste Pregão; 

26.2. Não sendo venceoora a m,croernpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classfücada, na forma da SJticondíção 
anter•or. o sistema. de forma auto;milica. convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação desCiita 
nesta condição, na ordem ciassificalóría, para o exercício do rr.esmo direito: 

26.3. No caso de equ1va,ênc1a dos vaiares apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno pene q,1e se encontrem 
no intervalo estat>eíecido nesta condtção, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando au:omaiicamente a vencooora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

26.4. A convocada que não apresemar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema. oecaiíá do d!íeito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Le, Complementar n.• 12312006; 

26.5. Na hipótese de nào con:ratação nos termos p,evistos nesta Seção, o procedimento iici!atório prossegue com as demais 
licitantes. 

SEÇÃO !X· DA NEGOCIAÇÃO 
27. O Pregoe;ro poderá encaminhar contraproposta diretamente á licítante que tenha apresentado o lance mais vanlajoso. observado o cnteno 
de :J,gamento. o valor estimado para 2 contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

27, 1. A negociaçao ser.à reaiizad;:i por meio do sis1ema, podendo ser acúmpanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X - DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de prery◊ adequada ao úitimo lance, em arqui",o 
único, assim como os doc.\Jmentos complementares no prazo indicado contado cta convocação efetuada peío Pregoeiro através do Portai do 
Munic:pio. pelo endereço eietrónico: 1·,ttps.!,www .e-0mprastufüanctla.com.brihome.jsf?winctowtd=d88. Não será permilido o encaminhamenro por e• 

maiL exceto se expressamente deterrninado p€\o Pregoeiro 

27.2. .A. propcsta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas. rasuras 
entrelinhas ·ou ressarvas. devendo a última foiha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu represemame iegaí · 

27.2.1. De11erá contei a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para fins de pagame1;)9,;...., .. 
,.,' 
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27.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor giobat e:n a:ga.:smos 
e por extenso (art 5'' da \..e• rl" 8,666193); 
27 .2.3. OOJrrendo c!ivergsncia entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros no caso de d1vergéncia 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaiererão estes ú!timos; 
27 .2.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem comer alternativas 00 preço 
ou de qualquer ou:rn cona,ção que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
27.2.5. Deverá ot,edecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consíderada aqoela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeieça vínculo à proposta de outro licitante; 
27.2.6. Ob;etivando ag:i1zar a formalização do contrato. o proponente deverá informar na proposta ajustada, o nome do 
representante uue assinara o contrato, bem como o nº do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deve0à ser 
apresentado fotocopa auíentcada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

27.3. A Proposta de Pre:;os deverá ser enviada de,1darneme preenchida, em um único arqUivo, para leitura, preíerenc:almente, em 
programas de informática comuns, tais como, 'Word', 'Excei', ªAdobe Reade( ou "BROffice·, podendo ainda ser compactado a critério 
do iic1tante. 

27.4. Cls documentos remetidos Por rnBic do Portal do Município: h!tps:iiwww.comp1astufilandia.com.brihome.jsPwmdcwld"daa, 
pooeráo ser solicitados em Oíiginai ou por cópia aulentícada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro 

27.5. Os originais ou cóoias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente 
de Lcitação - CPL. situada na Rua :10 Comercio 191. Centro, CEP 65.387-000, Tufilândia - MA. 

27.6. Dema;s documentos eíou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

28. A licitante que abandonar o certame. deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, serâ desclassificada e SJjeilar-se-á às 
sançcies prev1sias neste Editai. 

29. O ?regoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor esumado e à 

•~u;1oat,bilidade da proposta com as espBCíficações ,écnicas do objeto. 

29.1. Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo Uxado 
{Acórdãó nº 1455/2013 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

29.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 0'J de valer 
zero, incompatíve,s com 0s preços dos 1nsurnos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o. 
ato convocatóric da iic1tação não tenha estabelecido limites mínimos, ou que não atendam ao item 32. 1.2, exceto quando 
se refewem a matenais e instalações de oropriadade do próprio líci!an!e, para os quais efe renuncie a parceia ou à toialldade 
da remuneração. 
29. 1.2. Ficará obrigado os i1cítanies vencedores a apresentar Junto a proposta readequada, (nos casos de descontos 
iguais ou maiores s 30% do valor máximo aceitável de cada item), composição de custos unitários, acompanhado das n::,t2s 
fiscais de entrada para cada í!ern. A não apresentação dos aiudictos acarretará na desclassificação da proposta. 

29.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao ouadro de oessoa! do Órgão Requisitante ou a1r1cta, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

29.2.1, Na hipótese de ne~sidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema ::orr nc: 
mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

29.3. o Pregoe1ro podera convocar o iicitante para enviar documento digita! complementar, por meio de func,011a11ctade disponível 
no sisterna, ern prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta, 

29.3.1. o prazo estabe,ecido poderá ser pwrrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do iicítante. formulada antes 
de lindo e prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

29.3.2. Dentre os dos:umentos passlvels de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracteri~ticas 
dos produtosiserviÇDS ofertados, tais como marca se fO( o caso, além de outras informaçõeS pertinentes, a eic~m~ 0 ce 

- · ' , • • ' · se for o caso por ou'ro meio e prazo indicados ('a1a· logos. folheto& ou oropostas. encammhados por rne,c e,e,romco, ou, . , , . 
~~ · · · · · ,. - · · · de ' ·;,,,.,;; d proposta. peio Pregoeiro, sern prquizo do seu ultenor e:w10 pe;o s;stema eletrornco, soo pena nao aca1.""'°o a . 

Pr(.:ft!i~irn :\·!qt.il.;~pat tle TH111.ituii~ 
CNPJ 01.6'.2.631/0001-24 

Rua ,::lo Comercio. 191 - Centro e. Tuf,lânctia i MA- Cep: 65,387--000 

. /
,-., ·, 

I ___:...- .. -· -
--1--

\ 
''"-----~ 



CPL- F:.MTP 
I/ . 

Folha n;' __ ' , ?'Y/, 
Proc, NV: 3S/Zü22 

29.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai, mclusive financiamenlos subsid1aoos ou a lvn,,1,:, 
perdido. 

29.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbóhcos, irrisórios ou de valor zero, incornpativeis com os preços •:s 
mercado, exceto quando se referirem a matenais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela JU à 
totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI· DA HABILITAÇÃO 
30, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classiiicada em primeiro lugar, e, 

,;:,regce;ro verificará o eventual descurnprimerto das condições de participaçâO, especialmente quanto á existêncía de sanção que impeça a 
::.art:cipação no wrtarne ou a futura ;;ontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

30.1. Cadastro ffac,or.ai de Empresas :nidâneas e Suspensas - CEIS. mantido pe:a Controladoria-Geral da União 

30.2, Cadastro Nacionai de Condenélí,,ões Civeis per Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nadoral de Justiça 
(y~viw .e; ~i i':-!.~ ... tr/i_'.DPíOQ1csd~ :)dnvp)1)S_>hqr _;-eq~~ie;-f~io . .Qt}P.). 

30.3. Lisia de lmdôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da união - TCU 
30_4. Para consulta de Lotames Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas oos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 acima 
peia Consulta Consoildada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União {ht\ps;;fçertidcys-ailllJl!ajçu.qç,v.bri) 
30.5. A consulta aos cadastros s8rá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritàrio, oor força do artigo 
12 da Lei nº 8429, de 1992, que pr:::vê, dentre as sanções lmposlas ao responsável pela prática de alo de ,mprob1dade admin1str3fa,a 
a proib!çoo de cor.tratar wrr o Poder Púbiico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quai seja sócio ma1crit2rio 

30.5.1. Caso cor.sie na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências tmpedítivas indiretas, e ges:o: 
díligenciarà para veri/icar se t1ou11e fraud-e por parte das empresas apontadas no Rela!órío de Ocorrénc,as lmpedi:1vas 
Indiretas 

30.5.1.1. fo. tentativa de buria será verificada por meio dos vinc.ulos societários, linhas de fornecimento 
similares. de:1tre outros. 
30.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

30.5.2. Consíatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabfütadO, por falta de condição je 
participação. 
30.5.3. No caso de ir1abilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate fic!o, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n• í23, de 2006. seguindo-se a dísciplína antes estabelecida para aceítação da 
proposta subsecuenle 

31, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
oígnais quando nou,er dúvida em relação à mtegridade do documento digital. 

31.1. Os origma1s ou cópias auteníicadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente 
de Licitaçãc- GPL. situada na Rua do Comercio 191, Centro, CEP 65,387-000, Tufüândia- MA. 

32. Mão serão aceitos documentos de hab;Hação com indicação de CNPJ!CPF diferentes, saivo aqueles legaimente permitidos. 

33. Se o iic1taníe íor a matriz, todos os cocuxentos deverão estar em nome da matriz, e se o licítante íor a füial. todos os aocumentos cJeverá(, 
estar em nome da filial, exceto aqueíes documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem ernítidos somente em n::ime da mamz 

34. 

35. 

33.1. Serão aceitos registrns de CNP J de lídiante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRFIFGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições, 

Os licitantes deverão encamíntiar. nos termos deste Edital, a documentaçao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

Habilitação jurídica: 

35.1, 
35.2. 

Cópia da Carteira ae ,denticia<le ou outro documento equivalente dos sócios; . . 
,. · · · · - R · t Pú' 1· de Empresas Mercan••s a cargo da Junta Comercial da No caso de empresário inc:Mduat: inscnçao no egis ro o 100 u , 

respectiva sede; 
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35.3. Em se tratando de microorr:preendedor individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor lnd;úJual · CCME! 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no siiio w,w1.portaicoerncreendecor.gcv br; 
35.4. No caso de sociedade err:presána ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELI: ato constilutvo, estatuto Ju 
contrato sociai em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciaí da respectiva sede, acompanhado de documento comprobato,,o 
de seus administradores; 
35.5. h,scrição no Regis!ro Público de Empresas Merca.,itis onde opera, com averbação no Registro onde tem s>2de a maír,z. no 
caso de ser o part1c1pame sucursa1. 1111a! ou agência; 
35.6. No caso de sociectaoe s,mµ,es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do ioca: de sua seae. 
acompanhada de provada inolcação dos seus administradores; 
35.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o apmvoJ, dev:daTeme 
arqu;vado na Junta Comerciai ou ,nscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem corno o registro de que \f ata 
o art. 107 da Lei nº 5.764. de 19, 1, 

35.8. No caso de agricultor femi!íar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P váiida, ou, ainda, oJtros documentos 
definidos µBia Secretaria Espedai 11;;, Agr,cu,turn Familiar e do Desenvolvimeílio ,A.grário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 7.775, 
de 20l2. 
35.9. No caso de produtor rural· natricula no Cadastro Especifico do !NSS- CE!, que comprove a qua11!icação corno produmr rurai 
pessoa fsica, nos termos da lns,rução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
35.10. No caso de err.presa ou socedade estrangeira em funcionamenlo no País: decreto de autorização: 
35.11. A Parte Especifica determinará alo de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
dependendo da atividade a ser íicita(ia, nos termos da legislação vigente. 
35.12. Os documentos acilna deverão estar acompanhados de todas a., alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13 Certidão simpilfícacta da Junta Cor.iercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as empresas com sede no Estaao do 

Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n• 21.048, de 17/02/2005 oo certidão simplificada da Junta Comerc1al de owro 
estado dã federação, co.respondenle a sede da lici!ante, comprovando sua condição. conforme artigo iº e 6º da instrução 
Normativa nº 103 de 30!04/L007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

38.14 Certidão especifica da junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do 
Maranhão, em atend,men!o ao Decreto Esladuai n• 21.048, de 17i02i2005 ou certidão especifica da Junta Comercial de outro 
estado da federação, cwespondente a sede da iicitante, com.provando sua condição, conforme artigo iº e ô" oa mstrução 
Normativa n" 103 de 30íG4:2007 do Departamento Nacicna! de Registro do Comércio- DNRC 

3S Regularidade Físcal e Trabalhista: 
39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacior,al de Pessoas juridicas (CNP J): 
39.14 Prova de regularidade ftscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida coniuntamente pela 
Secretaria da Rer.,eaa Federal do Brasil (RFB) e p-ela Prncuradoria--Gerai da Fazenda Nacional (PGFN}, referente a todos os crédiios 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociai, nos termos 
da Portaria Coíljunta nº i.751. de 02•10i20i4, do Secretário da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacionai 
39.15 Prova de regulandade com e, Func:o de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
3916 Prova de inexístenc;a de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
OG posir,va com efeito de neg2tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis ao Trabalho, aprovada pelo Decreto--Le, n• 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
3917 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, reiativo ao domicííio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativei com o obíeto contratual; 
38.18 Prova de reguiarídade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Ucilante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou cr.mcorre: 

39.18.1 Certidão \egat::;a de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negaiiva, exp1:1dicta pelo Estado do comiciEo 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eieítos de Negaiíva, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pe!o 
Estado do domicl!io ou sede do iícitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipa! do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cu,o exercício coi1ira:a 

ou concorre: 

39.19.1 Certidão Necativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à A:1vidade Eccnt:>rnica ( iSS). 
expedida pele Mumcipi~ do dorniciho ou sede do iicitanle, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; , 
39.19.2 Certidão Neoa,,~a, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa ao Mun:c,po, expedida 
pe1a Procuroooria Ger;i e◊ Município de domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão ca reler,oa 

certictão. 
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39.20 Caso o licitante seja co1wderado isento dos tributos estaduais elou municipais relacionados ao ob:eto lic!iatórío, oeverà 
comprovar !al condição mediante declaração da Fazenda Estadual eiou Municipai ao seu domicflio ou sede, ou óutra equi,alenk, nó 
forma da leL 
39.21 Caso o licitante detemor ao menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte de\/erá apresentar 
ioda a documentação exigida para efeiro de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 'estriçào, soo 
pena de inabifítação. 
39.22 Quando se trataí da subcontratação prevista no art. 48. li. da Leí Compfementar n. 123, de 2006, a licitante melhor cíassificada 
deverá, \arnoom, apresentar a documentação de regu'iariáade \iscai e lraoa1hlsta das mícroempresas eíou empresas de pequeno porte 
que serãc sutx:omratadas no deco,rer da execução do cootrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regulari.:ação previsto no art. 4°, §,e do Decreto n" 8.538. de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 
40.13 Certidão negativa de falfnca. recuperação iud,aai e extraJudicial expedida pelo distribuidor da sede do líciiante. 

40.13.1 No caso de cerMãc positP, a de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a cornpro11 ação 
de que o respeç1ivo plano de rewperaçào foi homologado judicialmente, na forma do art. 58. da Le; n .º 11.1 O'.. de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pe:1a de inabilitação, devern:lo, ainda, comprovar todos os demais requisi,os de habi:itaçã~,. 

40.14 Baianço patrimonial e demonstrações contábeis do úllimo exercício social, já exigiveis e apresentados na fo:ma da lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios ac:xrparnado 
do terrro de abertura e ercerrarn,:,,,to do balanço, podendo ser atualizados por índices ofic,ais quando encerrado ha ma,s j,o 3 
{três) meses da data ce apresentação da proposta; 

40,14.1 No caso de errpresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contàbe;s referenles ao perio,jo de existência da sociedade; 
40.14.2 É admíss!vei o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contratciestatulo social. 
40.14.3 Caso o 'icitanre seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última audi1or1a comábl!-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n~ 5.754. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei. de q~e tal 
auditoria não foí exigida pelo órgàc fiscalizador. 

40.15 O ba\anço patnrnonal enviado no lançamente da proposta, deverá comprovar: 

40.15.1 índices de Liquidez Geral (LG). Lquidez Correnle (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.15.1.1 Para faciUar a anàii$e boa situação Econõm,ca e Financeira da Empresa em poder contratar corn 
2 ,,;tim;n.sHaçI:o\ s0íic1tarni::}s qve ~ em~'>esa apresente

1 
Notas E~p!ícativas do Séllanço, YDemó:<a de các;ulci 

aevictarr;eriü ;,ss;radc p;:;r um Proíissiona! da ContaoiEdade devidamente registrado no Conselhc Regional de 
Contat;>::nde. &çfc!<indo "f6nnulas dos indíce..s dos inctices de Uquídez Gerai (LG}. Solvênda 3era! {SG) e 
:_;qi.ids: ::o; r?;1~te: u:-:i exir a!d<)& do úiiirno balanço do Exercício 'Financeiro, da segumte torma: 

LG = 

SG= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Totai 
Passívo Circulante ... Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferlcr cu igual a ';{um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Gera! (LGJ. Solvência Gera! {SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão compro\/ar, considerados os riscos 
para a ,ca,,jrninistraçóO, e, a critério da autoriáaóe competente, o capi1al mínimo ou o patrimônio líquido minirno de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

40.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leya a empresa a sua inaoílitação. 

40.15.2 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Património Líquido ou Capital Social: 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 A& exígências áe qua:íftcação técnica dos hcitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deSle Edíial 
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41.14 Documenícs a serem ex!gidos na Parte Especifica deste Editai, para atandirr.ento de reqws1tos previstos en, ,ei es~12Ck}. 
quando for o caso, de a::crdo com a r:atureza do objeto. 

42 A existéncia de restrição relatNarnente a regularidade íiscal e trabalhista não impede que a Ucítante qualificada como miooempresa º'· 
e:npresa de pequeno porte seja ctedarad2 ven::edora, uma vez qLe atenda a todas as demais exigências do eriítaL 

42.13 A declaração do vencedor aconte<,-era no rnomento imed,atamente posterior a fase de habiiítação 

43 Caso a prcoosta mais vantajosa se1a ofertada por microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
.,ez rnnstatada a existência de alguma restrçjo no que tange à regularidade fiscai e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 
:cinw; d:as útEiiS, após a d8c!aração do vencedor, comprovar a regu!anzação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critér:o da 
aJmi,l!stração púbiica, quando requerina peio :1ci;ante, mediante apresentação de justificativa. 
44 A não-requiariz.açãc fiscal e traballlisla no prazo :.irevisto no subitem anteriOf acarretará a inabilitação do !ici!ante, sem prejuízo das sanções 
;•·'?Vistas neste Editai. sendo facuitada a co1wocaçâo dos licitantes remanescentes .. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, 
ssgu•r-se cwra microempresa. errpr2s2 ::Je oe1uenc porte ou sooeoade cooperatwa com aiguma restrição na documentação fiscal e lfabalhista, 
suá c.:inced1do o mesmo prazo para regukwzação. 
45 Havendo necessidade de analisar m,nuciOSBrnerite os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no 'chaf' a nova 
data e horáno para a continuidade da mesma. 
46 Será ínabi!itaóO o licitar.te que não ccmprovar sua hab:litação, seia por não apresentar quaisquer dos documentos exigicos, ou apresenta-
ios ern desacordo cx1 o estabeiecido neste E.,.ftaL 
47 ,~os itens não exclusivos a rn1croempr2sas e empresas de pequeno porte. em havendo inabilitação, haverá nova veri!lcaçãc. Qi:1 e•,en,ua 
oconência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
"º O licitante provisoriamente venCBdor en vrn :tem, que estiver conccrrendo em outro item, ficarà obrigado a comprovar cs 1equ1;;i,0s d2 
iiatiin.ação curnuiat;vamente, isto é. somando as E;xigéncias do aem em que venceu às do item em que estiver con,:0rrenúo, e .sss ir, 

sucessivamente, sob j'.,>ena de inabilitação, aiérn da aplicação das sanções cabíve[s, 

48.13 Não havenco a cornp:ovação cumulativa dos requisitos de habilítação, a inabiiitaçâo recair à sobre o(s) ilem1nsi ce me11rn(es, 
va:or(esJ, cuja retirada!s) seja(mi sulic1eme(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

49 Constatado o atendimento às ex1gênc1as de habilitação fixadas no E,füal, o licitante será declarado vencedor. 

SEÇÃO XU • 00 RECURSO 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeíro abriíá prazo de 1 D minJtos, durante o qual qualquer licitante podera, de forma imediata e motivada. 
em campo próprio do sistema. manifes'.ar sua ;ntenção de recurso. 

50, 13 ;., ta!ta de mar,iíestação no prazo estabeíecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
50.14 () Pregoeiro exarnmarà a in1enção de recurse, aceitando-a ou, mo\lvadamente, rejeítarn:!o-a, em campo própno do sistema, 
50.15 .A licitante que tiver sua intenção cte recurso ar-vetta devera registrar as razões do recurso, em campo proprio do sistema, .10 

prazo de 03 (três) dias úteis. ficancto as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema. 
em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito cíodisp,.,"StO no§ 5.º do artigo 1 ú9 da Lé n. 0 8 666/1993, fica à vista dos autos do processo aoministrativo em epigrafe frarquea::a 

aos interessados. 

52 As intenções de recurse não admitidas s os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade compete:-,te 

;J.5 O :acdh1rnento do recurso impricará a m11alida9âo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamenlo. 

SEÇÃO Xlll - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
54 A sessão pGblica poderá ser reaberta: 

54, 13 Nas hipóteses de provunento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão públka precedente ou 
em que seja anulada a própna sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anuiados e os que deie dependªm. , 
54 14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor ciassificado ou quando o licitante declarado 'Jencedor nao assinar O contra,o, 
" ·' · · - fi cal · balh' 1 ·ermosdoart 43 §1ºdaLCnº123/2006, não retiraro instrumento equ,valeme ou não comprovar a regu1anzaçao 1s e tra 1s a, nos t • , 

serão actotados os procedimentos ,mediatamente posterimes ao encerramento da etapa de lances. 
54 15 Todos os •icítantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.. .. ·~· . 

· · "' • · ,. h I" maH de acordo com a fase do procedimento 11,.1tat6no. 54.16 A convocaçào se dará por meio do sistema .,,e!rornco \ e a J, e- ; , 
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54.17 A convocação fe;ta por e-r1a:I dar-se-a de acorde com os dados contidos no Portai do Município eiou na poposta e 
documentação enviada, sendo responsat:í!idaée de licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XIV· DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
55 O objeto desle Pregão será adjudicaoo pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autondaoe 
cum,;,eiente para homologação 

56 ,.'.\ homciogaçào deste Pregão compete a Au!oridade Competente do órgão Requisitante. 
/J. llCitante ,;enceáora oo ilem;lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanerte de 

Licitaçào, no prazo de 05 (cmcoj dias úte,s a ccntar da Adjudicação, objetivando-se agHizar os procedimentos de ContrataçãolEm,ssão de Neta 
de Empenho. Maiori;;s informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação - 0PL na Prefe,tura Mumc;pa: de 
T uffandiaiMA ou pelo e-mail: çpL lvfi!aq:ji,.,&:,;Hook com. 

SEÇÃO XV· 00 REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro· 
de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão r&$ponsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 

59 São orgãos participantes os órgãos ou er!idades da âdmirnstração pública que participam dos procedimentos iniciars do Sistema de Registío 
,_ie Prsços e in!egrarn a A!a de Registro de Preços. 

é/; Os órgãos e erllda.des que nao p2ri1c1param do regislro de preços, quando desejarem lazer uso da Aia de Registro de Preços. de'v&iiio 
consuitar o Presidente da Comissão Perrnanenti; de Licitação~ Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

60.13 As aquisições ou contratações acticiona1s decorrentes da adesão à Ata de Regís!ro de Preços não poderão exceder, por 0rgão 
ou entidade., a cem per cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciado, e órgãos 
participantes 
60.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Reg,stro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dooro oo quantitativo 
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços oara e órgão gerenciador e órgãos paf'jc/pantes, índepeu.!entemerte do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
60 '5 .A,pós a autorização do órgáo gerenc,ador. o órgão não participante deyerà efetivar a aqu,s,çãc ou contratação so!icitada em 
até 90 (noventai dias. observado o ;::razo de vigêncía da Ata. 

60.15.1 A SECRET.4RiA DE ADMINISTRAÇÃO poderá auiorizar, excepcional e justíficactamente, a prorrogação deste 
prazo. respeitado o prazo de vigência da Ata, quando soiici!ada pelo órgão não participante. 

60.16 Caberá ao fornecedor bene!iCiàrio da Ata de Regstro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação :)U não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrei1tes da 
Ata, asswrndas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Homoícgado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será corwocaca para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
oe ate 05 icincc) dias úteis, contado da data da recebimento do documento oficial de convoca~o. 

61.13 O prazo para que a \icitamo maís bem classíficada compareça após ser conYocada, püderá ser prorrogado, uma ún•ca ·1ez. 
por igual peiíc<do, desde que ocorra motivo ,iustiiicado e aceito pela Comissão Permanente de licitação. 
61.14 É facultado a GPL. quand:;; a convocada não ass;nar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelec,dos, convor...a: 
as licitaníes remanescentes, na ordem de classificação, para íazê-!o em iguai prazo, nos termos do art. 4.~, inciso x,x,11. da Lei n.º 
10.520i02. 

62 °uoíicada na imprensa Oficiai, a Ata de Registre de Pre(,,-os implicará compromisso de prestar os serviços nas condições estatelecu:Jas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administraçãc a contratar, tacuitaido-se a realização de licitação específica para a aqwsiçãc 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em íguafdade de condições. 

64 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze} meses, contado da data da sua assinatura, excluído 

o ctia do começo e incluído o do vencimento. 

· · i· · · ,,, · ceto nas hípo' tese~ déeorrentes e devídamente comprovadas 65 Durante a vigéncia da Ata, os preços re91strados serao 1xos e irreaius.,,veis, ex " 
das situações previfitas na alinea "d' do inciso il do art 65 ,ja Lei n • 8.666i1993. 

Pr,~folhlrJ. f .... hwii.:ipal J~ TutilJnd1J. 
CNPJ :01 612.631/0001-24 

Rua ao Comercio, 19, - Cen!fo-Tufüàndia I MA - Cep: 65 387-000 



N: PROC. J},# h l 
N: Fl. 09ff:z 

ASSl~RA 
Proc N': 35/2022 

65.13 Nessa hipótese, a .Admiri:straçào, por razão de imeresse público. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outm processo 
licitatório. 

66 Quando o preço íi:!gísirado se tornar suuerior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
f,y·7ecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praiicados peio mercado. 

66.13 Os fornecedores que não ace,tarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do cornprorrnsso 
assumido, sem aplicação de Penaiidade. 
66.14 /;;_ ordem de dass:ficaçãc oos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara a 
classificação original. 

67 Quando o preço de mercado se tornar superior aos p-reços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, J jrgão 
gerenciador ix:>derá: 

67.13 Lberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes dD irllcio dos serviços, e s.e,11 ap1cação ca 
penaiídaoe se confirmada a verac1caae dos motivos e comprovantes apresentados; e 
67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Cono;ção anteíior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação ca Ata de Reg,stro 
cie Prsços, ao01a11do as medidas cabive1s para obtenção da coITtratação mais vantajosa, 

69 O re,gistro do fornecedor sera cancelado quando 

69.13 Descumprir &s condições da Ata de Registro de Preços; 
69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta!lêlecido pela Administração, sem justificativa 
acei1áve!; 

69. i 5 Não aceitar reduZ!f o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercaClo: ou 
69.16 Sofrer sanção prev,sla nos incisos HI ou iV do caput do art. 87 da Lei n.º 8J366, de 1993, ou no art. 7.0 da Lei n,º 10.520, de 
2002. 

7fJ O cancelamento ce registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 serâ formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
asS&gurado o contradi!ório e a ampla deíe5a. 
71 O caneê!arnento do registro de preços puderà ocorrer por fato superveniente, decorreme de caso fortuito ou iorça rna,or, que prejudique o 
cu;.1pninento da Ata, devidarneme oornprovad:;s e justílicados: 

71.13 
71.14 

Por razão de :r.teresse puthco: ou 
A pedido do fornecedor. 

72 Em qualquer éas hipóteses anteriores que 1tnplíquem a alterar'.,.ão da Ata registrada, concluídos os procedimentos de aiuste, a CPL fará o 
oevido aposfüarr.ar.to na Aia de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

73 ;.., Ata de Registro de Preços. ctecorrenie desta licitação, será cancelada, automaticamente. per decurso cto prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVI· 00 INSTRUMENTO CONTRATUAL 
i.1 Depcls de ass,nada a ,c.,ta úe Registro ae Preços. o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da 
i,to. para assinatura do contrato, déntro do prazo de 05 (cinco} dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convoca,;ão, 
s00 pena de decair o direi:o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesíe Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua 
proposta, desde q,Je seia pertinente e cornpat1vel com os termos oeste Edi~aL 

75 O prazo para a assina!ura do contrato oodetà ser prorrogado uma únlca vai., por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasiáo da assinatura cto contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as conóições de habihtação. 

SEÇÃO XVII• DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos eia Lei nº 10-520, de 2002, o hcitanteladjudica!ário que: 

77.13 não assinar o termo de cooirato ou aceitar/retirar o instrumento eQJivalente, quando convocado dentm do prazc de validade 

da proposta: 

Pri:fcwm1 i\.i1mJópal de Tufüiimha 
CNPJ .01.612.63110001-24 

Rua do corne,cm, 191 -Centro- Tufílãnli,a I MA - Cep: 65.387,000 
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77.14 
77.15 
77.16 
71.17 
77.18 
77.19 
77.20 

não assinar a ata de reg,strn de preços, no prazo estabelecido; 
:apresentar documentação faisa; 
deixar de entregar os documentos exigídos f'-0 certame; 
ensejar o retardamento da execução do obJeto: 
não maniwer a proposia 
cometer íraucte i,&::al: 
comportar-se de moo:::i irídôneo 

Proc. Noé: 3S/:::D22 

N: PROC. ,AJ 9-/iz, 
N: FL. (2 Úf )< 

ASSIN~~RA 

78 Cu,s;dera-se componamento inidéneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de part1cipaçáo, quanto ao enquadramento 
corno ME!EPP ou o coniwo e;-itre os l!clianies, em qualquer momento àa iici\ação. mesmo após o encerramento da fase de lances. 

-;9 O :ic:tanteiae;udicatáno que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens antenores ficará su1eito. sem prejwzo da 
re~.ponsabihdade civil e crim1naL às seguintes sanções 

,g í 3 Advertência por ta•tas ;1:c,2s, assim entendioas como aquelas que não acarretarem pre1uizcs s1gni11cat1vos ao objete da 
contratação; 
79.14 Multa de até 10% {Jez per cemoj sob'e o valor estimado do(sJ ,tern(s) prejucicado(s) pela conduta do licitante; 
19.15 Suspensão de licitar e irnped,rnento de contatar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a .Adrrn1istraçãJ 
Pública opera e atua concretamBnte, pelo prazo de até dois anos; 
78.16 l11pedimento de i1cítar e de contratar com o Município pelo prazo de atê cinco anos: 

80 Decíaração de irüdoneidade para iic1ta' ou contratar com a Administração ?úbi1ca, enquanto perdurarem os rnollvos d€,termi:1an:es da 
pu:,,ção ou até que seja promovida a reabiHação peran1e a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre '~ue a 
Gnniratada ressarcir a Contratante peios pre1i/zos causados; 

E'. A pena;ictade oe mu:ta pode ser ap:ícada cumu,ativamente com as demais sanções. 

E:2 Se, duran10 o processo de api,caçâo Oi:: pena:idade, se houver indicies de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
,:ê: ,, dú agosto de 2013, como alo ,ss1vo à administração pública nac1onai ou estrangeira, cópias do processo admínistratiYo necessánas à 
i,µu: dÇàc da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
:co:irs a e\1erliual :nstauração de invest,gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

53 A apuração e o Juigamemo das demais infrações administrativas não consíderadas como aio lesivo à Adrninisiração Pública nacioral ou 
s::strangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1c de agosío de 2013, seguirão seu rito norma! na unidade administrativa. 

6:1 O pr-::x;essamento do PAR não ime1ere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
'.lemes e prejuízos à Adminislração Pública Mu1icipai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
pubiico. 

35 Caso o vaíor da mul:a não seia sJficieote pa1a cobrir os pre,uizos causados pela conduta do :icitante, o Murncipio ou Entidade poder à cobrar 
o va,0r remanescente jucicialmenle, conforme artigo 419 cio Código Civíi. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que assegurará o contradrnrio e a ampla 
defesa ao iícitanteíadjudícatário. obsevarwo se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidíanamente na Lei n" il.734. de 19%. 

87 A autoridade mmpetente, na ap11caçâo das sançôes, ievará em consideração a gravidade da conduta áo infrator, o caráter educativo ca 
pena bem como o dano causado à Admm1strar-,ã-0, observado o princípio da proporc1ona1ldade. 

Sb As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato, 

SEÇÃO XVIII • DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
69 i".ié 03 ítres} dias jtels aníes da cata fixada para abertura da sessão púbiíca, qualquer pessoa, fisica ou jurídica, poderá impugnar ~ ato 
:CJ!MX,atório · deste Pregão media,ie oe!ição a ser env;ada exclusivamente para o endereço eletron1co 
https:fiwww.comprastufilandía.com.brlhome,ísf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasiiia-DF. 

89.'\3 Caberá ao Pregoe,ro, decidir sobre a impugnação no prazo de até doís dias úteis contados da data do recebimento da 

impugnação. 

- · · · · " -- d cenarne exceto qu-ndo inquestionavelmente, a ,!ü .t-.colnida a impugnação contra este t:c,taí. sera cesignada nova oata para a reanzaçao o · , "' , 

aiiernç.oo nào afetar a formulaçàO das oropc~ii:ls. 

PrdCirnra l\fotncipal de 'f ufüàndia 
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Ji Os pediaos de esdarecirnemos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da dara fixada para abertura ca sessão 
;:;JbLca. -2xclusívamente para o endereço eielrôn:co: r.cttr22/\w;w.'.:01rpras:ufüandia.c0m.o,ihcrne.isPwindowid=d3S, até as 18:00 horas. no ho:ano 
ohc;al de Brasíiía-DF. 

91. 13 O Pregoeiro respondera ao& pedidos ae esclarecimemo no prazo de dois dias úteis. conlado da data de recebimento do pedido. 

82 Para a resposta dos esclarecimentos e o _1u,garnento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técmco competente. 

;;3 As anpugnar,.ces e pedidos de e&clarecünentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

93.13 A concessão de efeito sus;:iensivo á impugnação é medida f:){cepcionai e deverá ser motívada peio pregoeiro, nos autos do 
processo de !!citação. 

94 f:<.s respostas aos pedidos de esciarec;me!ltos serão divulgadas no murai do Portal do Município e v:ncularão os paricipantes e a 
Adrnirnstração. 

SEÇÃO XIX· 00 RECEBIMENTO 00 OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
95 Os critérios óe recebirr.ento e aceitação ,jo objeto e de fiscalização estão previstos no Terrr.o de Referência, Anexo 1. ou Termo ::ie Contrate 
de presente Edital. 

SEÇÀO XX· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
96 /..s obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1. ou Termo de Contrato do presente 
E:ft;~!' 

SEÇÃO XXl · DO PAGAMENTO 
97 As condições de pagarwnto está.o previstas no Termo de Referência, Anexo\, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXII• DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
98 e..s regras acerca do reajustamento ern sentido geral do v,:ilor contralu,:il são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de 
Cortr;:ito. anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXII! - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
99 Não haverà ex,gêncía de garántía de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO X.XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
100 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV • DISPOSIÇÕES FINAIS 
101 A. Autoridade Competenie do Órgão Req:.;1sitante compete anutar este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa. e revogar o certame por considerà•lo ·noportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

101.13 A anulação do Pregão induz à do contraio. 
10i.14 ft.s licitantes não terão direito à indernzação em decorrência da anulação cio procedimento iicitatório. ressalvado o d1rei:o do 
contratado de ooa-íé de ser ressarcido p€los encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato 

102 É facuitado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destir1acta a esdarncer ou 
s::omp:dar a ,nslri;ção do proeêsso. vedada a ;nc/usão pcsterior de informação ou de cocumentos que deveriam ter sido apreser-tactos para t;r,s 
je cisss,ficação e nabíH!ação. 
103 No íu!gamento das propostas e na tase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propo&ta$ e d0$ documentos e a sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficâcia para fins de classificação e habilitação. 

103.13 Caso os prazos definidos neste Edltat não estejam expressarnente indicados na proposta, e!es serão considerados cerno 
aceitos para efe;to de julgamerto deste Pregão. 

104 Os documentos eletrônicos produZJdos cem a utilização de processe de c.-ertificaçãc disponíbHízada pela lCP-8rasH. nos tenros da Medida 
Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

ce ::Jo,:.;;mentos originais e cópias autenticadas em papel. _ _ _ . . 
105 Aplicam-se és cooperafr,asenquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as d1spos1çoes re1atlvas 

às microempresas e empresas de pequeno porto. 
Prd~i1ura !'..-1i1mcipal de Tufil:lndia 
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106 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCrA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no juigamento objetive 
:1as p•opostas e documentos, o texto do Edita!. 
107 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no 
arí. 4. inciso V, da Lei n.0 10.520/2002. 
108 Nao havendo expediente ou ocorrendc aualquer faro superveniente que impeça a reaiização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro oia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe!ecióo, desde que não haja comunicação 
em centrá@. oe!o Pregoeiro. 
109 :ooas as referências de tempo no Edi,ai, no avíso e durari!e a sessão pública observarão o horárlo de Brasília- DF. 
110 As nomias discipiinadoras da licitação serão sempre inleipretadas em favor áa amplíação da disputa entre os interessados, desde que 
não cornprome1am o interesse da Adrumstraçáo, e pnncip10 da 1scnomía, a finalidade e a segurança da contra!ação. 
111 Os licliar.tes assumem todos os cusíos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração ,,ão será. em ;;é:nhum cas0. 
re&ponsáve, por esses custos, independeniernente da condução ou do resuaado do processo iicitatório. 
112 Não serão aceitos A TESTADOS DE C,t.PACiDADE TÉCNlCOS elaborados de forma genérica. 
1·13 Todos os documentos que não possuírem. datas de validaae em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a JO (t:.n,a; dkiê 

de exped,ção (Certidão Simpfüicada. Cer;idàc Especifica e Certidãc de Falência e Recuperação Judicial). 
114 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inic:o e inclu!f-se-á o do ·,•enc1mEr.:0. Sé se 
inôam e vencem os prazos ern dias de expeoiente na Acmínislração. 
115 () desatendímento de exigénaas formais não essenciais não importara o afastamento do ííci!ante, desde que SE:Ja possível e 
2proveitamen10 do ato, observados os prir.cir,ios da isonomia e do interesse púbHco. 
116 Os iicitantes ficam informados sobre cs termos da Leí n.0 12.846, de 1.• de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção}, que dispõe sobre a 
responsaoílização administrativa e civii de pessoas jurídicas pela prática de aios íesivos contra a Admi11islraçãc Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos proced1rnentos licíiatórios, indícando que qualquer indício de conluío, ou de outra forma de fraude ao 
certame. imr,~icará aos envolvidos as pena1ídaoes prevlsias no mencionado diploma legal. 
117 Em se tratando de certame que SBJa para aquisição cte l'€11s de natureza divisível, que possua cota àe até vinte e cinco por cento do 

para a contratação oe microempresas e empresas de pequeno porte: 

117.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao ver,eector da cota principal ot., diante 
de sua recusa, aos hcítantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro coiocado da coia principal. 
117.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
117.15 Nas licitações oor Sis!ema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 
pr,oridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada ior inadequada para ater.der 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇAO XXVI • DOS ANEXOS 
118 ,megram este EdnaL e dele fazem par:e integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica 
deste Edíiai; 

118.13 ANEXO 1- TERMO OE REFERÊNCIA; 
118.14 ANEXOU-MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS; 
118.15 ANEXOlll-MINUTAOO TERMO OE CONTRATO; 
118.16 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

SEÇÃO XXVII • 00 FORO 
t.s questôes decorrentes da execução aeste ii;s,rumento, que não possam ser dirimidas administraíivamente, serão processadas e julgadas no 
ror0 da Justiça Estadual da Comarca e Municipio de Plndarê Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer ouiro, por mais pn1llegiacio 

qne seJa Ml~~z~2~ .· l 
. a.Ba ~ 

Pregoeiro 
Assinado após análise do Juridico 

MENSAGEM IMPORTANTE 
RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QJ~ f AÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENOEREÇC ABAl:,0. 

''MENTO DE~-, , 1c•T ., np,(' PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOL'v, :::,u; L, '"Y ,..; 

nttps:1/www .compraspindaremirirn.corn.brihorne .1sf?wíndowld=d88 , 
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CNPJ :Oi.612 63110001-24 

Rua oo Comercio. Hn - Centro-Tufilândia i MA-Cep: 65.387-000 

.J 



. 00 OIJE.ll:l 

!.'<1,;,~0,,;':l•~':>;1 (f:''f"«jl~,H-
... ,..._...,....,. 11~-a-~;~;,~.:: .. :,;·. 

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 19J2022 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 35/2022 

ANEXO! 

TERMO OE REFER~HCIA 

N: PROC. jJ2/tZ,7/ 
N: FL. dOÓ 

ASSIN,RA 

1.1 Registro de Preços para e11entua! e íutva contratação de empresa especiai.zacla no fornec;mento material de expedien:e em gerai 
atendenoo as necessidades das Secretárias, do Município de Tufüândia- MA, coniorme especificações, quantitativos e cor,dições es:abeieckia~ 
reste Termo de Referência. 

2, SÃO ORGÃPS ~~~ 
SECRETAR:;< MUNICIPAL DE A0MiNiSTPJ..CÃO 
SECRETAR1.A. MUNICIPAL DE S.t..ÚDE • 
SECRETARiA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARí.t\ MUNlC!PAL DE ASSJSTÊNC!A SOCIAL 

3. DA JUSTIFIÇATJVA'·: . ;,~/;, . 
3.1 Tendo em vista a necessidade de aten,:Jirnemo as solicitações oas Secretarias do Município de Tufilândía!MA, no que se ref.,re a aquisição 

óe mater,ai de expediente. justifica-se a necessidade desta contratação objetivando atender as demandas, suprindo as carências desses ,tens, a 

1,rn de proporcionar condições adeqJadas para o desenvoivimento dos trabalhos dessa instituição, 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da Economicidade, pois 

di'er0rternente da licitação corwenc or1a!, não ná o compromisso as.<;umido de contratação, nem mesmo ce utilização dos quantitativos estimados. 
O SRP constituí um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 
3.3. Em consonância com o Decre10 Feoeral n' 7 .892/2013 alterado pelo Decreto Federal n• 9.48812018 que regu1amenta e Sistema de Registro 
aE. Freços pre11sto no art 15 da Lei nº i:l.666i93, verifica-se a viabilidade de real,zação de iícitação sob o regime de Registro de Preços por prazo 
f,,:,:, e determinado para os bens que se prete'lde adquirir. 
3.4. Em sintese, as vantagens do SRP, são seguíntes: oiim1zação dos processos de compras, maior f.exibilidade em contrataÇ"ues, elimina,çào de 
ca;,c,s de fracíonamen,o de despesas. permiie a compra do quantitativo exato e necessário para atender às ner.essidades da administração. 
reduzmdo as:;,m o desperdício de materiais ern estoques desnecessârios, atendendo às necessidades da administração na quantidace cena e ro 
ncmento exato, além de permitir maior agaidade nas contratações. 

4,Ll~,f~~~:c, 
✓ Lei Federal nº 8.66611993, institui normas para iicitações e Cünlratos da Administração outras prOVl{jí!ncias. 

• Lei Federal nº 10.520/2002, institui no âmbito da IJflião, Estades, Distrito Federal e Mun.icipios, nos termos de art 37. inciso XXI, da 
Constituiçâo Federal. modalidade de licitação denominada pre:,1ão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dtl outras providências 
,; Decreto Federal nº 3.55512000, aprova o regulamento para a modalidade de lie1tação denominada pregâo, para aquisição de bens e serviços 
cor1uns 

✓ Lei Complementar nº 123/2006, aHerada pe!a Lei Complementar nº 147/2014, que garante às MPE e ME: o direito de participarem rc 

+orrncnnento de bens e serviços para as Adm nistraçóes Públicas. 
,/ Decreto Federal nº 8.53&12015, ,eguiarnt11la o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas ce 

pequeno porte, agricultores familiares. produtores rurais pessoa Hslca, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas oe consumo 

nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da admín1stração pública federai. 
v Decreto Federal nº 8.250/2014, altera o Decreto ng 7.892, de 23 de janeíro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art 15n da Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993. 
~· Decreto Federal n• 9.488/2018, altera o Decreto n!l 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que reguJamenm o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. i5 da Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, 
✓-· lNJSLTIIMPOG n6 01 de i9 de janeiro de 2010 e alteraçcés, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisíçãc de bens. 

contratação de ser,\ços ou obras pela administração pública federaí direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 
,' INISL TIJMPOG nº 0212008 e 006(2013. dispõe sobre regras e díretnzes a /Vlrm,;,·t::or.J~n de continuac-0s ou não. 

5; QO~Q;-~() .. .. . ·•... . ·.: . 
5.1. O objeto deste ínstrumento pode ser considerado corno comum. po,s. conforme preve o . _ unico . • 
a classíficaçào do bem ou o serviço serâ comum quando for possível estabeiecer, para efeito de Julgamento das .propostas, median,e 

espeôficações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao ~íeto e descrito de forma obJetva no insirurnento 

convocaiórío, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse publico, 

Pn..-tf'1hit<1 \-tu:ücip;.tl <l.:. Tufilàndia 
' CNPJ 01 612.631i0001-2A 

Rua do Comerc;o. 191 - Ceoiro-Tufüàndia / MA-Cep: 65.387-000 
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Item 

2 

3 

4 

5 

., 
i 

8 

9 

10 : r·· 11 1 

Descrimina ão 
Agenda permanen1e. costurada. capa de 

co;_;rvin, na cor preta, aproximadamente 400 
foihas. 

Almofada para carimbo nº 4, em tecido 
entimado na cor azu! 

AlmOfada para carimbe nº 4 preta, em tecido 
entintado na cor preta 

Apontador simoles. material em piá$!ico, cores 
variadas caixa com 24 unidades. 

Baião n• 65, par-...ote com 50 unids cores 
variadas 

Bioco para anotação, branco, corn 100 tolhas, 
med:ndo 2i x 15 cm 

Borracha bicoior, sendo vermelha e azul. Caixa 
com 40 unidades. 

Borracha ponteira branco embalagem com 50 
unidades. 

Caderno capa flexível com aspirai, com 6 

Caixa de corresPonâêX;1a em acrílico dupla 
Caixa de corresoondéncia em acríiico s,mples 1 r·-- , ., i Calculado;a de mesa, 12 d,qitos, bateria solar. 1 ,; .. :-·-------·----: 

; Caneta esfmográlíca ponta media corpo único 

13 ! em plástico transparente reS1steme, esfera de 
tungsténio. carga e tampa conectada ao corpo 

oor ,mcaixe, caixa cf50 unío. nd cor azul. 
Caneta esierográfica ponta media corpo único 

14 ern plás1ico transparerre reslsteme, esfera de 
tungstêmo. carga e tampa conectada ao corpo 

r-••••--'-N>• 
f!Qf encaixe, caixa c/50 ,mid. na co; preta. 

' Caneta esterogránca pcnta media corpo único 
,- em plàstico transparente res;stente, esíera de 
1:::i 

tungstênio, carga e tampa coned.'.Kia ao co~po : 
i por enca,xe, ca;xa Cí50 uníd, na cor vermelha. 
1 Caneta esferográfica, bico de aço, ponta em 

16 l metal, rosqueável. na cor azul, caixa com i2 
1 unidades. 

! 17 Capa para encadernação em pvc, 220mm x 
330mrr:. oacote com 100 unids. cores variada. 

Cartoiina comum, 150 g. medindo aprox. 
1 1S 50x66, cores variadas pacote com 10G 

l unidades. 
' Clipes para papel em aço níquela,jo nº 5/0, ex 

1 
•q ,' 

lv ' c/50 
i Clipes para papel em aço niquelado rº2í0, ex 20 

e/ 100 -- CHpes para papel em a(,v niquelado rº4i0, ex 21 ' ; Ci 100 

; 22 Cl<pes para papel em a,;o n,quefado nº8i0. ex 
e/ 50 ,, ...... 

l ·23 ; Cola tranca 90g, carxa com i 2 unidades. r i .. -~ ·~ -,.:4 1 (,ola ce Iso r 90 . Cél1xa cor, ''" urndades. 
--"z5' · Cola em bastllo 200, ac~te com 12 unidades 

26 Cola nuenle em bastão fino, 
27 Cola uente em bas!ão Qr::issa. 

; Coichete em aço !atonado n~ 15. em ex e! 72 
28 und 

29 

30 
31 

32 

33 

Colchete em aço !atonado n• 8, érn Ci< e! 72 
und 

Corretivo Hauido 18ml. ex corn i2 frascos 
Dvd-r com envelo e. cap. 4,7 b 

E. V. A. .. tamanho 40 x 50 cm, cores variadas. 
Pacote com 10 unidades. 

Envelope: pardo, cor ouro, medindo 
228xi85mm 

J 
l 

Unidade 

Und 

Und 

Und 

Caixa 

Pacote 

Bl 

Caixa 

Pacote 

Und 

Und 
Und 
Und 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Pacote 

Pacote 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 

Caixa 
~-
l...éliX8 

Pacote 
!Jnd 
Und 

Caíxa 

Caixa 

Caixa 
Und 

Pacote 

Und 

i 

Quantidade 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 
800 
800 

soe 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 

800 
800 
800 
800 
800 

800 

800 
800 

800 

800 

i 

ASSI URA 

Unitário 

R$ 35,00 

R$ 7,67 

R$'7,67 

R$ 36.33 

R$6,83 

R$6,83 

R$39,67 

R$19,67 

RS 13,83 

R$ 91.67 
R$69,57 
R$29,57 

R$ 39,67 

R$39,67 

R$38,67 

R$35,15 

R$ 39.77 

R$ 71,81 

RSS,45 

RS4,28 

R$4.28 

R$6,12 

R$29.28 
~ R$45,o5 

R$8,01 
R$1,31 
RSU7 

R$19,05 

R$14,59 

R$ 24.80 
R$7,17 

R$ 21.57 

R$0,76 

i 

' 

P:·d~itt1r,1 Mlmiápal <l~ Tufilân:d1a 
CNPJ :01.612.631/0001-24 

Rua nc Comercio, 191 -Centro- Tufilãno,a i MA- Cep: 65.387-000 

CP!.;· J,1'1TF 

Folha n9 / (;•Z /-:. 
/ 

Prnc. lF'. 35/202:! 

Total 

R$ 28000,00 

R$6.136,00 

R$5136,00 

RS 29.064.00 

R$ 5.464,00 

R$546t..00 

RS 31. 736,DO 

R$ 15.736,G0 

R$ 1 í .064,00 

R$ 73.336.00 
R$ 55.736 .. 00 
RS 23.736.GO 

R$ 31.736,00 

R$ 31.735,00 

R$ 30.936,00 

RS 28.120.JO 

RS 31.816,00 

RS 57.445,C0 

RS4.350,00 

R$ 3.424,00 

R$3 42JOO 

R$4.896,00 

R$23.42.4,0ú 
()'>, ~$ 3o.44a,u0 

R$ 6.408,00 
R$1.048,00 
R$1.096,00 

RS 15240,00 

R$11.672,00 

R$19.840.00 
R$ 5.736.00 

R$ 17256,GO 

R$ 600,00 

i 

' 

' 
-1 

1 ---
; 

! 



N: PROC. slJ t ('tu 
N: FL. J (!)1., 

ASSI.RA 

Envelope pardo, cor ouro. medindo ! 
R$ 624.00 i 34 Und 800 R$ 0,78 

1 229x324mm 
1 

Envelope pardo, cor ouro, medindo ! 

35 Und 800 RS0,81 R$648,00 
240x340mrn -

36 Espelo para papel em metal, com suporte Cie 
Und 800 R$5.19 RS 4.152,0G 

plásfico . ' . -.----
Espirai, tamanho 12 mm, pacote rom 100 R$ 16.040,00 1 37 Pacote 800 R$20,05 

unidades 
Espíral, iamanho 14rnm, paGC,e com 100 i 

38 Pacote 800 R$21,90 R$17.520,00 ! 
unidades 

i---~·-· 

Espirai, tamanho 25mm, pacote com 48 39 Pacote 800 R$29.79 R$ 23.832.00 
: unidades 

i 
! ! Esillete lamina estreita (9 mm). caixa cl 12 

Caixa 800 R$49,16 R$ 39.328.00 ' 40 
! unidades. ' 
1 Esriie!e lamina larga (18mm), caixa com 12 

800 R$50,60 j RS 40.480,00 : 4-; 1 
unidades. Und 

! ,~ 
Extrator de grampo. lipo espàluía em inox, 1 ' 42 Und 800 R$5,07 R$4.O56,OO i 

1 dimensão 15 cm reforcado. ! 1 

Fichário para rnesa, com tampa lrãnsparente, ; 

R$90,86 
; 

R$ 72.588,00 43 Und 800 ; 

para fichas tamanho padrão ; 

44 Fila arjesiva dupia face com adesivo acrilíco 
Und 800 R$8,22 RS6.576.0C 

t .. 12mmx30m. 

i 45 Fita adesiva dupia face cem adesivo acrfüco 
Und 800 R$10,06 R$ 8.048.0G ! ! 

' 48mmx3iJm i 
i Fita adesiva, materiai crepe, !ipo gomada, 

RS4.264.00 
1 46 

medindo 50x50. cor marrom Und 800 R$ 5,33 1 

Fita adesiva, material po!iprop1ieno ! ' 
. ~, .. , transparente, tipo monolace, medindo 19x30 Und 800 RS 2,05 R$1.S4O.OO 

(durex). ; . 
Fita adesiva. material polipropiieno 

48 iransparente, tlpo monolace. medindo 45x45 1 Und 800 R$5,33 R$42640G 
aplicacão multiuso ! 

; Foiha de !sopor. comprirn&nlo 1 m, íargura 
800 RS 4,15 RS:3320.00 49 ! Und i 050m, espessura iOrnm. 

50 Folha de isopor. comprimento 1 m. largura 
Und 800 R$4,28 R$ 3.424,00 050m. espessura í5rn'T1. 

; 
Folha de ísopor, cornpnrnenlo 1m, l?.rgura "' Und 800 R$4,40 R$ 3,520,00 ,.t! 

050m, espessura 2ürnm. 

52 Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 
Und 800 R$5,2ü RS4.160,00 050m, espes_sura 5mm. 

L;{ Giz de cera calorido caixa com 12 unidades. ! Caixa ' 800 R$5,89 R$4.712,0D ' vv 

j Giz de pa;a quadro negm. ui,Ja com 1 O 1 / 
54 ' caixinha Caixa 800 ! R$38,17 i R$ 3G.53ô,OO 

' !-~-
Grampeador de metal revestido em piàsticc i 1 

R$ 59.000.00 ! 55 1 para grampo de 23/6 tamanho médio com Jíld 800 R$ 73,75 ! l 
1 i capacidade para qrarnpear 100 folhas 

; ! Grampeador de metal revestido em plástico 
R$ 20.064,00 56 ; para grampo de 26;6 tamanho médio com iJnd 800 R$25,08 

; capacidade para grampear 20 folhas 
; Grampeador médio de mesa. rnetàiíco, base 1 

em aço e acabamento niquelado, utiliza 800 R$ 29.79 R$ 23.832,00 .i 57 Und ' ' j grampo 24!6 e 26/6, com capacid3de para ; : i gram~a, 25 foihas cte Pª2~1_ 750/m i ' 1 l i Grampo para grampear em aç0 laio'1ado R$ 3,06 RS2.448,00 1 58 Caixa 80{) 
i medindo 23113 caixa com 1000 unidades 
r Grarnpo para grampear em aço !atonado Caixa 800 R$10,10 R$ 8.080,00 i 59 
' medindo 26i6 caixa com 5000 unidades 
, Grampo trilho plástico, ínJelado em 1'.'.,oíiei1/er10, Caixa 800 R$35,ü6 R$ 28.048,0ô ' so cor branca. Embalagem e<n pct cr50 urúdades 
' Caixa 800 R$6,22 R$4,97MO 1 )"'~ 

Lápis de cor grande caixa com 12 cores. i ' 61 i,,. 
' Làpis preto, envernizado, material da carga 

R$63,76 R$ 51.008,00 l $'• grafite, n• 2b; apontado caixa com 144 Caixa 800 ' , .. 
1 unidades. ! r----·---

Lapiseira grafüe 0,7, corpo em pláslico, ponta Caixa 800 R$50,93 RS40744,00 
33 metálica. ex com ~ 2 unidades 

; R$ 45.440,00 ' Lapiseira grafite 0,9. corpo em p,ástico, ponta 800 R$56,80 Á ' ô4 Caixa i 
' meiàiíca. ex com 12 unidades / l 

1 llándta ~. .. ~~ . ' Prde!lu.a M.m,c,pal de T ,r, 
CNPJ :Ot.512 63110001-24 

Rua óo comercie,. 191 - Cefltro - Tuftl~oóia I MA - Cep: 65 387-000 
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N: PROC. J j 9-, 1,Z,;l, 
N: FL. d<2 

CPL ~ !;}ITF 

folha n9 N_j_ 
Proc. Nº; 35í2022 1 

ASSINfruRA 

1 
Liga elástica em látex. alta resistência. caixa 800 R$7.17 Und 

1 com 25q 
livro ala, capa dura talada, foihas pautadas e 
numeradas, encadernado, colado e costurado. Und 800 R$14,26 

Com 100 folhas. 
j livro de ponto. capa dura. com 100 folhas Und 800 l R$13,25 

Livro protocolo de correspondéncla, capa dura, Und 800 R$13,25 
c/100 folhas 

Marca lexlo, material em plástico. ponta macia, 
chanfrada não recarregàvei. cores 

fluorescentes, variadas. Embalagem com 12 Caixa 800 RS 29,28 

unidades. ·-
Mita para grafite nº 0,7 mm. ex com 12 estojos 

Caixa 800 R$5,31 com 12 oor.ras. 
Mina para grafüe nº 0,9 rnrn, ex com 12 esteios 

com 12 pontas. Caixa 800 R$5,33 

Moiha dedos para manuseio de papel que não 
Und 800 R$5,◊7 

manche. Eml@Lage__'.11 com ~ox. 12 g . 
PaP<,!40 l Fardo t 800 R$ 100,41 

Papel a4 branco 75g/ m2 meo,rdo 210 x 297 
Caixa 800 RS205,79 mm, ex e! 10x500 folhas . 

Papel almaço, folha pautada, resma com 400 
tolhas. Rs 800 R$65,26 

Pape! eõrbono tpo rn::ino lace, c:-r azul. caixa 
Caixa 800 R$41,28 

com 100 folhas • 
Papel carbono t,po rnono face. cor preta, caixa 

Caixa 800 R$41,28 
com 100 folhas. 

Papel mrcroonduiado (cores variadas) Fardo 800 R$41,28 
Papel pardo Fardo 800 . ,6 , R$64 8 

Papel quadriculado Caixa 800 R$ 73,91 
Pape! toalha branco. 100% celulose, fardo com 

Fardo 800 R$ 66,70 1000 folhas 
Papei Vêíge, gramatura 180g tamanho a4. 

Pacote 800 RS 20.63 oacote com 50 folhas 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado ! 

j 

com íombada de 85mm, medindo 280x350mm Und 800 R$16,35 
com ferraoem de pressão na cor oreta 

Pasta az em plástico resisterte, com lombada 
de 85mm, medindo 280x350rnrn com ferragem Und 800 R$16,35 

de pressao na cor azill 
Pasta ciassificadora, produzida em cartolina : 

480gim, com lombo reguiável. acompanha Und 800 R$21,06 
r.irampçi plástico astertído. tamalno oficio. : 

Pasta fina, transparente em çfasticc 
Und 800 j R$5,20 

oo:icropileno, com eiàsvce,_tarant:.o oficio . 
Pasta l. tamanho a4 em po!ípropiieno 

Und 800 R$1,54 
íransoarenle. Cores variadas 

Pasta polionda arquivo morto. medida (mm) 
R$12,16 4DDx140x260 (comprimento. x, largura x a/lura). Und 800 ! 

espessura: 2 mm. cores diversas. i 

Pasta sanfcnada, tarnarho ofíc.o. com 12 800 ' R$ 29.79 
1 

Und l divisórias 
Pasta sanfonada, tamanho ofíco, com 31 Und 800 R$ 35,15 

divisórias 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 Caixa 800 j R$ 3,65 
a, com ferragem e visor caixas ci50 unídaoe5 

\ 
Pasta transparente em plástico po!ipropi!eno, i 

com elástico 2cm, formato 240 x360mm, Und 800 R$ 3,53 
tamanho oíício. 

Pasta transparente, em plástico pohpropíleno. Und 800 R$4,56 
com elástico 4cm, tamanho ofício. 

Perfurador médio, corrii::J2 furos. Com Und 
capacidade oara petfUrar 2G !olhas dé paneL 

800 R$35,06 

Pince! alomico, 1100p, ponta grossa, tinia a R$ 56,71 base de âlcoo!, na cor azul, caixa com '. 2 Caixa 800 
unidades i ! 

··-···-········ 

Prei~iturn Munü .. '1pai de Tufilãndia 
CN?J :01.612.63110001-24 

Rua do Comercio. 191 - Centro - l'ufü/llr,dia / MA - Cep: 65.387.000 

~------· .. 

l RS 5.73600 ' i 

i RS 1 l408.CO ! 
i 

RS 10 500.00 

! RS 10 600,00 
! 

R$ 23.424,00 

R$ 4.248,00 

R$4.264,00 

R$4.056,00 

i RS 80.328,00 

RS 164.632,00 

R$ 52.208,00 

R$ 33024.00 

RS 33.024,00 

RS 33.024.00 
---R-c-S-r:. - 00 . ,ii.l44, 

R$59.í28,00 

RS 5.3 360,00 

R$16 504,00 

RS 13.080,00 

R$13080,00 

RS 16.848,00 

R$416G,00 

R$1.232,00 

RS9.728,00 

R$ 23.832,00 

R$ 28120.00 

RS 2.920.00 

R$ 2 824.0{l 

R$ 3.648,00 

RS 28.048.00 

RS 45.368,0G 

f 
~--------1 

' 

' 

.... ~ . ... , 

, 
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N: PRoc. J J i /uv 
N: FL. .IOL1 

ASs1lruRA 
Proc. N9 : 3S/2GU 

Pincel atomíco, 1100p. ponta grossa. tinta a 
96 base de áicool, na cor preta, caixa com 12 Caixa 800 R$ 56.71 RS 45.368,00 

. tinidades . 
Pineal atomíoo, 1100p, ponta grossa, tinta a 

97 base de álcool, na cor vermelha. caixa com 12 Caixa 800 R$ 56,71 R$45368,00 i 
: unidades. t 

1 
: Pincel marcador para quadro branco, tamanho 

98 
minirno 11 cm, material ponta feltro. tipo 

Caii<a 800 R$66,03 R$ 52.824,00 
recarregável, na cor azul caixa com 12 

unidades, 
i P!ncel marcador para quadro branco, tamanho ! 

99 minimo 11 cm. materiai ponta feltro, tipo 
recarregável, na cor preta caixa com 12 Caixa 800 R$66,03 R$ 52.824,00 

unidades. 
Pincel marcador para quadro bra:-:co, tamanho 

100 min,mo 1 i cm. materiai ponta feltrc-, ripo 
Caixa 800 R$66,03 R$ 52.824,00 recarregàvel, na cor vermelha caixa com 12 

unidades. 1 

101 Pistola de cola (iuente média bivolt 110v/220v. 1 Und 800 ; R$25,18 R$20.i44,00 1 

102 Pistola óe cola quente pequena bivolt í Und 800 í R$ 25,18 R$ 20.144,00 
1 

110V,'22üv 1 1 

' • 1 

: 103 Porta canetas e clíoes em acrííico 3 em 1 ' Uno 800 R$29,12 R$23.29€,00 j 

104 Porta carimbo, r..:macidade oara 12 carimbos. Und 800 R$40,28 R$ 32.224,00 t 
105 Prancheta em eucatex com prern;ledor de 

. Und 800 R$12,41 R$9.928,0.:J ! metal, tamanho a4. 

16 Pranc.rieta em eucatex com prendedor de ·: Ur.d· R$ 12.41 R$9.928,00 
l 

800 metal, tamanho ofício 
' 

.. f 
Prancheta em plastico, liânsparente. com l 

107 prendedor de metaí, tamanho a4, com régua na Und 800 R$18,63 R$ 14.904,00 
lateral. 

108 Quadro branco, 120x200cm, moldura em ' 
alum'nio. Und 800 R$166,78 i RS t33A24,00 

i 1ü9 Quadro branco, 150x12Qr.,m, moldura em 
Und 800 R$196,31 RS 157.048,00 . alumínio. 

: 110 Quadro de avise cortíco, medindo 100 x 70cm. Und 800 R$64,93 R$ 51.944,00 

111 Quadro de giz, i 50X120cm, moldura em 
Und 800 R$121,73 R$ 97.384,00 madeira. 

Reabastecedor para marcador oarà quadro 
1'í2 branco na cor vermelha caíxa com 12 Caixa 800 R$60,39 R$ 48.312,00 

: unidades. 
' Reabastecedor para marcador para quadro 11;3 

branro, na cor azui caixa com 12 unidades, Caixa 800 R$60,39 R$ 48.312,00 
i 

114 Reabastécedor para marcador para quadro 
Caixa 800 R$6D,39 RS 48312,00 branco. na cor oreta caixa com 12 unidades. 

Reabastecedor para marcadOl' permanélite, 
115 nas coras preta, azuí e vermelha. Caixa com 12 Caixa 800 R$60,39 R$48.312,00 

unidades. \ 

116 Rél.:;ua cristai 30 cm, oaco!e com 25 unidades. ! Pacote l 800 R$ 31,88 R$ 25.504,00 
117 

' Réoua cristal 50 cm. ~ Und l 800 R$5.8i RS4.696.00 
. Tesoura cabo em poiipropl!eno, formato i l 118 anatômico, lâmina em aço inoxidável. com 

; 
Und 800 R$10,17 R$8.136,00 

1 oonta 21 cm. l l 

! ! 

[ ___ ,JJL .. ~ínla guache caixa com 12 unidade tamanho 9. I Caixa i 800 R$12,58 i RS 10 064.00 1 

Tnt. peça com 50 metros Cores vanadas. 
! 

Pç I 800 R$60,34 RS48272.00 
R$ 3.189.440 00 

1-~':00~-~Jttt:/d_,\tti1:ib.~tJ!'~; ::.:·;;f!i~1r-,::~:h!~ttf.:.'..~ltfi:~-;~~~~~fttlWl~:?ff~t~~4tr:itr1:~LJif:<~::..-:~--,-:-~----
1, 1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi detennínado com base na média simples das pmpostas 
come•ciais obtidas ím1to a fornecedores de ramo, Com base Mi tal procedimento, foi esümado o valor de R$ 3.189.440,00 (Três milhóH cento 

l 

' i 
í 

~rm~~~~~~~:~;'.é:/;;i1:J~'k~iú:l~i~/4I:t~~\Jimif~~~~~~~i~~11ti;t?it:;\]&it0:C'!~ .•. ';.~~~ 
8.1, Na licitàç.ão para registro de preços não é necessárío indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. r. § 2° do Decreto Federal n• 7.892/2013. 
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Proc. N°: 35/2022 

9.1. Contratada como prática de sustentab:lidade devera considerar as recomendaçõesirequisi!osicrítérios de sustenlabliidade ambientai. 

estabelecidos no art 6° e seus incisos da ln~truçáo Normativa nG 01, de 19/01/2010, da secretaria de Logística e Tecnoiogia de Informação do 

· Ministério do Planejamento, Orçamento e GestâO - IN/SL Ti/Mf:lóG; 

10..:0A-~~,,. ' 
10.1. Apresentação de, no mlnimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, 
exPedido por pessoa jurídica de direito púbiíco ou privado, que o iicítante forneceu bens /serviços ou está fornecendo, de modo satisfatório, 
serv;ços da mesma natureza ou similares aos do prese,1te Termo. 

E:rn caso cte alteração ctos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser cobrado deverá ser 
o mesmo ofertado na proposta finance,ra. 

12. DQ.~~~4>A~>. 
12. i. Nos termos do art 67 Lei n~ 8.666. de 1993, sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando 
em :egistm própno todas as ocnrrências relac:onadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
;;bservados. 
12,2. A fiscalização de que trata este item não exciui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quak1uer 
irreguiaridade, ainda que resultante d€ imperfsções técnicas ou vícios redibítórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiiíôade da 
A.drrnnistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n~ 8.66ô, de 1993. 
12.3. O representame da Admímstração anotará em registro própno todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, ind,cando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaimente envoJvidos, determinando o que for necessárío à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cab!veis. 

J3 . ~-~~t;;;;~~~,~,;;:,~z-i,'-~.i,~D.,~,,.;f~~~. :. ,, .::::~;.;·, 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo ce até 30 {trinta) días, após o rec1ebirnen110 dos serviços, desde que .mpedíhvo 
provocado peia CONTRATADA, mediante a a:iresentação de Nota Fisca!1Fatura, devidamente atestada por servidor competente. acompanhada 
'.la respectiva Ordem de FornecimentoiSer,,;ços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de reguiaridade com a Fazenda Federal, mediante 
c1prcser.tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uníão e Previdenciária, coo forme 
Pvt;:iría PGFN/RFB n~ 1751, de 02 de outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilío ou sede da l,citante. 
~;ediante apreseniação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidad« peí;;inte a Fazenda Municipal, oo domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
derr:onstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 
nadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Oébi..,. Trabalhistas (CNOT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

14. PAALT~; .. 
14.1. É admissível a fusão. cisão ou íncorporai;ãc da contratada com/em outra pessoa jurídica. desde que sejam observados pela nova pessoa 
1urídíca todos os requisitos de habiliíação exigidos na licitação originai; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
pre;uizc à execução do objeto pactuado e ha1a a anuénoa expressa da Administração á continuidade do contrato, 

1s;·Q.41:~•~~QÂc~~~ff~1w.k1~t&i!,)í~ir:~:30.J;,:aii(~~~~;i,~~~•::,.;1::rtt;,2~:· ... ;:::a;::;:·:., 
15.1. Deveres e Responsabfüdades da CONTP-A T ANTE. além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e F1sca1s Técnicos, Administrativo e Requis,tante do contrato para acompanhar e fiscalizar a exel.:líção eles 
C011tratos: 

15, 1.2 Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15. 1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

15.1.4 Preencher e en~íar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.5. Prestar os ser.-iços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem 
reafízadas, · 

15.1.6 Uquidar o empenho e eto\uar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em 

Contrato: 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, aiém d€ outras que poderão ser previstas no Edital.e Contrato: 

Prcfoitura Municipal deTufi\ândia 
CNPJ :01.612,631/0001-24 

Rua do Comercio. 1s1 - Centro- Tufilândia i MA-Cep: 65.387-000 



N: PROC. jJ 9-,{tzz, 
N: FL. J O~ 

ASSINlruRA 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações d&finidas no presente Termo de Reierência, não podendo nunca ser ;nfe:ior 2i 

esta: 

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3.Ptestar todos os esdarec:mentas que ihe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados co;T, as 
características dos serviços: 

15.2.4. Preservar. nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Oidens de Senm;o, os serviços objeto da presente contrabçãc; 
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRHANTE. por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forerr 
objetos do Contrato e prestar os esôarec,mentos ner-..essàrios; 

15.2.6. Indicar, íormalmenle, preposto apto a representá-ia junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fie, execução oc 
Contrato; 

15.2. 7. Atender prontamente quaisquer oríentações e exigências dos Fiscais dos Contatos eioo dos Gestores dos Contratos inerentes 
à execução do obje:o contratual. 

15.2.8. Repafar quaisquer danos dire!amente causaoos à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes 
legais, prepostos OJ empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabi!idàde 
da fiscalização ou o acompanharnenlo da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

aj Apurado e dano e caracterizada sua au1oría por qualquer empregado da CONTRATADA. esta pagará à CONTRATANTE o 
valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Conirato no valor corres;:ondenie ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e cto 
contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessàrias ã !isca!ízação da execução do otje!o peia CONTRA T ANE, cuio 
representante terá pOderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serv;ços empregaoos que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, duranie toaa a execução ào Contrate, ern compatibilidade com as obrigações por ele ass;,;midas, todas as conu,çóe& 
de habt!itação e qualíflcação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitaçro, dentro dO prazo estabelecida neste Termo de Referência, sem ânus par a a 
CONTRATANTE; 

15.2.13. Substitwr os seMços que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para a CONTRA T Atf'."E. no prazo 
de demais condições previstas reste Termo de Referência, 

15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ala de Registro de Preços de acordo com a Legislação V'igeme e com o instrumento 
pactuado no Termo de Referênda; 
b} Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
ç) Abster -se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Orgão Gerenciador. 

15.4. A deterliora do reg,stro de preços estará obrigada a aiender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ala de Registro de Preço, 
ainda que o ser11iço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A. detentora do regisrm de preços estara obrigada a comparecer. sempre que soiicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber 
,nstruçóes, participar de reuniões ou oara qualquer outra finalidade relacionada ao cumpdmento de suas obrigações, 

jfí.®:~~~\i'i!.f 
16.1 A Secretaria de Adminislfa--,,ão é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 
e gere:1ciamento da Ata de Registm de Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da adminístração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
16,3. Os órgoos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer t.'SO ela Ata de Registro de Prnços. ceverão 
consullar a ADMINISTRAÇÃO - órgão Gerenciador para manifestação sobfe a possibilidade de a<lesão. 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais decommtes da adesão à At~ de Registro de Preço~ n~o poderão ex.cei:l~, ~r ór~~ ou ~nl!dace, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o orgao ?erenciador e orgaos pa. ,:_ipan ·~~· ~· 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de '.reçcs ~ão poderne~ceder, ~a totalidade, ao dooro ~ quant~ri~o ~~ l-~~a 
itern registrado na Ata de Registro de Preços para O órgão gerenciador e orgãos párltc1pantes, independentemente do numero ~e orgaus • ,00 

participantes qoe aderirem. . . . , . . ,,,,_~ fdtad rn até oo (noventa) 
16.6. ,A.pós a autonzação do órgão gerenciador, o órgão não parttc1pante deverá efetivar a aqu1siçã0 ou contra""""' so 1 a 8 , · 

dias, observado o prazo de vigência da Ata. · · · ;,...,,~ ~, 
f're!'~inm1 Munic,pal de fo1ilâl1dia ~ 
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a) A GPL poderá autorizar, excepci:)nai e 1ustiticadarnente, a prorrogaç"o0 deste prazo. respeitado o prazo de vigência oa /l,ta. quanao 
sotic;tada pelo órgão não participante 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Régistro de Prer.,.os, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fcrnecímen10 decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão. a :icitanle mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
d& até 1}5 lcincol días úteis, ccntadc da data do recebimento do documento oficia! de convocação 
16.9. O prazo para que a licitante ma;s bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado. uma única vez. por igw.li 
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
'16.10. É facultado a GPL quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos. convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de cíassificação, pará fazê-lo em igual prazo, nos termos do a.1. 4.~, inciso XXlll, da Leí n ° 10.520í02 
iô.11. Pubiicada na lmpre:nsa Oficial, a Aía de Regís\fo de Preços implicará compromissc de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a coniratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. · 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços .e de 12 (doze) meses, contado da data da sua assínatura, excluido 
o día do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigêm::,a da Ata. os preços registrados serao fo:os e írreajustáveis, excelo nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea 'd" do inciso H do art. 65 da l,eí n.º 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese. a Administração, por razão de interesse pútlíico, poderá optar por cancelar a Ata e inicíar outro processo licitatórío. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocara os 
'ornecedores para negociarem a reàução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão iiberadoS do compromisso assumido, 
sem apiicaçào de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação origmal. 
16. 18. Oüando o preço de mercado se tornar superior aos preços regístrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a} Liberar o fornecedor de compromisso assumido, caso a comurücação ocorra antes do pedido de fornecimento, é sem aplicação d3 · 
penalidade se confirmada a veraCtdade dos rnoíivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fomec.,odores para assegurar igual opcrtunidade de negociação 
16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior. o órgão gerenciador deverá proceàef à revogação da Ata de Registro 
ae Preços, adotando as medidas cabíveis para. obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O regístfo do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justifícativa aceitável; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 87 da Lei n.• 8.666, de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 10.520. de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas i1;póteses previstas nos suoitens a), b), e) e d) será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa '. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou !otça maior. que prejudique e 
cumpnmento da Ata. devidamente comprovacos e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os procedimentos de ajuste. a CPL farâ p 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitaçãO. será cancelada. automaticamente, por decurso do prazo de sua vig€!1cia 

17.1. Conforme§ 'l', 3° e 4° do ar!. 12 do Decreto Federai nº 7.892/2013 e alterações, vejamos: 
r , 
t···J 
§ 2º A v1géncta dos contratos decorrentes do Siste!1]? de Registw de Preços será deijnida nos instrumentos . 
convocatónos, observado o disp0sto do art. 57, caput, da Lei n• 8.666193. 

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. f,S da Lei nº 8. 666193. 

§ 4° o contra/o decorrente do Sist€1ma de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 
{,,] 
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17 .2. Para esta aquisição será formaiizado Contrate Admir.istraíivo, o qual estabelecerá em suas dáusulas todas as condições para o íomecimeo:o, 
direitos, garantias, obrigações e responsatfüdaáes das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus Apêndices, Edital de 
hc11ação e Proposta da empresa vencedora a_que se vineuiará. 
17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no Diário Oficial 
CIO Estado, p-odendo ser prorrogado per iguais e sucessiveis períodos, até o iimlte de 60 {sessenta) meses, desde QUe autonzada pela 
admímstração, conforme disposto no art 57. ií da Lei Federal oº 8.666/1993. 

1a. ~;I~~-~~•~l¼.,,;,~1t~.,~,;j~~~!it•111'1J!',;~1,,, •. áz:4ri,;,;k;s,'tà•' :,5,',;,#,ti\<,i,, 
18.i. Conforme a Lei Complementamº 147 de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas· 
V.E. Empresas de Pequeno Porte - EPP e MlCJ'oempreendedores Individuais • MEi, nas licitações públícas no âmbito da Adminis:ração Pública 
Municipal, em cumprimento ao seu Art 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatorío oestinado exclusivamente à partJcipação de mieroempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000.00 (oitenta mil reais), conforme inCiso 1; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divísivel, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso Ili. 

18.2. Não será aplicado o beneficio previsto em Lei {cota reservada), para Miooernpresas, Em~esas de Pequeno Porte e 
Micr<J,::;mpreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantaíosidade para a Adminístr?Ç,ão Públíca neste caso em concíeto, podendo 
representar preiuizo no fomecímento do obieto. conforme, preceitua o Inciso Ili do art. 49 da Lei Complementar 123/06, 
18.3. Dentre os argumentos que 1us!iíicam a r.Jo aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. 'Deve o gestor atentar-st, p?,r3 

que o oarceiamento seia reaiizado somente em oonefíc10 da Administracão. Divisão do obíeto que não observe economia de escala poo·era 
produzi/ efe,to contrário, ou seia, aumenio dos p_reços' (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4ª. Edição revista, ampliada 
e atualizada, p-226, Brasi!ia, 2010). 
11!.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de várias empresas 
-:;ue prestam esses serviços, trazendo interesse de um número maior de Hcitantes para o certame, considerando ainda que 'tidar com um único_ 
fornecedor diminuí o custo aórninislra1ivo de gerenciamento de todo o processo de contratação', 

19.1. A empresa conlratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quan!idades, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inieia! atualizado do contrato, 

'~,'~~j::;. 
20.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Pre1c,1ma M,mfoipal de Tufll"!'d,a 
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PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 1912022 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO AOMIHISTRATIVO N" 3512022 

ANEXOU 

MINUTA DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETAR1A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ____ _ 

N:PROC. JJ~]CJ-v 
N: FL. J&°1' 

. ASSIN~~RA 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipai de ___ , com sede na Rua _________ TUFh . .ANOIA/MA., 

neste aio representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de ___ , o Sr, {Sra.} ___ , CPF nº __ _, nos termos áa Lei íl4 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da Lei n• 10.520. de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplieàveís, considerando o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.• _!2022-CPL/PMTF, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa,,,, ....... ,,,., , CNPJ Nº ,,,,, .. ... cem sede na 

....... , CEP ........... , neste ato representada por seu representante legal, ......... , .............. , RG Nº .. ,.,. .......... e CPF W ., .. ,, ........ , c-.oniato 
Ceiiiar: ..... . ..... HOMOLOGADO pelo Sr. ia). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE _____ _ 

CLAUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1 . '. A presente Ata de Ob.ietlvar.do o Registro de Pre«>S para e.entual e futura contratação de empresa especializada no !omecimentc de mate; ial 
de expediente em geraLatendendo as necessidades das Secretárias, do Município de T uftlãndla • MA, nas especificações, quantidades e preços 
abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seos Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante des,e dcwmento 
índepenceníe de transwção. 

, BENEFICIARIO DA ATA: 
, CNPJ; Nº ! FONE: "'fND::".ERc,"E_Ç_0_: __________ -...:.~=--------------------------1 
.. ~.•MAIL: 
. REPRESENTANTE LEGAL: 
,.S.PF N•: l RG N°: ____________ ___,,..:.:,;::....:.:_.:.__ ________________________ __; 

PRE OS REGISTRADOS: 
i ITEM DESCRIÇAO UNIDADE ' QTD MARCA VALORUNIT IO l VALORTOTAL 

1 xxxxxxxxxxx XXXXXXX XX.XX xxxxxx R$XXXXXXXX / R$XXXXXXXX 

1.2. Este instrurr~nto não obriga a rontratação, nem mesmo nas quantidades inelicadas no ANEXO 1 (Termo de Referência) deste documento, 
podendo o ÓRGAO PARTICIPANTE prornov'er as aquísiçõés dê acordo com suàS necessidades. · 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria da Administração Municipal a adquirirem os produtos, sendo facultada a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

2 .1, A Prefeitura Municipal de T ufüãnd1a - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata cte Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados qu-e integram o Processo Administrativo n• _12022 e que são partes integrantes deste :nstrumentc. 
1ndependeme de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital dõ Pregão Eletrónico· SRP nº _/2022'CPL; 

e) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apreseniados no procedimento da líótação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2 A presente Ata de Registro de Preç:Js e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; . . . . . • . . , . . , 
b) Lei Federal n• 8.666/1993, institui normas para !icítaçoes e comratos da Adrn1ms,raçã0 Publica e dá outras p.ovidências. , . , , 
e} Lei Federal nº 10.520/2002, insttui no âmbito da União, Estados, Distrtto Federal e Mun.icípios, nos term_os do art. 37, _111

~
15

~ XX,, da 
Constituição Federal, modalidade de !icítaçàc denominada pregão, para aquisição de bens e serv1ços comuns, e da outras providenc,a~-?1·. . ') •.. 

Pr<:feitufl\ ll-h1nicipal J., 'fulilând,a 
CNPJ :01-612 631/0001-24 . . . 
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d) Decreto Federal nº 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modaiidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição ce be1s e a cont; ataçac 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da díspensa eletrônica, no âmbi!o da administração púbiica 
federai 
e) Lei Complementar nº 123i2006, alterada pela Lei Complementar n• 14712014, que garante às MPE e ME! o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Admic1ístraç&,..,s PúbHcas. 
f) Decreto Federal n• 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e slmpiíficado para as microempresas, eíl'.presas de 
pequeno porte, agrícu!tores familiares. produtores rurais pessoa física. microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas ccntrataçoos públicas de bens, serv;ços e obras nó âtnbito áa administração pública federal. 
g) INISLTIIMPOG nn 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação àe serviços ou obras pela administração pública federal direta. autárquica e fundacional e dá outras providêflcias; 

h) Subsídiariamente, os princípios da Teoria Gera! dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.073, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

n Na :nterpretaçào, integração. ap,,cação ou em casos óe divergência entre as disposições desta Ata ce Registro de Preços e as 
di&posíções dos documentos Que a integram. deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

24. Os casos omissos serão decidídos pe!a Prefeitura Municipal de Tufiiãndía. MA, segundo as disposições contidas na Le\ Federal nº 
8.566/1993 e demais normas pertinentes às lic1tações e contratos administrativos e, subsídiaríamente, os princípios da Teoria Gera, dos Contratos 
e as éisposições de díreito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO . 
4. 1. Sempre que Julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, sotícitará durante a vigência da Ata de Reg,stro de Preços o 
fom€cimento dos produtos, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração 00 Ccn'.ra!o 
cDrrespcnctente . 

.i.2 O fornecimento dos prooutos será íMEC!ATO, mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento', devidamen\e preenchida. 
conlorme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatJra da Ata, conforme dispõe o inciso m do§ 3. 0

, do artigo 15. 
da Le: n º 8666!93. 

CLÁUSULA SEXTA:. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6 1 O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
convocaÇão. 

ô. í. ~. C prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito peia Secretaria Municipal de Administração. 

6. '. .2. O não curnpnmento do prazo estipuiado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 8.666/93 e ao 
p292mento de multa de 1% {um por cento) sobre o vi,ior adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Aomin:stração ficará unpedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de T ufilândía - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo 
das rrultas e derr.aís ccminações legais. Nesse caso, a Secretaria Munie1pal de Administraçoo convocará os licitantes remanescentes. na ordem 
de ciassiíicação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

5.2.1. incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não ma'ltiver a PROPOSTA. 
falhar ou fraudar na execução do Contrato. apresentar documentação falsa, comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal 

6 J O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

5.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto .. aceito pela Secretaria Municipal de Adminisiração, para representá-lo durante o perbdo da 
vigênôa desta Ata. 

S 5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem come manter, 
:Jevídamente válídas e atualizadas. as certidões de regularidade com a Fazenda Fedê!al e a Seguridade Social, cuia autenticidade serã venficada 
pela Internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . . .. 
i. i. A. Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução óo fornecimento objeto da presente Ata, respeitar.do 
tocas as condições estabelecidas. 

7 _;;. Caberá ao Secretário de Adm1rnstração. órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e admínistração da Ata de Registro de Preços e, 

amda. o seguinte: 

· de d 'od' t o levantamento de seus al Consolidar todas as informações rela1ivas aos preços e quantitativos registrados proce n o pen icamen e 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

l'ret::i1um Municipal de '! ufílând,a 
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b) 'ndicar sempre que sohc11ado. o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades da Se::rntana 
M,micípal de Administração, 
c,i Convocar e Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mai! ou telebne 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
à) Observar para que, durante a v;gência da Ata. sejam mantidas as condições de habilitação e quallficação exigidas na Halação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos adm1n1strativos de renegodaçãO dos preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado. bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f; Consultar o Forne"'..edor quanto ao ln;eresse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizai 
a presente Ala nas DJíldtções estabe:ecidas no Edital. · · · · · · · 
g) Publicar o preço, o nome Cio Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em forma 
de iw,so, no Diário Oficiar do Murnc1p10 áe Tufilândia - MA. 

T::. Quaisquer exigências do Gerenc;arnentc inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas peio 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
ô e. O pagamento peios pnxlutos tornec1àos. será efeíuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias .íteis, 
contados do primeiro dia do mês subsequente ao mes do fornecimento, sem juros e atualização monetárias, mediante a apreser.tação de Nota 
Fiscal ocorridos durante o mês. emitida em nome da Prefeítura Municipal de T ufüândia - MA, devidamente atestada pela Fiscalização, 
8.2. No texto àa Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente. o objeto da iícitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número da 
licitação, do Contraio e da Nota de Empenho correspondentes. 
i:LJ. Corno cordição para o pagamento o Fornecedor deverá posswr na data da emissão da ordem bancária, devidamente váíidos e atualizados 
os documentl)S de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, !NSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita paio titular da Secretar;a Municípal 
de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilând1a - MA, pelo prazo de até 05 (cinco/ anos e ainda 
será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das muitas e demais comínações legais. Nesse caso, a Secretaria 
,vhmicipai de Adrmníslração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinai' a Ata, em iguai prazo, celebrar::m 
com ele o compromisso da Ata de Registro de Pr~os. 

9.2. incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fomecector que apresentar documentação falsa, enseíar o retardamento da execução do objeto, 
não rnanfr,iér a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínidõneo ou cometer fraude fiscaL 

:3 C:onstiíuem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n. º 8.666/93, na forma do artigo 79, com 
as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

\1.4. i\ rescisão deste aiuste, Por culpa do Fornecector, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
1 "· ,, .A. Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.0 8.666193. 

,G.2. O preço regislrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
aos produtos, caberdo a Secretaria MJniciç;at de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negooações junto aos Fornecedcres, observadas as condições seguintes: 

HU Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço de mercado, a .Secretana Municipal de 
Adrn:rnstração convocará o Fornecedor visando a negoc,ação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fomececm será iíberaào do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Adm!fiis!ração ~:invocara o~ 
demais FomeGeóores, visando igual oporturndacte de negociação, 
10,4, Quando o preço de mercado tornar-se supenor ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso dever à apresentar à 

Secretaria Municipal de Administração raquerimen!o devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do raquerimenío, poderá liberar o Forneceoor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer an1es co ple1tc 
de fornecimento dos produtos. 
10.4.2, Ocorrendo a liberação do Fornecedor. conforme subitern 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração podera convocar os demais 

Fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçãO, . 
105 Noo havendo êxito nas negociações a Secretaria Munícipai de Administração revogará a Ata de Registro de PreçüS. adotando as med;das 
cabíveis P$ra obterição do ajustia mais vantaj~. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 00 CANCELAMENTO DO REGISTRO 
1 '. O fornecedor terá seu registro cancelado peio Secretário de Administração (órgão gerenciador), quanóo: 

a) descumprir as condtções previstas no Edital do Pregão a que se vincu,a o preço registrado; 
b) descumprir as condições àa Ata de Registro de Preços; • . , . , . . 7 ~ e! 'd la 
e) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o.Contrato ,'\drn1nislrativo ou instrumento equivalente no prazo estab ec, 0 pe 

,t,arr.inistração sem justificativa aceitável; 
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J) não aceitar recuztr o seu preço reg:strado, na hipótese àe tomar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tomar superior àqueies praticados no mercado. 
f) Gsixar de comprovar que maniêrn as condiçoos de habilitação e quaiificação exigidas na licitação. 
g) Nãc atender. ou atender parcialmente. os preços e as condições estipuladas. 
h í Reincidir em faltas no cumprimento das oorigações que de",,orrerem do Editai e da Ata de Registro de Preços. 
1:: Demonstrar, comprovadamente, a ,rnpossibilidade de atender ás solicitações de fornecimento, em razão dos preços registrados, peia 
mdisponibilidade de bem no mercado, ou air:da, em decorrência de case fortuito ou de força maior. 
i I O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regtstro de preço na ocorrênc;a de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
€,xecução contratual, decorrente de caso fcrtuitc ou de /orça maior devidamente comprovado. 
:) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ;;er examinado peio órgão gerenciacior, sendo que a aecisão finai de~erà ser 
fun.:Jamentada, assegurados o contraditóno e a ampla defesa: 
0n1 A wmun1cação óo cancelamente do registro do fornecedor será feito por escrito, íuntando-se o comprovante de recebimento: 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em iugar ;gnorado, incerto ou inacessíveL a comunicação será feita por publicaçãc no 01à110 O',ual do 
M:.i,,ídPio de Tufüâm:Ha - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.0 dia útíl, a contar da p"blicaçãc; 

l 1.1 O Fornecedor poderá scltcilat o canceiamemc do seu registro de preço na ocorrência de lato supervenien!e que ve11i1a c:Dmpromeier a 
perfeita execução contraíual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente oomprovaoo. 

a) .A so,icitação do Fornecedor para cancelamento do regisiro de preço não o desobriga do fornecimento dos complementos ai1rnentares até a 
dec1sào fmai do órgão gerenciacor, a qual aaverá ser prolatada 110 prazo máximo de 30 {trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
~er;ahdades prevístas no ínstrurnentJ convocatório; caso não aceitas as razões do pedido; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
, 2 1 Após a assmatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua valklade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, poderá 
c::on~c;::ar o Fornecedor. para no prazo de 05 (cmc.o) dias úteis, a contar óo recebimento óa convocação, assinar o mstrurnenío contraH.iâi. sob 
pena ce decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevísías na lei. 
12.2. O Contrato a ser t1rrnado com o liciianle vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n."s '0.52012002 e 8.666/1893 

ç;-e,a Lei Comptementar n• 123, de 14 de aezernbrc de 2006; alterada peia Lei Complementar n• 147, de 7 de agosto de 2014, nos !ermos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
12.3 O prazo paia a assinatura do Contrato POderá ser prorrogado por igual periooo, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor 
,jurante o seu t:answrso, desde que ocorra mollvo Justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração. 
í2.4. Farão parte integrante óo Contrato todos os eiementos apresentados pe'i0 Fomecec!or que tenham servido de base para o julgamento da 
>ic!laçáo. bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO OAATA OE REGISTRO DE PREÇOS POR ôRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
13 .1 Desde que devidamente justmcada a vantagem; a Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública rnunicipai que não tenha participado do certame ltci tatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
13 , .1 Os órgãos e enU<Jades que não part::;iparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilídade de adesão. 
13.1.2 Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Reg,stro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou 
nào ao fornecimento decorrente de adesão. desde que não prejudique as obrigações presentes € futuras decorrentes da ata, assurrndas com o 
órgão gerencíaoor e órgãos participantes. 
13. i .3. As aquisições ou contratações adicicnaís a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do insimmento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos partictpantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OA PUBLICAÇÃO 
;4.; O Órgão Gerenciador fará pubt,car o resumo da presente Ala no Diário Oficial de Munidpio, após sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo uníco do art. 61 da leí n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
i 5. ~. Todas as alteraç.,nes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de !avratura de Termo Aditivo, à presente Ata :.1e Registro 
de Preços, conforme o caso. 
15 2. Integra esia Ata, o Edital de PREGÃO Nº ____ _/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas r.es!a Ata 
15.3. Os casos omissos serão resolvídos de acon:io com a Leí n,0 8.566/93, Lei n.0 10.520/02 e Decreto Federal ri° 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013. alterado pelo Decreto Federa: nº 8.250 de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- 00 FORO 
J6.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindare Mirim, Estado do Maranhão, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
se;a, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dô presente instrumento, 
16.2. E per estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Turnàndia - MA. __ de _____ de 2022. 

Secretârio Municipal de Administração 
Representante Legal 

Empresa 
Representante Legal 

Prdc1tura l\tunic1p,ll de T1Íffüindia 
CNPJ :01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - cer11ro- Tufilândia I MA- Cep: 65.387-000 



PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 19/2022 - CPL 

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 3512022 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Proc. N": 35/zon 

N: PROC. J ))l~'V 
N: FL. JJ,;? 

ASSINtkRA 

TERMO OE CONTRATO DE COMPRA N° ....... J .. ,., QUE FAZEM ENTRE SI 
O{A}.......................................................... E A EMPRESA 

A Prete1tura Municipal de Tufüãnd:a, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de ................................. \órgão contratan,e;. 
oJm sede no(a) .............................................. na cidade de ............................. ., ... /Estado ... , inscrito{a) no CNPJ sob o o·' 

................... , neste ato representadc(a) pelO(a) ............ .,.,, ........ (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n• ...... ,de,, .. de .. 
de 20 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .......................... tnscrito(a) no CNPJlMF sob o nº .................... .,, sedíado(a, na 

. . . . .. ... . . em ....... ..... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pe!o{a) Sr.(a) .. 
portador(a) da Carteira de ldeniidade nº ..... ., ..... , expedida peta (o) ............... , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no 
Prü(essu nº .. . ..... e em observância às disposições da Lef nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Le; ri° 10.520, de 17 de j'Jlho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990. Cédigc de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do :>regào 

cietrórm.",ú nº _J2022 mediante as cláusulas e •::ondições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Cormato é o Registro de Preços para e~entual e futura contratação de empresa especializada no 
lornecimentc de material de expediente em geral atendendo as necessidades das Secretârias, do Município de Tufüânóía • MA conforme 
especificações e quaníitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula•se ao Edita! do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentementB de 
transcrição 

1.3. Discriminação do obJeto: 

!TEM / DESCRIÇÃO j UNIO. 1 QUANT. 1 VALOR UNT. R$ i 
... "i Y)(XXXXXXXX : XXXX:J j :x.xx:<XX I xxxxxxxx.xxxx 1 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

MARCA 

xxxxxxxxxxxxxxx 
, VALOR TOTAL R$ 

! xxx.xxxxxxxxxxx 
' 

2.1. O prazo de vigência deste Termo oo Contrate ;niciar-se.-á na dara de sua assinatura e terá v~eia até xx de xxxxxxxx oo :01.xxx;... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ........... ( .............. ). 

3.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinàrias diretas e indiretas decorrenies da execução contratual, inclusive tributos 
s;ou impostos, encargos sociais, traba,rüstas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, íaxa de administração, frete, seguro e out10s 
necessários ao cumprimento integrai do obje,o da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. ÃS despesas decorrentes desta contra!ação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 
para o exercíCío de xxxx, na Classmcaçao abaixe: 

CÇ>DIGO 

----------L-----:-----------
Prefeitura MuoícipJf de Tufilàndia 

CNPJ :01612.631/0001-24 
Rua 00 corne:cio. 191 -Centro-Tufilândia i MA- Cep·. 65.387-000 

1 



::~1:"IJ)?~")if,~ó ,.:-:,)"• 1> ~,:;..-'(i 

. ~---..._... • \li:lf5 ÇJ"). -;,.-~·':::~::;:::-~~:: 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 

5. i. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

N: PROC.)J p_,j{J..:t,,, 
~: FL. JJ ¼ 

ASSl~URA 
6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reaiuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7, CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA 011 AVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As cond~.ões de entrega e recebimento do ob1eto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 
9. i. A f1sca;ização da e,;ecução do objeio serâ efetuada por ComIssãoiRepresentante designado pela CONTRATANTE, ria :arma 
estabe!edda no Termo de Referência, anexo do Edital. 

iO. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Refeféncia, e especificadas abaixo: 
10.1. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nc Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fo<ado. a coníormidade dos bens recebidos provisoriamente com as específicaçbes constantes 
ao Editai e da proposta, para fins d€ aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comurncar à Contrataca, por escriio, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seia 
substítuido, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no vaíor conesponaente ao fornecimentcíserviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
10 Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Adminlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
a e.,:e.:ução do presente Termo de Contraio, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONíRA TADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e espec,'tlcadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do ab1eto erri perfeitas condições, conforme especific-dÇães, prazo e local constantes s10 Termo de R.eferéncía 
e seus anexos, acompanhado da respecfr~a nota fiscal, f".â qual conslarào as Jndic.ações referentes a marca Sé for o caso, em 
conformidade com o edital e proposta de preçcs apresentada; 
10.2.2. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 e í7 a 27. do Código de Delesa 
do Consumidor (leí n• 8.078, de 199D); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de R.eferênc.ia, o otjeto com avarias ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo mâxímo de 24 (vinie e quatro) horas que antecede a data da entrnga, os not;vos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dévídà compro,·ação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do comraio, em cornpatibiiidaóe com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na ,icitação: 
10.2.6. lr.d,car preposto para reoresentá-la durante a e~ecução do contrato: 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer :ota, ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Preieitu'a Murnc:ipai de 
Tufilândia - MA 

11. CLÁUSULA OÉClMA PRIMEIRA- SANÇôES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução oo contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA~ RESCISÃO 

12.i. O presente lermo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Admtnístraçào, nas siiuações previstas nos incisos La XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de :993, 
e :::orn as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, 
anexo ao Edita!: · 

12.1.2. amigave1mente, nos termos do art. 79, inciso iL.da Lei n◊ 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla deíesa. 

12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos àa CONTRATANTE em caso de rescisão adminiStrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993 

Prefc.Hora ?-.1um<.:1:pai de Tufíhlndfa 
CNPJ :Oi 612.631/0001-24 

Rua do CornefCio, 191 - Centro - Tufüândia ! MA - Cep: $5.387-000 



12.4. O termo de rescisão será preceo:do de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Baianço dos eventos contratu~is já cumpridos ou parcialmente cumpndos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos: 

12.4.3. indenizações e multas 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA 

13.1. i. caucionar ou utilizar este Tercno de Contrato para qualquer operação financeira; 

N: PROC. J j GL,f 'Z,Z, 

N: FL. JJ !!) 
ASSIN,..URA 

13.1.2. interrompe: a execução contr atuai soo alegcl{',ão ae inadimplemento por parte da CONTRATANTE, saivo nos cases pre11istcs ern 
ie1. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger.se-ão pela disclpllna do art 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições wntratuais, os acrescimos ou supressões que se fizerem necessários. 
até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. · 

i4.3. As supressões resultantes de acordo celebr.:ido entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento/ 
do valor inicía! atualizado do con1rato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15. i. Os casos omissos serão decididos pe1a CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520 
c:e 2002 e demais normas 1ederais de !!citações e contratos administrativos e, subsidiaríamente, segundo as dísppsições contidas 0a Lei n◊ 
8.078, de 1990 · Cixíigo de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. incumblfá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto 
n,1 Lei nº 8.66ô, de 1993. 

17. CLÁUSULA OÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Jusuça Estadual da Comarca e Município de Pindaré MirimJMA para dirimir os íitígros que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não p0ssam ser compostos pela conciliação, confonne art 55, §2° da Lei nº ô.666,'93. 

Para firmeza e vaíídade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que. depois 
de lido e ª"ilado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

T ufiiàndta iMA, ........... de....................... . ............. de ............... ,. 

Responsàvei legai da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Prefeitura Mu11icipal do T u!ílàmha 
CNPJ .01 .612.ôJi/0001•24 _ 

RJa do comercto. ;91 -Centro- Tufilãndia / MA-Cep; 6::..387-000 
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PREGÃO ELETRÓNICO- SRP N~ 19/2022 - CPL 

SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2022 

ANEXO V 

MODELO OE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proc. W: 35/2022 

N: PROC . .Í sf q,_,f-i, 1,.-

N: FL. Jd 0 

ASSINA~RA 

T enco examinado minuciosamente as norrnas específicas do Pregão Eletrônico n. 0 _/2022 - SRP, cujo objeto é o Registro de Registro de 
Pr2:;os para eventual e Mura contratBção de empresa especializada no fomecunento de material de expediente em geral atendendo as 
necessidaoes das Secretárias, do Municipio de T ufüándia • MA, conforme as especificações constantes do Anexo l do Edital• Termo de Referência, 
e aços tomar conhec1:nen10 de todas as condiç'.les iá estabe1ecidas passamos a formular a seguinte proposta: 

1, PROPONENTE 
Razão Social 
SNPJ 
EndHeço: 
Fone/Fax: 
Va\or T o:aí da Proposta; R$ .................... ) 

PLANILHA DA PROPOSTA {ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

, ! 

DESCRIÇ~O 
_, 

! .,. 
[ITEM/ UNIOADE 

.. 
i QUAHT .. 
' 

i l XXXXXXXXXXXXX xxxxxxx;,:xx i xxxxxx 
1 Y-.XXXX.XX>G<XXXX xxxxxxxxxx ! xxxxxx i 

MARCA ..,, PRECOSRS 1 . . . 
.. ;,· .. , UMITARIO i TOTAL 

xxxxxx xxxx 1 xxxx 
XXXKXX 

1 xxxx l xxxx 

2. ),,Giaro Que nos pre,~os índ,caóos na piandha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e dema,s 
c0ntribuições pertinentes. 
3. Declaro contiecer a iegislaçâo de regência desia íicitação e que os produtos serão fo:-necidos de acordo com as rondiçõP...s estabelecidas neste 
Ediiai e seus anexos, que conher-..emos e aceitamos em todi:is. os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 1, dias, contados da data de abertura, conforme previste no preâmbulo 
do Edital ao Pregão Eielrõnico nb. _12022. SRP. 
5. De.claro que entregaremos os produtos !icitados nc prazo máximo de __ ( ____ ), contados do recebimento da Ordem de 
FcrrcecirnemoiServíç::JS. 
6, Oeciaro que prov,denciaremos a subst1trnçao oo(s) produto(s) rejeitado{s) rio iodo ou em parte pela contratante, na hipótese de não 
conformidad€ com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de Referêno.a, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 
.................. i _____ ), contados a partir da notificação oficia/ feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratar.te 
7. Os proautos ofertados terão valtdade ,gual cu superior a 00 \noventa) días, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuaíldo-se os cas::is 
e:n ::)uem o labncante estipule prazo inferior cu superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se houver 
cons:antes da embalagem. 
8 . .!rlfo.-marnos. des~~ já, ~ue. :3so nos SBia aojudicado ~ objeio da hcitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORREIJTE N°. 
-----~- A,.,ÊN,.,,lA N , ______ , BANCO ____ ~em nome de ______ . 
9. Informamos que o Represeniante que assinará o{s) futuro(s) Contrato{s). será o Sr'. ----~ Portador do RG. sob o ri° 
-----~ e CPF n~ ------~ com resldência na _________ _ 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Prçfç_'.úur~1 Mu1uc1pai de TuiHândi.a 
CNPJ .01,612.63110001•24 

Rua do Comercio, 19, -·Centro-Tuf1lãndiaiMA-Cep: 65.367-000 



, . . sãéfu::ís, SEGUNDA"' 29 l)E AGOSTO fl.t::, 2022 * ÁNO X:Vl '! ~!f~~~i:,; '. .. ,i!t:" , 
ISSN 2763-860:X ·' ·. ·:\;<t%h!l~J -··,.~--~,,,,-

?.,los,, .Ô<t::iiLi - MA: OBJETO: Fornecirmmtu parcelado de 
pe,:;as e oleu 1.ubriflcantes para suprir as necessidades da frota 
d,, fofü:,, M.unicipa! de Saúde de Tas&o Fragoso . !vi.A. Valor 
Total R.5 2!,J.244, 7ti iduzcmtos cinquenta trt}s mil duzentos 
qm:u-er.L,1 q;Jatro reais e setenta seb centavos): DOTAÇÃO 
ORÇA!\•lENTARIA: 10.301.0010.2-039 Acões de Atendimento 
i3ásico de Saúde, HU02,0009.2·036 - At~ndimento (!.e Médico 
(fospital..,: ,. Am!::n.l1atorial, 3.:LS0.30.UO.OO Material de 
Cünsumo. \'iCENClA: 30 de dezelnbrn de '...:022. DATA DA 
ASSINi\T'_RA: 26 tle agosto de 2022 - ROBERTH CLEYDSON 
Mt\l:UlNS COELHO .. CPF n.:i 407.566.533-04 - Prefeito 
Municipâ.i de Tasso fragoso/MA. e JOCJl\.:tAR RIBEIRO FEITOSA, 
CPF nl 37 •1. 7 02 .413-53 - Sócio 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SA:t.1TOS 
Cóci!gu iden/:ijkador: J'9d150798672d349f10ec507eb016132 

POfffA.RIA no GA.HlNF.TE N!.! 089-E/2022 

Dispàe. sobre a aVomeaçào de Cargo Comissionado e dá 
,mtras proviclê-m::ias, 

. -·~~~-
futura contratação de empresa especializada n&-ítlt"l"füCiii:i't;,Ít~, ~.,J. 
de material de expediente em geral a f}.P as_ l)tcesshlatles 
das Secretárias, do Município de T· ia - MA, cunfor.me 
detalhamentos constantes no Anexo I - Termo rlc: Reforênna. 
em sessão pública on-line por meio de recursQ:-; de tt>cnrJloq,a d-, 
informação INTERNET atra,6s ctc ;•t.,, 
https://wv..-w.coroprastuffümdía.corn. hr/home.,isr?w indüv, In ,cc;:t •'38 
Com fundamentação na Lei Federal n 9 l 0.520/02. no De,;;-;•tc• 
Federal n1' 10.024/2019, no Decrete; Feden1i n" 7 d9,J,:üU t: 

alterações, na Lei Complementar n,, 123/2006 altcc}tlc1 Le 
Complementar l.47/2014, e suhsidi.ariiin1e:nl.r:; " l<.,l i,'·1 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ""' ohj,'i o i.L:,;ic: 
Certame. O Edital e seus ane::ws est,ln à ri1,-posíç{w tlus 
interessados por intermédio de sistema eletrúHic,,, qUcd :0,,\.,,1 
½'WW.comprastufi.landía.com.br; ou Portal d;:i Trnt.:,parúnc: ·, Gü 

Município ou poderá ser solicitado atravos do e-ma.li 
cpLtufüandía@outlook.corn cm ainda nã sed<', J.a l'refeiturn, n:,, 
sala da Comissão Permanente de Lc,taçfü:.-CPL lllldü ,.H,.d:,,rã, .. 
ser obtidos e consultados gratuitamente median:.e ap:es.,,nr:>: ih 
de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a tjil fe1rn, <las 8h ,~s LZh, 
no endereço Rua do Comerciouº 191, Centro. CEP G:13B~'-üü0. 
TufulandialMA, 26 de agosto de 2022. Vildi.mar Alves Ricardo. 
Prefeito .Municipal, 

==8:.UffEHO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO ESTADO , - ,. , , 
--no MARANHAO, no uso das atribuh3~s que lhe confere ]l1;'L, . . Publicado por:JOAO \JTOR. LOBO S,L\ A 

Orqànica Municipal, ;, N: PROC.-j fwj = Código identificador: d9989n4929dc0ea8fc5918206,folb2Jti 

1'.l•rl ----
RESOLVE, 

1
"• •- ~ -- SIN URA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.9 

Art:go l. D • Nomear a Senhorita THALINE VllA N~ LOPES, 20/2022-CPL 
brdsileird, solteira, residente e domiciliada na Rua H.umberto de 
C,,:npos, s/n°, Centro, nesta cidade, portadora da Carteira d!.! 
I<lentidadé ri'< (142655322011-8 SESP/MA e do CPF/MF nº 
6G8.6Hü.9B:'l-61, para exercer o Cargo em Comissão de 
o\..">SESSOR TÉCNICO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PL\NfJAMENTO, COORDENAÇÀO E ESTRATEGIA 
POL1TICA OE TASSO i~GOSO-MA. 

Artino 2'' - Hevogam-se as disposições em contrário, 

ArUqo 3" - Esta Portaria ,entra em vigor na data. de sua 
pubiicaçDn, 

REGISTRE-SE. 
LlQUE-Sl:: 

, ', .PRA-SE, 

G/\H.iNtl t DO PRE.flH1'0 MUNlClPAL DE TASSO 
FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, AO PRIMEIRO DIA 
no MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOlS. 

ROI:H:KIH CLEYDSON MARTINS COELHO 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
iuent1ficador: a8e9944ce202fcc40deee5a94382f369 

PkEFEITURA MUNICIPAL DE TUFILàNDlA 

AVISO DE LJCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.11 

19/:2022..CPL 

. 1\\1150 DE LlC!TAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO SRP n.0 19/2022· 
CPL Proc. Adm 35/2022. A Prefeitura Municipal de 
Tufüândia/MA, CNPJ: 01.612.631/0001-24, através d.a Comissão 
de Llcll.ação, lorna público para conhecimento dos interessados 
qu"' realizara no dia !A, de setembro de 2022, às 09:00hs (nove 
hon1sl Lidtação para Registro de Preços para eventual e 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNlCO SRP n." 20;202:;:. 
CPL PROCESSO ADM. N;, 36/2022. A Prntoirnn, Municipal de 
Tufi.limdia[MA, CNPJ: 0L612.631/ü001-24, aLrüH.c:, dd Corm;;,,;c;, 
úe Licitação, torna público para conhecimenrn r.'.c,, iti'.t,rus.,,:,d , 
que realizará no di.a !4 de setembro de :20:22, às lO:OOhs (J,,;, 
horas). Licitação para Registro de Preço.,; para ,,vunrna.1 e 
futura contrataçào de empresa especialízada rw. pnóstaçii,j 
serviços em manutenção preventiva. e conetiva c,.ti 

equipamentos médkos odontologicos e hosp:té1ku-e~ à ;ün e'.,, 
atender as necessidades do Fundo !vfu.nícipal de Saúde 00 
Município de 'fufiiâmiia - MA, conforme d,,tnlhamt:,n~c.1, 

constantes no Anexo r • Termo de .Raferéncia, Pm s,Jss,io r,it.iLk·" 
on-line por meio de recursos de tecnologia ,.fa informaçao -
INTERNET através d.o s:te 
https,//www.comprastufilandia.r.om.br/home.Jsf?-.víndowld=u8i:l 
Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520102, no Decn,,0 
Federai nll 10.024/2019, no Decreto Federal n;; 7.89'2i20LJ ,, 
alterações, na Lei Compl.ementar n'; 123/2006 alternda pela ü< 
Complementar 147/2014-, e subsidiariúmente a L<'Ji :,' 
lU566/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto dest" 
Certame. O Edital e seus anexos estão ;, disposiçáo dos 
interessad.os por intermédio de sís~ema eü:,'..ru11ícu, quúÍ ~'"J·' 
www.comprastufiland.i.a.com.br; ou Portal da 'frnnsp,RÊmcü, dn 
Município ou poderá ser solicitado através do e-rr1.,lil 
cpl.tufüandia@outlook.com ou ainda na sede .::2 Prefe,tnrn, tu 
sala dH Comissão .Permanente de UcítHçihi·C?i.. r;mlB p 1.idc•,-;.,., 
ser obtidos e corisultados gratuitamente medliintc dpr,.:sünW.;:;-,u 
de mídia gravável (pen-drive}, de 2~ a bJ :"eira, Cías flh às l :~1,, 
nu endereço Rua do Comer.cio n" 191, Centro, CEI-' &::,.387-00(, 

Tufu!andia/MA, 26 de agosto de 20:Z.2. Vildirnat· Ahes RtcJrJo. 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: ]Oi.O VITOR LOBO SH.. \iA 
Código identificador: 71595a0187Sôe24aBD26Sú(P8/F3191::r 

AVISO DE UClTAÇÁO PREGÃO ELEfRÜNICO SRP N." 
21/2022-CPL 

N : ,,,~,-: ~;*'? ' 

~%'? "; r.J1iit$':.C~::-JG:TAL/,\fNi~ W\'\t\v.famem.or .. br , , ·z* 
,~"f~ '""'"" N,...,, .... --::--- .-,. 



D.O, Pl'ULICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNlCIPAL D.E TUFILÂNDJA ~ :MA 

AVlSO DF LICITAÇ.-\0 PREGÃO ELETRÓNKO SRP o.• 19/2022-
t.'.f'L l'h,c .. \ilin J5,2ú22. A Prd1:itu.ra Munidpal de Tufüândía/MA, 
C'-iP.!. :ll ld 2.63 !iúO!ll-2..J. atravé, da Comissão de Licitação, toma 

púh:ico par:.: conhecimento <los interessados que realizará no dia 14 
de sc1<:mbro de 2022, às ü9;1Jüh.; (nove hora;;). Licir.açào para Regis
U-ú de Pi.::~os para. evc11t1.Ul e fütura contratação de empresa especia
lizada no fomccími:,'T!to de material de expedíentc cm geral atendendo 
as neces~dades das Secretárias, do Município de Tufilând.ia • MA, 
co11fom11.; ck:talhamr;:ntos c011scantes no Anexo I - Teimo de .lkfcren
cia, em ,;cs,ào pública on-line por meio 1.lt: recursos de tecnologia 

. da íníúmlii.;;â.i ·• INTERNET através rln site http.<díwww.compra<.• 
rufüamüa.com.brihomejsf.'wiudowld=d88. Com fundamentação na 
Lei federal n'' 10.520/02. no Dcerclo Federal nº 10.024120!9, no 
Dc,rdo h:dt·nü n" 7.892/201.3 e alter.ações. na Lei Complementar 
n'' l2:-2,Ju, J.lter.:.<la pda Ld Complementar 147/2014, ,; subsidia
ri'1me.-,tc, il Lei t:'' 8.66h i 9'J3 e Je Gutras .1ormas aplicáveis ao objeto 
de&tc Cé:rtarne. O Edital e seus antXos estão à disposição dos interessa
.-í,·r, p,:,r Ínkm1éd.ío de ~istema ektn',nico, qual seja \v,vw.comprasrufilan
,fo.s>,m .br: nu l'urwl da 'l}·.msparêm:ia do Municípíc> ou peiderá ser so-

~i,;itadu a,ntv:, do c-maií .. ?i1l.tufi_landia@tüutluok.com ou ainda na sede 
--..,•da .Prerem;ra, na sala da (.omissa.o Permanente de L1crtaçiio-{.'f>L onde 

pülil.:r.'io ,er übtido;; e c..n1sulrados gra.u.ü1.ameute mediante apresentação 
d,: mid.ia gr.n·ável (pen-drive_}, de?:' a 6" feira, ,las Sb às j 2h. no (;.'tldereço 
Rua d.,, Co,:1s:n:io n" Í9l, C.::mro. CEP65.Jt7-UOO. Tufu!andia/MA, 
26 de ag,,st~, de 2022. Vildimllt' Alves Ricardo. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LlCHAÇAO PREGAO ELETRÔNICO SRP n.~ 20J2022-
c·rr. PROCf.SSO ADM. N" 36/2022. A Prcteitura Municipal de 
Tu.tiliimli.:i..1'.-fA .. CNPJ: Ol.6l2,631:00rJl-24. através da Comissão 
de Lízil,;çJo, !orna públí<:ú parn eonhccimcnto do., interessados que 
L'.a/1.ar,j no Jm l 4 de scte-m.bro <le 202.2. às l O:OOhs (dez ho,.i.s). Li
' ita,;iw pilrn !kgi:,tro üe Preço,; para eventual e fütura contrataçâú 
de empr,;,;, cspecialí.zada na prestação de serviços em manutem;ãv 
prcv.:miva e Cüm::tiva cm equipatnentos médicos odontológicos e 
l\._;.,piw.!,;,,-;:,, a fim de akllikr as ncccssida<li::s do Fundo Municipal 
de ,;r,rú,l<: do Município d.e Tnffüi.ndí,t • MA, ,;onforrm: detafüarncntos 
Cüfüt;;nre3 ,w .-\nexo ! • Termo de Rt:ferenóa. em 5essão publíca on
-itne pvr meio de recursos de tecnologia da ínfonnação--INTERNET 
:..tr:ivés do ,i•t: hUp3J/www.compraslufilandja_com.br/homc.jsf:win
d,Jw/d=ü'.íí( C11m fundumentação na Lei Fe<lctal nº 10.520/02, no 

~<.:ereto F..xbml n" 1U.U24f2(H9, no Decreto Federal n" 7.89:11013 
'l!tlf ,;í:er~çüe;,, na Lei Complemem:ar n'' 123 2006 alterada pela Lei 

Compkim:rnar !47(2014, e sub.;ídianamcntc a L;:; n" 8.666/1993 e 
J,; uu,rn;;. normas ap!..icávds ao objeto deste Certame. O Edital e ;.ew; 

ane;,1u,, estfo â ,füposiçiio dos íntt.rcs:;ados por intermédio de sish.:
ma elerró,1ico, qual seja i.vww.comprastutilandia.com.br; ou Portal 
da Tnmsp&.réncia dü Município ou poderá ser solicitado através du 

e-mail q:11.tufüaniliaiwoutkxJk.com ou aii:t,ui na sede da Prefeitura, 
na sd;.i ,h C,,missào Pcrrmmcntç de t..icitaçiw-CPL on<le poderão s.,r 
ubti,k,, rn1;;c.11!t,i,:.fo,; gratuitamente mediante apreseutaçiio de mídia 
gn.1,;\yd ,p..:11~:iri.vc), de 2" a{/ foira, das 8h :i.s !2h, 110 endereço Rua 
,k Cn,w:,·t:i,., '.'i'' f 9 i, ..:·cntrn. CEP 65.387-00ú. Tufüiandia:MA, 26 de 
u1;0~1,, Jc '.'.CC:. Vililimar Alves Rícanfo. Prefdt,J Municipal. 

A\lSü DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO SRPn.º 21/2022-
CPL PROCESSO ADM. Nº 37/2022. A.Pretcitura Municipal de 1'u
füàm.!i;;JMA, CNPJ: 0Lt>L2.63l/00úl-24, atrnvé;; da Comissão de 
Licim.,;ü..;, wrna público para conhecimento úo,; inten .. -.ssados qu:c 
realizará oq dia 14 de setembro de 2022, às i 1:0úhs (onze horas). 

Licíla,;âo para Registro de Preços para eventual .: futura conm,taçào 
de empresa ni~ccia!izada na prestação de serví.ços cm 1mu-:utt:nçifo e 
fünp-cz.a de poços, rctks e n:s;:rval.:irios do Munidpio de Tufilãndia 
- MA, c0r.fom1e <letalhamento.s constantes no An.:xo l • Termo de 
Rcferênern, cm sessão pública on-lme por meio de recursos de tecno-
Jngí.1 1.Li hifornm<,:ão -- INTERNET através do site https:!lw,vw.com~ 

N: PROC. slsf~, ?,;7.) 

N: FL. J~ f 
ASSIN);RA 

TERÇA - FEIRA, 30 - AGOSTO - 2022 

prm.tufi!andia.corn.br.'homc.jsf?windowld·'"tl88. Com fün<l ... 1i1cn1.a.i;,J,, 
na Lei Federal n~ 10.520/01, no Decreto Federa! ri" l0.024r?.ül9, n0 
Decreto Federa! n'' 7Jt92/2013 e alterações. na Lei (.\,mpkms:nl,u n'' 
l23i2006 al!crndapda L:i Compk1m:n1.m· i-17,20!4, e: ,.ubsi<lian,;

mcntc a Lei n~ 8.666/1993 e de ,mtras nmmas ap!ícà;,cis ao uh1c:u 

deste Cenamt::, O Edital e seus anexos estão à tl.ispn,;is;iiu do~ inr,:.
.ressados por intennédío de sistema detrôwco, qual s,z1a w,vw.~um• 

prastufHa.ndía.com.br; ou Portal da Tr.mspar&ncia J0 Muni,:1pw <Jt.: 

poderá ser solicitado através do e-ma,~ r.pl.tt1fíland\a,,1 . .,u1ir_,ok .• n1n 

ou ainda na s.:de da Pn:ti:irura. na sata da Comissii;:, ,\:nrn,ncnt<: ó.: 
Licítaç;io•C'PL onde poderão ser ubtiJrn,; e conmltadus gnuuít,I<Lente 
mcdürnte apreseni.ação úe mídia gravável tpe-n-drive1. de 2·' a t/ /c:?1,, . 
da,,; &h às 12h, no endere<;o Rua do Comercio n'' 19L C.:n:.rn. (.EP 
65.387-000. Tufular1diaiMA, 26 de agnsw d.e 2ü2ê.. \iUu,m1 Alv;:.-, 
Ricardo, Prefeito l\fanidpal. 

PREFEITURA MU~lClPALDE LRBAi'.'1O SA'.'iTOS - .\L'. 

AVISO DE UC!TAÇÀO PREGÃO ELETRÓMCO Ol.5 ::u.:.:: A 
Comissão Pem,ancnte <lc Lidtai;ào da Prcfoimra l\foniup,li ,~e ,_·r
bano Samo;;, Estado do Maranhfa1. wrna púbfo;o, imr,; conhccn1c1,w 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Ló n." W.520 u.:, 
Decreto Municipal n." 005/2019 Lei Complementar l23iHú, Lei 
Complementar n" 128/08, Decreto .n"S.538115, Decn·to Federal nº 
W.024/2019 e subsidiaríame1.te llS_ disposiçilcs da Lcin," 8,!j{i6/?3 
e suas alterações postaiores, licitação na modaiul.a<lc Pregão Elcr.rc,
níco, do tipo menor preço, por lote. para a FORMAÇ.-\0 DE RE
GISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA Contrnia,;âo de 
empresa especializada cm acumpanh,;mcnto e m..:nutcnçii(1 do Si.,te· 
ma Integrado de Monitoramento, Execução e Controk .. SJMFC. do 
Município de Urbano Sruir.osJ}..fA, no dia l ;i, de ;;etembrn dt, 2U22, 
as 08:úl horas (horário de Brasília), atn,vi·s do usn <le recut',os <la 
t1..-cnniogia da ínfomiaçifo, site http,:i:v.·wv,.purtaldc,:o'.:·:pr,L~U,;.,:oni. 
br. sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prcfeimrn \fonrnpa,, n;, ;,;aia 
da Comissão Permanente de Licitaçàu, situada ua ;\scaida M.qi:o~i 
Inácio, SN, Centro, Urb-ano Sanlo.s ··- MA. O edilai e seu.~ •• nexo~ 
enc,:mtram-,c di~poniveis na página wcb cto Portal <li.: (.,;,11p1a;, Pú
biicas ··· Emkn:ço: https:/!w,1:w.porn1!dec0mprnst1s.c,:,n-:.btf. pcr:.1i ,h 
transparência do Munícipio e na sala dil <.:omissõo Pe:man,:nre de 
Licitação. Esda:r-<lcimenws adicion:üs a(ravé~ do tndc:.::ç,, ddrónic-ü, 

e-mail: cplpmubs@:hotmaíLcom ou rui sahl da CHmi,~ú,) Fc·im.in.;;!h•~ 

de Licitaçãu. Urbano Santo;; -- MA. 29 de agosto de 2í.i:E. Jhcnnv 
Frances Silva Mimpc;; - Preg<Y.:iro :\fo1rn::,µ,il. 

PREGÃO ELETRÔNICO 036.12022. A CouH;.,iio P~r,nanunc de 
licitação da Prefeitura f.fonidpai de Urbano Santos. E;;¼"fo du \.!d
ranhào, toma público, para conhecimento dos imeressaJ.,;s (J'..,t: far;i 
re.i!i.zar, sob a égide da Lci n." I0.520102, Decreto Municipai n:' 
005/2019 Leí Complementar l23í06, Ld C ... ompicmcnu.u· nº !28.iOR. 
Decreto n"S.538115. Decreto. federal. n" 10.024i2üJ 9 e subsidíaria
mt:nte as díspos,ções da Lei n.'' 8.666/93 1, ,;uas ab:rn;;úc;; p<.>st,rion.:,;, 
Hcitaç.ào na modalidade -Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, pm 
lote, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PMi.i\ po:-;. 
SÍVEL E FUTURA Contratação de empa,;;a especializada nu.;; ,,éTVi,:;,,, 
manutl-nçào de cantdm~ t.-m avcuidai; d,l Município ,k l:1ba110 S;mhl~: 
MA. no d.ia 13 de setembtt:1 de 2022, as l 0:01 horüs (horário de Rrn;;iha) .. 
através do u,o de recursos da iccnologia tlli infomm;;ifo. :Út~> littps; iwww. 
portaldecomprasus.cum.br. si;ndo prcsidítlli pelo Prcgocirn lksta P1deí
tura Municipal, na sala da Comíssão Pennancntc de Liciraçiiu. ~mi;.1da 
na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santo~ --.iv!A. O .:<lital e 
seu.-; anexos encontram-se di,;,ponívcis na página web do Porfai Jc Cum
pnis Púbiicas-Endcrcço:. lirtpS:!Jwww,pon"'1,k-:1:iiupnisU;;.c0m.\w, p,:1-
tai da transparência do Município e na :,.;i,la da Cuinis,ã.-0 Pcm:a1,~n1.:: ,k 
Licitação. Esclarecimentos adicionai$ au·avés J0 endereçu ckuômc,.>. 
e-1n.ail: cplpmubs@hounaíLcom ou na sala Ja Comi,;.-;Jo Pcnn,m..:n:..: 
de Licitação. Urbano Santos··· MA, 2.9 1k ago,;w de l\12'.: .!h,mr;y 
Franccs Sítva Marques --Vrcgrn:írn \-!u:mcipal. 



Tl<AA.y;mt M~r.am.ai&I" 
l:~t; E'4aram~n~t,c::om 

,,,.,\. '-M•d.i:;· dt:.!-">0$1:>~u,::;J,:i_.fr;h& il~!,V 

r:::~::~::~~:; ~t:t:r:~:~(~:~~t~;:~ 
,t·.':;u mn~ vi~i-r-tl frt,-f'iTit,i.-i:~n,32 lo pt'C1,;.).. 

,!.e l'tib1mat lkg:k,n2.l hldtord 
M;t:~hlo ('fR-J:-.. <'~W. ~i:>se-~~. 

~.,i.,c-1,·r11. ✓-.~··t~~&,il~ ..-? .tooot~~~,:.)r 
,:: '(.:f,n:·. :~~1.-~i~r.r~~- clt!M:!'.nl~rl~~,· j<i
,,,; ! .1. ;L, 1.< i•~~,,M2:i., 

Brn.ndik, desrn.co tl a 

s.egt~)·anç.a nas urnas 
detr{mica.,; para as 

dciçi.\es 2022. assim 
cot-::~n ;-' nnr1n.a1idad.e, a 
1,,,..h1d1nid.f.u!e e o 

traba(ho nn;l:) ccHn?....r(;as 

durante o f'\<":ríodo 

eleitoral. 

"'• .. ;,J~ticró-ilt <lt> Jtgrnd«e~ au"ffU.1--M=-\, 
1•r1~ t.!'.~prd;a.l fü,._.., t.Í>"!~t'go1{,,h-...:;~:;: 

-~"'lgt,i;;t ~i.a:t-:1'.r ~~ {o-..· Lai:tci•~ .,un~~idv1. 
-41,;z no,; r<::c•nJernni wtri~ bror.:. Ut~ll 
vi,;.~r~ llH"' im,O◊E.l1t a.o~ éTt-:U(J:t. t.¼ 
t~r; r, ~~S!-,(J g,rupo, us.:nto- ngs -:.trn*~ 
e!~tOJil.f, 9utH'ito- fl:t,, dt.m~ni;::r.a,da .. ¼:~ 
~$Jln <TIJ.:l),-ü r.!,,:,o, ~~'..lil!.,~ffiN> "1.l.UO..Eh.h~ 
!..nln tr.itt:,par,.:'ir..c..ü. ;:;..trMdnâ-o uan
~;u.iti:/-1u.h~ lillnw ~:i.;u\; ~tt< ;:,crtndtt de 
<:AmP.-mh~ qu.;uun IJ.'.!/"<t.a!!i elei~t:11, ern 
euwhu,-. J'\t'}f!h.lou iit.afidln 

"U f,12rP.?• da iutctita ett,Jwr.a:i t g;,i
r:!sr.tin-i tiv~-e t~:S.:(.'l'cid~, di:ic ~11tn <l-n eld-· 
t:)r. t' dA :::ch.•ü.u.n1 ,nru:anhctl~. Vru:r•.3~ 
J.sf1Uir d.,, 'l<.HYna tt'hnqi.< ila ~ ... firin~. V4t<i 

que º~f't;..<,,"tik.arl-0, i.,".:,u.·h~:ta.t ~r.,,r.r:«lt! po
pd3r . 2•...:~::s•l'i-r,;,'-'- a pnf.i.i:Wffli:~ .-\.n· 
f<_t:1-~S~~;,~o, _ 

1'~$nt•~•r.: th.l.>ftÚ;Íp4,·a,s~ Úâ ~'l!t:t)lJ~1 
q:S. m,•mbi l_i'!-,, ,._1;;,- C4:ith~ ru-.dn1 &ug'l¾i-

GOVERNO 
FEDERAL 

<;,) tr>'{~~F."!'..) ~z._:::,~J. 00 ~,.;::~ :Z()Q)lt • WS0 _,,_ <)<> ,.,_~ 
~,,.,,.,,1,·,1..~-z""""~-.. n,~, .. ~ -......w.~--~i.::.:..-.r--t:J>">":-c 
,..,. f ;~,.·e:~ w...-:.'-94~ ,:i ,:.,:;o,~ .:i::a =~---$11.,,,.,. ~---- ~·!alo 
•,s·.H,;l",,;,;t,,-•:::,n,~,:,1:-:~r.l'.J:;~'1c'<.,._!l..,,,t~~-~1\., 
n-'>'~'.;.l',a,: .. ~.;,,;;-ê<!;~~~~,!l&~fff-'S,8.W,,.116,~.&d, 

:~~;:,~~-~~:=~:::~:::.~~ 
:::::;:j;:·:;~:w_t:;:;:_~1=~a1-~':,-=: 
~.,::·w•,.>-.,.. °"""~~~(o(;o>,,:,f•~--M'f'~.~,:s.c5-~~.,::i\ 
~.,,. . ...,_,-1,.;,·~>\-:f#'/~~~,rr~:e~_,_ 

i.11 r~inr &a f4eola Ju,.:fü::iltriQ..; t? .& t;.i,.-l•~ 
~l.-\~u,,a:_;,u.ê.é'"fi~ Neh':1,~l'lWl-.l Cr.1)tt1 
{í l'SJ•.--tdnr:.1: ú~ Mulb~r.L ,.,. pie.ear~ú<>r 
n1ftt:t."lm -..-tcitl'.1-rcl Hiú~l'fi Mclo, o <fü•,j
~1;t~.f!'HÔ. u.dw:tt l,.t;<.it~, e~ p.t~u:a.:w
i·~ it«u.ln,izo .Ma.fa (? Vltldi'tlio üun;ntw 
{1<?f~vMAJ, nu~vogad~1 Ht:víti t..~'"';t.1. ~ 
Q- ~crt:ta.rlo da ~eittftü-.. t'm:l"o-nõnh1 e 
.~-.;~foti•ru:.âJ! dn:'l. N.-r·,ri,,hHce< do E:-.iado 
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DIFERENCIAL 
~~~~~~~~~~ 

(a t. 
ArJ§XO Y - PROeOSTA DE PREÇO§ 

PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFILÂNDIA/ MA 
En<l.: Rua do Comercio, 191 - Centro- Tufílândia / MA - Cep: 65.387-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2022 
Data da Abertura: 14/00/2022 às 09:00hs. 

[,--· -• 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo 
as necessidades das Secretárias, do Município de Tufilândia - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Prezado(s} senhor(es), 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 19/2022- CPL, cujo objeto é o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fomedmento de material de expediente em geral atendendo as 
necessidades das Secretárias, do Munidpio de Tufllândia - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos- Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta. 

1. PROPONENTE: 
NOME DE FANTASIA: DIFERENCIAL COMERCIO 
RAZÃO SOCIAL: DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Endereço: Av. Senador Vitorino Freire, n°01, Edif. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA CEP: 65.030-015 
Telefone: (98)98415j749 (98) 99118-7219 E-mail: diferencialcomercio.rna@gmail.com 

INFORMACOES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 5750-9 C/C: 15000--2 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS OE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome Completo: ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
RG/Órgão emissor: 032917352007-6 SSP/MA 
E-maij; diferencialcomerdo.ma@gmail.com 

DIFERENi.lAL COMERc:10 LTDA 
CNPJ: 36. 762.882/0001-70 

CPF n° 041.096.033-07 
Telefone: (98)98415-4749 (98) 991187219 

Avenida Senadnr Vitorino Freire, n" 01, fd,ficio ~áo Lui; Offices, Sala 1513. Amírha, Sáo Luís/MA, CEP: 65.030-015 
f•1nail: díferenciatr.omercio.rna<li'gmaiLcom Fmw.: (?8)98415-4749 {'li!) 991187219 · 

-----

)> 
Vl 
Vl 

zz 
"TI .,, 
r :x, . o 

ri 

~ 
<::-J 

.,:"-.t\~~.k. ;-.;i,1 ~ 

~ J1 61 

! g g 

N
I:;~ .cíl· :i 

i 

\;·,01...i,.1•;;,,,',ia· 
,ic~·•':f , ,, l,f<(,fJ·' 

,v-_,.·: ·~,"'-V:jf<. ·, 

'.<,<:1,,.J..;.1;;:.)! -~·,•,..., __ •.,-e, 



~,~~v;;~~>->,',,.;%:;ii;-1i:'<~~~_j~~•1..t, ª'\1'.'~~~1;,:"'-.~.;'.',0:._.2.;',M;••,:t.'.i) '<<:;;,::,;"':~s--. ,--..:-·i/7.:':, :,-. .,,,.,;;-.,g~~:>r.,..<1>--;<-'II.-~,;:; , ,A,>"' ;,-,,_., i<·m~."1>·,1==-1,,,'>/"",..,.,""r~'~"'-" .• _,, ,-. 

1 
Jl2 ~~~~n,->;5t.,'i""l<~~J>-'~t;;,)'} 

DIFERENCIAL ~',\\'----
cargo-função: admínistrador 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPEOFICAÇÕES, QUANmATIV0S E PREÇOS). 

Item árlo (p0r extenso) Descriminação Marca Modelo Unidade Qu~~tida j Unitário I Uni1 .. 1 1 

-~genda permanente, costurada, capa de couNin, na tílibra tilibra Und 800 R$ 34,65 trin•- - _ .. 
cor preta. aproximadamente 400 roit1as. ...,_............. sessema t;' ,.;1 • 

1 
,.,. ,_ "iuatro reais e 

.,.., .. 

_,_ - -'nco centavos 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Almofada para carimbo n' 4, em tecido enlinlado na . d d x U d 800 R$ 7 c.n sete reai~ ~ ~" ra ex ra e n ' . ,w~ 

cor azul. ..... ............. ..... . .. 1,;,::m 

"'° ..,;,,quenta e nove ' 
---•avos 

111-,.,Je:,l'I,> n,.,,. r-:;,rimho n• 4 nr<>I:;. Am ti:id<io u 1 800 RS 7 59 sete reais$ ci:,-, .. v, .. u " .. v,vl R$ 6.072 00 1 uv,w ..... V uv,_v .. ,- V ~v,-., 

_ _ d~-~______ '_ centavos ' 1 _ reais ra~ex \ ra. \ 
RS 7,59 1 ~~w •wu,., "'..,;,1quenta e nove 

centavos 

1

- 1· ·s I Caixa 1 800 1 R$ 35,97 1 trinta e cinco reais e noventa I R$ 28.776 00 1 vinte e oito mil, setecentos 
---1------+---~ --1--. e sele centavos ' 1 e setenta e seis reaís 

,;:;~,. 1 Pacote i 800 i RS 6,76 i ,,,,;., ,., .. i., """'"'''"'" ,,.,;.;, '1 R$ S.40S 00 '1 cinco mil,, quatrocentos e 

CIS CI 
__ , __ 

são roque 
0
~~.

0 
-

R$ 35,97 1 trinta e cinco reais e noventa 
----~ .. sele centavos 
seis reais e setenta e seis 

r ,uue RS 6,76 1 ...,.,...,...,..,.""""'~ · oito reais centavos 

Nobrand N, RS 6,76 1 
seis reais e setenta e seis 

centavos 
>brand j Bl I soo I RS 6,76 ! seis reais e setenta e seis j R$ S.40S 00 1 cinco mil, quatrocentos 0 

1 centavos ' oito reais 

Mercur Me, ..,u, I ...,., ...... R$ 39,27 1 
trinta e nove reais e vinte e 

sete centavos 

• . 1 trinta e um mil, . 
1 1 , 1 aM 1 º" -ig 27 1 trinta e nove reais e vinte e I R$ 31 A 16,00 1 quatrocentos e dezesseis 

ircur [ Caixa 1 ~w 1 • "' " • sete centavos reaís 

rcur I Pacote 1 800 1 R$ 19.47 1 dezenove reais e quarenta e I R$ 15 576 00 1 quinze mil, quinhentos e 
_ --~- ! 1 1 sete centavos · ' setenta e seis reais 

Mercur Me,,, ... , 
1 

, ... ..,,,.., R$19.47 1 dezenove reais e quarenta e 
sete centavos 

Tllibta Ti libra I Utid 1 800 1 R$ 13,69 l "'11-"t:I 11:tdlb ":;t:bbt:llla " .. .;~.:,- ·1 - -R$-10,;52 00 ~ -d~z mil, novecf:mtos _e 
ronf"'"~"' ' 1 c1nguenla e dois reais 

1 

1 
1 

rimei I Und 1 800 1 R$ 90,75 1 ,,uvm''."' ,., .. ,::.., ::.om,""'., 1 R$ 72.600 00 1 sat~nta e dois mil, 
"'""" ,-.o,nla\1""' ' 1 $8!SC80tOS (881$ 

Acrimet Acrimel 

R$ '_'_:"'+ ":"' real,,!;;:'.'.,'!""' e nove 
R$ 90,75 noventa reais e setenta e 

cmco centavos 

-11 1 Caixa de correspondência em acrílico simples Acrimet Acrimet Und 800 R$ 68,97 sessenta e oito reais e 
noventa e sete centavos 

R$ 55.176,00 
cinquenta e cinco mil, 
cento e setenta .e seis 

reais 

12 1 Calculadora de mesa. 12 dígitos, bateria solar. Elgin Elgín Uod 800 

l-. 
caneta esferográfica ponta media corpo único em 

Bic Bic Caixa 800 

R$ 29,37 

R$ 39,27 

vinte e nove reais e trinta e 
sete centavos 

trinta e nove reais e vinte e 
sete centavos 

vinte e três mil, 
R$23A96,00 quatrocentos e novenyi e .,, 

. 5' ' ,, 

R$ 31.416,00 13 
I plástico transparente resistente, esfera de tungstênio, 

carga e tampa conectada ao corpo por encaixe, caixa 
c/50 unid, na cor azul. 

seis reais & ~i ~-
trinta e um mH. 1 _", ,~" 

quatrocentos e dezeliseí~ ~• 
reais 1 :~ ------'------- .... --·----"-·-- l l ./~ 

~'~• 
OI FERENCIAL COMERCIO L TOA 

CtiPJ: 36.762.882/0001-70 
Avenida Senador Vitorino F•elfe, ,.,-, o l, Edifício Sao Luís Ofíkes, Sala 15B, Areinha, São luí~IMA. CEI>: 65.010-015 

E-mail: diferendakorneroo.ma@?rna,l.com Fone: (98)96415-4749 (<JBJ 991167119. 
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DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CN?J: 36. 762.882/0001-70 

Avenida Senador VitoriM> Freire, n" 01. Edifício São Luís Ofíices, Sal~ 15H, Areinha, São Luís/MA. CEP: 65.030·015 
E-ma1t: diferenciakomerdo.ma@gmail.com Fone: ('l!H911415·4749 (98) 991187219 
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DIFERENCIAL 
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29 1 Colchete em aço lalonado nº 8. em ex d 72 und ACC ACC Caixa 800 R$ 14,44 quatorze reais e quarenta e I R$ 11 .552 00 1 o~ze mil, quinh~ntos_e 
quatro centavos • cinquenta e dois reais 

30 e rrelivo liquido 18ml, ex com 12 frascos Bic Bic Caixa 800 R$ 24.55 , vinte e qu~tro reais e R$ 19.640 oo dezenove mil, seis~entos 0 · cinquenta e cinco centavos ' e quarenta reais 
•····-·-i---- . cinco mil seiscentos e 

31 Dvd•r C'..Om envelope, cap. 4,7 gb HP HP Und 800 RS 7, 10 sete reais e dez centavos R$ 5.680,00 .1 'ta . 
1 01 en reais 

32 
E. v. A. - tamanho 40 x 50 cm, cores variadas. Kaz Kaz Pacote 800 R$ 21 35 vinte e. um reais e trinta e R$ 17.080 00 -- dezessete mil e oitenta 
P.:tcotf! com 1 O unidades. ·- . · cinco centavos ........... ' reais A,,_.___, 

Scríty Und 800 RS 0,75 setenta e cinco centavos R$ 600,00 seiscentos reais 

Scrity ~~·~ . . . 800 R$ O, 77 setenta e sete centavos R$ ~~·~:~~ ..... ·-r I seiscentos e_ dezesseis 
reais 

Scrity Und SOO R$ O 80 oitenta centavos R$ 640 oo 1-- seiscentos 8 quarenta -· 
• ' 1 reais 

Scrity 

Scrit;-f Scrit: 

Scrity 1 Scrit 

w ástíco. Carbrink Und 800 R$ 5, 14 cinco reais e quatorze R$ 4 .112,00 1 quatro mil, ~nto e dÔre Carbrínk 
1--·- centavos reais 

37 1 Espiral. tamanho 12 mm, pacote com 100 unidades Plaspiral I Plaspíral I Pacote 800 R$19,85 dez:en~ve reais e oitenta e R$ 15 880 00 quinze mil, oitocentos fi 
cinco centavos · ' oitenta reais 

vinte e u~ reais e sessenta e R$ 17 .344 00 dezessete mil, trezento~ e 

l--+---------------------1t-----t----t----t oito centavos ' uarenta e uatro reais 
--- . . vinte e três mil. 

38 1 Espíral, tamanho 14mm, pacote com 100 unidades Plaspiral I Plaspíral I Pacote 800 R$ 21,68 

39 1 Espiral, tamanho 25mm, pacote com 48 unidades Plaspiral I Plaspiral I Pacote 800 R$ 29,49 vinte e nove reais e quarenta R$ 23.592 00 quinhentos e noventa e 
e nove centavos • dois reais 

trinta e oito mil, 
quarenta e oito reais e R$ 38.936,00 novecentos e trinta e seis 

sessenta e sete centavos reais 
40 1 Estilete lamina estreita (9 mm), caixa cf 12 unidades. Cis Cis Caixa 800 R$48,67 

__ ... __ ........ cinquenta reais e nove R$ 40.072.00 quarentda ':'il e ~etenta e .................. +·----- centavos 01s reais 
41 1 Estilete lamina larga (18mm), caixa com 12 unidades. Cis 

1 1 . 1 1 1 
Cís Und 800 R$ 50,09 

42 

43 

Extrator de grampo, tipo espátula em Inox, dimensão 
15 cm reforçado. 

Fichário para mesa, com tampa transparente, para 
fichas tamanho padrão 

ACC ACC Und 800 R$5,02 cinco reais e doís centavos R$ 4.016.00 1 quatro mil e.dezesseis 
rems 

Und 800 R$ 89,95 
oitenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos 
R$ 71.960,00 

setenta e um mil, !! ;;·, 
novecentos e sesserâia ;;, ..,__ $!lo' 

reais r 
Nobrand I Nobrand 1 

1 li.ri ............. ..... ............ . .. '"' ···--·--·" ..... ·-·· • • ,--

,~bra Und 800 R$ 8,14 oito reais e quatorze centavos R$ 6,512.00 sets mdtl, quinhentos!º J Adelbras I Ad~ • oze rea,s _, l 

-·,s.lbra Und ' ··• 800 R$ 9 96 nove reais e noventa e seis R$ 7.968,00. sete miCnovecentoJe 1 \"+"" 
...... ---··'-::::~!.''----··------·-· s _ ..... ' centavos __ , --·-.. sessenta e oito re<'.l/~ ... ·t.;:1·, t(J · . ..l"'íY : ' itJ,J 

Adelbras I Ad~ 
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47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

··· -lhr"' 1 U:,d 1 800 l R.$. 5 .. 28 l -cinco reais e vinte e oito I R$ 4_224 ·~~-- ... \-- . q~~tro míl, duzento~ e 
• l l L.... .. .. ' .. . . centavos ' vmte e quatro reais 

1 Adelbra j u· j I j . . . 1 1 um mil seiscentos e vinte .. nd 800 R$ 2,03 dois reais e tres cm1tavos R$ 1.624,00 I • t . , e Qua ro reais 

Adelbras I A~bra 1 Und 1 -···· 

Adelbras I Adelb,-
s ' 

1 A,t<>lbra Und 800 R$ 5 28 cinco reais e vinte e oito R$ 4_224 00 l quatro mil, duzento~ e 
, • centavos ' vinte e quatro reais , 

1 -
Und 800 RS 4, 11 quatro reais e onze centavos R$ 3.288,00 1 trêlts m

1
íl, du~tentos. e 

1 

o en a e 01 o reais 
·I · Unti 800 R$ 4 24 quatro reais e vinte e quatro R$ 3_;;;~~- • ··· três mil, trez~ntos fl 
. 1 ' centavos ' 1 noventa e dois reais 
· : 1 Und BO~. ..... R$ 4 36 quatro reais e trinta e seis R$ 3.488_00 ······1· trõs. mil. quãtro<:Õntose 

' centavos · oitenta e oito reais 

Actelbras I Adelb,_ 
~ 

lsorecort l 1sorecort , UIIU ! 0\-

.lsoreco~ -1 lsorecort; Vfl\.l 

1 
OVtJ 

lsorecort l 1sorecort 1 

Folha de lsopor, comprimento 1m, largura 050m, 
- - '.'_L ~"'' 1 vvv I R$ 5.15 1 cinco reais e quinze centavos I R$ 4.120,00 1 quatro mil, c~nlo e vinte 

reais 
lsorecort lsoracort Und snn 

Giz de para quadro negro, caixa.com 10 caixinha 

Grampeador de metal revestido em plástico para 
grampo de 2316 tamanha médio com capacidade 

Acrilex 

Delta 

Goller 

Acrilex 

Delta 

Goller 

1 Caixa 1 800 1 R$ 5 83 1 cinco reais e oitenta e três I R$ 4_664 00 1 quatro míl, seiscentos _e 
' centavos ' sessenta e quatro reais 

Caixa 
--- ., ·•-

Caixa 800 R$ 37,79 trinta e sete reais e setenta e I R$ 30.232 00 1 trinta mil, duzent~s e trinta 
nove centavos ' . e dois reais 

Und 800 R$ 73,01 R$ 58.408,00 
1 1 para grampear 100 folhas 

t'lromn ... arlnr rli> rnAtAI ffiVP.Slint) P.m nlástil".n n::m:i 

setenta e três reais e um 
centavo 

cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e oito reais 

1 1 Und 800 R$ 24,83 vinte e quatro reais e oitenta R$ 19_864 00 1 dezenove mil, oilocent°:> 
e três centavos ' 1 e sessenta e quatro reais 

, l:irampeaaor momo uu 11111::u,, m•m,1111.;u, uat1., em élyu 1 1 · --
e acabamento niquelado, utiliza grampo 24/6 e 26/6, 1 1 1 1 .. :-,n _ -~--- ·--•~ __ ""'-~•- 1 1 vinte e três mil, 
Mrn ""'nariri<>riA n~rn nrnmom1r 25 folhas fie nanAI I Goller I Goller I Und 1 800 1 R$ 29,49 1 ..... .., "-·~:-~_'':'.'.:'.'.'.:.~~murnu I R$ 23.592,00 1 qutnhentos e noventa e 
fOYffll______ 1 1 'Q uv,rv V•inHMVV~ 1 1 dois reais 

56 

57 

58 

Goller Goller 

1 1 

Goller 1 Goller 1 Und 1 80 

__ J ....... 
Cis 

1 Cis 
1 

R$ 29,49 I vinte e nove reais e quarenta R$ 23.592.00 a nove centavos 

R$ 3,03 três reais e três centavos R$2.424,00 
1 1 

Caixa 800 R$ 3,03 três reais e três centavos R$ 2.424 00 J doi~ mil, quaírocent~s e 
---+----+-----+-----------1------·-- vinte e quatro reais 

1 
59 

\ Grampo para grampear em aço tatonacto rneamcto , .• .. 
26/6 caixa com 5000 unidades 

Cis Cis Caixa 800 R$10,00 dez reais R$ 8.000,00 oito mil reais JI) .: •• 

------J;;~--~ g. 

60 

61 

Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, cor 
branca. Embalagem em pct c/50 unidades. 

Cis 

Leo& 
1 cn 

Cis 

Leo& 

-
Caixa 800 

Caíx.a 800 Lápis de cor grande caixa com '! 2 cores. 
Leo ~--,,,-~ 1 ... Q..., 1 1 

DIFERENCIAL COMEIKIO LTDA 
CNPJ: 3ô-762.38V0001-70 

R$ 34,71 trinta e quatro reais e setenta 
e um centavos 

R$ 6,16 1 
seis reais e dezesseis 

centavos 

Aveniifa Senador Vitorino Fr~ire. n• 01. Ed1tíc10 Sào luh OH ice-,. Sal;;i 1513, Arcinha, )ão Lui,/MA. CEP: 65,030-015 
E-mail: difoiern:iakornemo.mat"'gma1Lrnm fone: (98)98415-4749 /98) 991187119 

R$ 27.768,00 

R$ 4.928,00 

vínte e sele mil, ~ • r 
setecentos e sessenta e 1' ,"-,, 

-- 1 quatro r~::.º n~:~~erll~s~;.. ~~': 
vínte e oito reais 1 ;,, 
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76 

----.----, 
Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 
100 rolhas. 

Cis Cis Caix:l 800 

-,,,,,,,,, ... ,_-••-H--~--•-------------~----------.--------------~ 

R$ 40,87 quarenta reais e oitenta e 
sete centavos 

R$ 32,696,00 
trinta e dois mil, 

seiscentos e noventa e 
seis reais 

trinta e dois mil, 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com Cis l Cis l Caixa j 800 R$ 40,87 quarenta reais e oitenta e _R$ 32.696,00 l seiscentos e noventa e 

1 77 1100 folhas. sete centavos ·-·· , .... ,. seis reais 
· ·····- trinta e dois mil, 

78 Papel microondulado (cores variadas) VMP VMP Fardo 800 R$ 40,87 R$ 32.696,00 1 seiscentos e noventa e 
--1-------- ------------+----+---- --+·----1------1- ·---+-------- seis reais _____ _ 

cinquenta e um mil, 

quarenta reais e oitenta e 
sete centavos 

79 

80 

81 

83 

84 

85 

86 

Papel pardo 

Papel quadriculado 

Nobrand Nobrand Fardo 800 

Nobrand Nob,,md Caixa 800 

R$ 64,03 

R$ 73,17 

sessenta e quatro reais e três 
centavos 

setenta e três reais e 
dezessete centavos 

R$ 51.224,00 

R$ 58.536,00 

duzentos e vinte e quatro 
reais 

cinquenta e oito mil. ---
quinhentos e trinta e seis 

reais 

Muadlal 

I 

M""dlal 

1 

- -~---, 

Spiral Sp 

1 1 1 1 
, _ ê I I cinquenta e dois mil. 

ndial Fardo 800 R$ 66,03 sessenta ,?~~?~~-~~ais e tr 5 R$ 52,824.00 oitocentos e vinte e quatro 
, , , , ""'"'"''"'" , , reais 

Spiral Pacote 800 R$ 20 42 vinte reais e quarenta e dois R$ 16 336 00 l dezesseis mil, trezentos e 
' centavos · ' trinta e seis reais 

r:".:'---- 1 .... ama unu 
I-'aSta az elTI pélptllé:l\J 11:mm,;,mv, fJld:)Ull\.;<l\,IV 1.iVIII . 

lombada .de 85mm, medi11do 280x350mm com I Frama I fr--- 1 • , .. J 1 "'"' 1 ,., .. .,, • n I dezesseis reais e dezenove 
ferragem de pressão na cor preta --·--·-·----

R$ 12.952,00 
doze mil, novecentos e 
cinquenta e dais reais 

n--•- -- -- --..1.4.,...+}A...,. .. ~1~tõnt.t':l ....,.n.r"n lnmhoAo Ah 

Frama Fr 
1 

~ma I Und 1 800 1R$ 16,19 1 dezesseisreaísedezenove I R$ 12_952,00 1 d~zemil,novec~ntos_e 

pres1;ao ni:i 1-ui ª"'º' -------------·---- .. .,,,,, ..... .,,, centavos I cinquenta e dois reais 
----'-- .J---!&::- .... ...J.-- ~i,,r.~ ..... i,-,1~ r-.n't ,..-.Nnlin~ ADOnJ-.. 

Dello Dei 
1 1 

1 )alio I Und 1 800 1 R$ 20_85 1 vinte reais e oitenta e cinco I R$ 16_680_00 1 dezessei~ mil, sei~centos 
estenuao, tarnamo onc,o. centavos I e oitenta reais 

.. -···-····--·-········· 

Dello 
rea,_~----- ·-i···F- ii 

Dello 

Polycart Pa 

3llo 1 ~nd .. ···. 800 R$ 5, 15 cinco reais e quinze centavos R$ 4.120,00 quatro mil, c~nto 
8 

'1fl." 
10

.? j ? 
1allo I Und 800 R$ 1,52 um real e cínque~1ta e dois R$ 1 _216 OO um mil, du_zento_s r, ', 1 ., 

_ . centavos - dezesseis reais, 1 
. ' . >oiycart I Palycart l Und T 800 R$ 12,04 doze reais e quatro. º.'◊ri. lavo. s I R$ 9,632,00 nove mil, sei~centq:;·. e ·_ 1J""" .. 

espessura: 2 mm, cores diversas, ····-··-·--·---·-· ___ ....,___ . \ trmta e dois rea1~ , , ;_f;,r -··· ········-··-- ··•·--- -. -- T-,~ F\ 
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Avenida 5eqdor Vitorino Freire, o• 01, Fdtfic•o Sào Lufo Ofti<e,, S.1la 1513, Areinha, São tuis!MA, (E?: t,5.0J0-015 

f,rn;iil: d1ferencialcornercio.ma@,gma,Lcom Fone: ('18!98415-4749 /98) 9911&7219 

,,. ---t~. / . 
. v·} 



"t · \;;.'~,_\_>~;-,'"?" '.;_.(}';'J'.;,~4>,0,<••/Js?,.,_Y,;,1<; > '½.,".'!,c/·0'v.~ ~ .... ,,,_.,,. "L,l,#~>.::'tr~;,;.,~v,,;,~_,.~,V ,_..:.. -~•n""$,•,;,,vY,,:: 

lt' • 
-z_"Z 

\ 
s 

~~m!:_···· ·-~----.--~-······~- ··••·--··-·-----.------y-~ \+-.\--;<-'~-----~ 
. · . vinte e três mil, 

89 Pasta sanfona.da, tamanho ofício, com 12 divisórias DAC DAC Und 800 R$ 29,49 vinte e rmve reaiste quarenta R$ 23.592,00 quinhentos e noventa e 
e nove cen avos dois reais 

90 Pasta sanfonada tamanho oficio, com 31 divisórias DAC DAC Und 800 R$ 34 80 trinta e quatro reaís e oitenta R$ 27.840 00 vinte e sete mil. oíl~entos 
• ' centavos ' e ouareota reais 

- ~;- Pasta suspensa plastiflC?da, cartão ~plex 350 g, Dello Dello Caixa 800 R$ 3 61 três reais e sessenta e um R$ 2.888 00 do~s mil, oitoceOtOse-
com ferragem e visor caixas d50 umdades _...,___..... .. ....... ......... • centav2~ . .... ... . ............. . ................. .'.. ....... .. . oitenta e oito rea,s _ 

2 
Pasta transparente em plástico polipropileno, c~n~ NObr d NObran Und 800 R$ 3 49 três reais e quarenta e nove R$ 2 792 00 dois mil, setecentos e 

9 elástico 2cm. formato 240 x360mm, tamanho oflc10. an d ' centavos · ' noventa e dois reais 
< 

3 
Past? transparente. em plástico polipropileno, com Deito Dello ·-···~-~~-....... 

800 
R$ 

4 51 
quatro reais e cinquen1a e um R$ ~ _

608
_
00 

três mil. seisc.enlos e oito" 
9 elástico 4cm, tamanho ofício. • centavos .,, reais 

94 
Perfurador médlo, com 02 furos. Com capacidade Jocar Jocar Und 800 R$ 34 71 trinta e quatro reais e setenta R$ 27 768 00 te vint~o! sete mil, l 
para perfurar 20 folhas de papel. · ' e L1m centavos · • se cen lt e sessen ª e 

o o reais 

95 
Pincel atomico, 1100p, ponta gross~. línta a base de Pilot Pfot Caixa 800 R$ 56 14 cinquenta e seis reais e R$ 44_912 00 quarenta e quatro mil. 
álcool. na cor azul, caixa com 12 unidades. ' auatorze centavos ' novecentos e doze reais 

96 
Pincel atomico, 110Õp, ,ponta gr<:9sa,_ tinta a base de Pilot Pilot Caixa 800 R$ 56 14 cinquenta e seis reais e R$ 44_912 00 quarenta e quatro mil'. 
álcool na cor oreta, catXa com 12 unidades. ' ' quatorze centavos ' novecentos e doze re.:11s 

-
7 

Pincel atomioo, 1100p, pon~a grossa, tinta a base de Pílot Pdot caixa 800 R$ 56 14 cinquenta e seis reais e R$ 44_912 00 quarenta e quatro mii;-
9 álcool na cor vermelha caixa com 12 unidades. · · auatorze centavos ' novecentos e doze reais 

Pincel marcador para quadro branco, tamanho Master ri Master ta . . . t cinquenta e dois mil, 
98 mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo nt p rint P Cab<a 800 R$ 65,37 sessen 8 fmco ~ea,s e tnn a R$ 52.296,00 duzentos e noventa e seis 

recarreaável, na cor azul caixa com 12 unidades, e se e cen avos reais 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho M . M . . . - cinquenta e dois mil, 

99 mlnimo 11 cm, material ponta feltro, tipo as~tpn ~f t~rp Caixa 800 R$ 65,37 sessenta e ~,oco ~ea,s e trmta R$ 52.296,00 duzentos e noventa e seis 
recarl'eQável, na cor orota caixa com 12 unidades. n e se e cen avos reais 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho . t d . .1 

11 t · 1 t feltr t· M t · M •t • • • t . t · c1nquen a e 01s m1 , 

100 
mlnimo cm, ma ena pon a . o, 1po as erpn a~ erp Caixa 800 R$ 65 37 sessen.a e cinco reais e rm a R$ 52_296 00 duzentos e oovent e seis 
recarregável. na cor vermelha caixa com 12 nt nnt ' e sete centavos ' . ª 
unidades. reais 

101 Pi tol d oi ente média bivolt 110v/220v. Vmp Vmp Und 800 R$ 24 93 vinte e quatro reais e noventa R$ 19.944 00 dezenove mil, novecents J' 
s a e e ª qu ____ 1 ----1-----J------+--- ' e três centavos ' e auarenla e ouatro reàis • 

., 
á, 
,s 

i 02 P. tol d col quente pequena bivolt 110v/220V. ,, Vmp - Vmp Und 800 RS ;~-9; ···• vinte e quatro reais e noventa R$ 19.944 00 dezenove mil, novecenfi_)s t 
1 is a e a ' e três centavos • e quarenta e Quatro reàIS 

103 P rt ta cli•=s em acrilico 3 em 1 Dello Dello Und BOO R$ 28 83 vinte e oito reais e oílenta e R$ 23 .064 OO vinte e três mil e sesserta; 
.1 
t~ 0 a cane s 8 · r ' três centavos ' e auatro rea,s , ,J 1 . w:: . ' .... "~ ,, ... ~. ·•······ . .. . ... ~. . ' __ ,,,, .. "' 

\ k.J\4"" 
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104 Porta carímbo, capacidade para 12 carimbos. Acrimet 

105 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, Carbrink 
tamanhoa4. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, 

, 16 Carbrínk 
tamanho ofício. 

107 
Prancheta em p!astico, transparente, com prendedor Dello 
de metal, tamanho a4, com réQua na lateral. 

,108 Quadro branco. 120x200cm, moldura em alumínio. Souz:a 

109 Quadro branco, 15Dx120cm, moldura em alumínio. Souza 

1--;--· ~'"" .. A-• • •h'-•••••• •" ~--m•• ------~--_,,,. 

110 Quadro de aviso cortiço, medindo 100 x 70cm. Souza 

. .- .•. , 

111 Quadro de giz, 150x120cm, moldura em madeira. St.alo 

Reabastecedor para marcador para quadro branco 
112 Radex 

na cor vermelha caixa com 12 unidades. 

Reabastecedor para marcador para quadro branco, 
113 Radex 

na r.or azul caixa com 12 unidades. 

114 
Reabastecedor para marcador para quadro branco, Radex 
na cor preta caixa com 12 unidades. 

Reabastecedor para marcador permanente, nas 
115 cores preta, azul e vermelha. Caixa com 12 Radex 

unidades. 

116 Régua cristal 30 cm, pacote com 25 unidades. Waleu 

117 Régua cristal 50 cm. Waleu 
.... 

118 
Tesoura cabo em polipropíleno, formato anatômico, 

Gatte 
lâmina em ac9J_noxidáve!, com ponta 21 cm. --~--•n•- ,.,.,. ..... ,,..,_,"., .. ,_._.,_~, 

A•'•••••••••••'"'" ••--•HU <•••••• .. ••••••,-,,•,•••••n•=N• V-

Acrímet Und 800 _, 
Carbrink Und 800 

········--

Carbriok Und 800 

Dello Und 800 
w-~"•• • .,,_ • •••• •n•>--•~ _., 

Souza Und 800 
> -"-"'"•"~'"" " • ' ... , .. 

Souza Und 800 

Souza Und 800 
.. ·•~ 

Stalo Und 800 
--~-.A•>,•••••----~ 

Radex Caixa 800 

Radex Caixa 800 

............ ,, ········-~ 

Radex Caixa 800 

Radex Caixa 800 

Waleu Pacote 800 

Waleu Und 800 
-

Gatte Und 800 

DIFERfNCiAL COMERCIO L TOA 
C.NPJ; 36.762.882/0001-70 

1ilf 

R$ 39.88 
trinta e nove reafs e oitenta e 

oito centavos 

R$ 12,29 doze reais e vinte e nove 
centavos ............ ~·--· 

R$12,29 doze reais e vinte e nove 
centavo.e; 

R$ 18,44 dezoito reais e quarenta e 
quatro centavos 

R$ 165,11 
cento e sessenta e cinco 

reais e onze centavos 

R$ 194,35 centc> e noventa e quatro 
reais e trinta e cinco centavos 

--···~-

sessenta e quatro reais e R$ 64,28 vinte e oito centavos 

R$120,51 cento e vinte reais e 
.......... , ... ~,.,.,,_. , .. ,,_,_.,, , ... cinquenta e um centavos 

cinquenta e nove reais e R$ 59,79 
setenta e nove centavos 

cinquenta e nove reais e R$ 59,79 
setenta e nove centavos 

R$ 59,79 cinquenta e nove reais e 
setenta e nove centavos 

R$ 59,79 cinquenta e nove reais e 
setenta o nove centavos 

R$ 31,56 trinta e um reais o cinquenta 
e seis centavos 

R$ 5,81 
cinco reais e oitenta e um 

centavos 

R$ 10,07 dez reais e sete centavos 
·-·- ·- ... ······-··~······~·· ... , ............. , ... 

Avenida Senador Vitorino Freire, n• 01, fdílk,o São Luís Of!í,es. S,,ta 15' 3. Are,nha, São LuisiMA. CEP: 65.030-015 
f•mail: difereocialcomercio,ma@~mail.com Fone: ('Jl:091!415-4749 (98} 9911871.·19 

----~---
R$ 31.904,00 

R$ 9.832,00 

R$ 9.832,00 

R$ 14.752,00 

R$ 1S2.088.00 

R$ 155.480,00 

R$51.424,00 

R$ 96.408,00 

R$ 47.832,00 

R$ 47.832,00 

R$ 47.832,00 

·--------····--·-··---· 

R$ 47.832,00 

R$. 25.248,00 
-»•••••-•~•••v k<··,-,>V.w,,•,-•-••••-•••••• 

R$ 4.648,00 
>, •• ,..,.,,., --~ ,,~»•- •,~,•••'•U 

R$ 8.056,00 

trinta e um mil. 
novecentos e quatro reais 

nove mil, oitocentos e 
trinta e dois reais 

nove mil, oitocentos -e-
trinta e dois reais 

quatorze mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais 

cento e trinta e dois mil e 
oitenta e oito reais 

cento e cinquenta e cinco 
mil, quatrocf~ntos e oitenta 

reais 
cinquenta e um mil, 

quatrocentos e vinte e 
Quatro reais 

noventa e seis mil, · -
__ quatrocentos _f:) _O.i.!9.__i:~~~ 

quarenta e sete mil, 
oitocentos e trinta e dois 

reais .... _. .. , ..... --·-··---
quarenta e sete mil, 

oitocentos e trinta e dois 
reais 

quarenta e sote mil, ·-
oitocentos e trinta e dois 

reais 
quarenta e sete mU, 

· oitocentos e trinta e dois 
reais ;,:: ~ 

vínte e cinco mil, duzênti 
e quarenta e oito ré'ais '1, 

"[; 

~ 
;; ~. 
! 

quatro mil, seiscentps ~ 
quarenta e oito reai'.LJ__ 

oito mil e dnq!ienta ~ set t ~JJ rems ! 

\· r:,1 
~2\ 

'l~)..\ 
!'-- ,, 

·,5 



_11) 
~ ,v,__.,., __ .,,,.,w,,,;,iw<,;'""'''' %>· 

~i .,. t8 

DIFERENCIAL 
~~~~M:fflil!;.~lt~~1:t~ 

,. 

119 

120 
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Tinta guache caixa com 12 unidade tamanho g Acrilex Acrilex Caixa 800 R$ 12.45 
doze reais e quarenta e cinco R$ 9.960,00 

nove mil, novecentos e 
centavos sessenta reais 

·~••-, .. 

quarenta e sete mil, 
Tnt, peça com 50 metros. Cores variadas. Qualifor Qualífor Pç cinquenta e nove reais e 

ªºº R$ 59,74 R$ 47.792,00 setecentos e noventa e 
setenta e quatro centavos dois reais 

três milhões. cento e 

Valor total da proposta (RS) R$ 3.157 .552,00 
cinquenta e sete mil, 

quinhentos e cínquenta e 

,,.,•r• -··-· ... ~•- ~--•••',-----~-=~•--~--• "N"" ··~ w=,~•'"'"•• -~-= 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícíos, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. o prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 19/2022- CPL 

s. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços. 
6, Dedaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeítado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade 

com as especificações exigidas no Anexo 1- Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de conforme o Edital, 
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

7, os produtos ofertados terão validade Igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando- se os casos 
em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se houver, 
constantes da embalagem. 

a. Informamos, ;desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE Nº. 
15000·2, AGêNCIA Nº. 5750·9, BANCO DO BRASIL 

9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s} Contrato(s), sérá o Sr<>. ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, empresário, portador 
da carteira de Identidade (RG): nº 0329173520076 SSP/MA e CPF: nº 041.096.033- 07, residente e domiciliado na Avenida Jerônimo de 
Albuquerque Maranhão, n° 25, COND: PATIO JARDINS, Vinhais, CEP: 65.074-199, na cidade de São Luís- MA. 

São Luís/MA, 12 de setembro de 2022. 

DIFERENCIAL COMÉRCIO L TOA 
CNPJ 36, 762,882/0001-70 

ANTÔNIO AI. \/ES DOS SANTOS NETO 
Admm,:,r,arlor. CPF: 041.096,03:J•Ol 

OIFE!lENCIAL COMERCIO LTDA 
CNP J; 36,762.882/000H0 

ANTONIO ALVES Assinado de forma 

Dos SANTOS 
digítal por ANTONIO 

· AL Vl:S DOS SANTOS 

NETO:04109603 NETO:04109603307 
Dados: 2022,09.12 

307 14:59:10·03'00' 

Avtt'lída Senador Vitorino Freire:, n" 01. Edifício São Luis Offices, S;;la 1513, Me;t,1,~, Silo Luisl/M. CEP: 65.030·015 
E•tru1il: difori;,ncialcõmerdo,ma(vg<l'lait.com Fol\e: i9BJ91l415•4749 (98) ,,r,;1187119 
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DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFILÂNDIA/ MA 
End.: Rua do Comercio, 191 - Centro- Tufilândía / MA- Cep: 65.387-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 19/2022- CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2022 
Data da Abertura: 14/09/2022 às 09:00hs. 

'.I . 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo 
as necessidades das Secretálias1 do Município de Tufilândla - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

rezado(s) Senhor(es), 

A empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTOA, nome de fantasia: DIFERENCIAL COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o ri<136.762.882/0001-70, 
com endereço na Av. Senador Vitorino Freire, n°01, Edif. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO, portador da CI n°032917352007·6 SSP/MA e do CPF n° 041.096.033-07, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Leí n° 8.666, de 21 
de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está exduída das vedações 
constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lei Complementar n° 1472014. 
() COOPERATIVA, conforme artígo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 
() Não é ME/EPP/COOP. 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36. 762.882/0001 · 70 

Av<!'nic!a Senador Vitorino freue, n• 01, Edifício 5~ Le1ís Offices, Sala 1513, Areinh~. ,~o luislMA. CEP: 65.0J0-·015 
E•maíl: (hfere:11eialcomercio.ma@gmaiLcom Fone: (98)9841, .. 17~9 198/ 99)187219 
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· 3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, ~ 
§ 2.0, da Lei Federal n.0 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGAO em epígrafe, e que contra ela 
não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

S) Quanto a elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira Independente DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, nome de fantasia: DIFERENCIAL COMERCIO, 

e que O conteúdo da proposta anexa não !oi, no todo ou em parte, díreta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou da licitação PR.EGAO ELETRÔNICO- SRP Nº 19/2022- CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

, b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação PREGÃO ELETRÓNICO - SRP Nº 19 / 2022- CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

: e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2022- CPL, quanto a participar ou não da referida licitação; 

• d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 19/2022 - CPL, antes da adjudícação do objeto da referida licitação; 

• e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a1 discutido com ou recebido de qualquer 
integrànte de TIJFlLANDlA /MA antes da abertura oficial das propostas; 

• f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá~la. 

São Luís/MA, 12 de setembro de 2022. 

DIFERENCIAL COMÉRCIO L TOA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

ANTÔNIO Al. VC:S DOS SANTOS NETO 
Administrado,. CPF: 041.098.033-07 

ANTONIO ALVES · Assinado de forma digital 

DOS SANTOS :J:~~~lONIO ALVES DOS 

NETO:041096033 
07 

NET0:04109603307 
Dàdos: 2022.09.12 
14:59:34 -03'00' 

z :z 
'TI -o r :o o 

0 

OIFERrnc1AL COMERCIO LTOA 
CNPJ: 36. 762.882/000H0 

Avenida Senador Vitorino Freire, n" 01, Edifício Síio Lufa Officcs, Si!la 1513, Areínha, Soo Luís/MA. CEf>: &S.0:l0-015 
E·mail: diferencialcomercio.ma@gmaiLcom Fone, (')8)?8415-474'1 1'18) 991167219 
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EMPREENDIMENTOS 

A 
Prefeitura Municipal de Tufllãndia-- MA. 
Comissão Permanente de Ucltoçôo - CPL 
Pregão Eletrônico 019/2022 
Processo Administrativo Nº 035/2022 

N: PROC., /J 2, (rt 2, 
N: FL. l(J2., 

Ass,$URA 
Objeto; Registro de Preços para eventual e Mura contratação de empresa especlali::.ada no 
fornedmento de material de expediente em geral atendendo as necessidades das Secreiótlos, do 
Município de Tufilãndia - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezodos Senhores, 

Pelo presente. submetemos à aprecíaçõo de V.S.". a nossa proposta relativo ao processo 

iicitotó~io em epígrafe, assumindo intera responsabilidade por quaisquer erros cu omissões que venham 

e ser verificados na preparação da mesma. declarando que temos pleno conhecimento das condições 

em oue :se desenvolverão os trabalhos e que concordemos com a totolidode das instruções e critérios 

de quo!ificoçõo definidos no !;ditei. 

Nos preços propostas esiõo incluídos. além do lucro, todos os despeses e c0stos, como 

transportes, tributos de qualquer notureza e todas as despeses, diretas ou indiretas, re!acionc:dcs c,:,irr 

o~ serv:ços de objeto da presente licltoçâo, 

1. PROPONENTE: 

• RAZÃO SOCIAL: K C DO NASCIMENTO LT0A 

• CNPJ: 44.936.713/0001•37 

• ENDEREÇO: RUA DA RODOVIARIA, SN, CENTRO, SANTA LUZIA - MA. 

• E-MAIL: kempreedimentos@outtook.com 

2. RESPONSAVEL PELA ASSlNATJRA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

• KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO,CPF ó20.804.913•00, C,L: 

055059052015•7. residente e domicillado no cidade de Santa Luzla • MA, 

no AVENIDA GOMES GUARIM, n• 351, ALTO 00 GUARIM, CEP: 65390-000 

3. DADOS BANCÁRIO: 

• Banco do Brasil, N° 001 Agência: 2581-X CC: 49569-7 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

• 90 {noventa) dias . 



MPREENDIMENTOS 
ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS/VALORES: 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM UNO. QTD MARCA VALORUNIT o VALOR 

L TOTAL ... , ............ -... ~ . .,·-··· 
: Agenda permanente. costurada. capa de 800,00 TILIBRA 
; courvin. na cor preta, aproximadamente 400 Und RS 35,0D 28,000,00 

•olhas. 
2 : Almofada para carimbo n• 4, em tecido 

Und 
800,00 RADEX RS ?,67 6.136,00 

; entíntado na cor azul. 
3 i Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido 

Und 
800,00 RADEX RS7,67 G.136,00 

>-•~~•••--•~,.,•~--~-•-
' entintado na cor ~eta. 

,F 4 Apontador simples, material em plástico. 
Caixa 

800,00 LEONORA RS 36,33 29.064_00 
;;.;_ coras variadas, caixa com 24 unidades. 
~ 5 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores 800,00 SÃO ROQUE 
~ Pacote RS 6,83 5.464,00 
$ variadas 

' ,06 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, 

BI 800,00 NBL RS 6,83 5.464,00 

i medindo 21 x 15 cm. 
7 Borracha bicolor, sendo vermelha e azul. Caixa 800,00 MERCUR RS39,67 31.736,00 J Caixa com 40 unidades. " tt 3 _ Borracha ponteira branco embalagem com 50 800,00 MERCUR tt i unidades. Pacote RS 19,67 15.736,00 

i 9 : Caderno capa flexível com aspirai, com 6 800,00 TILIBRA 
-···••'-'--•·····-···-··-

i matérias Und RS 13,83 11.064,00 

" íO i Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 800,00 NOVACRIL RS 91,67 73.336,00 
11 1 Caixa de correspondência em acrílico simples Und 800.00 NOVACRlL RS69,67 55.736,00 
12 i Calculadora de mesa, 12 dígitos, bateria 

Und 
800,00 ELGIN RS29,67 23.736,00 '. solar. 

13 Caneta esferográfica ponta media corpo único 800,00 SIC 
em plástico transparente resistente, esfera de 
tungsténio, carga e tampa conectada ao Caixa R$ 39.67 31.736.00 
corpo por encaixe, caixa cf50 unid, na cor 
azul. 

14 ' Caneta esferográfica ponta media corpo único 800,00 BIC 
: em plástico transparente resistente, esfera de 
i tungstênio, carga e tampa conectada ao Caixa RS 39,67 31.733.00 
i corpo por encaixe, caixa c/50 unid, na cor 

' reta. 

i.i5 1 Caneta esferográfica ponta media corpo único 800,00 BIC 
\ p,'t,#<-h ' ern plástico transparente resistente, esfera de 1 ':Z-.lf 

! tungstênio, carga e tampa conectada ao Caixa RS 38,67 30.936,00 
! corpo por encaixe, caixa c/50 unid. na cor 

vermelha. 
16 1 Caneta esferográfica, bico de aço, ponta em 800,00 PILOT 

I metal, rosqueável, na cor azuL caixa com 12 Caixa RS 35,15 28.120.00 

unidades. 
17 i Capa para encadernação em pvc, 220mm x Pacote 800,00 MARPAX R$39,77 31.816,0C 

330mm, acote com 100 unids, cores variada. 
18 / Cartolina comum, 150 g, medindo aprox_ 800,00 CCL 

l 5üx66, cores variadas pacote com 100 Pacote RS 71,81 57.448,00 

: unidades. 
19 / Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex Caixa 

800,00 BACCH! RS 5,45 
! Ci 50 

20 : Clípes pare papel em aço r.iquélado nº2JO, Cl( Caixa 
800.00 BACCHI 

,_ 1 e' íOO 
21 : C!ipes para pape! em aço niquelado n"4t0, ex Caixa 

800,00 BACCHI 

'e! 100 
22 -·-r C!ipes para papel em aço niquelado nº8í0, ex Caixa 

800,00 BACCHI 

l e; 50. 



23 
24 
25 
26 
27 
28 

29 

30 
31 

32 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

4.3 

44 

UP.1' 
EMPREENDIMENTOS 

Cola branca 90g, caixa com 12 unidades. 

Cola de isopor SOg. caixa com i 2 unidades. 

Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades 

Cola quente em bastão fino. 

Cola quente em bastão grossa. 

Colchete em aço !atonado n" 15, em ex e/ 72 
und 
Colchete em aço !atonado n· 8, em ex cí 72 
und 
Corretivo liquido 18ml, ex com 12 frascos 

Dvd-r com envelope, cap. 4.7 gb 

E. V. A. - tamanho 40 x 50 cm, cores 
variadas. Pacote com 10 unidades. 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 
228x185mm 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 
229x324mm 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 
240x340mm 
Espeto para papel em metal, com suporte de 

lástioo. 
Espiral, tamanho 12 mm, pacote com 100 
unidades 
Espiral, tamanho 14mm, pacote com 100 
unidades 

Caíxa 800,00 
Caíxa 800.00 

Pacote 800,00 

Und 800,00 

Und 800.00 

Caixa 
800,00 

Caixa 
800,00 

Caixa 800,00 
Und 800,00 

Pacote 
800,00 

Und 800,00 

Und 
800,00 

Und 
800,00 

Und 
800,00 

Pacote 
800,00 

Pacote 
800,00 

Espiral, tamanho 25mm, pacote com 48 Pacote 800,00 
urüdades 

POLAR RS29,28 23.424,00 
POLAR RS.\5,55 36.440,00 

ACRILEX R$8,01 6.408.00 
MARIPE.L RS 1,31 1.048,00 
MARIPEL RS 1.37 1.096,00 

BACCHI R$1S,05 15,240.00 

BACCHI RS 14,59 11.672,00 

MAX! RS 24,ôO 19.840.00 

MAXPRINT RS7,17 5.736,00 

SCRITY R$21.57 17.256.00 

SCRITY RS0,76 608,00 

SCRITY R$0JS 52.4,00 

SCRITY RS0,81 

LYKE RS5,19 4.152.DO 

PLASPIRAL RS 20,05 16.040.00 

PLASPIRAL RS2i.90 17.520,00 

PLASPIRAL RS29,79 23.832,00 

Estilete lamina estreita (9 mm), caixa e! 12 Caixa 800,00 JOCAR R$49,16 39_32s,oo 
uni::Jades. OFFICE 
Estilete lamina larga (18mm), c-,aixa com 12 Und 800,00 JOCAR 
unidades. OFFICE RS 5G,60 40.480,00 

......................... ::.;__ ____________ --1-------1----1-----'=-:...:..::=--4--------+------
: Extrator de grampo. tipo espátula em inox, Und 800,00 JOCAR 
l dimensão 15 cm refor do. OFFICE RSS,O? 4.o55,oo 
: Ficháno para mesa, com tampa transparen1e. Und 800,00 ACRlMET 
: ar1:1 fichas tamanho adrào R$90,86 72.688,00 

ADELBRAS : Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico Und 800,00 

!!!!!ltlls···· t~~;d:~~dupla face com adesivo acrílico 
~· : 48rnm x 30m. Und 

800,00 ADELBRAS 

R$8,22 6.576.00 

R$ ,0,0€ 8.048.00 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

i Fita adesiva. material crepe, tipo gomada. 
i medindo 50x50, cor marrom. 
! Fita adesiva, material po!ipropileno 
• transparente, tipo monoface, medindo 19x30 
: 1durexl. 
: Fita adesiva. material polipropileno 
: transparente, tipo monoface, medindo 45x45 
; a"•lica~-o multiuso. 
: Folha de 1sopor, comprimento 1m, fargura 
1 050m. es ,ssura 10mm. 
: Folha de 1sopor, comprimento 1m, largura 
1 050m, espessura 15mm. 
'Folha de isopor, comprimento 1m, largura 
! 050m. es ssura 20mm. 
\ Fclba de isopor, comprimento 1m. largura 
: 050rn, espessura 5mm. 
t Giz de cera colorido caixa e-0rn 12 unidades. 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Caixa 

800.00 ADELBRAS RS5,33 4.264.00 

800,00 ADELBRAS 
RS 2,05 1.640,00 

800,00 ADELBRAS 
RS 5.33 4.264.00 

800,00 GNR R$4,15 

800.00 GNR RS4,28 

800.00 GNR 

800,00 GNR 

800,00 ACRILEX 



TOS 
54 Giz de para quadro negro, caixa com í O Caixa 

800,00 ACRlLRX RS 38, ,7 30.536.00 
caixinha 

55 Grampeador de metal revestido em plástico 800.00 GRAMPLINE 
para grampo de 23/6 tamanho médio com Und R$73,75 59.000,00 
ca acidade ara ram ar 100 folhas 

56 Grampeador de metal revestido em plástico 800,00 GP.AMP UNE 
para grampo áe 26íô tamanho médio com Und RS25.08 20.064,00 
cariacidade ara rarn ear 20 folhas 

57 Grampeador médio de mesa. metálico. base 800,00 GRAMPL!NE í em aço e acabamento niquelado, utiliza 
Und RS 29.79 23.832.00 1 grampo 24/6 e 26/6, com capacidade para 

1 o,am"ear 25 folhas de a el 75 /m 
58 Grampo para grampear em aço !atonado 800,00 JOCAR ·1 

medindo 23/13 caixa com 1000 unidades 
Caixa OFFICE RS3.06 2.448,00 

59 Grampo para grampear em aço !atonado 
Caixa 800,00 JOCAR RS 10.10 8.080,00 

medindo 26/6 caixa com 5000 unidades OFFICE 
Grampo trilho plástico. injetado em políetíleno, 800,00 DELLO 
cor branca. Embalagem em pct c/50 Caixa RS 36,06 28.048,00 
unidades. 

61 i Lápis de cor grande caixa com i2 cores. Caixa 800,00 CIS RS6,22 4.976.00 
62 Lápis preto, envernizado, material da carga 800,00 CIS 

grafite, nº 2b, apontado, caixa com 144 Caixa RSê3.76 51 008,00 
unidades, 

63 Lapiseira grafite 0.7. corpo em plástico, ponta 
Caixa 

800,00 CIS R$ 50,93 40.744.00 
metálica, ex com 12 unidades. 

64 Lapiseira grafite 0,9, corpo em plástico, poma 
Caixa 

800,00 CIS R$56,80 45.440,00 metálica, ex com 12 unidades. 
65 i Liga elástica em látex, alta resistência, caixa 

Und 
800,00 MERCUR RS 7,17 5.736,00 ; com 25 

66 1 Livro ata. capa dura talada. folhas pautadas e 800,00 TIUBRA 
/ numeradas, encadernado, colado e Und R$1<i,26 11.408,00 

i __________ i costurado. Com 100 folhas. 
67 ; Livro de ponto. capa dura. com 100 folhas Und 800,00 TIUBRA RS 13,25 10,600,00 
6{~ ! livro protocolo de correspondência, capa 

Und 800.00 TILIBRA R$ i3,25 10.600,00 
) dura, c/100 folhas 

69 Marca texto. material em plástico, ponta 800,00 MAXPRINT 
macia. chanfrada não recarregável, cores 

Caixa RS 29,28 2:3.424,00 
fluorescentes, variadas. Embalagem com 12 
unidades. 
Mina para grafite nº O. 7 mm. ex com 12 

Caixa 
800,00 CIS RS 5,31 4.248.00 

esto•os com i 2 ontas. 
7i Mina para grafite n" 0,9 mm, ex com 12 

Caixa 
800,00 ClS RS 5,33 4.264,00 

esto os com 12 ontas. 
72 Molha dedos para manuseio de papel que 

Und 
800,00 RADEX RS 5,07 4.056.00 

não manche. Embala coma rox.12 
73 1 Pape!40 Fardo 800.00 CHAMBRIL R$1DC,41 80.328.0ú 

74 1 Papel a4 branco 75g/ m2 medindo 210 x 297 Caixa 
800,00 REPORT RS 205,79 164.632.00 

i mm ex c/ 1 Ox500 folhas. 
75 Pape! almaço, folha pautada, resma com 400 Rs 800,00 TILIBRA RS65,26 

folhas. ··-···---~-------,, 
i Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa 800,00 CIS 76 Caixa RS4t28 
j com 100 folhas. 

! 77 1 Papel carbono tipo mono face. cor preta, Caixa 800.00 CIS 
,! 

· caixa com 100 folhas. 
78 Papel microondulado {cores variadas) Fardo 800,00 CANSON 

79 1 Papel pardo Fardo 800,00 KRAFT 

80 ; Papel quadriculado Cai)(a 800,00 CANSON 



li'MPR EEN DIME NTOS 
Pape! toalha branco, 100% celulose, fardo MIU RS/35,70 53.360.00 
com i 000 folhas 

82 Papel vêrge, grarnatura 180g, tamanho a4. 
Pacote 

CANSON RS 20,63 16.504,00 
acote com 50 folhas. 

83 Pasta az em papelão reforçado, plastificado FRAMA 
com lombada de 85mm, medindo 

Und R$16,35 13:080,00 
280x:350mm com ferragem de pressão na cor 
,reta 

84 i Pasta az em plástico resistente, com lombada 800,00 FRAMA 
i de 85mm, medindo 280x350mm com Und HS 16.35 13.080,00 

««•••--.•••••-•••••• -
ferragem de ressão na cor azul 

85 : Pasta classificadora, produzida em cartolina 800.00 PLASCONY 
: 480gim. com lambo regulável. acompanha Und R$21,06 16.848,00 
1 gram o lástico estentido, tamalho ofício. 

86 : Pasta fina, transparente em plástico 
Und 

800,00 DELLO UNE RS 5,20 4.160,00 
oií ro lleno, com elâstico, tamanho ofício. 

i Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno 
Und 

800,00 PLASCONY RS '.,54 1.232,0D 
: trans arente. Cores variadas. 

88 i Pasta políonc!a arquivo morto, medida (mm) 800,00 POLIBRAS 
; 40úxí40x260 (comprimento, x largura x 
: altur3l, es essura: 2 mm, cores diversas. 

Und RS12,'dl 9.728,00 

89 ; Pasta santonada, tamanho oficio. com i 2 
Und 

800,00 POLIBRAS RS29,79 23.832,00 : divisórias 
90 ; Pasta sanfonada, tamanho ofício. com 31 

Und 
800,00 POLIBRAS RS35, 15 28.120,00 

i divisórias 
91 i Pasta suspensa plastificada. cartão trlplex 800,00 KRAFT 

[ 350 g, com ferragem e visor caixas c/50 Caixa R$ ~.65 2.920,00 
'unidades 

92 Pasta transparente em plástico po!ipropileno, 800.00 PLASCONY 
com elástico 2cm, formato 240 x3ô0mm, UM RS 3153 2.824,00 
tamanho ofício. 

93 1 Pasta transparente, em plástico polipropileno, 
Und 

800,00 PLASCONY R$ 4,56 3,648.00 
, com elástico 4cm, tamanho ofício. 

94 i Perfurador médio, com 02 furos. Com 
Und 

800,00 PILOT RS35,06 28.048,00 
ca acidade ara erfurar 20 folhas de a e!. 

95 Pincel atomico, 1100p, ponta grossa, tinta a 800,00 PILOT 
base de âlcool, na cor azul, caixa com 12 Caixa RS 56,71 45.368,00 
urlictades. 
Pincel atomico, 1100p, ponta grossa, tinta a 800,00 PILOT 
base de álcool, na cor prata, caixa com 12 Caixa RS 56,71 45.368.00 

unidades. 

i 97 , Pincel atom,co, 1 WOp, ponta grossa, tinta a 800,00 ' PILOT 

1 'base de álcool, na cor vermelha. caixa com Caixa RS 56,71 45.368.00 
' 1 2 unidades. 1 ....... , ...... .,,.,_,~-'-'"~' 

Pincel marcador para quadro branca, 800,00 PILOT 98 
tamanho minímo 11 cm. material ponta feltro. Caixa R$66,03 52.824,00 
tipo recarregável. na cor azul caixa com 12 

f·-99 
unidades, 
Pincel marcador para quadro branco. 800,00 PILOT 
tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, Caixa RS 66,03 

i tipo recarregável, na cor preta caixa com 12 
i unidades. 

iOO Prncel marcador para quadro branco, 800,00 PILOT 

~ 
tamanho mínimo 11 cm, material ponta feltro, Caixa 

ef'i j tipo recarregâvel, na cor vermelha caixa com 
/1 
~i i 2 unidades. 

101 1 Pistola de cola quente média bivolt Und 
800,00 TILIBRA 

;'~· ! i 10vi2:20v. ,. 
,. 
]\ 

a 
'.t 
t,, 
~ 

i 
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f 117 
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l 119 
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Pistola de cola quente pequena bivolt 800,00 
1 ~Ovi220v. Und 

Porta canetas e clipes em acnlico 3 em 1 Und 800,00 
Porta carimbo, capacidade para i 2 carimbos. Und 800.00 

í Prancheta em eucatex com prendedor de 
i metal, tamanho a4. Und 

800.00 

J Prancheta em eucatex com prendedor de 
Und 

800.00 
metal, tamanho ofício. 

/ Prancheta em plastico, transparente. com 800,00 
j prend<'>'tior de metal, tamanho a4, com régua Und 
· r,a lateral. J 

Quadro branco. 120x200cm. moldura em 
Und 800,00 ; 

ah.irninio. , 

Quadro branco, 150x120cm, moldura em 800,00 
1 Und alumínio. 

Quadro de aviso cortiço, medindo 100 x 
Und 

800,00 
70cm. 
Quadro de giz. 150x120cm, moldura em 

Und 
800,00 

madeira . 
Reabastecedor para marcador para quadro 800,00 
branco na c.or vermelha caixa com 12 Caixa 
unidades. 
Reabastecedor para marcador para quadro 

Caixa 
800,00 

on;mco na cor azul caixa com 12 unidades. 
ReabaStêcedor para marcador para quadro 

Caixa 
800,00 

1 branco na cor .oreta caixa com 12 unidades. 
Reabastecedor para marcador permanente, 800,00 
rn'!S cores preta. azul e vermelha. Caixa com Caixa 
12 unidades. 
Régua cristal 30 cm. pacote com 25 Pacote 800,00 
unidades. 
Régua cristal 50 cm. Und 800,00 
Tesoura cabo em polipropíleno, formato 800,00 
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com Und 
eonta 21 cm, 
Tinta guache caixa com 12 unidade tamanho Caixa 800,00 
q 

Tnt. -peça com 50 metros. Cores variadas. Pç 800,00 l 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
3, 189.440,00 

TILIBRA 

ACRIMET 
ACRIMET i 
ACRIMET 

ACRIMET 

ACRIMET 

TREVALLA 

TREVALLA 

TREVALLA 

TREVALLA 

RAOEX 

RADEX 

RAOEX 

RADEX 

ACRINIL 

ACRINIL 
MUNDIAL 

' 
ACRILEX 

1 
SANTAFE 

três milhôes, cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais 

Santo Luzia - MA., 13 de Setembro de 2022 
\ / Aajfi-1d\.}d~;4r1,u~rnge!'.aif!(>f'Y.JUAA.(AA'/JtLffO 00 
• _,,,,./ NA.fC}.Uf.t,,q::J.~2095,W']{J.ij 

K ON:~,.SF..~IC~lh.l"1it,ii1e:,:,:J;.(.;(J{'.l:.unM:,Jf:}"Jl".'.;d,~;1«291'3)~\'!/_ 
o,;,:l)•,tt!!f,,iàl. 1>:J...t.:1;,tif~ Pt A~. c....,,J{J.U.\ (/!~~•-4000 
NKst:11\ttKf t1620Si:4(- ~ JOO: 
Oll,dj,Wi'Ol;a,ç9.l.:J l-,.,;,ãl~•',W:X, 

Vf!'".),h.<:.,:t M'ffli!- A<P.>b,r. i:..)']J-.COZ.201 ::;: 

K N EMPREEDIMl:NTOS 
KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO 
CPF 620.804.913-00 
C.L: 055059052015-7 
Proprietário 

TOS 
1 

i R$25,18 20.144,00 

RS 29, 12 23.296,00 
R$40,2B i 32.224,00 / 

1 

9.928.00 RS12A1 i 
! 

nen••• 

RS '.2,4, 
1 

9.928.00 ! 

1 

i 
RS '.8,63 14.904,00 

RS 166,78 l 133.424,00 
i 

R.$196,31 ; 157.048,00 ' ' 
RS64,S3 51.944.,00 

RS 121,73 97.384,00 

' 
i RS60,39 48.312,00 1 
1 
! 

R$60,3S 48.312,00 ; 
i 

RS60,39 48.312,00 

R$60,39 48.312,00 

RS 31,88 25.504,00 

R$5.87 4.696,00 

RS10,17 8.135.00 

' 
RS 12.58 10.064,00 ; 

1 

R$60J4 1 48.272,00 ; 

-----



TERMO OE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 19/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ffEM. 

N:PROC. ,~u 
N: FL. 5 

Ass,Ji?uRA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material de expediente em geraí atendendo as necessidades das Secretárias, do Município de 
Tufilândia - MA. 

BASE LEGAL; Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Federal nº 7.892i2013 
e alterações, da Lei Complementar nº 123í2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a: 
Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

O Pregoeiro do Município óe T ufüándia - MA, resolve divulgar como vencedora do certame acima mencionado as 
empresas: empresa 01 • K C DO NASCIMENTO LTDA, CNPJ nº 44.936.713/0001-37, vencedora dos {item 
1,4, 7,8, 12, 13, 14, 15, 16, 17,23,24,28,30132,37,38,39,40141,54,56,57,60,62,63,64,69l4,82,84,85,89,90,94,95,96,9 
7,101,102,103,1041107,110,112,113,114,115,116,119,120)1 que apresentou o seguinte valor: R$1.593.640;00 
(um milhão, quinhentos e noventa e três mil e seiscentos e quarenta reais). empresa 02 • DIFERENCIAL 
COMERCIO LTDA, CNPJ nº 36.762.882/0001-70, vencedora dos (Item 
2,3,5,6,9, 10,11, 1 s, 1s,20,21,22,2s,2s,21,29,31,33,34,35,36,42A3,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,55,58,59,61,65, 
66,67,68, 70, 71,72, 73, 75il6, 77, 78. 79,80,81,83,86,87,88,91,92,93,98,99, 100,105,106,108,109, 111,117, 118), que 
apresentou o seguinte valor: R$1.512.168,00 (um milhão, quinhentos e doze mil, cento e sessenta e oito 
reais). 

Outrossim, no uso de suas atribuições, decido ADJUDICAR o objeto desta licitação à referida empresa, 4 encaminhe-se à Procuradoria do Município para anàiíse e elaboração do Parecer Final a respeito do processo. 

Tufilândia (MA), 15 de setembro de 2022. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

RIJA rlo C:omP.rr:ín Hl1 - C,p,ntró - T11fíl#inrli::i I MA - C:P.n- fifi :.;87-00íl 
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Publicadopor: lG,6.$ --~MANTOS 
Código identificador: 3e4e_f37a7bad49d51721d964c0780lb4 

PREGÃO EUITRÔNICO SRP N° 19/2022 - CPL 

PREGÃO ELETRÓNICO SRP N!i 19/2022 - GPL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9 35/2022. O Pregoeiro da Comissão 
Perm.anente de Licitação do Munidpío de Tufilándia • MA torna 
pubfü:n ao;; mteressa<los que a LlCJT AÇAO para contratação de 
,õmp1·esa osrecializada no fornecimento de materiai de 
,;x,wdim-,te em geral atendendo as necessidades das 
SecretàrL;s, do Município de Tufilândia - MA, foí consagrada 
'"-"ilLüdora as empresa: 01 · K C DO NASCIMENTO LTDA, CNPJ 
,1 ,i,,.:J3ô.71élf[)U01-37, vencedora dos (Item 
l .4., 7,8,, 2, 13, l 4, 15, 16,17 ,23,24,28,3ú,:32,37,38,39.'10,-11,54,56, 
5 7,60,6~: .53,M,69, 74,82,84,85,89,90,94,95,96,97,l 01, 102,103, 1 
04.l07,1IU,112,113,114,115,116,119,120), empresa 02 • 
DlPERENCJ.AL COMERCIO LTDA, CNPJ n~ 36.762.882/üOOl-70, 

dos (Item 
,,6,9, 10,.11,18,19,20,21,22,25,26,27,29,31,33,34,35,36,42,4 

e), A5,4hA 7,48,49,fiü,51,52,53,55,58,59.fi 1,65,66,67,68, 70, 71, 
n. 73.75,lb. 77.78, 79,80,81.,83,86,87,88,91,92,93.98,99, 100,105 
,:!Ob.108,'i.09,l.U.,117,118), estando de acordo com a Lei 
YedernJ. íl;, [!666/1993 e demais normas regulamentares e 
p1fodpios correlatos pertinentes à espécie. Tufüândia • .MA, 15 
de setcmbrn de 2022. Erivan Sousa Barbosa. Pregoeiro da 
Comissão Permanente de Licitação, 

Publicado Por: ]0.4.0 v1TOR LOBO SJL V,1 
Código rdentificador: f97da.120e833048ba3b990c3fab8f777 

PREGAü EU::TRÔNICO SRP Ni! 20/2022 - C.PL 

PREG.ÃO EU:TRÔN!CO SRP Ni, 20/2022 - CPL. PROCESSO 
ADl-.!í~nsTR.ATIVO Nt 36/2022. O Pregoeiro da Comissão 
P,,nnar.,.,,,tt, de Licitação do Munidpio de Tufüândia - MA toma 
públlrn aos n:tt6rE,ssados que a LICITAÇÃO para contratação àe 
(m,pres;, especializada na prestação de serviços em manutenção 
prevenUvi! e corrntiva em equipamentos médicos odontológicos 

,;piUüanJs a fim d.e atender as necessidades d.o Fundo 
iupal ;le Saúde do Município de Tufilândia • MA, foi 

,_;onsagrnda vencedora a empre;;a: A M MELLO SERVIÇOS DE 
RADIO D!AGNÓST!CO, CN?J nº HL579.443/0001-44, 
vent.:edura dos Item 
í l,2 '.1,4,S,t;. 7,8,:}.. 10,11,12, 13,14,15.16,17, 18,19,20,21.22,23,24 
,2S,:2/-.,27,2B,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40), estando de 
acordo com a Lei Federal 119 8 .666/1993 e demais normas 
regu!arnentarns o principíos correlatos pertinentes à espécie. 
Tufiiândia - M.A, 15 de setembro de 2022,. Ertva:n Sousa 
11?,d,os"" Prr,;gc,sn:o da Comissão Pennanente de Licitação. 

Publicado por: JOÃO vrroR LOBO SJL VA 
Código identificador: a835cBf4f4a536bee429c67fa507867c 

~A• ,H,·PREfEITURA MUNICIPAL DE TUTólA 

LEI MUNICll'AL N!! 316, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

TERMO .DE SANÇÃO EXPRESSA - LE[ ORGÂNICA 
MUNICIPAL 
Diante do recebimento do Projeto de Lei n!:i 014/2022: que 
"üí;;põe sobre; ,. cria?ão do fun~o ,muni~ip~l -de g':,stao d~ 
rlesenvolvmttmtu rural e sustentu.ve; ti sclldarw e da outras 

s 
providências", aprovado pela C âmari'i ::.'1-l.l,ri;.ç: .. p,1:,. 9 J'Lelt. • .Lu .; "'-1i 
Mui:üc.ípai, nos termos da Lei Orgânica '.\-IunKlpfü ác Iuuw: - ~ ,i

MA, considerando a conslitucionalidade da fúitériá: füz .s2Fél' ~;:;.,-,
que a Câmara Municipal aprovou e eu sancíti.R-Osdci.iiig,U,i:.t,;; ,w1, 

Du;põe sobre a criação do fundo municipal de gest.àn do 
desenvolvimento rural e sustentável e :rn.Lidário e Jct 0'~•.1:,t; 

provirlências 

O Prefeito do Município de Tutoía, Eslado do Marar:h<10. 
apresenta a Câmara Municipal o seguinte ProJelo de Lo1: 
A:rt, 1 º. Fica criado o Fun.do Municipa; dn Gestfw cto 
Desenvolvimenw Rural Sustentável e Solidâri0" F!-.-1.DRS, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura Familicr" 
SEMAF, instmmento de captação e de aplicação de recurso,. 
que tem por objetivo proporcionar meios para o financiam,,.rií.o 
das ações das atividades nas áreas ligadas à agnrnltura. 
Parág·rafo Único - O Conselhú Muniupal de De.s,,u,uh,mcit,, 
Rural Sustentável - CMDRS normatizan:Í n tllt1Ut"llli,u1t,ni.o .,o 
Fundo .Municipal de Gestão do Desenvolvirneino FU,al 
SustentáveL e Solidário • FMDRS e a aplicação dt! Stus r0..:w:::,os 
será de acordo com as resoluções do Plano Mumcip:a.l de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solitlári.o · PMDRS. 
Art. 2!l - O Fundo será adrnínistrado po:· um Con.;;e!ho 
Ad.minist.r.:dor composto pelos seguintes mBmbn)s: 
I • Presidente do Conselho Administn:ici.or - Soçretám• Municipol 
<le Aancultura· 
II - G~stor do Conselho Administrador• .Funcionário Munir:ip;-.L 
(J'l8 será nomeado por Decreto Munidpal; 
Hl - Um representante d0 Conselho Mcnícip,11 ,fr 
Desenvohimento Rural StL<;;téntâvei-CMDRS, qu"' s>:rá H•lWScH\,) 

pela plenária; 
IV - Um produtor rural nomeado pelo Consellw >hn::.cp,d Lili 

Desenvolvimento Rurnl Sust..entável-CMDRS. 

Art, 3". Constituem Fontes de recursos d.o fundo Municipa, ::.ie 
Gestão do Desenvolvimento Rural Sustenti,ve! e Solidár.c.o
FMDRS, 
1 - Dotações Orçamentárias a ele destinadas; 
ll - Recursos financeiros oriundos do Governo FedEn-l'l.i. 
Estadual e ôrg-à<.ls Públicos ou privados :recebidos dirnl.amimt0 
ou por meio de convênios; 
III - Recursos financeiros oriundos de organl:;;n-,c,;, 
internacionais de cooperação, recebidos úiretnmente ou por 
meio de convênios; 
IV - Aporte de capital decorrente <le realização de openiçoes dt: 
creditQ em instituições financeiras oficiais, qui'lndo prnviamenl,, 
autortzada em Lei especifica; 
V - Rendas provenientes de aplicação de s<:ms nJc::r.,;0s ;~,u 
mercado de capitais com prévia au~orização do Conselho com 
retorno exclusivo para o programa em atividade; 
VI - Recursos financeiros disponibilizados por linhas de, 
créditos em bancc,s que venham afirmar convêni<> ,:om u Fund,, 
Municipal de Agricultura, 
VII - Outras receitas qu,: venham a ser legalment,, in,;:i,.;1;.cta:'<: 

§ 1 º • As dotações orçamentárias previst.as p?.rn o hm,:i\, 
Municipal <li" Gestão do Desenvülvimento Rural Su,;te.ntfWBi ro 
Solidário. FMDRS, serão automaticamente trans.foridas paraú 
conta bancária específica do Fundo Municipal dú G,-_,stao cu 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidano- FMDR'.':>, ·:.ao 
logo sejám criadas as receitas_ con·:spondent;~ _ _ _ .. , _ _ m 
§ 2" . os recursos que compoe o rundo serao ctepo.:,!W:l.aü,, ,e 
tnstituiç.ões financeiras oficiais. em conta esp_~crnl_ son ':' 

· - de Fundo Municipal dP !,est.an d<.1 
denommaçao , _ : . . . . ,·~s 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Sohúann- FM[,i, -

Art. 4º .• ús recursos do Fundo M.tnic1pâl ó~ c:~ta_o c,n 
' . t Rural sus·entáve; e Solldano- I ,v!DR~, ::.El c-<-Desenvo1vunen o • ' 
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ESTADO DO MARANH,\O 
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE TUFlL\NDlA 

.PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO 

l1 rocesso/ Ano: 35i2022 

Pregão Eletrônico n<> l 9/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços 

Objeto do Processo: contratação de empresa especializada no fornecimento de mat,.:r,ai 
Jc expedien1:0 tm geral atendendo as necessidades das Secretárias, do ~fonicípio J::.: 
Tufilândía - MA .. 

~ i - .FASE PREPARATÓRIA 

~ 

O Processo Licitatório iníciou-se conforme o rito com a devida autuação,. 

protocolo e numeração. contendo respectivamente solicitação e a autorização do 

prdeiw com qualificação sucinta do objeto. A Licítaçào foí processada na modalídade 

de Pregão Eletrônico, confeccionado o edital, possibilitando a elaboração dos termos, 

anexos e juntadas de documentações afins. 

Todas as ressalvas de advertências foram elaboradas ainda no pr;;:.àmbulo 

procedimental, tendo sido aparentemente satisfeitas. 

U -· f'ASE EXTER.i"lA 

Iniciada a fase externa observa~se que os interessados foram convocados 

..:orn divulgação do edital nas plataformas eletrônicas. O Edital cumpriu seus requisitos 

-: o prazo de 08 (oíto) dias úteis para os interessados prepararem e apresentarem suas 

propostas fora devidamente obedecido. 

Não foram apresentadas impugnações a presente Licitação, 

UI - CRJTÉRIOS DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇlO 

O críterio de julgamento menor preço por item foi devidamente atendido na 

sessão, bem como a possibilidade de abertura para lances vírtuais aos presentes 

licitantes na plataforma. A Presente lícitação foi julgada pelo menor preço por item e 

k:ve como vencedor 02 (duas) empresa: Empresa 01 - K C .DO NASCIMENTO 

Prefeitura Municipal de Tufilândía 
CNPJ: 01,612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro. - Tufilândia ! MA - Cep: 65 387 -000 



LTD.A, CNPJ: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUR.\. MUNICIPAL DE TUFIL,\NDIA 

PROCURADORIA GERAL DO MlJNlCÍPlO 

44.936.713/0001-37, vencedora dos (Item 

! ,-i,7,8,I 2~ 13, 14, 15, 16, l 7,23,24,28,30,32,3 7,38,39,40,41,54,56,57,60,62,63,64,69, 7 4,82 

,84,85,89,90,94,95,96,97, 101,10:2,l03,l04,l07,1 l0,112,113,l 14,115,116,119.120), 

empn.>sa 02 - DIFERENCL\L COMERCIO LTDA, CNPJ 11º 36.762.882/000l~70~ 

vencedora dos 

2,J,5,6,9, l O, l l, 18, l 9,20,21,22,25,26,27 ~29,31,33,34,35,36,42,43,44,45,46,47,48,4 9 ,50, 

:51,52,53,55,58,59,61,65,66,67,68, 70, 71, 72, 73,75, 76, 77, 78, 79,80,8l,83,86,8i .88,91,92, 

93,98,99,l00,l05,l06,l08,109,lll,117,118). A propostas fui julgada pelo Prego;:iro ,,;: 

Equipe de Apoio, segunào os critérios de aviltamento e exequibilidade, send.<, 

consíderada dentro do orçamento alçado e estimativa. 

Julgada a proposta, foi passada a fase de julgamento da habilitação. 

Na fase de julgamento da habilitação, segundo o pregoeiro e a equípe de 

apoio a documentação foi apresentada conforme as nonnas editalícías previstas 

Porquanto a isso, as empresas foram julgadas habilitada 

sagrando-se vencedora a empresas: Empresa 01 - K C DO NASClM.ENTO LTDA. 

CNP.J 44.936. 713/0001-37, vencedora dos (Hem 

1 ,4. 7 ,8,12,13,14,15,16,17,.23,24,28,30,32,37,JS,J9,40,4 l ,54,56,57 ,60,62,63,64,69, 7 4~82 

,84~85t89,90,94,95,96~97,101,102t103,l04,l07~1 lO~l l2,l 13,ll4,1 l5,H6.l l 9~120). que 

apresentou o seguinte valor: R$ l.593.640,00 (um milhão, quinhentos. e noventa l" 

três mil e seiscentos e quarenta reais). emp1·esa 02 - DIFERENCIAL CO"lERClO 

CNPJ 36. 7 62.882/0001-70, vencedora dos 

2,3,5,6,9,10,11,l8,19,20,21,22,25,26,27,29,31,33,34,35,36,42A3,44,45,46~47,48,49,50, 

51,52,53,.55,58,59,61,65,66,67,68, 70, 71, 72, 73, 75, 76,77, 78, 79,80,81,83,86,87,88,91,92, 

93,98~99.100.105,106,108,109,111~117~118), que apresentou o seguinte ,,ator: RS 

L5l2.l68,00 (um milhão, quinhentos e doze mil, cento e sessenta e oito reais). 

Resultado da hcita~'.ão Juntado aos autos, 

lV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA(:ÃO 

,q;:;-r~·.,·,r>:?f.lW,<:)'~"f>>"<"~'.~½«~.?<lf'ii,ít';i'f@-Yw~~;,;19!'<( ~~J .Ui1:'G11 .'i!/l. J). ~~I W.!tiL%. .. 2!M((,, 'fu_!~A\>~~~~~~-t.!;'t-t"A~;;.,;-.,:r,,ll":,...,,.4"'/"/-.<:",->·''"·~-{.<.->Eic;·-·s 

" · · Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ : 01,612.63i/0001-24 _ 

Rua do Comerdo, 191 - Centro-· Tufilândia f MA - Cep 65 38r-OOO 



ASSIN URA 

ESTADO DO MARANH.4.O 
PRE.F.EITURA MUNlCIPAL D.E 11JFILÂNDIA 

PROCURADORIA GERAL DO l'v!CNICÍPIO 

Diante do exposto, não havendo recursos a serem julgados, bem como não 

ten<lo sido constatado qualquer erro fonnal ou similar, e com as ressalvas já realizadas, 

fora adJudicado o objeto ao Licitantes vencedores podendo a Autoridade resrxmsável 

homologar o certame estando em conformidade com as normas editaHcias, autorizando 

a Contratação des1a, observado os prazos de Lei previstos no Edital, especificamente <lt: 

acordo com os ditames da Lei e do Edital. 

Assim entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final. 

Tufilândia/MA, 19 de setembro de 2022. 

-- . _ Thaynar1 Ner,. Costa 
.-, i \ r +-"." Cf:IF . u ... ~ (1 ro. 'k')-:;J~·~!~.'Z..~-- _ .. _~! soo 13.~1 _ .. ·•-···· --·= . ;:..,;._~---- -- r,~ .. ... erat "" ...... ,!Cl(»G 

,.,. THÀVNA"'í\A NERY COSTA 
Procuradora Geral do Município 

OAB/MA 18.216 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufüãndia l MA. - Cep: 65._387-000 



N: PROC. JJ,P/fi-j 
N: FL. )t.,Í/ 

· :- -~ ASSINi-URA 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNJClPAL DE TUFILÂNDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Portaria Nº 01312021 GAB Tufüândia de 04 de janeiro de 2021. 

NOMEIA PROCURADORA GERAL DO 
MUNICIPIO OE TUfiLÂNOIA~ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VHdímar Alves Ricardo, Prefeito Municipal de Tufüândia, Estado do 
i'Jl2 .-i,mhão. usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 

C'.):1siderando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
': 984. bern como a Lei que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Mumcíp10 
de Tufüândía. 

ART íº - Fica nomeada como Procuradora Geral do Município de Tufilãndia a 
Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG: 0349575920087 SESPítv1A 
CPF: 050.500.433-01, sem prejuízo das demais atribuições e responsabilidades 
norrnais de seu cargo. 

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publícaçao, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se Ciêncía. 
Publique-se, cumpra-se, registra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILÂNOIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 04 OE JANEIRO 2021. 

Registrado e Pubi;ç.,do nesta dat.; no Mural oa Prdeiwra, 

da Càmara e em lugares de fáci1 ac.tsso "º publico 

co11forme art.147, inc.!XCF/88: Art. 14 ím: 11 Le, 

Orgânica.Em 04/01/2021. 

.·-, 

i)-l1~ 

.......................... -----------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE 
N: PROC. Jj,;2 { 0v 
N: FL. j ¼ '1 

ASSIN#?URA 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mi! e vinte e um_ 
compareceu a este órgão a Senhora Thaynara Nery Costa, portadora do RG. 
0349575920087 SESP/MA CPF: 050.500.433-01, que exíbíndo a Portana de 
Nomeação nº 013/2021 de 04 de janeiro de 2021 assinado pelo Exmo. Senhor 
Prefeito Munícipa!, para o cargo de Procuradora Geral do Município de 
Tufilãndia. 

Tornou posse e prestou compromisso de fielmente exercer as 
funções do referido cargo e cumprir bem com fidelidade os deveres e atribuições 
que ihe sao inerentes, conforme artigo 158 § 5° da Constituição Federal 
regulamentada pela Lei 014/97 e pela Lei Municipal que dispõe sobre a estrutwa 
Administrativa. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TUFILÂNOIA, ESTADO 
00 MARANHÃO, EM 04 OE JANEIRO 2021. 

Registrado e Publicado nestc1 oata no Mu,a! da Prefe1tura, 

ci., Câmara r, em JusMes de fácil ace!>So ao publico 

conforme art.147, lncJXC:F/88; Art. 14 inc ll lei 

Orgânica.Em 04/01/2021. 

"' ,, .. -:,,-.,.,h~ .... ,,,.-;, -~~1-,.-.-.~~,1'~~º'.:'f:~-~~l":':~~·~,"tJ4~~ ... •~i;. •ws:. Ili,, ~~ .,.._ -~-Ili Ui@'li: êNPL· ô1.&12~63i/oôõM4.,,, ; " ' e •. ; . , . . .• 
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t'relel!u,a ..... MUlliC,s,al "" 

TUFILANDIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1912022, com amparo na Leí Federal nc 10.520/2002, do Decrete federa! 
n~ 10.024/2019, do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 aitera<la 1)€1a 
Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto àes1e 
certame, em comormidade com o especificado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO: empresa 01 • K C 00 NASCIMENTO LTDA,CNPJ nº 44.936,713/0001<37., vencedora dos 
(Item 
1 A,7,8, 12, 13, 14, 15, 16, 17,23,24.28,30,32,37,38,39,40,41,54,56157,60,62,63,64,69, 7 4,82,84,85,89,90,94,95,96,9 
7,101,102,103,104,107,110,112,113,114,115,116,119,120), que apresentou o seguinte valor: R$ 1.593.640,00 
(um milhão, quinhentos e noventa e três mil e seiscentos e quarenta reais). empresa 02 • DIFERENCIAL 
COMERCIO LTDA, CNPJ nº 36.762.882/0001-70, vencedora dos {!tem 
2.3,5,6,9, 10, 11, 18, 19,20,21 )2,25,26,27,29,31 J33,34,35,36,42,43,44,45,46i47 ,48,49,50,51,52,53.55,58,59,61,65, 
66,67,68,70,71,72,73,75,76,77,78,79,80,81,83,86,87,88,91,92,93,98,99, 100,105,106,108,109,111,117,118), que 
apresentou o seguinte vator. R$ 1.512.168,00 (um milhão, quinhentos e doze mil, cento e sessenta e oito 
reais) •. 

OBJETO: Registro de Preços para eventuai e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiai de expediente em geral atendendo as necessidades das Secretarias. do Município de Tufüàndia -MA 

Empenhe-se, contrata-se e publique-se. 

Tufl!ândla {MA), 20 de setembro de 2022. 

JheymiSon Carlos d Pereira 
Secretarío Municipal de Administração. P!ànejamento e Finanças 

Portaria nº 002/2021 GAB 

Prefeitura Municipal de Tufilândía 
CNPJ: O't.612.631/00Crt-24 ~· ~ 

• d' ,· MA Cep· 65 38 t -OOu Rua cto comerclo, 191 - Centro -Tufilan 1a - · · 



·11.I'."U'Fõrnecêc!õrpoc!êrã"'solídtar o cancelamento ifo seu registro de preço na. ocorréncia (fo tâtõ'sUpêrvêníente quó'":;7;;;·;wrt··· 
u,mprnmetur :1 pe11eita execuçãü contratual, de:;ouento de caso fortuito ou cle força maior devidamente comprnvado. 

i<) .A sohc1Laçào do furnecedor para canc<:,lamento do registro de µrei;,o não o ci1:1sobr1ga da prestaçáo dos serviç,:,,,, compí,m1ento,; 
a:é a d.ecisáo fü:rnl do órgão gerenc1ador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo.de 30 (trinta) dias, foc\lltadü a 
Aütú'cc,s1.rnç&ü il. ;,pl.icação das pimahdades prev~stas no instrumento collvocatório, caso não aceit.')S as razões do pedidú; 

CL,ü.:SLl.A DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

i Ll. Apo,; a a.ssínatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Saúde, se rlfü:essá::fo, 
pw,c;·.:, ,:,;;ivncd.: o Forrwcedor, para rw pra,.o <le 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convncaçáo, ;,s,,iuar ü 

ins,ruDHüto rm1trntual, $üb pena de d1:,c3ÍI' o dí:reito à contratação, sem pr~juizo das sanções pn,vísta;; na lel. 
12.2, O Contrato a sm: firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições regulada" peias Leis n,1's l•\;,::',)/:.UU2 ,: 

8 .. Sfü,/1993, p,,ia Lei Co1:qúemeut;:ir n° 123, de 14- tlll dezembro de 2006, alte1·ada pela Lei Complementar n" t,n, de ".' de ago:;tu d"' 
201'1, nOE. termos da Mimita do Contrato do Edital. 
12,3 O pn,zo para a assürntura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma linic;, V>:JZ, quando Süllc,t,uío pe]o 
Lc:t,1nte vc•nc•,dor durante o seu transcur:;.o, dc,sde que oc()rra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal ,fo S<1uJ,;. 
12.4, Fenio p;:;rte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido ,:.k, hüSf: Pdfê ,:, 
Julgô.m0ncn d.a lié:itaçau, h<::-m como as c,:,núi;;ôes estabelecidas no Pregão, independentemente de transcnçào. 

CL>\CSU.A DÉCIMA TERCEIRA; DA lHILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÚRGAO OlJ EN'í 11.l,\IH::S f'..ÁO 
PARTI CIP ANTES 

·.3. L Desüe que devidamente j11silli.cada a •iantayem, a Ata de Registro de Preços, durante sua v:igencia. µo<lerd ser ut.l'.i,.,"J"' p,,r 
alquur úrgào ou entidade da administração públíca municipai que não tenha participado do certame Ecit.at.órlo, m':':di;:int<:, 

il.nuencia do órgão gerenciador, 
13.1.1. Os órgàos t} entidades que :não participaram do registro de preç()S, quando desejarem fazer uso da A.ta d.,. Reg(strn de 
Preços, deverào consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caherá ap Forn.ecetlor ben.efidário da Ata de Registro de Preços, observadas as Gondições nela est.·ÜJ,,im.idr,,,, nptar peh 
,,c:cn,i,çà.c, l>:J ;,ão da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações pre5entb "' L1t:m:2,, 
th:irnn-enü,,, da ata, assumi.d.as com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
l .3, i 3. ,,-,,,, ,,qv.,si,:,:ües ou contraU1çõe;, arlicíonais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou ,rnLidilde, ,, ,,cm por 
u,ntc dos q,a,ntil.ativ<Js dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o mgào gerenciador 
t1 órgãnr, paruc1r,ílnte:;. 

lLAUSULA Df:Cif\-:IA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

H.1 O ürq.io Gernncíador forá publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua ass;in,,tnrn, o.beckc,,i:Jo 
ün prnz,., pnov,sto no p«rágrnfo !'.,nico do art_ ol da Lei n" 8.666/93. 

CLÁLSU.A DECIMA QUNTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 ?i. l. T,,rids ;;.;.. alteraçôes que se fizerem necessarias serão registradas por íntennédiu de 1avratura de Tern:m A<lifr, u, à pn"senl;; 
Ata de r\.s,;;istro de Preços, conforme o caso, 
15:L fntegra ú!,ta Ata, o Edital de PREGÃO N" 20[2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Acn. 

~.3, Os Gl:lsos omissos serão :resolvidos de acurdo com a L:i n.0 8,666/93~ Lei n," 10.52fli02 e Decreto Pfaden<l nQ 7.t\92. d,; 23 de 
~!lneirn cte 2ü13, alterado pelo Decreto Federai 1,Q 8.250, de 23 de mam de 2014, 

CLAUSULA DÊCIM,.\ SEXTA - no l'ORO 

16.J. Fie;, túeito o forn da cornarca de Pindaré Mlrim, Estado do Maranhão, com nmúncia expressa de qualquer out.ro, p,,,- rn;,is 
pri ,llegiado que seja. para diitmir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento- . 
16,2. E por estarem, assim, Justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de ,luas testemunhas. 

Tufilàndrn - MA. 21 de setembro de 2022. 

Patrícia Santos Nascimento 
&ecrnlária Municipal de Saúde 
ORGÃO (iERENCIADOR 

HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 1~/2022 

Publicado por: JOÃO VITOR LOBO SlLVA 
Código identificador: e9a8a3eee9d13 7a4 7293bnqJ 0-1/'62.:~sc; 

19/2022 Processo Adm Nª 35/2022, com amparo na Lei federal 
n.ª 8,666i93 e suas alterações, atu conform1d~tle i;r:~ ;' 

•·ficado· Empresas 01: K C DO XASCíMENTO Lfl)A, CNPJ, 
espec1 _,,, 1 -, (1t 01" 
44.936.;1,.,/000.-..,7, 



:J:;:,Rfl -1=tC Al, ~ 

005 MUNICIPIOS 
--·-~, "1 ,ã, '1 ~}3. 1~:'r~: !·~.1,,z~.:24,2ã,30,!J2,31,3ã.5iUi1 -41.~1 !ili 

:7,60,~2,63,64,69,74,82,84,85,89,90,94,95,96,97,101,102,1(}3,Í 
I)~, 1 !l 1_, 11 °.· í 12,113,114,115,116, 1 HU 20). valor: R$ 
1.:;93.MO,vü {um milhão, quinhentos e noventa e três mil e 
seiscento~ e quarenta. reais). Empresas ü2, DlFERENCIAL 
COMERCIO LTDA, CNP,J: 36.762.882/0001-70, (Item 

2,3,5,6,9,lü, 11,18,19,20,21,22,25 76 27 29 31 33 34 35 % 4'l 4 
3,44,45,46,-17,4.8,49,50,51,S2,53.55,58,59,6,1,65,66,67 68 70 ;Í 
72,73,75,76,77,73,79,80,81,83,86,87,$8,91,92,93 98 99100105 
,HJC,lUR, lü9,111,117,118}, valor: R$ 1.512.168,00 (u~ milhão, 
quinhentos e doze mil, cento e sessenta e oito reais; OBJETO: 
contrnt,:çào de empresa especializada :10 fornecimento de 
~1,1t.-;na; d..:, expediente em gerai atendendo as necessidades das 
::;ccrntanas, ,w Munidplo de Tutilándia - MA. A.,\1PARú LEGAL· 
Ld fet11'lnil n.~ 8,666,'93 ,:om suas alter-d.çóes. Jheymison. Carl,:,~ 
dos Sant-ns Pereira. Secretário Munkipaí de Administração 
Tufüàndia - MA, 20/09t2022. 

!'ub/icüdo por: JOAO V11 OR LOBO SIL\,A 
C<íd1,n 1dentitic,1âor: 4cbac77.1 r:b5.163284ifo0e457e5a4'1,197 

HOMOU)GO O PREGÃO ELEíRÓi'.'ICO SRP N" 20/2022 

.üMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 
2útl022 Proce,,so Adm N(, 3ôí2022, com amparo na Lei Fede~dl 
n. 9 B.ô66i93 e suas alterações, em conformídade com o 
m,pecifü:a,fo: Empr<::sas: A M MELLO SERVIÇOS DE RADIO 
DlAGNOST!CO, CNPJ 18.5?9.443/0üül-44 rtem 
'l ,~.'.:l,4,5,6, 7,8,0,HJ, 11,12.13, 14,i 5, 16,17, 18,19,20,21,22,23,24 
:_25,26,27,28 .. 29,30,31,32,3?.,34,35,36,37,]8,39.-40}, valor R$: 
~,19_-b3!:J,!l6 [Quinhentos e clozi.move mil seiscentos e trinta nove 
reais e olten~2. seis centavos). OBJETO: contratação de empre:-a 
üSpec1aliz,ica Ilél. prestação de servL_;us em manutenção 
llH!Viintivt< e corretiva em equipamentos médicos odontológicos 
,, hnspí:aiartH a fim de atender as necessidades do F~udo 
Municipal de .-;aúde do Município de Tufüándia - MA. AMPARO 
~EGAL Lei F ;;dera1 11-9 S.666Jg3 com suas aíterações. Pat:ricla 
Scmtos ,'\,1scimento. Secretar.ia _>,.fonicípai de Saúde Tufüândia -
:--.-IA, 20/09!2022. 

Publicado por:JüÂO VJTOR LOBO SILVA 
Código idanti[icador: fbd30770fd8-I15f9cccf6782a61.'5ef6a 

Tuíilándlâ dti 30 de Junho de 2022. 

NOMEIA MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBUCO E SOCIEDADE CIVIL, PARA A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE· CMDCA. 

VHdimar Alves Ricardo, Prefeito !,:!.unicipal de Tufüántlia, 
Estado do Maranhão, 11sando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e, 

Considerando o que dispi'.1€ a Lei Federal nq 4,320. de 17 de 
mat·ço de 1964. hem como a Lei ü54J2001 que díspõe sobre a 
Política Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente do 
Município àe Tufüândia. 

RESOLVE: 

ART. P .. Nomeai· os memb:rns representantes do Poder Publico 
o Sociedade Civil. abaixo relacionados. p.ar,a a composição do 
Conselhr, Mumcipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, quais seJam: 

l. Hepre . .-.,Httantes da Secretária Municipal de 

TITULAR: Delry Hanna de Nasaré d-1 i.u?. CPF. 
033.880.093·09 RG: 021379052002-7. 
SUPLENTE:JoJo Vitor Sousa Lüho. CPF: 6l:2.b,U.lu:HJ'7 RG: 
027870222004-7. 

2. Representantes da Secretária Mu.nicipal de S<iúde: 

TITULAR: Patrícia Santos N,hdrnento, CPF tüH. 72 i .::;:;3-0'' 
RG: 000108227299•7. 
SUPLENTE: lnal<lo Silva Frnnç6, CPF: 492.9'7'7.,10:'J-.1<, R:.> 
29954394-3. 

3. Representantes da Secretária Municipal de faiuc.:.çáo: 

TITUL.<\R: Josemir Ferro Cunha_. CPF: 645,üS!\ôl3-2Ci 
10392798-4. 
SUPLENTE: Marinalva Silva Nunes, CPF: 4:í 1.88/3.:-10:í-72 RC 
000076819097-5. 

4. Representantes da Secretaria. Municipal de A'!.s.istêncía 
Social: 

TITULAR: Gilcélia da Silva MunlZ, CPf: fi49 963.23.Hl4 RC: 
t216700998. 
SUPLENTE: Karina Santos Silva, CPF: 609.161.SS-1-07 RC: 
021375982002-2. 

5. Representantes da Colôma de Pescadores Z96: 

TITULAR: Antônia Cleuma ~\lves de S::rnsd. CPF, 
013.756 üD-75 RG: 192S5362/JO. 
SUPLENTE: Elenilde Barlrnsç, de M•~lr, Sdvd, CPF. 
040. 729.003-62 RG: 030802652006-2 

6. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rui:,1.i~. 

TITULAR: António Pereira Campos, CPF: 2:Jb.4ü:!.í(,J-'..!0 h(; 

448182 
SUPLENTE: Mari.,1 de Nazaré Otíveír,:, C:1mp,_,s_ 

003.252.713-64 RG: 17832842001·''-

7. Representantes da Entidade Igreja Ev,rngélica 
Assembleia de Deus. 

TITULAR! Raimundo Perpetuo Filho, CPF: 81 í.336 7'12-68 RG: 
494925-9. 
SUPl..ENTE: Dírailton de Jesus da Costa Fe.rri,mrh,s, CPF, 
704.294.803•34 RG: 55'164932-SSP-MA. 

8. Representantes da Igreja CatJUca Tu.tl!ándia: 

TITULAR, Edro.íli;on Lopes de Na,.a,é. CPF: ,i&0.LL _,,,G-6B 

RG: 000010348693-3 SESP-MA. 
SUPLENTE: Maria de Fátima Carctosu Motelra. CPF 
002.873.753-90 RG: 017801712001•7 SSP-MA 

ART. 2" - Esta Portaria entrará ,;m vtgür :rn tbt., de ,,>.k 

publicação. revoadas as disposições >:>m contrário. 
Dê-se Ciência, 
Publique-se, cumpra-se, ragi.strn-sü 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUflLÁN 01.A, 
ESTADO DO MARANHÃO, 30 DE JUNHO DE 2022. 

Vfüfünar Alves Ricardo 
PREFEITO MUNICIPAL 



Mw~iti'\-ial a,z 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS lf' 18f2022 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N" 19/2022 - CPUPMTF 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 35/2022 

TUFILANDIA 
d..~7~:.:=·~,:;:.:: 

:,~ \7 ~· 
-~ê,-:_L 

::~~:,.,:::·.~·~V,-__+-->> 
N: PROC. ,J J ,9:.. /'v 7-,, 

N: FL. JíJ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: ff. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. ASSIN1 URA 
ÓRGÃOS PAATlCi?ÀtffES: SECRETARIA MUNtCl'PAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRErARíA 

MUNICIPAL OE ASSIST~NClA SOCIAL 

Pelo presente instm:nento, a Secretaria Munícipal de Adminístração, com sede na Rua da Cornerco, 18'. .. Cen!rc, •- • ,,r,;,,.·,.,.a 
MP., CEP: 65.387-000. inscála no CNPJ N.' 01.612.63110ü01-24, iep,esen!ado pelo Secretàrío Municipal de Admrnistração. FIJ!le;a;,:c,'"-' 

f ,n3,1ças Sr. Jneymison Canos dos Santos Pereira, RG: 028795112(Y'..63 GEJUSPCIMA CPF: 038.008,883-51, ncs te:mos da Le, n" 2, 3ô'3. ::k ;,: 

iJc junho de 1993, e da Lei n" i0.5:&i, de 1 i de íulho de 2002, e demais normas legais apiícá,eis. conside,anoo o resuiim;,;; J0 f'P C:,/<: 
éLE:RCl·ilC;J t{.º Ei,'2022-CF'LJP?.TTF, resolve registrar os preços, ADJUDICADO as empresa K C DO NASCiMENTO '..:TA, ::;,,,,-_: i·t' 

4,;,SJ;;_:,3;000,•37, com sede na Rua da Rodoviária, sn, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 65,390-000, neste ato represer\1a,:Ja ;xx seu 

mpresentame legal, KAUA CARVALHO !)O NASCIMENTO, RG N°055059052015-7 SSP-MA e CPF N9620.004.9i3--00, contate Ce1uiar {98) 
':-)'92-4789. DIFERENCIAL COMERCl:J LTDI>.. CNPJ N° 36.762.882i()001-70, com sede na Av. Senador Vllorino Freire, n"J:, Edtt São Luis 

Slfoü.s., Sala 15í 3. Areinha, Sàc Um,IMA, GEP SS.030-015, neste akl representada por seu representante legal, ANTÔNlO ALVES DOS SANTOS 

NETO, RG N" 03Zlf7352007-6 SSP-MA e CPF N" G4H)9€.033-07, contato Celular: (98) 99118-7219. HOMOLOGADO pelo Sr. JHEYMISON 
GJ,H:_o:; DOS SANTOS PEREIRA,, SECRETÁRIO MUNIC!PAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

CLAUSULA PRIME!AA- DO OBJETO E PREÇOS REGJSTRAOOS 
, . , . A pr,;sen!e Aia de Objetivando o Registro de Preços pata e11eníua! e futura contratação de empresa especializada no fomec,men!c de mai.efiaí 
cc expediente em gera! atendendo as neoess.iciades das Secretárias, do Município de Tufilândia - MA, na.~ espedfll:".dÇães, quartidades e preç.vs 
abá:x.o, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante des:s dGc,n1ento 
independente de transcrição. 

LE-MAIL: kempreedímentos@oullook.com 
i REPRESENTANTE LEGAL: KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO 
LSPF N": 620.804.~13-00 1 RG N": 055059052015-7 SSP-MA 

f'f(çÇOS REGISTRADOS: 
: Irem · Descrição 

: Agenda pem.anent.e, ooslura<la, capa de o.:iur-.1111, 
! na cor preta, apioximadamenle 400 folhas, 

4 i Aponl.ador simples, material em plâstico, cores 

Unidade 

Und 

Caixa 

Quantidade 1 

! 
800 

800 
vanadas, caixa com 24 uni.fades. 

---'----+----+----i---·-a:é;rracha birolar, sencto vermelha e azul. Caixa oom 
7 

: 40 :..wüdades. 
Caixa 800 

Marca Unitário Total 

Ti!lbra R$ 34,63 

Leooora R$ 35,88 28.704,00 

Mercur R$ 38,75 31.000,00 

0 80rracha ponteira branoo emba!agem com 50 15.0G'O,OO 

.... ·-···•··':!~i;j~,'..,_-------------+-----+----+-------+--:---:-----t----:: 
Pacoie 800 Merour R$ 18,75 

12 . Ca\Cü\a<iilla de rne1.a, \ 2 ói1rtcs., bmer:.a rolar 
;·caooia esfercgrál1ca ponta media oo;po único em 

1
:
5 

: piástbo ,ra115Parenie iesistente. esfera de 
; tungstênio, carga e tampa conectada ao corpo por 
: encaíxe, caixa c/50 unid, na oor azul. 

· ! Caneta esfêrográ:ílca ponta media ,:;orpo único em 
;_• r.làstioo transparente resist.ente, esfera de ·ti ,-

Und \ 

1 
Caixa 

Caixa 
\ tungstênio, c.arga e tampa conectada ao oo;po por 
: e003íxe, caixã cl50 lin1d, Íii3 corpre.!a~-_-_· __ --_·_· +----

- T Caoota esferográfica ponta media corpo único em 

! 
plástico . transparente 1esistente, eslera de 

i 15 tungstêniO, carga e tampa (;j;)nectada ao corpo por 
; encaoo;, cai>:a c/50 ,mid, na cor vermelha. 

Caixa 

Calxa 

Paoote 

Caixa j 
·-·-·l 23 

800 E!gin 

800 Bic 

soo 6ic 

800 Bic 

800 Pliot 

800 

800 
Prefoitu.ra Munkip,11 d.: '!'ufimdia 

CNPJ :Oi.812.S31.QJ01-24 _ 
- ~ · 1,._. _,.6....,,,_TuJilãndla/MA-Cep: 65,381-000 Roa do <.;-Om9r<:;IO, "'' _,,uw 

R$28,75 23,000,Cú 

RS38,75 Jf,D(}O.VJ 

R$ 38,75 31.000.00 

R$ :37.50 

R$ 33,;5 

; 

i 



N: PROC._.j_;~~~
N: FL., _ __._tJ.,,..-J.-1--

'2 !, ' Co',a de lsopor OOg. caixa oorn ', 2 wiitiades. Ca'xa 

Caxa 
CaiXa 

2B ! Cdcheíeem_aç:olalonado n~ 15, ern ex d72 und 

'.f: i Gorrefrvo iiquido 18ml. ex com 12 frilS(X)S 

32 
í E V ii -- iamanho 40 x-5ü· c-m-.,-co-re_s_v_a_riad_as_. i----

Pacole(,Jm_ 10 unidades. Pao::ite 

3 7 i Espiral. !amanho 12 mm, pacme wm 100 unidades Pacote 
Pacote 
Pacote 

800 

800 
800 

800 

800 

800 
800 

Polar R$ 

Bacdii R$ 18,13 

Maxl R$22,50 

Scmy RS:-0,63 

Plaspirní RS 18,75 

Plaspirat R$2L25 3/3 i Espiral, tamanho 14mm, pacote com 100 unidades i 
39 . i Espiral, iarnan.'lo 25mm, pacote oom 48 unidades ------+-----t--------+----'-----
40 i Estlfete !amína estreita (9 mm), caixa d 12 i 

: Plaspiral R$ 28,75 

l unidades. 
; Esfüete lamina larga l,18mm1', caixa com 12 \ 41 -
, urndades .. 

_ 54 ; ~iz de para quadro negro, caixa com 10 caixinha 
i Grampeador de meta! revestido em plástico para 1 

: 56 ! grampo de '2Bt'f1 tamanho médio com capacidade i 

Callia 

Un<l 

Caixa 

Und 

800 Jocar offK:e R$47,50 

800 Jocaroffice R$4B,75 

800 Acrilr.x RS 36,88 

800 Grampiine R$ 23,38 
i oare rarn r 2ü folhas 1 """""··->-i,:=::..l==::::...::.:::_:.:::::.=---------í-----i------l.------..._-----
: Grampeadm médio de mesa, rnetál!OO, base em aço 

57 ; e acabamen!O niquelado, utiliza grampo 24/6 e 2616, 
com ~ade para grampear 25 folhas de papel 

ilho plásüoo, injetado em polietileno, oor 
batagem em pct c/50 unidades. Caixa 

Caixa 

800 

800 

800 

Gramp!ine H$28,13 

Dello R$ 33,75 

Cis R$61,25 

i 

1 

1 

envem,zado, material da carga grafüe, 
j n''2b, ,;-pon!ado, caixa com 144 unidades. 

G.'J ; lap1seirJ grafite O, 7, corpo em pias-· -tíco-,-po-n_t_a..;,.__C_a_ix-a-+---
500
--_.;...------'---R-S-48-,7-5 __ _ 

l me!áib.l! ex oom i2 unídades. Cis 
i Lapiseira grafite 0,8, corpo em piásílro, pon!a 64 
' ir.età!k',a. ex com 12 Jnlda:íes. 
! Marca texto, material em p!às!ioo, ponta macia, 

S9 i chanfrada não IW'vàrregàvet, cores fiuoresoenles, 
~_yartadas. E!Jlb.ªiagem com 12 1.midades 

74 i Papel a4 branco 75g! m2 medindo 210 x 297 mm, 
: e::< e! \G:.500 folhas. 

Caixa 

Caixa 

Ca\Xa 

800 Cis R$53,75 

800 Maxprint R$27,50 

000 
Report R$ 201,25 

" 1,·· Par""i vêroo, gramatura lOC'Q,. temanhc a4, naoote '""' 82 yv - - " Pacote ovv Canson RS 20,00 1 rom 50fuíhas ______________ ..;._ ___ ......c ____ _._ _____ -1--_____ ~ 

: Pasta az em piástíco resistente, com lombada de 
(H , 85mm, medindo 280x350mm cem ferragem de 
. . .. i 0rossão na cor azul 

· Pasta classificadora, produzida em cartolina 
85 , 4&:lglm, com lombo regulável, acompanha grampo 

Und 

Unà 

800 Frama RS l5,0C 

000 P!ascony R$ 20.75 

.... _J ptástiro estenlido, lamaihc ofició.·"' .:..· ------1-----\-----+------+----·----'"·-
8S ! Pasta sanfonada, tamanho ofü:ío, rorn i2dívisórias Und 800 Po!íb1as R$ 28, 13 

90 l Pasta sanfooa<la, tamanho oíicío,.:., ::.co::-.m::.:. :..:3:::1...:d:.::'N:.:iso=fi:::as::.i-_...:U:::1n.::::d:_.-+ __ 8:::00::::..._+_:..P:::ol:::ib::.,ra::.:s=---+-_..:.:R~$-==-:.::. 0_ 

e, i Pefiura®r médio, com 02 Llfos. Com capacidade ;;,no 
~, Und = . i para perfurar 20 folhas de papel. 

Pi1oi RS,3.1,75 

i Pincel atomico, 1 iOOp, ponianrossa, tinta a base de · 
95 , "' Caixa í! i álcool, rià w, azul, caixa oom 12 1.mklades . 

.. ...... 'r""'"' ___ .... -------+----41-----+-------lJ 

96 ! :::::. ~::~~!~~~/.:n!!r~~~=~ase de Caixa ! 800 Pi\ot I R$ 53,75 

800 Pfo! RSSS,00 

í45ü4,iXJ 

·,B 000.Gü 

'Õ.504,Qü 

3.S.JGO.OG 

27,00üJJO 

49.000,()0 

39.000,00 

43.000,00 

22:,000,0J 

i61 ü00,00 

16,000,00 

26000[,;J 

27,i)üO.Gü 

44.000,00 

i 

43.000,00 \ 
i 

9_"'-t:...:~.::'i:X0:.:
100
=· .::.i·

8
.:.:.~::::.~::~.:::.~:_v:..:,e:.:.~.:::.,w.:::.~.::.~.::f:..· ca=,~=·~::.g:..:~:.:-ciw.::~.:...:.:iz.::(

1
~.::~.:::a idade=ª=º=ªse.::5·:_º_·e-1---c_a_x_ª_+--ª-º-º--+---P-ilo_t __ +-_R_$_5"_",_7_5 _ _,!., __ 4_3_f_ü_o_,c_o_-; 

· 101 1 Pistoi.a de rola queme média bivolt 110\//22:lv, Und 800 Ti!ibra RS 22,50 Hl.!X)D,CO 
102 i Pistola de cota quoole pequena bwoít 110vi220v, Und 800 Tilibra R$ 2'2,50 113,DSO,Gü 

''ic:i'TP;rt.aeénelasedípe;;;emoor_il_ioo_3_e_m_1 ___ -+ Und~----+-...:::.800~--l---.::.A:::cn::.:'::;rn::::e:..l_+--"':R:.::!t:..:2:.:..7~,50:"-_'4i __ :2::.2"-:.t:::tt:l:::O':,OO::--_ 
H.Xi Porta carimbo, capacidade para 12 carimbos. Und 800 Acrirnel R$ 37,50 1 30.000,00 

, Pmnc.'16\a em p\as\\ct,, \ransparen\e, com ' 
107 i prondooor de metal, tamanho a4, com régua na 

' iater~. 
·,ú5"[ Quadro de'ãvisÕ cortiço. medindo 100 x 70cm. I 

, ,, , Reabaslecei:k-r para maicadcr para quadro branco 
1 ' ; : na ror vermeiha caixa com 12 unki~es, 

, ~. ! Reabas!ecedcr para marcador para quadro branco, 
1 ' ' ' '2 id . '·· i na cor azul caixa oom , un aoes. 

Und soo 

Und 000 Treva!la 

Caixa Radex 

Caixa 800 

Prcfoitum Munii;ipal de Tuíilân<li• 
CNPJ :01,612531/000i•24 

R ,Ja 00 CômertiO. 191 •- Centro - T ufiíãndía i MA - Cep; 65.387-000 

R$18,i3 14.504,0C 

, RSS'J,75 
l .. 

RS5i',50 

RS57,50 46.QOG_J:J 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUF!I.ÁNDIA 

TUFILANDIA 

114 Reabastecedor para marcador para quadro brancc, 1 
• na oor preta caixa com i 2 unÍdades. 1 

Ca1,ca 

Caixa 

800 

800 

Radex R$57 60 

Raóex RS57,50 
l Reabastecedor para marcador permanente, nas ! 

, 15 i cores preta, azul e vermelha. Caixa com 12 i 

.J.unidades. ····--·-···--------···--+-----.------,~-----~---·--···· .. ·-· .... ·~-~ 
c:.::., .. cr .. cc.:is:::t,.a:::._i 30'--ccc.!"::._"•.,:P:c:aco.::..:.;te.::..::.cocc.m..:.::2.::.5:c:u::._ni<l=aae=' =s·'---1--.:..::c.::.:.=--__._-.::..:.;_--+ __ A_o_.in_i _ __, __ R_$_3U_\c..0"_0 _ _,__ 24 .O,>:í X __ Pacote 1 800 

1 1f.; Tinia guacoo caixa com 12 unidade tamanhog Actíiex R$ 12,38 9.904.úú 
·----L---''--------------=---+-.....:.=:.:..+-~'---+------t---'---'-----,--.. -·-...... -·--·• 

" . : 800 vaixa ! 

,_ 12ü ; Tnt peçaoom 50 metros, Cores variadas. Santafe RS.57/50 46.C(J{i,)) Pç 800 
R$1.593.640,00 

; BENEFJCIÁRJO DA ATA: OIFERENCIÃL--C-O_M_E_R_C_IO_L_T_O_A _______ ..,,.,..._--~~----------

; _GNPJ: N" 36.761.U2i0001-70 : FONE: (98) 99192-4789 ________ .......... _ ........ . 
L f::t>lDER,;ÇQ:j'\V. SEHAOOR VITORINO FREIRE, H"01, EDlF. SÃO LUIS OfFlCES, SALA 1513, ARE!NHA. SÃÇl!,,tlí.$.~-~~ 
i _E~MA!L: mferencíaloomercio.ma@gmail.com 
: BEl'RESENTANTE LEGAL: ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
, CPF t.f': 041.006.033-07 1 RG NO: 0329173-52-007-e SSP-MA 

PREÇOSREG!STRA_J'.l_O_S_: ________ ,------,-----,-------,--------,---··• ··-·-.... --. 
: !tem \ Descrição .. ----+--=Uc:;nc:.:id:.:;:ad:=e;:_-+í-'Q=-u::.;a;:c.n:.=ti=d;;;;ade=-... • _ _.:,;M:.;;acc.rc:.;;a'---+--U'-n-'-i_tâ_ri_o _ __,. __ T_o!aj_ ___ -

Almofada n<>ra carimbo n• 4, em tecido enlintado ·.:. 2 r--" 
nacorawL Vnd 800 Radex RS 7,59 R$6.072.0D 

3 

G 

s 

Almofada para carimbo ne 4 veta. em tecido 
entintado na cor o reta. 

Balão n• 6,5, pacote com 50 unids cores 
variadas 

Bloco para anotação, branco, com iOO fo!has. 
medindo 21:,; 15 cm. 

Und 

Pacote 

BI 800 

Radex R$7,5B 

São roque R.$ 6}6 
: 

Nobrand RS-6,76 R$ 5AD8,00 

Cademc capa fiexive! com aspfra!, com 6 Jnd 800 Tí!ibra R$ 13,69 i RS 10952,00 
matérias i 

.... c,;_;_aixa,""-de,:;.;:_ooc=.:rr-=-e.:;Jsoo:.c:.:.n-=dê·n-'-'crac:.:· :..:e:.:..mc..=.acr"-"'íiia:J=-d::.;luo=ta:..._+---=-U-'-'no-=-·-...... --800:.;;";_:;__+-_-'-A"'cn-'·me-'-,."'t _ __, __ R-'-$-'-90~,75 _ .. ;_ RS 72600.GO 
'1 1 ·- Caixa de oorrespcndância em acrilieo simples Und 1 800 Acrírr.él RS68,97 

22 

Cartolina comum, i50 g, mediíldo aprox. 50x66, 
oores variadas pacote com 100 unidades. 

! 

Pacote 1 800 Ca!'d sei RS 7t09. R$ EB.872,00 

Caixa 800 

Caixa 800 Ao: R$ 6,00 R$ 4 81.8,00 

-- -- t' 1· " ,.,.;;.,.. 2r,.., ~ '2 ,,,_,.,_ p-~• 800 Pn'" R$ "M R,;: ,;; 344 00 : <,.. u:iaemva<> .... , .~•Y . .:.·ª:::.:OO=te::..;c:c;o,;.;rn:._, e.:' ::..;u;;,;.n;,;.;"-'==;:_s:;__,___c..c.."""-"=.:,cce_-+---'-------,r----,-.,-,-0-.. -::-n-d--,-',· --=pii,'.·x" .... v~'---+--RS ~:c,m',co 1 
, 25 + _ Co!a ouente em bastão fino. Uno 800 ,, """ "' 

1 Cola ouenle em bastão arossa, Ur.é 800 t,ioorand __ .. L.-- R$ 1.36 .f<~ 1,QflII,QQ 
,<.;1 l Coíchelfl em aço iaion<Kio n• 8, em ex cl72 und Caixa 800 Acc i RS 14.44 RS 11.552,0ü 

~--31 1 ... ,. Dvd-rrom envelooe, C.?l?o~l gb 
I 

Und 800 Hp R$ 7.10 R$ 5.EiBO,W 
~-~~--p:;~~t:f'Spardü,rorouro,med,ncí0_~2.~.8~x:.:.:185:::-~m'!'.m!.!..+i-___::Ué:,;nd::!__;.,___;8::::00:::::..._+---=Scri!y=-::,,___+--'R,;::;$:-:0::".,~:;:_,5~-;----;;;R;;;:S-;:-:600,00 .. J 
• 34 i Env~ pardo, cor ouro, med,noo .:::29x324mm I Und 800 Scrity B$ 0,77 RS 61fü!Q 
' ---r- ~,,-,,.'>Jf\ ' LJ ' 800 "-•,h, ~.;;:':,º"' p,:_ ~•"· ••n, [ 35 .. !_ E~ pardo, cor ouro, medindo L"'-'~mm : no """!2'. '.!:'.~ .. '-"' .~ ... ,, .. :'.,':::"':'. 

J,S ! Espeto para papei em meta!, oom suporte de I Und 800 
; olastico. 

Carbrink R$ 5.14 

42 t .... Extrator de grampo, tipo espátula ern-íoo_x,_+--U-nd ____ 8_00 __ r---A-oc---t--R$ 5,02 T RS .4.016,00 

____ ct~i".:m~e::..<:nsao~-~1~5~c:!.:.m~r:::.ef!.:::o=rr.'Kl~·,o"'.----+----+----+-------t-------,
Fichário ""f<I mesa, com tarnpa trancnaren!e, i 

43 ! ;;ra flúhas tamanh◊ oadrão,.., l Und 800 Nobrand R$ 00,95 

44 
Fila adesÍlla dupklface com adesivo acrílico Und 800 Aóelbras RS e. 14 i R.$ 5.512.00 

___ i~2:!!m:.'.:m'.!.cx~3~O~m::.· ---.,,--+----+----+-----1-------·., ............... ---······ 
· Frra adesiva dupla face com adesivo acrilico 800 Ade!bras R$ 9,96 , PS 7 SHR.tn 

'--4:_::5__;.. _____ ~4S~m!!!m11x5..:3:1!:0!!Jnl.1·-,-,-----:---t--U-n_d_+----t-------i------~-·-·······+········ 
F\ta adesiva, material crepe, tipo goma':la, Und 800 Adetbras R$ õ,ZS i R:t 4.224,00 

46 moolooo 50x50, cor marrom. 
. Fita adesiva, material poHptcpileno transparente, í Uná 800 

47 i tipo moooface medindo 19Ã,'30 (durex} 1 

· i fita adesiva, material p~lípropiíeno tra.~sp~nte, 1 
42 j tipo moooface, medindo 45:t-45 ap,ieaÇaO 1 

Und 800 

Adelbras. . . l R$ 2,03 R$ 1--624.00 
l ~""···1·"--•---, 

Adelbms R$ 5,28 R$4.2.24iYJ 

i multiuso. i 

Ptef,ei;ur.1. Mmüciv,J de Tufiliindi3 
CNPJ J)l.612.631/0001-24 

Rua do Coineroio. 191 - Oe,ntro- Tufi!ãrldia I M.J\ - Cep: 65 337-000 



4S I Folha de iwpc,, comprimento 1 m, largura 050m, Und 800 lsoreooit R$ 4, í 1 
! espessura íümm _______ +---------1'-------+------+-------------------"-----

,,f,· Folha de lsopcr, comprimento 1 m, iargura 050m, Und '""' 
~- ovv !soreoort R$ 4 24 

--+-::------::.ªs==t."-'ra:::...:cfü:::m:.:.:,m.:..:,,__ ____ -4--____ 4-___ -+~~-~---1--'~' -·---"----------------- _ 
51 : Folha de lsopcr, comprime_:?º 1 m, largura 050m, il 

_ espes..~ra .!Omm 
r ---- ! Folha de isopcr, comprimento 1 m, iargura 050m. ! 

- e ssura5mf'1_ 
i Giz de cera colorido caixa oom 12 unidades. 
í Grampeador de metal revestido em piástioo para 

::io i grampo de 2316 tamanho médio com capacidade 

Und 

Und 

Caixa 

Und 

800 lsorecor:t R$4,36 

800 !soreoort 

800 Acrilex 

800 Goller R$73,01 
: oa1a oram ar 100 folhas ---~---_;;;_;;;_;__;:_,:a;_::::,=:=..:..:::..;:_.:.:::c:.::::::__ ___ --1-____ l--___ _;__ _____ -+-------i-----------------

58 Grampc para grampear em aço latonaáo 
rnedindo 23113 caixa com 1000 unidades Caixa R$ 3,03 

Grampo para grampear em aço la!ona::to Gls 
mooindo 26/6 caixa com 5000 ur.da:!es Caixa 800 R$ 10,00 ! R$&000,00 

-r,---Lí.,.ir_.lis-,-· d_e_co_r:"'-o,'-"'ª.ccr-'-de'-ca=íx.:::a;_co;_.:c" '-'-m'-1;_;:2'--'_ oo:=res::::.c_--+-C;:;;a:::ix::..:a=---+--800=-='---+-_:::Leo::.;::_;&==-!e=o--+-_...::R_:::$:..;F='-,,.:...16'--'· --;---'-R$ 4Sr28.Dt _ j 
% i L,ga ei.ástica em látei,, alta resi,Mmcia. caixa oom 1 , 'n,• ,;:,00 "."m. "th ,.~ ~ e 

i 2;:',q_ 1 V u u msa ., Klli f, 1 R$ 5-600,00 
Livro ata. capa dura teiada, fo:;-h-as_p_a_u_tad_a_s_e _____ _,_ _______________________ --e 

Und Híbra R$ 14,12 nurr-.i:iractas, encadernado, eviado e rosturado_ 
Com \OOfoíhas -'-~-'-~"-='-'-------<~----+-----+------C-"--'------ -------------------------

67 _: __ lil_·v_ro_o_-e~_nl_o~, c:~ac-a_d_ura~, oo_m_iOO_fol_has __ ...__U_'nd __ -+--__ ooo_-__ +-__ T~il~ib_ra ____ R_$~i_3~,_12 _ __,__R_'$~· _l0_.4_96_--~,t_,)0---, 

ce Livro protoooio de correspondência, capa dum, ar,nl.J T'il"i"·,a R'" 1_ ", 12 
c!100 foihas Uoct <N'.J w " " RS i0.496,QO 

70 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos Caixa 800 Goller R$ 5,26 R$ 4_2cs,oo 
; . com 12 ,c_c.;,r;.::r!a:::.:s"--. -----+----+-----l------.--------------i ,---;;-rMina µara grame nº o.'§ mm, ex com 12 estoJos 

: oom 12 nta-s_ Caixa 800 Golíer RSS,28 R$42'24.00 

r - ' Molha dados nara manuseio de "-"""'i nue não 72 ,- r-r-- " Und 800 Wa!eu 
mancre_ Embal m oom aprox. i2 q. R$5,02 

73 

Papel caroono tipo mono face, cor azul. caixa CaiXa 800 Cis R$ 40,S7 ,, R$ 3:2 68'5,00 
rom 100 folhas _______ ___:_:;_:.:.;_:.:..c_.:__:_c:.:_;_;:c:.c__ _____ ,.__ _________________________ ~t~·-·· --···· 

7-_,• Papei carbono tipo mono face, oor preta, caíxa "OO Caixa o Cls R$ 40,87 R$32•:)Si3,00 
:, _ 

70 

com 100fdhas_ --+-- ______________ _ 
e--'...cu-;-_-+P-'a"'oo_..__1'-m-'--ic_..__roo=r'--',d:c.:u::.:!aacc:·_..__o_;;co=:.:re'-'s:__;v"'a:;_;_nad=a=s,_l --+---=-F-=a;;_:roo:.c-_--'----'800'-"-"-~--_v_m_,___--+ __ R~$_4f'~,.,·-8'_, --+--R-,$ 325SlE,Oü_ ' 
, 7c; Papef pardo Fardo 800 Nobrand R:$ 64,03 RS 5t224,0C : 
' BÔ_ ~-- P uadoou,ado ------c--'a'-íx"-'a'--+---800-'-'-----;--N~ob~ra-nd'----,,----,,-R-$_73_,-1=-7--r--R--=-$--=58=-.538,00 1 

Papel !oaiha branoo, 100% celulose.fardo rom Fardo 800 Mundial R$ oo,03 
1 OC-0 folhas 

Pasta az er:i papelão reforçado, plastificado com ! 
iombada de 85mm, medindo 2.00x350mm oom ' 

fertat4ern de pressão ra cor preta 
Und 800 Frama R$ l6, 19 

R$ 52-624,00 

R.$ 12,952,00 

86 Pasta fina, transp~rente em pias~ Und 800 !Mo RS5,16 R$4. l20w 
r..P<?::.:!::ciP.:c:ro::i::p.:::iíe::cnoc:'_,_, co=m"-. e=:!-=asoo:i:.:r=•...:ta=m:.:..a:::n.::.hc::o_:oc:.:tc:::cio:;.;·'--;-----+-----+-------i-------r------~ _______ _ 

Pasta :, tamanho a4 em po!ipropileoo 
trans arenle. Cores variadas. 

Pasta polionda arquivo morto, medida (mm} 
88 400x140x2GO (comprimenlc, x largura x altura), 

es ssura; 2 mm, oores dlversas. 

91 
i Pasta suspensa plasüf!Cada, cartão lriplex 350 g, 
' com ferr em e vlsorcaixas c/50 unidades 

Pasta transparente em píàsüco pciipropieno, 
com elástico 2cm, formaio 240 x360mm. 

tamanho oficio. 

800 

:Jnd 800 

800 

Und 800 

Del!c RS 1,52 

Po!ycaít R$12.ú4 

Deilo R$3-61 

Nobrand 
' ,_ --···-· _ ... ____ -·-· ·--· -

D-el!o RS4.51 Pasta transparente, em plastíro poiiprupieno, Und 800 
__ ;.,_ __ ~ro~m!.:.•2.e~!á:::st!!!:ico~4~cmê'..!'-'-'' te:!a:!:rn~a~nho~o~f_:::100::::• ::._, --,--+----+-----1------i---- _________ _ 

Pincel marcador para quadro hranro, tamanho 
mínimo i 1 cm, mataria! ponta feltro, tipo 

rer.,a àvel, na cor azuí caixa com l 2 unidades, 
Pincel marcador para qua:íro branco, tamanho 

mrnimo 11 cm, materta! ponta falt.'D, tipo 
mcarregãvet na oor preta caixa com 12 

unidades_ 
' Pif!OOI marcador nara qua:iro branco, tamanho 

'N'' I' , __ ._:'~ _____ mínimo 11 cm, material :-ontaíeltro. -

Caixa 

Caixa 

Caixa 

800 Masierprínt 

800 Maslerprínt 

800 Masterprinl 

Profoi1ura MQflÍcipal de T \lfü/m;lin 
CNPJ :01 __ 612.631/0001-24 

~:,;a do Cornefáo, 191 - Cenuo - ·rufüã11dla / MA - C-ep~ 65,387--000 

RSflS,37 

R$55,37 RS 52-296,00 

R$65,37 



· · rwanegàvei, na cor vermelha caixa com 12 ! 
. , unidades. 
1······-····-r······- • .. . . ' 
: 105 1 Prancneta em eucatex com prenoedor dê mera!, 
L ..... J. lamanhoa4. 

Und 800 Carbrink R$ 12,29 

· 1 Prancheta em eucatex com prendedor de metat :o,; : 
tamanho oficio. 

Und 800 R$12.29 
; 

Und 800 

Und 800 

Quadro branco, , 20x200crn, moidura em Souza 
1

1 

alumínio. ,------;----::-------~--------+-----+------------, 
,i ,00 ! Quoom branco, 150x120cm, moldura em Souza ) 

' •• 1 aíuminio. , 

HIB i R$ 155,H : R$ 132 088.üü : 

Unà 800 Quadroí..le giz, i5Dx120cm, moldura em Stalo R$ i2G,5\ : R$ 9f:i4úé,,AJ 
+--------:---'rn;..;,ade=1::.;;·ra:.;_. -------1-----+-----'----,----+---············ ... ·-·-·---· 

Und 800 ,JF Réçiua cristal 50 cm. Waíeu RS 5.8'. PS 4 
, : Tesoura cabo em poliproplleno, furmab ' 

Und 800 
1 

; 11 S i anaromico, lâmina em aço inoxidável. com ponta 
! · 2i cm. (··· ,, 

Gatta R$ Hí,07 

R$ 1.512.1$8,00 '---····--------------------~---'--'-'-------------------

; 2 C:ste ,nsirurmimo nâo obriga a contataçac, nem mesmo nas quanfa:iaoes indicadas no ANEXO! íTermo de Referência; ocsi.e documente, 
pôdendc o ÓRGÃO PARTlC!PANTE promõver as aquisições de acordo com suas necessidades, 

' .J. ,\ 0xisí.éflda dos preços registrados não ob1íga a Secretaria da Administração Municipal a adquirirem os produtos, senco fac,0ltada a reall.zaçào 
de licitação especifica para a aquísiçâo pretendida, assegurado aos. beneftclários do registre a preferência de iomecimento em íguaidade de 
condições, 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

2. \ A Prefeitura Munícipal de Tufliândía - MA e o BENEFICIÁRIO se vincu\am plenamente à presente Ala oo Registro de :'reços e a0s 
documentos adiante enumerados qLse integram o Processo Administrativo nº 3512022 e que são partes mtegran!es deste instrumento, 
mdependen!e de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Etila1 do Pregão Eletrônieo • SRP n° 1912022.CPL: 

e} Proposta de Preços do BENEFlCIARIO e demais documentos apresentados oo procedimento da i;çitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2 2. A presente Ata de Regísiro de Preços. e os eventuais Comratos Admims!ra!ivos reger-se-ão pelas seguintes oorrnas: 

a) Constituição Federa! de 1988; 
b) Lei Fedetlll n• a.&S611993, institui normas para licitações e <xmiralos da Administração Púbiica e dá ou!ras pmv!dênc:as. 
e) Lei Federal nc 10.520/2002, institui no ãrnblto da União, Estados, Distrito Federai e Murncípíos, nos termos do art 37. inc~,o X)(( d2 
Cons!!tutÇâo federal, mooalidade de i!CÍ!ação denominada pregão, para aquisição de bens e servç:,s oomuns, e dá outras pro•,kiérr.:::as. 
d} Decreto Federal nc 10.02412019, ragu!ame1,ta a licitação, na modalidade pregão, na íorma eletrónkia, para a aquisição de bens e a oon(ratifyd() 
d& s0~,i;;:.:::s comuns, incluídos os serviços comuns de engerilaría, e dispõe sobre o uso da dispensa ele&õnica, no âmbito da adrninístração pública 
f0deral. · 

e) Lei Compiêmentar n1> i2ll2006, a:tera:fa peia Lei Compiemeniar nº 147/2014, que garante às MPE e ME, o dkeito de par.icíparem no 
íomedmento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) üe~rew federal n~ &,53312015, regulamenta o tratamento favorecido, óderenciado e simpiífic-ado para as microempresas, empresas de 
p(;<:tUerw porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa tisica, mícroempreende<lores individuais e sociedades cooperiit!vas de consumo 
nas contrataç..¾s públicas da bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) ihiiSL Tl/MPOC; n" 81 de fS de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre as critérios de suste:r.!ab#k:Jade ambienta! n.a aquis,'qt.12 de oens, 
o:.r1:r atação dê serviços ou obras pela adrnínistraçoo pública federai direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 

h} Sub&idíariaroor:.te, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇões de direito privado, em especial a Lei Federal n·' B 078, de 11 
de setembro de 1900 (().)digo de Deíesa do c~nsumk!or), 

2 3, Na lnter;:,retaçãi:i, integração, apiicação cu em casos de divergência entre as disposiÇc-es desta Ata de RegtStro ce F'reços e as 
disposíções dos documentos que a integram, deverá prevaleoef o conteúdo de SUtl$ dáusu!as. · 

2A. Os casos ormssos serão decididos peia Prefeitura Municipal de Tuftlândía • MA, segundo as disposições contidas m; ;_61 Fec.'&ra; n' 
8.666/í 995 e demais normas pertinentes às ficitações e oontratos administrativos e, subsidiariamente, os pdr.cípios da Te::ma Ge.a; ,:Jos ,:.:or:Vi-1,os 
i!. as aispos:ções de àireoo privado. em especial a Lei Federal nº 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código oo Deres;, cto Co.\~,\1:-nKJor) 

GlÀUSUi..A QUARTA: OOS PAAZOS E CONOlÇóES DE ENTREGA~ OBJET~ . , . , . , . ,_ . _ _, ,, , ''" , ,,.r,·,. , 
4.L Sempre que iutgar necessárb a secretaria Municipal de Mmímstração, solo!ara du:an_ie ? "':ge:i~a _oa A,~ ae ~~{'~'~,_ :~_r:'.-1: ::·:~,::. 

, ' __ ,.. ' l' ,h,,..",,,, ·t., ·m·~~=r.~•~otaoe•·rnr>P""Oecekcra,.avd•J·-u,hfa,~ rcrnecirr.-entodosprodutos, na quanllaade que ,or preciso, mou1an,e so JC,..,'I"'-' porescn '-', e """"" '"" · -" r-"'' · , 

ccrrespondente. 

4.2. 0 fornooímankl dõs produ\Os será IMEDIATO, mediante a apresentaçãoda 'Autorização de Fomeclmen~1·, devidameme preericri":ia, 

cc,nícime modelo pawiamenre apresentado pela CONTRATANTE e aooroado pelas partes. 
~(cilnta Munícip:,l de Tutiilmcli~ 

. r;i,ipj :OÜSíZ.631/0001•24 
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CLÁUSULA QUiNTA: DA VIGÊNCIA 

t~~tl1"'·,<;,~J,t,{.,:;t"":,,Y,.,,,•(' 

.,.,_w~~~~·-· 

5. 1 '.J Registro de Preç.is terá a vigência ée 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso ili do§ 3 ". dei a:'. 1gt '5 
da Lei n.• 8 666l93, 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 00 FORNECEDOR 
6 ; . O fornecedor será oonvocado para a assinatura da Aia no prazo màxímc de 05 (cmco} dias úteis. rontaoos da data de receoirnen,:;: :i" 
:x,rvc~. 

;.,, \. , D prat.o para assinatura da Ata occerà ser prorrogado por uma sé vez, por igual período, quando oottct!ado pelo Fomecedo' e, :r:mre se,: 
tran.',.Cllr,w e desde que ocorra motiYo justíf,1',';âOO e aceito pela Secrerana Municipal de Admínislmçào 

G.1-2 O não cumprime!ito do prazo estipulado no subitem 4.1sujeítarà o FORNECEDOR às normas dos artigc,s 64 e&·, da ;_t,1 ,-, '· &.•3'36;9) s a:; 
v""'9amem<H1e multa cte 1% (um porcento) wbre o valor adjudicado. 

52 :) Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, a,.:;eita pala Secretana M;;r:\ci;,~1. (ic 
Acmm!Slração ficara impeôído de iicitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, pelo prazo da ate 05 (cinco) an;,s sen, preju,;;:: 
das :-nultas e demais oornimr,,f;es legais. Nesse caso, a Secretar;a Municipal de Administração convocara os iicitan:es remanê6!,,,e:1tes, :,: ::;0:L,c 
j,é dasslf;caçãu, para assinar a Ata, em iguai prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

:1.2.1. ,ncone :.a mesma pena dO subítem 4.2 o Fome.-.:edor que er.sejar o relartiarnenio da execução do ob.ietc, não manti,er a PROPOSTA. 
falhar ou fraudar na execução do Cor.trat::i. apresen!ar documentação falsa, compol'..ar-se de modo lniciôneo cu oometer fraude físca:. 

6.3. O Fomecooor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ala. 

S,4. C Fornecedor cortga-se a nomBar um preposto. aceito pela Secretaria Munlcipa! de Adminislração, para reprewntá-ic dur,nte .; da 
,,;géncia desta Ata. 

, O Fomecec.m devera, durante a >11gência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havkias em seu Contrato Socíal, oo;n oyno mante,. 
de\lldamenk'l vaiídas e atualizadas, as certidões de regularidade corn a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuj;, autenticidade será vent1c.iaa 
;:,eia :ntem.,t, 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7 1 A Sec,elada Ms,icipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução do iomecimento objeto da presante Ata, resp0,(idi1dp 
t(J<Jas as condições estabelecidas. 

'7.2. Caberá ao Secretário de Administ,ação, ôrgoo Gerenciadoí, a prática dos atos de controle e adminístraçãc ctd Ata de Registm oe ➔, 
ainr.:ia, o seguinte: 

a) Consolidar iodas as informações reialivas. aos preços e quamitaiívos registrados procedendo pencd,camente o levantamento de :s:::J:.:: 
~uanlitativns, anotando em registro próprio as ororréncias. 
r,) ,ndk;;,r sempre que solieitado, o nome do forneredor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento as necessidooesGa Sec:<2ta~,0 
Municipal de Admínístfàção. 
'.:) Convocar o Fomeoodo1 para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços. podern:fo urnizar-se dos meJOs: EH,1a1i ;:;u '.eleíor,8 
rag,strando oos m.'1os a ocorrência e o prazo estabe!ecklo. 
o·• Ooser,;ar para qoe, durante a vigência ::ia Ala, sejam mantidas as oondiçêes oe habiii!ação e qualificação exigidas na iic1taç.áo. 
e1 Corniuzir eventuais procedimentos adminíslraiivos áe renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às n<lvas c-oridi,;v'Bs ck, 
mercado, bem como os referentes à aplicação de penaikiades, quando for o caso. 
') Consultai o Fomecedof q,;anto ao interesse em fomec:er o nbje!o a oulros órgãos da Administração Publica que exiernem 0 intençâc d0 ~,;i\ziJ 
a presenii:l Ata r,;.s oondíções estabelecidas no Edital. 
gj PubEcar o piaço, o nome do Fomeredo, e as especificações resumidas do objeto da Ata. como também suas possive.s ai(ê;açoe0. e,n forrr,a 
de Aviso, no Diário Oficia.! do MunicípiO de Tulilândia - MA. 

'.J. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objete da Aia de Registro cte Preços deverão prontamente ser aléndidB5 peia 
Fomeceoor, sem qualquer ónus para a Secretaria Municipal ée Administração. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
8.1. O pagamenlú pelos produtos forr.ef'..idos. será efetuado em mceda corrente, através oo ordem bancána, dent"O de ate 05 (qwnto, d,as u:e"' 
Jüntaoos do primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, sem juros e atualização monetàrias, meciame a apresenu:qãc ue N0ta 
F•scal cc::.m-idos durante o mes, emnica em nome da Pmfettura Municipal de Turni'mdia - MA, devidamente ate&adâ pela Filruaiiz:aç.oo. 
B.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores un.íiâríos e .totais ,:; numere da 
!idtaç.áo, do Contraio e da Neta de Empenho oo~ndenles. . . . . . . . . . ... ... - . . . 
8.3. Corno condição para o pagamenw e, Fomeceoor devefá possuk na data da emissão da ~roem bancària, devio'.amente 11áfrJos e Btu;;Uêdos 

,::is documentos de regularidade perante a Fazenda federai, Estadual, INSS e fGTS e a Seguooade Social, 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO. . . . . . , , , , , , ~- . ,,, ., , . ,;, , .. 
9. í. O Fomecooor que recusar-se a assinar a Ata de Regístro de Pre~s, sem iustifa:a,wa por esaito, acel!a peio tnu,a; oa ~--"''~•"" •:1unK .. ,,,~! 
de Administração iicarà impedido de licitar e oontratar com a Preteitura Municipal de T ufilàndia -, MA, pelo J?ra20 ds. ale 05 ?tnGO, "º~" e ª:~-' 
sefá <lescredenciaóo do Cadas!Io de Fornecedores municipal, sem prejulzo das mulíaS e oomais comin~s legaIS. N~sse. caso, ª ''':''fe,a, ,a 
Murndpai de AdmintStr<3Çà:l oonvoca:a os licitantes mrnanescenles, na ordem de dassíflc;;içâo, para assinar a Ata. em 1gua1 praz,,,, reld,raocto 

com ele o oomp.'Omlsro da Ata de Registro de Preços. . . . _ . . 
Preteitum Muo,;,i.'>31 de l uutândia 

CNP J ;01.l312.631.A:!001 •24 
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ESTAl.lO DO MARANHAO ·-:,, ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DETUflLÁNDIA 

~UAA 
9.2 ,,~corre na mesma pena do subitem 7 .1 o romecedor que apresentar dooument~ falsa, ensejar o ;etãrJéííl\un!o :ia "'""'-,.ç,;v .Jc ·J016:c 
nãc m;;;ml11er a proposta, falhar oo fraooar na execução do Cor.trate, ccmportar-se de modo inidóneo ou mmarer frac.'Cle fiscai 

S.'.~. Consü!l!-ern rro!ivos para a rescisão deste ajuste as situações prevlStas nos artigos 77 e 78, da Lei n "8.6GG/S2. na lonna d;:; a;,;g., • 'J. 

as ,x.lnsequâncias de artigo 80, e sem prejuízo das sanç:ies administrativas previstas nos artigos 86 a 86 do rnesrnü :ns\iíuto 

9.4. A re&.isào deste ajuste, por cuípa do ron~r, implicará na aplicação lambem de multa no petoenluai estabelecido no edrtai e-0nv0ca;.JnG. 

CLÁUSULA DtClMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
10. i. A A!ade Regís.lrc cte Pmços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65rla Lei 11.• S,6613/S3, 

,._-,; 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueies praticados no mercado, ou de fato que e;eve o :::uslo 
;::;:,;; prélcb!os. cabendo a Secretaria Munrcipai àe Administração, através da Comissão Permanenta de U:::ilação, prorr,c;vsr necessiirias 
negociações junto aos Fomecéáores, observadas asrondições seguíníes: 

1c_:, Quando o preço irnciaimen!e registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço de mercado, a StKfB:aria Mu!:;c,paí 00 
Mminis!,ação corwocara o Fornecedor viSo--ndo a negociação para redução de preços e sua adEKjuação ao praticac-0 no mercado 

,C.3.1. husirada a negocação o Forr.eoooor será l:berado do rompromísso assumido e a Secretaria Municipal de Administração c,1n,\;cara os 
demais Forneca:fares, visando iguai oportunidade de negociação. 
10. ,, . -::wando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não pude1 cumprir o comprom!ssc de,,crá a;.:rese::tar à 
Secretaria Municipal de Administração requerimenlD devidamente comprovado. 
rnA 1. A Secretaria Municipal oo Administração, após anàrise do requerimento, poderá liberar e Fome;:;edor do romprornis...s:o a~um:do 000 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a cornuni(;il(',ão aconeí ar:ie~ do ple:tc 
,;te fornecimento dos produtos. 
\0 . .1.2. 0-..orrendo a Uberação do Forneoodc.:-, coníom1e subítem 8.4:!, a Secreiaria Municipai de Administração poderá cor,vocilf os de:r,,.üs 

Fon,0cedorfs, visando iguai oponuntdade de negociação, 
,0.::: Nãc íla11-e:11do é8ito nas negociações a Secretaria Municipal de Admíníslraçâc revogará a Ata de Registro de F'reços, i.íds:.,'ri.,rdó at r,t,~:c-~.s 
•:Jabiveit> para oblanção do ajt.'Ste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMElRA: 00 CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11. O tomecedof!erà seu registro caneelado pelo Secretário de Administração (crgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as oond,çoos prevísías r.c Edital do Pregão a que se vinctda o preço registrado; 
b) descumpri; as coooições da Ata de Registro de Preços; 
e} não retirar a raspoc.tiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivaiente no prazo es,,;,us,iecído pel;.; 
Adrwrnstração sem justificativa aceitável; 
e) n2ü areiíar reduzir o seu preço registrado, na h4)átese de tomar-se super'i0r àlueies praticados no mercado; 
e) N,lo aceitar redLIZir o seu preço ra-gistrado na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no meroi'rlo, 
:; Je,xar de comprovar que maníem as condlçoos de habilitação e qualificação exigidas na Hciiação. · · · 
,JJ tião atender, ou atender pa!Clalrnente, os preQ'.)s e as condições estipuladas, 
h) Re1nci<fa em faitas no cumprimento das obrig~s que deoorrerem do Edita! a da Ata de Registro de Preços. 
,) Demonstrar, comprcvadamenie, a impossibilidade de atender às solicitações de forr.,ecimento, em razào dos preços registrados. pela 
inai.spcnibfüaoo de oorn no marcado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maK>r. 

O Í'omereoor poderá sciici!ar o cancelarnento do seu registro de preço na ooorrencla de iato superveniente que venha comprometer a p€Jiteita 
exe;uçào ccmnatu..t, deoorranl& de caso fortuito ou de força maíor devidamente comprovado. 
:) v ,:;,-,n.:;:eíamento sera precedido de prlf...esso aaminislrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo qUG a decisão !mai üé,e,a s-:;r 
fundamenlada, assegurados o ccntra-:faório e a ampla defesa; 
nü A comuflicaçâo do canceiarr-.ento do t61)istro do fornecedor será feito por escdtc, juntando-se o comprovante de .-ecooirnentD 
n) No caso do Fomecooor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessivel, a comunicação será feila por publicaç-ão 110 Díáno Cf:c,€li do 
Mum::ipio de T ufilándla • MA, ronsiderando-se canoo!ado o registro do fornecedor, a partir do 5.D dla útil, a ooniar da publicação; 

i 1 : . ó ForneceàOr poderá soiícitar o caf\Co:hamenlo do seu registro de preço na ocorrência de fato superven,ente que .-enha çomp:o::,"'"': a 
perieíta execução contratual, decornmte de caso fortuito ou de força maior devoomente comprovado. 

à) A soiiciía;-;ào do Fornecedor para canC61amento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dns rom;:ilememos a,'mbi•tar<,s "';" 
Jeci.são final oo órgão gerenciador, a quai deverá ser prolarada r:-0 prazo máximo de 30 (trinta) dias, íacultada à Adminístraçác a a;;:K;~;: ''"" 
penalidooes previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Após a assinatura <la Ata de Registro de Preçxis e durante a sua validade Secretaria Municípai de Adnú,fstmção, se ;1ecessano. pode';, 

convoc.:ir o Fornecedor. para no prazo de G5 {cinco) dias úieis, a oontar do recebírr.ento da convocação, assinar o inslr..,menL, ;:;cntr,;1,tud, s;:;t. 

penaooder,airodireitcàrontratar-,,.ão. serr>prajuizodassançõesprevistasnakli. . _ , , •· ;::r,,~,- A, '·?,•:·,,o,·, 
12.2. O Contrato a wr firmado com o licitante vencedor terá suas clausulas e cor.d;çoes regu,adas pelas Leis n. º VJ,,.,t.';f,t.'OOt. '-l 8,000, ,v::Li, 

pela u,t Complementar nG 123, de 14 de ctezsmbro de~' alt.!rada pela Le~ Comp!ementarnº 147, de 7 de agoslo de 2014, ncs termc_s ca 

MinJta oo Contrato <iô Editai. -~'' •~...,,_ \e - ., t - -, cooot 
12.3. O prazo para a assinatura do Contraio poderá &er prorrogado por igual periodo, ~ uma _il~ica vez, qu_a~~ "'.:"10!""""' P6 ;ic; "n e 1"'

11 

durame o seu !ranscurso, desde que o<:0rra motivo justificado e l':!00110 pela a Secretar@ M~n1C1pal de Admmis .. _açao - " . V arnentc da 
12.4. farão parte integrante do Contrato todos os elerr.-emos apresentados pelo Fomece°:>r_ que tenham servido de base para~ iu g 
\icitação, bem como as oondlÇÕeS esiabeiecídas no Pregão, independentemente de transonçao. 

Préeirora Munid;,At de Tu!Hiim:Ji,, 
CNf'J :01.612.631/0001-24 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTlLlZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
l :J 1. Desde que devidamenie iusiificada a vantagem, a Aia de Regístro de Preços, duran:e sua ·1igência, podera ,;e, uti!iz.aca por qu;;ic:u'., '" :;;,x: 

00 1,ntídade da adminiS!,&Ção pública municipal que não tenha partiCipado do certame !icitatóflo, mediante ar:uênci,:, cu órgt-0 '-'""'"' '·"""'-''-
13. 1• 1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem íazer uso da Ata cte '{eg/stro GG '':,::,;cs c:cn1 o,: 
consultar o órgão gerernitador da ata para manifestação sobre a possibilidade cte adesão, 
1 J. i 2. Caberá ao Fornecedor beoof:ciàrio oa Ata de Registro de Preços, observadas as oondi;:ões nela estaoo\e'_;,das, optar p,01,; .::,;e;; :b>;a'-• ,;;; 
aáo do brr.-ecimen!o decorrente de adesão, desde que não p, .. jud;que as obrigações presentes e iu!uras derorrenies da ata, a:;;sJm,das ,:;,;:,11 e, 
or9à0 gerenciador e óigãos participantes 
\:3. ! .3. As aquislçóes ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgãc ou enüaade . .J cr:r~ pür c:c:::tu J,;;, 

qc.,nfüatívos dos itens do ínsrw;r.-ento ro:wocatório e regísltados na Ata de Regi:Stro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos part1cp;m,s 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
,,4_' O Órgão Gerenr.iador fará poolir;ar o resumo da presente Ata no DiariO Oficial do Munieip!O, após sua assinawra, obedecendo ao prazo 
pn.cvlsto no paragrzlo únrco do art. B1 da Lei nº 8.6136J93. 

CLAUSULA Dí:ClMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
í S. '. Te das as .alterações que se fü:erem necessárias serão registradas par intermédio de tavratura de Termo Aditivo, à pres&nte Ata de Registre 
de, P·e,;;os. ooniorme o caso. 
152 lnt&,ya esta Ata, o Edtta, de PREGÃO N° 1912022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.:3. Os casos ornissc-s serão iesolvídos de acordo roma Lai n.º 8.666193, Lei n.º 10,520/02 e Decrete feoeral 11" 7.892, de 23 <.<e Janeiro de 
.2ü:3, al!erado pelo Decreto Federal nº 8.25{), de 23de maio de 20i4. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- 00 FORO 
'6. i. Fica e!eito o foro da comarca ce Piridad, M1rim, Estado do Maranhão, com renúnda expressa de qualquer ooíro, por mais priviegíado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvkías oriundas do presente instrumento. 
l S.2.. E por es:aren. assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Tufüândía-MA, 21 de setembro de 2022. 

Jheymison Carlos Pereira 
Secretário Muníclpal de Adminis nejamento e finanças 

ÔRGÃO GERENCIADOR 

Pret;,,itur., Mumcipal de Tuíliândla 
CNPJ :01 $12.631/0001-24 
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As import.fmcias devida:, pelo Fornecedor serão cobradas através cte processos de execv.ção, re;.:,,,Ú\úd);.:'.fl.ir,1 k,,·, 

direta, mediante retenção ou compensação de créditos, :;;empre que possfoelJ J ~ 1'2,2,, , ./::,· .. ____ _ Cfl < 1~ ,.
1 

N:PROC. -=-.•· ... -::,~ l >-
N: FL. 7 õ6 =-i V ' . ~:4--

1.. DA FISCALIZAÇÃO ~ ·'" u 

l. A f:iscali:zac-,,.ão do objeto deste 1nst?umento será exercirla pela - - ASSI URA 
2. Em caso de d1vergênda entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetrvamente entreµ.:.c:s, t• 

Forneced.or será notificado para retirá-los imediatameute, sendo a ocorrência comunicada a SSA põnt «dor_ :fo zb:; 
providências cabiveis . 

.. ~ A ação uu on1issão) total ou parcíat da Fiscalização por pãrle do Município nào e.x\.rrürõ. ú Fúr:)f:"ct~cL:r , _ _i,_1. -~
1

~ 

responsabilidade na execução deste fornecimento. 

L DA VINCULAÇÃO AO EDITAI. 
O Fornecedor se obriga a procc~der o fornecimento, ol::ljeto deste ínstn.ime:nto na conform1dadB dv consLrnL: ,1:, 
Edital, "'que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para toôos ,15 tim, <J efr:it,)c; 
legals. 

1 DAS DISPOSJÇÓf:S GERAIS 
O ,vhmícipiu não rns_pnn<lcrá pc.1' quaísque.r compromissos assumidos pelo Fornecedor com tercem.1,;, .,inda que 
vtncula<los à execução do presente instrumento. 

=19 1. DO CANCEL'\MEt-.'TO DO REGISTRO DO FO.R.'1:ECEDOR 
O cancelamento será prncedido d.e processo administrativo a ser examínario pelo órgâo ge:renuador, sendo qmJ ,1 

decisão final deverá ser fundamentada. 
' O regisuo do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia o ampla defesa em processo admenstrntiv,;;, ll<J 

prazo de ü5 (cinco) dias útei,;, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

l, 0 !"orrrncetlor n5o cumpr-r as exiq&ncias contidas no Edital, na Ata de Registro de P1"eços, Autorízaç0u 1'2:" ~ ,;,1 ;,,,;,,;i:,, 

ll. - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
m. • o I'oniecedor dei- causa à rescisão admínistraUva do contrato, decorrente do Regí.slro de Preçoll, por u:u d oi; müL·, '''-· 

<'1ie1icados nos im:;i.sos Ia VII! do art 78 da Lei uY S.666/93. 
Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas stiguint.es hipót.eses, 

; · i;l.«m.-Jo se LMnarem superiores aos praticados pelo mercado; 
H .. por razi'les de interesse público, devidamente fundamentado. 

5" 

l. A cümunícação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feíta púr e:;crito, junt;;,ndo-se ,) co.mprov,:,n;;-, :fo 
H,ct:himento nos antos que deram origem ao registro. 

L. No côso do Fornec0..dor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a com1mícaçiw será feita µor pubEcaçt1n nn 
Di.i.rio úficial do Mumdpio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da publicacào. 

3. O b,ni,,i:edor poderá pedir ü canceh11ne11tc, de, preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde qw, ,:omptove e,,;:.,n
<!,-,iinfüva nn tHmpori:<riamente impossibilitado de cumprir a;; exigências do instnmrnnto convm::atório que deu nri9,m1 an 
Heqistrn de Preços. 

·1. A 'º"'"''·'·'··"'""'" do Foniecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos prndu:os úté ó 

deci-;,w final do cirgão gerenciador, a qual. deverá ser prolatada no prazo mâJi.irno de 30 {trinta} dias., .facultada a{, Município 
a aµErnção das pen.ahdades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata, 

S, LnqL::mto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens cm1stantes do 
Reg,strn de Preços. 

L no FORO 
Fk;, eleito o foro da coma,ca de Cururupu, Estado do Maranhão, para diri_tnir eventuais conflJws originados pela 
i,reumte Ata e pelo futuro cóntrato, com renúncia a qual(futi:r outro po:r mais privilegiado que i::mss2 ,:er. 

Serrano à.o M«mnhão/MA 19 de setembro de 2022. 

Publicado por: OZJEL SAI'<iJ'(b Sl.L VA 
Código identificador: 1 73563d032d44a8f1 eOS :-:,; 1 e3d6c::, :; b ~ 

ATA O.E REGISTRO DE PREÇOS Nll 18/2022 

PREGAO ELETRÓNICO + SRP N 11 19/2022 - CPL/PMTF 
S1STE;\-1A lJE REGISTRO DE PREÇOS 



rn,:,,F/J n=1LAL , 
DOS MUNICIPIOS 

P~Ou:sso ADMINISTRATIVO Nº 35/2022 
N: FL. _ __.l~-----

úRGAo üERf.'.:NCIADOR: 
SECRETAlUA Ml!NlClPAL DE ADMINISTRAÇÃO. ASSIN RA . 
ÓfWAos .PAlUICJ:PANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU.DE r:: 
SECRETARIA MtiNlCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

F'1::io pmstinte instrument.:i, a SecretariEc Municipal de Administração, com sede na Rua do Comércio, 191 • Centro - T\.ifilánd1a • MA., 
CEP: ú5."\87-0Gü, inscrita 1w CNPJ N.~: OL612.631/0ü01-24, representado pelo Secretario Municipal de Administraçàn 
Pwirnjamento e Fin.:mças Sr. Jheymison Carlos dos Santos Pereira. RG: 0287951120053 GEJUSPC/MA CPF: o:rn.OCH:U:lS.3-;:)1, m1,. 
termo,: da Lei ns• 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nll 10.520, de 17 rle julho de 2002, e demais normas legais aplicàve.is, 
,;on:;;íàeni.mio o resu.ltado do PREGÃO ELETRÓNICO NY 19/2022-CPL!PMTF, resolve registrar os preços .. ADJUDICADC as ,imp,·?•:i,1 
K C DO NA::iCIMENTO LTDA, CNPJ Nll 44.936.713i0001-37, com sede na Rua da Rodoviária, sn, Centro, San;,i Lu.nt, - MA, CEP 
65.:1!:!ü-ü(:U, neste ato representada por seu representante legal, KAUA CARVALHO DO NASCIMENTO, RG N9 D5505902i2ú1 :5-' 
SSP-Mi\ t: CPF ;:.;;Y 620.804.913-0ü, contato Celular: (98) 99192-4789, DIFERENCIAL COMERClO LTDA, CNPJ ""'" 
J6.-?62.882/0001•7ü, com sede na Av. Senador- Vitorino Freire, :n901,. Edif. São Luís Offlces, Sala 1513, A:reinha, São Luis/s\1A .. CEP 
65.030-015, ne,.te ato representada por seu representante leg,ú, Al\'TÔNlO ALVES DOS SA."-JTOS NETO, RG N' cl3:L::J173S2úV-f 
SSP-MA e CPF Nº 041.096.033-07, contato Celular, (98) 99113-7219. HOMOLOGADO pelo Sr. JHEYMTSON CARLOS DO> 

SANTOS PERElRA, SECRETAruo MUNICIPAL DE ADMfN!STR-\ÇÃO 

Ct.AOSU.A PRJMEIRA - DO OBJE'IO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente /\ta de üh:ietí-:.m<lo o Registro de Preç.os para eventual e futura contratação de empresa \'!Spec,.:,lia,d,, ,u 
f()mer;,mento de materiai de expediente em geral atendendo as necessidades das Secretárias, do Município de Tufilfrndm. - }.-!A, !'ili<> 

i'specifirnçôes, quantidades e preços a.baixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos,; na Proposta 
9'cedorn. p,,rte integrnnte deste documento independente de transcrição. 

~ENEFICIARIO DA ATA: K C 00 NASCIMENTO LTDA 
rCNPj: N" 44.93f:L713/0001•37 !FONE: (98) 99192-4789 
ENDEREÇO, RUA DA RODOVIA.RIA, SN, CENTRO, SA;VTA LUZIA - MA 
E-MAiL: kenipreedimentos@outlook.com 
REPRESENTA1VfE LEGAL: KAUA CAR.VALUO DO NASCIMENTO 
CPF NU, 520.304.913-00 lRG N 11: 055059052015-7 SSP-MA 

PREÇOS REGISTRADOS, 
eriçá.o Unidade Quantidade Marca iUnH:á.tio rotai 

Agen<lf1 permanente, costurada, capa de 
1 c,.,;_1,Yin. na cor i:weta, aproxunatlameute 400 Und. $00 rT'ili.bra IRS 34.63 (.27.704.0ú 

tnH1.;1s 

4 · •\ponta.dor- .<,imples. material em plástico, cores 
Caíxa 800 Leonora R$ 35,88 :'.:..?04 üü iiariad;:is, cai.xa com 24 unidades. 

f bíco!ur, sendo vermelha e azul. Caixa 
Caixa 800 Mercur R$ 38 .. 75 31.UUO 00 

om -10 un idacles .. 

B 
Borracha ponteira branco embalagem com 50 Pacote ~ºº Mercur R$ 18;75 15.000,fl() 
'Untdadús. ! 

12 r:aic:u]adora rie rnes:a. 12 dígitos, bateria solar. Und ªºº 'lg.ín RS '2H,75 2.3.0üP.ljO 

Caneta esferográfica ponta m.edta corpo único ' ,'m plá:stíw transparente resistente, c;sfera de Cab:a 800 B.lc R$ 38,75 '3 i.üUO,UO 

t tmi9;;têmo, carga e tampa conectada ao corpo 
~calxe, cai.'m c/50 unid, na cor azul. 

a es.ferogrâfíca ponta media corpo unico 1 íem plástico transparente resístente, e1>--fera de Caixa Bic R$ 38,75 31 .OúO. i10 14 tun[í.,ténio, carga e tampa conectada ao corpo 
800 

f !>Or encaixe, caixa c/50 unid, na cor preta. 
~'.::,meta esferográfica ponta media corpo único 

J 
-1,C: ,m plástico tn.msparente resistente. esfera de feaixa ~ºº Bic R$ 37,50 ºlO.DOú,00 ,..., 

.ui1çsténio, ca,·ga e tampa conectada ao corpo 
or encaixe. caixa c/50 unid, na cor vermelha. 
mwtó esferográfica, b.íco de aço, ponta em 

1800 Pilot R$ 33,75 27.000,00 lG ,c:t;:il, ro5qm"âvd, na cor azul, caixa com 12 Caixa 
nidades. 

7 Capa para encadernação em pvc. 220mm_ x. Pacote 800 Ma:rpax Rs 38,75 31.000.00 
d30mm, pacüte com l 00 unids, cores vanada. 

Calll:a 800 Polar R$ 28.75 23 Oo'.)0.00 
ola branca 90g, caixa com 12 unidades. 

!24 ':ola de isooor 90a, caixa com 12 unidades. Caixa 800 Polar ;R$ 43,75 :'\D.OOO,no 

'":oichete em aço latonado n~ 15, em ex e/ 72 Caixa 800 IBacchí R$ 18,13 14 . .SG-"LOú 
18 ind M 22,50 18.000.üO 
30 Corretivo liquido 18ml, ex com 12 frascos Caixa 800 Malli 

~- V. ,!\.. - tamanho 40 x 50 cm, cores variadas. Pacote 800 Scrity Rs 20,63 16.5ü4.DO 

32 
. 

!Pacote com 1 O unidades. 
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;spiraL tamanh{) 12 mm, pacote com 100 
unidade~; 
,spírnl, tamanho 14mm, pacote com 100 
nidades 

•spiraL tamanho 25mm, pacote com 48 
unidt:HJ.e5 

stilete lamina estreita (9 mm), caixa e/ 12 
n1H.!~1des. 
fü;t.JJete lamina larga (18mm), caixa com 12 

nicLath~$. 
,~,,- dro p.,i_rn quaârn negro. caixa cam .1 ü 
chí:dnh,, 
Cn1mpC:,ador de metal rnvestirlo em plástico 
\liU'.i [itàmpo de 26/6 tamanho médio com 
-a•.:,acid,Jrlti .. ara qra.m ea.r 20 folhas 
;ramPt:eüdm: médio de mesa, metálico, base em 

r,ço e 11calnimento mqu.elado, utiliza grampo 
;:; l/b"' 2ü/6, com capaci.dacie para grrunpear 25 
folhas de na ·ml 75qtm 

Crnmp!l trilho p!ásbco, mjetado eru pohetileno, Caixa 
~or hnmca. Embaiagcm em pi:t c/50 1.rnidades. 
ápis preto, envernizado, material da carga 
rafite, n~ 2h, apontado, caixa com 144 Aúxa 

des. 
i.seira ura:fite O, 7, corpo em plástico, ponta 

metiúica, ex com 12 unidades. 
ap1&eirn grafüe 0,9, corpo e.m piást.ico, ponta 

metiJ.ka, ex com 12 unidades. 
, íarca 1'.exto, material em plástico, ponta macia, 
:.h3.nírada não recarn:"ffável, cores 
,,uorescentl"..s, variadhS. Embalagem com 12 
drtidaâes. 
Péµd .;.4 branco 75qí m2 medindo 210 x 297 
l'r11'í. ,~x (;/ 10x500 t.';ihas. 

apel vêrge .. gramatura 180g, tamanho a4, 
acoti". com 50 folhas. 

P,'ié;ta a/ em piástíco resistente, com lombada de 
tt:,rrni. medindo 280x350inm com fün'agem tlé 
tlCt::,-i;súu na cor r:1:zut 
Pu;;ta rJ,m....,i:fo..:adora. produzida em car-tol.ina 
~11'.~- 1:.'l?J/n1, corn lombo regu'Jávt::l, acotnpa:nha 
w·srnpc plástico estentído, tanralho ofício. 
'.lzstci sa.nfonada, tamanho oficio, com 12 

sta ½il!ifonada, tama.nho oficio, com 31 

erfürador médio, com 02 foros. Com 
addade para perfurar 20 folhas de papel. 

incel atomico, 1100p, ponta grossa, tinta a 
ase de álcool, na cor azul, caixa com 12 i.áúdades. .. . . . . ... . ...... . 

incel 1:1tomico, 1100p, ponta grossa, tinta a 
·ase de áícool, na cor- preta, caixa com 12 

RS /l .25 

Rs 28,75 

39.000,Dü 

36,88 ''9.504,00 

U:l.704,Gü 

2?.000,GO 

19.úOO,OO 

39.0üü,00 

lti,üúü,00 

12.00Õ,ÔO 

22.504,0D 

26.úOO,Oü 

27-000,00 

,,HJ)Q0,00 

43.000, ()() 

t---+--.,.------------------4--------1-----,i,-------+-------+------"-l 
'focd atonúco, 1100p, ponta grossa. tinta a ! 
'·asH cle álcool, .na cor vermelha, caixa com 12 '13.000.!.li; j 

n1dndr~s. , 

is tola de cola quente media bivolt 11 Oví220v. 
l&tola de cola quente pequena bivolt 

1 l 0v/220v. 

104 Poi·ta carimbo, capacidade para 12 carimbos. 

1·,mc.heta eni plastico, transparente, com 
107 •Jrendedor de metal. tamanho a4., com régua na 

,,,tera] 
11 O (,iuadro de aVlsa cortiço, medí:r,do 100 x 70cm. 

l 12 
Rr,ahaf,t<➔cedor par;;, marcador para quadro 
'H·au,co .::a cor vermelha caixa com 12 unidades. 

· eabestecedm· para marcador para cruadro 
na cor azul caixa com 12 unidades. 

:10.000,00 

14.504,0ü 

51.000,00 

6.0G0,00 

Rs 57,50 46.000,00 



114 Rea:':lastecedor pan, marcador para quadro Caixa 800 Radex IR$ 57,:'>ú 
branco, !m cor preta crux:a com 12 unldades. 

Reabastecedor pa.ra marcador permanente, nas 
115 cores preta, azul e vermelha. Caixa com 12 Carxa 800 Radex R$ 57,5() 

unidadss. 
116 Réqua cristal 30 cru, pacote com 25 unídades. Pacote 8(10 Acrillil t\$ 30,00 

11 f.) fü.!:a 9uache caixa com 12 unidade tamanho g Caixa 800 Acrilex R$ 12,38 

120 rnt, pêça t:om 50 metros. Cores variadas. Pç. 800 Santa fe R$ $7,50 

R$ l.593.640,00 

BENEf'iCL- ruo DA ATA: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

'REÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE, N110l, EDIF. S O LUIS OFFICES, SAIA 1513, AREINHA, 
;cts - MA 

0Pf' NH: 04 L096.033•07 G Nª: 032917352007-6 SSP-M.A 

para carinibo n• 4, em tecido 
na cor azul. 

ada para carimbo n• 4 preta, em tecido 
'mtintado na cor preta, 

o n'' 6,5, pacote com 50 unids cores 

a dnotaçào, branco, com 100 folh 
1:x 15 cm. 

ndência em acrílico <lu 
ndêncía oro acr.ílíco sim 
150 g, medindo aprox. 

s variadas pacote com 1 00 

.iipes para papel en1 aço niquelado nº 6/D, ex 
:/ so 
'.:!to,!S para papel em aço niquelado nº2!0, ex 
,/ ! nn 

CH;::,1.,s para pi!pel em aço niqui;lado nº4/0, ex 
i~j iüD 

(Jipes para pa.pel em aço uiqueiado nºS/0, ex 
e/ º,O. 

oi., em hast.ão 20a, p;,cot.e com 12 unidades 

.'.ulchete em aço latona.d.o n• B, em ex e/ 72 
und. 

Envelope pardo, cor ouro, medindo 
.28.~··: BSnun 

-~elupe pardo, cor ouro, medindo 
x:12•1mm 

· nvelope pardo, cor ouro, medindo 
24üx340m:m 
Espc'tü para papel em metal. com suporte de 

lástico. 
xtrdtor de grampo, tipo espatula em inox, 

dimen:sào l 5 cm refor ·ado. 
ichárív :para mesa, com tampa transp.ar,,nta, 
an1 fí.chas tamau!m oadrao 
lta <ldesiva dupla face com adesivo acrílico 
2mmx 30m. 
itô nciesiva dupla face com adesivo acrílico 

Fita ad0siva .. material crepe, tipo gomada, 
medindo 5Dx50, cor marrom. 
·ita adesiva, material poUpropileno 
n,nsp;irnnte, tipo monofo.ce, medindo l 9x30 

R$ 90, 75 
RS 68,07 

R$ S,14 

R$ S,02 

----.... 
46.UOU,UO 

16fl00,üü 

2•100/U 

9,i.104 .. 00 
,1fi. 00c, ,no 

R.$ 4.1 L2_!;1; 

RS ,1 .01 G.00 

,$ 6.51 2,0ú 

$ 7.968,00 

$ 4.214,00 
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92 

"íta adesiva, material polipropileno 
.nmsparnnte, tipo monoface, mecindo 45x45 
u)k;,çeo multluso. 
"oihd de L;opor, comprimento 1m, largura 

050m, es essura 10m:m. 

or, comprimento 1 m, largura 
sura 2Dmm. 
por, compr..mento 1m, largura 
sura5mm. 

de metal revestido em plástico 
23/6 tamanho nié.dio com 
, ram ear 1 HD folhas 

pear em aço latonado 
abca com 1000 unidades 

1v-rn ata, capa dura tielada, folhas pautadas e 
,u.mer;;,das, encad-crnado. colado e costurado . 
. :om 100 folhas. 
uvrn cfo •,mt.o, c;1 il dura, com 100 folhas 
.Jvrn protocolo fie r..orrespündência, capa 
dura, c/1 üO fo.ihas 

··· ·· ··· ·· ~ 0,7 mm. ex co1n 12 
tas. 
g 0,9 mm, ex com 12 

. :.2 nontas. 
os para manuseio de papel que n 

mümla rox. 12 . 

apel u.lnrnço, foiha pautada, .resma com 400 
.ollrns.. 
~;;,pel carbonü tipo mono face, cor azul, r.aixa 
.om l O!J folhas .. 

' ;;a.rbono tipo mono face, cor pruta, c-
oo folhas . 

• •;q;ei toa.lha branco, 100% celulose, fardo 
:om 1000 folhas 
Pasta ,u em papek'í.o reforçado, plastificado 
·om lombada de 85:mrn, medindo 280x350mm 

cc:m forra em de re.ssão na cor reta 
•ast,a fina, transparente em plástico 

wopíleno, com elástico, tamanho oficio, 
asta l, taro.anho a4 em polipropileno 

:nmsr;arente. Cores variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 

40.::260 (comprimento, x largura x 
;ura), espessura: 2 mm, cores diversas,. 

P,,;cta sJ.-spensa plastific;ada, cartão tríplex 35 
[ , com ferrauein e visor caixas c/50 unidades 
Pdstir tra.nspanmte em plástico poli.propHen(), 
·oru elástü::o 2cm, formato 2,10 x360mm, 

tamanho ◊ffo10. 
asta tnt...'1sparente, em plástico polipropilerio. 
n!li elástico 4cm, tamanho oficio. 

Pincel marcador para quadro branco, 
· ma.n.ho minímo li cm. material ponta feltro, 
'po recarregável, na "cor azul caixa com 12 
nidades. 
i.nce! marcador pard quaàro branco, 
amanho mínimo 11 un, material ponta feltro, 
·po recarregável. na cor preta cai'lw coml2 
,n;id.z.tdes, · 

R$ 10.-rnc.00 

R$ 10.496,ü/J 

$ 4.208,00 

RS 4.016,00 

RS 79,5211 í.JO 

RS 51.6138,00 

R$ 32.696,üO 

800 1:\$ 5,15 

noo R.$ 1,52 

800 

800 

00 

800 Rs 3.ôú8.00 

800 

800 fasterprint 
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'incel :marcador para quadro branco, 
amanho mú1imo l 1 cm, material pontH feltro, 
'po recarregável, na uir vermelha caixa com 

12 unidad,~s. 
Prancheta em eucatex com prentledor de 
mntaL ü,manho a4. 
Prancheta em eucatex com prendedor de 
.. 1etaL tatnanho ofício. 
Quadro branco. 120x200cm, moldura em 

mad.ro branco, l50x12Dcm, moldura em 
'.it:JÍni(L 

)u;c;Ürn de giz, i.5üx12(km, moidura em 
tntH1Edrc .. 

1 esoura cabo em pohpropileno, formato 
118 m:atõmíco. lâmina em aço inoxidável, com 

onta ?l cm . 

R$ 6S,37 

800 

soo 

800 

800 

00 

. 2., l:,~ti::: .inz,tx··,1:rne:.:to nii.ü obrigo i:1 co:rrtraLa.çilo~ nen.1 tnesrnú nas quanWdadHs ln.dic..c1<lds no Al\iEXO l. { .re.n:nc c;<1.: 

documento, pvdendo o ÓRGÃO PARTIClPAl'ffE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

132. 088, l}(J 

I .1. A exiM.ência dos preços registrados não obriga a Secretaria da Administração Municipal. a adqmrirmu ns prndut.os. S<''L(ic 

Al._uir.ada a ,realização de fü::ítaçào e~p~e1fica para a aquisição pretendida, assegurado aos benefü:,iános do registro a prderet,cd ('.,:; 
111!1ecunen .. o em igualdade de cond1çoes. 

CL.\USUL\ SEGUNDA· DA VINCUL\ÇÂO 

2_1, A Pr.-efeH.ura l\.:'hmicipal de• MA e o BENEFICIÁIUO se vinculam plenamente â presellle Ata de R•Jgbtrc de Preçu_.; e ilOS 

documentos a,lJante enutnerados que integram o Pl-ocesso Administrativo n" 35/2022 e que são partes integrantes deste 
illstcu.mento, independente de transcrição: 

-~ ií~ :nc. 1.,. ..• ~ .... ~ .. G ,.,nc"a, , ROC J~ z,..,,1,.,-~, ,•,1··· -, "•' ?E,f&r;,, , .. • j' I n[11 '1 

h} E,füz; do Pregão Eletrônico - SR.P ali 19/2022-CPL; N. p •.;:;...;.;....,,-.,..---
{:) Pro>pü,.t<i de Pn,,-;;o,; do BF.NE:FICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da lidtaçâf)_N: FL. ...J. Ô L 
lTAUSLJA TERCEI:RA-DALEGlSIAÇÃOAPUCÁv'EL ASSll;r,URA 

2.;; A prn.,m;te Ata de Registro rfo Preços e os eventuais ConLratos Administrativos reger-se-ão pelas seg,üntes norm,;s; 

a, Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n2 8.666/1993, instituí normas para licitações e contratos da Administração Pública e àà outras providéncitt:;,. 
e} l.ei federal :n° 10.520/2002, institui no âmbito dà União, Estados, Distrito Federa.! e :Municípios, nos termos do art. 37. imtz; 
XXI. da Constituição Federal, modaltdade <le licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. e dá outra1, 
rO"'lidêricias_ 

.ereto I'ede:ral ní! 10.024/2019, n:,gulamenta a licitação, na modalidade pregão, na fo.rma detréú·1ica, p;:i-,, « aqtu,:;lç.;},) d<: 

fü; e a crmtrataçâo de serviços corrmns, induídos os serviços comu·ns de engenharia, <:1 díspôe sobre o uso da ,Lsp,,Hsi, nidróm 
no àmbito da admirlist:ração pública federal. 
4') Lei Complementar n 9 12312006, alterada pela Lei Complementar n~ 147/2014, que garantü às tvíPE e 1'-•lEl n duu._,, 
11'<rtkiparfln no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
:O Decreto Federal n" 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e sünp!ítlcado par,; as J:'.l,cr•:,.'•n;.,gt>.ds, 

emrir,a.su.s de pequeno porte, agricultore:; fa.milíares, produtores rurais pessoa física, 1mcroernpreentiednre:;. há,'': d ._,d'> ,. 

sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, sen-iços e obras no àmbttn da administrnçi,1 pübii:,1 
fr,deraL 

gí n.;JSLTJ/MPOG n" 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiem.;;! n.'l 
,'<tp,isíçi;o dti, hens, contratação de sen'lços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional .i tlá outras 
pn.nriclê:nclas; 

h) Subsió;;namente. os pnr.dpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direrto privado, cm especial a Lei Federd ""' 
3.ü78, de l 1 de setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor). 

'.i ;J Na mterpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preço;;"' as 
ábµ.isi<;Je~ (;üs dotumentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas_ 

- -- ' 'd'· l Pr f ·t M i •pa' d- ·1·u"la"nd1·a MA se.-,undo as dísnoss,•õe.s coutidus 1n, Le\ ., ,,. ('>e ,"-,"-,º 'l''''l,.S"~ S"o""UO tl\'Cl tOOS ne a e el Ul'ô Ull C• • ~ '-'' - , ""' ' • · ,.,. , , . _ 
''"~ .1 ... ~,;, ,.,<)..._")\, ,_.,,. "~X~l W>.: v,.,, .... ,.. " ~ - ' " 'd',. . t . "' ~11.rcrfll{)'" H.çt 
R,,.,Pr"' r1I 'o' .:,f.•J· 11 99"' e demaisc normas nertinentes às licitações e contratos adm1msttat1vos e, subsi n:1namen e, os 1, ·• · , .. , ,, ·. 
/< ;_;.,'\,,l ~ v.l '"'',. ~' - "'~ ~:, -~ ""' . • _ t-'., • • , . ,.· - l g 8 078 tle 11 de seternbro úe 19!30 
Teur:a Geral dos Contratos e as d1spos1çoes ne dirmto pnvado, em especial a Lm Federa n · · , 
iCódígo de Defesa do Consumidor-). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 



.,;:_1. Semµrn que julgar noc.essáno a Secretana Municipal de Admmistração, solic,tará durante a . __ 
Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade qm:i for preciso, mediante solicitação por e&cnto, emis:;,áo dci \iut,: cic t·.irq),,ni>i 

f~ celebrn(.án do Contrato correspondente. 

4.2. O fornedmento dcs produtos será !MEDIATO, mediante a apresentnçào da '·Autorização de Fornecirnenw ', 
preenchida, rnnforme modelo previamente apresentado pela CO~"TR4.TANTE e acordado pelas parte::;. N: PROC.__.-!'!~',#Ji"'-11.___ 

N:FL 
CLÀUSlfLI\ QUINTA: DA VIGÊNCIA -----~----

~, l. G 2':e4as.LJo de Preços 1.erá a vigência de 12 meses a contar da data da assmatura da Ata, conforme dispõe o~~J~~ffi§-t 3-·1, 

óo ürt,qo E, d,1. Lei n,!l 8.666/93. 

CLÁliStJLA St:Xr~ DA..~ OBRIGAÇÕES UO :FORNECEDOR 

ú,i. t) i'Dri:,,cedo::- sera convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) d1as úteis, conü;i.io;c; da JüL, J,, 
reu,bmwntu da convocação, 

1; 1. l . (j pnuo pan.1. iiS~indtlln:1 da Ata podf!rà ser prorrogado por uma so vez, po:r igual período, quando solicitado pelo h,n1cccdor 
dur;,:,te seu trn.:,scurso e desrie que ocorra motivo justi.ficado e aceito pela Secretaria Municipal de Admilüstraç'.io. 

C.1.2. O L,1u cur11p1imento de, prazo est.ipulado no ::,ubitem 4.lsujeitarà o FORNECEDOR às normas dos arUgos ti'! e Bl dc1 Le; n. 0 

8. 666/93 e âo pagamento de multa de 1 % (um por cento) sobre o vaior adjudicado. 

G.2. O fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços. sem justificativa pur escrito, ;;ceita pela Se<..:n,u,n,, 
~nlcipal de Administração fkará impedido de licitar e c,mtratar com a Prefeitura Murücipal de Tul'liândía. MA, pet" pf.cif.o :fo ,,t,, 
'll8' teme()\ ,rnes, sem prejuízo das multas e demais cominações iagais. Nesse casú, a Secretaria Municip,ii de: Admin,;;t, ,.,,·:ú, 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo. celül;ra1u::iü ,:un; üh, ., 
n:mrpromisso da Ata de Registro de Preços. 

G.2.1. ll1s.:0rre rrn mesma pena do sul:útem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execuçâo dv o.bjelo, n50 n:iõnt.1,,,,1 ,, 

PROPOSTA, i'fi!har ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se eh, modo ,niriór,,,,o ,:,n 
cometer fraude fiscal. 

G3. O Fotn1±ceôor não pnderà ceder ou transforir para torceiros o objeto desta Ata. 

,; 'l {, \,·0 ,·,:,;eedur ,A:wigu-se a imrncar um preposto, aceito pela Secretaria Mun:ici.pal de Adnünístl'ação, pa.r-d n:pn1senn1,io du.nmte 
H p{·t1·iodt} d& viçú11cia dHstcl .. b..t~. 

;;_;5_ O i'orn,"cedor deverá, durante a vi.gênda desta Ata, commücar quaisquer alterações havidas 0m seu Contn;to S0dil, bem 
rumo rna1J.>,r, dev;damente válidas e al11alízadas, as certidões de regularidade com a Fazenda b,identl e a Segundad:e 5Do,il, cu,;a 
i:iUtent.itH:iade .será verificada pela internet. 

f'.l_.l;,USLL"i. SÉTIMA: DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7. l A s,,crnt.cirla Mu:ntcipal de Administraçào se compromete a dar plena e fiel execução do fomecí.t:nentP objeto da presente At,L 
Â'peita.ndo todas as condições estabelecidas. 

~➔jj' 
Í.2. Cab,2;rá ao Secretário de Administração, órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e adrninistraçàt, dll A:;; d,;, 
de .Preços e, nínrla, o seguinte, 

"' Commhdar todas as infonnações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicarnenlü o ,;:\'cíllliõmc\:itt, d,: 
;;;eus quanW:ativos, anotando em registro próprio as ocon-ências, 
b.i Indíct_, sempre que solidtado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantilat:lvos disponíveis para atendimsrt\o ",; lw,:,,,,;e. ,it.(i,,, 
üa Secreta,fa, Mumcipal de Adr.ninístração. 
d Couvocãx o Pornececlor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos a;;'/,,:, ,,_,;r,,u uu 
telet'mm,, registrando nos autos a ocorrê::cía e o prazo estabelecido. 
rl) Obst>nar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigida.; ni.\ cicitc1çc,,J. 
!',j Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegc,ciação dos preços registrados, parn fins de at.iequüi,.;w il.s nv,.'d-• 
r.onrliçôes de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consullsr o Fornecedor quanto ao interesse em :fqrnecer o pbjeto a outros órgãos da A<lminist1•ação Pública que ext.m:nem " 
mtençào üe utilizar a presente Ata nas conilições estabelecidas no EditaL 
til l'ubUcai- e preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas po:;siveis a,tei-m;:êies. 
um foTnm de Avl.50, no Diário Oficial do Município de Tufüândía - MA. 

·7_3, Quai;;quer exi!Jências tlü Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontam.,mte ::,et Htenmdas 
pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Aru:ninistraç.ão. 

CL-ll'.SLL.\ OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMD,ffO 

' d d b rH.:;,..iria üer-1.tro di:;' até OS e. L o ;,agamento pelos produtos fornecidos, será efetuado em moeda corrente, atraves e or em ª · ' , 



{quinto) dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente &o mê4 do fornecimento, sem juros l?t.atuaE.:aç,ú,,.,ll;;;::,,tar,""· 
0 

. d d ., ··• l D f·l'u•·aMU!lln')<l'Gi'-rU'W"'('••·t;.!,'c mediante ti apnisentaça<:'J de Nota Fiscal ocorri os un,nte ü mes, ein,twa em nome üa , re eL • 1 v•, • ., • • <•" ... ,. • .. · 

devidai:nente atestada pela Fiscaüzação. . . 
8 2. No texto da Nota fiscal deverá Gonstar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, o;; valores ,rn,tc.Léb t,.,w:, 
nttrnern dit licitação. do Contrato e da Nota de Empenho corresp1mdentes. 
B.3. Cnmu condição p;.ira o pagamente, o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, (ievidam.:,f'.Lc \'dLúc>::. e 
,,u,alízados 0s documentos de reg,üaridade pHante a Fazenda fecleral, Estadual, INSS e FGTS e a S,,gundadH ::>üciüL 

ClÁUSl'L\ :--;oNA: DA RESClSAO E DAS SANÇÕES POR lNADlMPLEMENTO 

B. l, O Fornecedor que recusar•se a assinar a Ata de Reg1stro de Preços, sem justificativa por escritü, aceita µeio ULu!,,r da 
St,cretãr.:c Ai'.J.nícipal de A.dministração ficará impedido de hcitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tufl'..àndia. · i'-lA, pci~, 
çff;1z.J d.e ;,L,., G:'i {cim;o) <lni:.Hs e ainda será ü;;,scre<lenci.ado do Cadastro de Fornecedores n'.li.m.idpàl, sem preJw.zo -:,ds n;;;ot;;;; " 

ücmab C(Hr:1n.ações legii',Ü;_ Nesse caso, a Secretaria. Municipal de Administração convocará os licitantes rcmaneM.:en:es, m, ur0u:·,~ 
d€: ciRssiCG,çiío, para ass.inar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromís.so da Ata de R.oyistro de Pn3ç,)s 

f' :2. incon'l ,k, mesma 1:,ena do subit.em 7.1 o Fornecedor que apresentar c!ocumentação falsa, ensejar o retaruam;:,nlo d,i ex-?cc'.c,C" 
d,, nhieto n;H, mantiver .a pn,posta, falhar ou fraudar na execução du Contrato, comportar-se de modo inidõneo o,,i cumeter 1n1u.üe 
fisc::)}. 

9.3. Cons!.it.,.wm rrmtJvos para a rescísào de,;te ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Le, nY 8.666i93, na iorws do 
artigo 7:J, com as consequéncías do artigo 80. e se.m prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a BH do me:omt> 
i.ns.tJtu.to legal. 

Ct. ,,,, A rest:l:;.áD e.este ajuste, pnr culpa du Fornecedor, implíçara na aplicação também de multa no l)en~entuat l'\St.aheleci.do no ediral 
, . .~VOCFi (t':f"í :·~-

CL\.USLLA DÉCI.MA: OA RE\r'ISÃO DE PREÇOS 

J U. i. ,\ Alii de Registro de Preços podera sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lm 11.'' d.btifü<J:,. 

J.0.2. O pteço re.gistrndo pod<:lrá ser revisto em decorrência de eventual redução daqirnies praticado, no mercrido, 0,.1 dú L,í.{, qu,; 
eleve o c:usto dos produtos, cabendo a Secretarí.a Municipal de Adminfatração, através da Comisi;áo Pen:m.Jl1t?c.e d;,, Liuc.,,,,iio, 
pro.mover necessárias negoci,1ções junto ;::,os Fornecedores, observadas as condições seguintes, 

10.3. Qu.,wd0 o preço bidalmente n:gistn1do. por motivo superv,miente, tornar-se superior ao pniço de nH:lrc,hlv, n s,.,cret,tr;;; 
Mui::i.icipa\ de Administração convocará o Foniecedor visando a negociação para redução de:: prnços ., sua adequ21ção a,;, pr;;tkado 
nr'l tnFn:acln. 

! (i.:,. l :·,usu,,da ,, negociação o Fornecedor se:rá liberado do comprom.isso assumido e a Secn,tana Municíp"l de Aom,n;straç.i,, 
conv,,,::a;·;a üs demais Fornecedores, \.isando .igual oportunidade de negociação. 
1 n .·l. Quando ,, µreço dt: mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir v compromisso deVH'i, 
apre1;,,ntar 6 Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado, 
UJA. l. A Secretarfo Mtmkipaí <le Adminísrração, após análise do requerimento, poderá lilierar o Fvn:iecedor do compn,m1s.c,o 
&s,,·Jm.ido. sem ,:;plkação da p;,~nalidade, caso co11firinada a veracidade dos motivos e comprova1ites apreselltôdos. e ,,., cJ 

~,umn;ç,;o ocorrer antes do pleito ele fornecimento dos produtos. 
~.-L2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor. conforme subitem 8.4.l, a Secretaria Municipal de Aclministnição podera convocr,r 

ús demais Fornecedores, visando igual opmtunidade de negociação. 

10,5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municípai de Administração revogará a Ata de Registrn de Preços, adotando 
as medidat: cahhei.s para obtenção do aju&te maís vantajoso. 

CL.\L.SUL-\ DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. O forn0cedor terá seu rngi.st.ro cancelado pela Secretário de Adminístrnçâo (órgão gerenciador}. qliamlo: 

,;:. d<::scumJ.Hir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço r2gistrado; 
hl descLmprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
e) não :.-et:r1:c a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumellt:o equivalente Dü prn7n 
estabelecido pela. Administração semjustifü::ativa aceitável; 
d} não aceitar reduz.ir o seu preço registrfirlo, na hipótese de tornar-se superior àqueies praticados no mercado; 
e} Não aceitar reduzir o seu preçú reyistnrdo na hipótese de este se tornar superior àqueles praticadas rw m(;rcaôo. 
fl Deixar <t,; comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender pare;ialmente, os f>reços e as condições estipuladas. 
hi Reínddir em faltas no cumprimento das obrigações que decnrrerem do Edital e da Ata de Registm {le ~rnços. . .... · 
li Dm:.v:m",trnr, comprovadamente, a ímpossibilidad,, de atender àá sollcitações de fornecimento, em razao dos pn:,:u~ ',,q,;,1n;,;:w:,, 

pel;:, L,disp0r.ibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força malor. . . ,_ . 
Ji o Forn.r.tetlor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrênci~ de fato superverntirn qm, vt,mi,; 
(.omnrometer a nerfeita. execucão contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprova' º· , ... , .· _ , 

" "' · · · d l ' ·- renci"dor --end', que a aech<1u fm.,, lJ o cancelamento será precedido de processo administratívo a ser examina o po o orgao ge "' , " ' '· 
,foverfi srr fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
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. ~ .' ... - ; ,, .\Sé\'<::~,: .. \,, 

--~·~·-------~---_;:::::;;::::;;;;;;;:;;:;:::;;:;:::;;;;:::;;::;;;:;::;;::;==-;.;;;;;;;;;;;;===;__-------------~-7-.-~.,.'.':' .. -:-:«-:._:'.:'.'..'.::'. ... --:·~L.· .t·t&:-· 
m) A c.>rmmicõçao do cancelamento do reg1stro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprg~_P,i;,,.I.:?.J.J-J.ll\n1f;nto; -; 
n} No u,s,i do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por pubilcação nü 
Dii'irío Ofici<1! do Município de Tufüânciiil .• MA, -consicieranclo-se cancelado o regiStro do fornecedor, a partir do 5.9 dia útil, a r.ontr.r 
(í<t publicaç~n, 

1; ; O f,:;rne,.w:lor poderá solicitar o caJ1ceiamento do seu registro de preço na ocorrência cie fato supm:\!i.mtenlü que vei:,,,, 
,;.;mprnmeter ,; i:mrfoita execuçâo contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

:,:, ,;. solí(;;_;;çáo dü Fm-necedor para ccn1celamento do registro de preço não o desobriga do fornecinH:mto do~ cnmp;:nn,c:nl:cc; 
aluomtarns até a decisão finai do órgão gerenciador, a qual devarà ser prolatada no prazo máximo de 30 tlrintai ,fü,s, JacfühldJ l, 
,\dm1.1ibuaçao a aplicação das penalidade:; previstas no ínstrumento convocatório, caso náo aceitas as rnzóes do pedido:. 

CLÁUSLL\ DÉCIMA SI::GUNDA; DA FORMAUZAÇAO DO C0~7RATO 

12. L Após i:l assinatura da Ata de Reg:;;tro de Preços e duranle a sua validade Secretaria Municqial d0 Ad.-nuüstn«:>,u, -'" 
n;;•1..essÚriü, µ;.:..lera convocar o Fornecedor., para n.o _prazo de 05 (cinco) dias Úl.eb, a contar do r1,H;ebímd1te d;,. sur,vccc;.,,i,í,;, ,nil!ú,r 

o instrume:üc contratual, sob pe:ua de <lecalr o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na ieL 
12.2. O Contr,üo a ser firmado com o licitante vencedor terá suas clausulas e condições reg,Jadas ;,êl.,s Lo,j IL'',, 1 u s·.: ·:::'.Hi.'. · 

8.566/\ :'.ViJ, pda Lei Cnmplementar nu 123, de 14 de dezembro de 2006, altararla pelil Lei ComplementM n" 14·,, ,i,:c ;· d;• '·""'":., • 
2014. nos termos da Minuta do Contrato do Edital, 
1:2.3. O pri<Zú para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma unica VbZ, qt1afü!::i i>u~,.~1t;:c,!,., µ,,.,, 
licitante V(mcedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pel.« a Secretaria MunH.:;pal ,:;,e 
Arlmi.n.istraçAo .. 
i 2.4. F,:Jr;w p,irv:; integrante rlo Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenha.m servido de b;.ise fMnt o 

eamen~.o d,, hnta.ção. liem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUS{H.A DÉCIMA TERCEIRA: DA UHUZAÇ.ÃO DA ATA DE .REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRf'.ÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTJCIPAI\.'TFS 

l :\. I. Düsde qu& devidamente _juslífic2.dd i:l vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
•:iu,;lquer o.: entidade d& administração pública municipal que não tenha participado do certame iidtatório, meàiant(, 
anuânda do ürgáo ncrenciador_ 
l :, l .1 D,, frgios e enUnades qne não participaram tio registro de preços, quando des~jarem fazer tJso da Até, de H,·,r;rntrn di:, 
"'n,çtss, deverào consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13. i .2 C,,üern aa Fornecedor beneficiado da Ata de Registro cle Preços, observadas as condições nda estahelm;írlas, oprnr pel« 
,1{"Jdt<',,:iío ,m min do form!dmento ctecorrent;, de adesão, desde que não prejudique as obrigaçõe,-; presm1tes e fotun1s d<tcut:r,mü~s 
d'.'! dli!., ª''"urradas cum n órgão gerenciador e nrgãos participantes. 
1 .1. L3. ),;; aquisiçõe;; ou contratações adiciou;,.is a que se refare este artigo não poderão exced,ir, por órqão ou d,tídade, a cem por 
ee:1to dos cyar,tllativos cios ltens à.o instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o gerendador 
e órgãos participantes. 

CL>\.L!SliL.i\ DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO 

l ,;., l O Cr,,.ronciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diáiio Oficial d.o Município, apos sufi assinan1.rn. obf.H1e(:m,,F> 

,w pra:zo prev1st-0 no parágrafo único do art. 61 da Leí nº 8Ji66i93. 

ÜJSli LA nt:CIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15. l.. Tndas a;; aiterações que se fizerem necessárias serão registradas pür mtermédio de lavratura de Termo A:.:Lfr,o, 1, prn,füite 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
l :i.2. lntegr;" 0sta Ata, o Edital de PREGÃO Nº 19i2022 e seus ane-:ws e as propostas das empresas registraàas nesta Ata. 
l 5.3. O::. casos omissos serão resolvidos <lGJ acordo com a Lei n,i;; 8.665/93, Lei nY 10.5'.W/02 e Decreto Pederal n"' 7 .892, d~: 23 ,fo 
Janeirn de 201'.l, alterado pelo Decreto Federal nº 8.250, de 23 de maio rle 2014. 

CLUJSUU DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

l h. 1. Fica eieito o foro da aimarca de Pmdaré Mírtm, Estado do Maranhão, com renúncia e:.pressa de qualquer outro, por m,üs 
pn.·Jleqi,Hin l[Ua :,eja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
i G.L F poc esLurem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de <luas testemunhas. 

Tufüàndm - MA, 21 de setembro de 2022. 

Jheymison Carlos dos Santos Pe.-etra 
Secretário Munlcipa.l de Administração, Planejamento e Finanças 
ORGAO G:CRENCIADOR 

Publicado por,JOÃO Vli-OR LOBO SJL\ ·\ 
Código identificador: 69a46e9218dbóeb3eUUóT<!J.AJ-;· :',,;d 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Ofício n2 1567 /2022-SEMED. 

N: PROC.;~.2 / !i2 
N: Ft.. i'6I S 

ASSINl,(ÍRA 

Santa Luzia/MA, 03 de outubro de 2022. 

A empresa, 

BENEFICIÁRIO DA ATA: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: N2 36.762.882/0001-70 
Endereço AV. SENADOR VITORINO FREIRE, N2 01, EDIF. SÃO LUÍS OFFICES, SALA 1513, AREINHA, SÃO 
LUÍS-MA. 
Telefone: (98) 99192-4789/ e-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com 
Representante Legal: ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO. 

! 

Senhor Representante, 

Com fulcro no art. 22, § 1º, do Decreto Federal 7.892/2013, vimos por meio desta, consultar a 
essa empresa acerca do interesse de fornecer, à Secretaria Municipal de Administração de Santa 
Luzia/MA, por meio de Adesão dos itens em anexo, cuja a empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ: N2 36.762.882/0001-70, sagrou-se vencedora. 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº· 9.488/18, o §3º do art. 22 do 
Decreto nº 7.892/13 foi alterado e prevê a redução do lir11ite individual d.as adesões .de 100% (cem por 
cento} para 50% (cinquenta por cento}, sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

Ademais, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4º do art. 22 do 
decreto nº 7.892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao dobro do quantitativo 
registrado a cada item, sendo que o referido também obedece a tal limite. 

Por fim, solicitamos a EMPRESA caso esteja "de acordo" com a respectiva adesão, que se 
manifeste favorável para execução dos fornecimentos pertinentes à ata ora mencionada, no sentido 
de que o Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, enviando-nos 
toda documentação de habilitação da empresa atualizada. 

Informações sobre o Contratante da adesão: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, CEP: 65.390-000. 
E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Atenciosa mente, 

J 
SEC R ETAR I A,.J? E P R E F E I T U R A D E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, 
espessura 5mm. 
Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo 
de 23/6 tamanho médio com capacidade para grampear 
100 folhas 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 
caixa com 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 26/6 
caixa com 5000 unidades 
Lápis de cor qrande caixa com 12 cores. 
Liqa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25q. 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 
encadernado, colado e costurado.Com 100 folhas. 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 
Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 
folhas 
Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 
pontas. 
Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 
pontas. 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 
Embalaqem com aprox. 12 q. 
Papel 40 
Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. 
Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 
folhas. 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 
folhas. 
Papel microondulado (cores variadas) 
Papel pardo 
Papel quadriculado 
Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 
folhas 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada 
de 85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão 
na cor preta 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com 
elástico, tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 
(comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores 
diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com 
ferragem e visor caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 
2cm, formato 240 x360mm, tamanho ofício. 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 
4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho minimo 11 
cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul 
caixa com 12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 
cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta 
caixa com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 
cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor 
vermelha caixa com 12 unidades. 

Und 201 lsorecort 

Caixa 201 Acrilex 

Und 201 Goller 

Caixa 201 Cis 

Caixa 201 Cis 

Caixa 201 Leo & leo 
Und 201 Mamuth 

Und 201 Tilibra 

Und 201 Tilibra 

Und 201 Tilibra 

Caixa 201 Goller 

Caixa 201 Goller 

Und 201 Waleu 

Fardo 201 Repor! 
Rs 201 Papel almaço 

Caixa 201 Cis 

Caixa 201 Cis 

Fardo 201 Vmp 
Fardo 201 Nobrand 
Caixa 201 Nobrand 

Fardo 201 Mundial 

Und 201 Frama 

Und 201 Dello 

Und 201 Dello 

Und 201 Polycart 

Caixa 201 Dello 

Und 201 Nobrand 

Und 201 Dello 

Caixa 201 Masterprint 

Caixa 201 Masterprint 

Caixa 201 Masterprint 

....._,.JJli1 . ......_.. 
~~~ 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

5,15 1.035, 15 

5,83 1.171,83 

73,01 14.675,01 

3,03 609,03 

10,00 2.010,00 

6,16 1.238,16 
7,10 1.427,10 

14,12 2.838,12 

13,12 2.637,12 

13,12 2.637,12 

5,26 1.057,26 

5,28 1.061,28 

5,02 1.009,02 

99,41 19.981,41 
64,61 12.986,61 

40,87 8.214,87 

40,87 8.214,87 

40,87 8.214,87 
64,03 12.870,03 
73,17 14.707,17 

66,03 13.272,03 

16,19 3.254,19 

5,15 1.035,15 

1,52 305,52 

12,04 2.420,04 

3,61 725,61 

3,49 701,49 

4,51 906,51 

65,37 13.139,37 

65,37 13.139,37 

65,37 13.139,37 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho 
Und 201 Carbrink a4. 

Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho 
Und 201 Carbrink ofício. 

Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 Souza 
Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. Und 201 Souza 
Quadro de çiiz, 150x120cm, moldura em madeira. Und 201 Stalo 
Réaua cristal 50 cm. Und 201 Waleu 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina Und 201 Gatte em aço inoxidável, com ponta 21 cm. 

VALOR GLOBAL 

I 

~ =t:= 
S E C R ETAR I A_J) E P R E F E I T li R A D E 

D CACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

12,29 2.470,29 

12,29 2.470,29 

165,11 33.187, 11 
194,35 39.064,35 
120,51 24.222,51 

5,81 1.167,81 

10,07 2.024,07 

379.932,21 
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J/2 
DIFERENCIAL 

ACEITE DE ADESÃO DE ATA 

À 
Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA/MA 
Secretaria Municipal de Educação 

N: PROC. Jd Jl/ flf2 
N: FL /6f 

ASSINfrURA 

Ref.: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 18/2022, Processo Adm. nº 35/2022, resultante do Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2022 - CPL/PMTF realizado pela Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA 

OBJ: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais de expediente para suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA 

A empresa DIFERENCIAL COMERCIO L TOA, inscrita no CNP J sob o nº 36. 762.882/0001-70, nos termos 
da legislação vigente, manifesta concordância e aceitação em fornecer a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Santa Luzia - MA, através de adesão de Ata de Registro de Preço Nº 
18/2022, resultado do Pregão Nº 19/2022 - CPUPMTF, Processo Adm. nº 35/2022, conduzido pela 
Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA, nos mesmos termos e condições do edital, o material 
abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

Descrição UNO 

Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. Und 

Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor 
Und 

preta. 

Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 

Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 2 lx 
Bl 

15 cm. 

Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 

Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 

Caixa de correspondência em acrílico simples Und 

Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores 
Pacote 

variadas pacote com 100 unidades. 

Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 

Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 Caixa 

Ciipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 

Clipes para papel em aço niquelado n°8/0, ex c/50. Caixa 

Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades Pacote 

Cola quente em bastão fino. Und 

Cola quente em bastão grossa. Und 

Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 

Dvd-r com envelope, cap. 4, 7 gb Und 

Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x 185mm Und 

Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 

Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 

Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 

DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

QUANT VL UNIT VLTOTAL 

201 R$ 7,59 R$ 1.525,59 

201 R$ 7,59 R$ 1.525,59 

201 R$ 6,76 R$ 1.358,76 

201 R$ 6,76 R$ 1.358,76 

201 R$ 13,69 R$ 2.751,69 

201 R$ 90,75 R$ 18.240,75 

201 R$ 68,97 R$ 13.862,97 

201 R$ 71,09 R$ 14.289,09 

201 R$ 5,40 R$ 1.085,40 

201 R$ 4,24 R$ 852,24 

201 R$ 4,24 R$ 852,24 

201 R$ 6,06 R$ 1.218,06 

201 R$ 7,93 R$ 1.593,93 

201 R$ 1,30 R$ 261,30 

201 R$ 1,36 R$ 273,36 

201 R$ 14,44 R$ 2.902,44 

201 R$ 7,10 R$ 1.427,10 

201 R$ 0,75 R$ 150,75 

201 R$ 0,77 R$ 154,77 

201 R$ 0,80 R$ 160,80 

201 R$ 5,14 R$ 1.033,14 

Avenida Senador Vitorino Freire, nº OI. Edifício São Luísüffíces, Sala 1513, Areinha , São Luís/MA. CEP: 65 030-015 
E-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com Fone: (98)9841.5-4749 (98) 991187219 



Jl2 
DIFERENCIAL 

22 Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 
Und reforçado. 

23 Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas 
Und tamanho padrão 

24 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 

25 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 

26 Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, medindo 50x50, 
Und cor marrom. 

27 Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
Und monoface, medindo 19x30 (durex). 

28 Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
Und monoface, medindo 45x45 aplicação multiuso. 

29 Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 
Und 10mm. 

30 
Folha de isopor, comprimento lm, largura 050m, espessura 

Und 10mm. 

31 Folha de isopor, comprimento I m, largura 050m, espessura 
Und 10mm. 

32 Folha de isopor, comprimento I m, largura 050m, espessura 
Und 10mm. 

33 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 

Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 
34 23/6 tamanho médio com capacidade para grampear I 00 Und 

folhas 

35 Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa 
Caixa com 1000 unidades 

36 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa 

Caixa com 1000 unidades 

37 Lápis de cor grande caixa com 12 cores. Caixa 

38 Liga elástica em látex, alta resistência, caixa com 25g. Und 

39 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 

Und encadernado, colado e costurado. Com 100 folhas. 

41 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 

42 Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas Und 

43 Mina para grafite nº O, 7 mm, ex com 12 estojos Caixa 

44 Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 
pontas. 

Caixa 

45 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 

Und 
Embalagem com aprox. 12 g. 

46 Papel40 Fardo 

47 Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. Rs 

48 Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. Caixa 

49 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 

Caixa 
folhas. 

50 Papel microondulado (cores variadas) Fardo 

51 Papel pardo Fardo 

52 Papel quadriculado Caixa 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

201 R$ 5,02 R$ 1.009,02 

201 R$ 89,95 R$ 18.079,95 

201 R$ 8,14 R$ 1.636,14 

201 R$ 9,96 R$ 2.001,96 

201 R$ 5,28 R$ 1.061,28 

201 R$ 2,03 R$ 408,03 

201 R$ 5,28 R$ 1.061,28 

201 R$4,11 R$ 826,11 

201 R$ 4,24 R$ 852,24 

201 R$ 4,36 R$ 876,36 

201 R$ 5,15 R$ 1.035,15 

201 R$ 5,83 R$ 1.171,83 

201 R$ 73,01 R$ 14.675,01 

201 R$ 3,03 R$ 609,03 

201 R$ 10,00 R$ 2.010,00 

201 R$ 6,16 R$ 1.238,16 

201 R$ 7,10 R$ 1.427,10 

201 R$ 14,12 R$ 2.838,12 

201 R$ 13,12 R$ 2.637,12 

201 R$ 13, 12 R$ 2.637,12 

201 R$ 5,26 R$ 1.057,26 

201 R$ 5,28 R$ 1.061,28 

201 R$ 5,02 R$ 1.009,02 

201 R$ 99,41 R$ 19.981,41 

201 R$ 64,61 R$ 12.986,61 

201 R$ 40,87 R$ 8.214,87 

201 R$ 40,87 R$ 8.214,87 

201 R$ 40,87 R$ 8.214,87 

201 R$ 64,03 R$ 12.870,03 

201 R$ 73,17 R$ 14.707,17 

Avenida Senador Vitorino Freire , n' OI. Edifício São Luísüffices, Sala 1513, Areinha , São Luís/MA. CEP: 65.030-015 
E-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com Fone: (98)98415-4749 (98j 991187219 



Jl2 
DIFERENCIAL 

N: PROC. J j :}_, /p,:z 
N: FL ,.Pl:Q 

ASSINtüRA 

53 Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas Fardo 201 R$ 66,03 R$ 13.272,03 

Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
54 85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor Und 201 R$ 16,19 R$ 3.254,19 

preta 

55 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com 

Und 201 R$ 5,15 R$ 1.035,15 
elástico, tamanho ofício. 

56 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores Und 201 R$ 1,52 R$ 305,52 
variadas. 

Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400xl40x260 
57 (comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores Und 201 R$ 12,04 R$ 2.420,04 

diversas. 

58 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com 

Caixa 201 R$ 3,61 R$ 725,61 
ferragem e visor caixas c/50 unidades 

59 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 

Und 201 R$ 3,49 R$ 701,49 
2cm, formato 240 x360mm, tamanho ofício. 

60 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 

Und 201 R$ 4,51 R$ 906,51 
4cm, tamanho ofício. 

Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
61 material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com Caixa 201 R$ 65,37 R$ 13.139,37 

12 unidades. 

Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
62 material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com Caixa 201 R$ 65,37 R$ 13.139,37 

12 unidades. 

Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
63 material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com Caixa 201 R$ 65,37 R$ 13.139,37 

12 unidades. 

64 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$ 12,29 R$ 2.470,29 

65 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. Und 201 R$ 12,29 R$ 2.470,29 

66 Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 201 R$ 165,11 R$ 33.187,11 

67 Quadro branco, 150xl20cm, moldura em alumínio. Und 201 R$ 194,35 R$ 39.064,35 

68 Quadro de giz, 150xl20cm, moldura em madeira. Und 201 R$ 120,51 R$ 24.222,51 

69 Régua cristal 50 cm. Und 201 R$ 5,81 R$ 1.167,81 

70 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina Und 201 R$ 10,07 R$ 2.024,07 
em aço inoxidável, com ponta 21 cm. 

TOTAL R$ 379.932,21 

Cumpre-lhes informar que a concessão da presente adesão, não irá interferir nos pedidos que a Prefeitura 
Municipal de Tufilândia/MA venha formalizar com a presente empresa. 

São Luís/MA, 11 de outubro de 2022. 

DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 
CNPJ: 36. 762.882/0001-70 

ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
Administrador- CPF: 041.096.033-07 

ANTONIO ALVES 
DOS SANTOS 

Assinada de forma digital por 
ANTONIO Al. VES DOS SANTOS 
NET0:04109603307 

NETO:04109603:107 ~' 2-fllli0.1l l2'iBÉi 

DIFERENCIAL COMERCIO L TOA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Avenida Senador Vitorino Freire, nº OI. EdificioSão Luísüffices, Sala 1513, Areinha , São Luís/MA. CEP: 65 030-015 
E-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com Fone: (98)</8415-4749 (98) 991187219 
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ASSHdJÜRA 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM LTDA 

S S DOMINICI REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de alteração, SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEÃO, 

brasileira, empresária, solteira, nascida em 18/05/1983, natural de São Luis - MA, portador da 

identidade RG: 00010457558997 SSP-MA e CPF nº: 992.672.173-72, residente e domiciliado na Rua 

Do Apicum, nº 284, Apicum, CEP: 65025-070, São Luís- MA, titular da empresa que gira sob a 

denominação social de S S DOMINICI REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIDORA EIRELI, com sede na Rua Do 

Apicum nº 284, Apicum, CEP: 65.025-070, São Luís-MA, com ato constitutivo registrado na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob nº 21600201250, inscrita no CNPJ sob nº 

36.762.882/0001-70, representada, neste ato, por seu PROCURADOR, ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, data de nascimento: 05/06/1991; empresário; RG 

nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 

01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, CEP: 65.065-700, São Luís - MA resolve transformar seu registro 

de EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, neste ato, na qualidade de 

sócio, ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, já qualificado; nos termos e condições a seguir, sendo que 

a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da EIRELI ora 

transformada: 

Cláusula primeira- Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, passando a 

adotar como nome empresarial a denominação social de DOMINICI E SANTOS LTDA, com sub-rogação 

de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda- O acervo desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos 

mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída. 
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Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Sociar~ o qual se obrigam mutuamente na condição 

de sócios 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

SUZANASAMARA DOMINICI SIMEAO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 18/05/1983, natural 

de São Luis- MA, portador da identidade RG: 00010457558997 SSP-MA e CPF nº: 992.672.173-72, 

residente e domiciliado na Rua Do Apicum nº 284, Apicum, CEP: 65025-070, São Luís - MA, 

representada, neste ato, por seu PROCURADOR, ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro, 

natural de Turiaçú-MA, nascido em 05/06/1991, empresário, RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 

041.096.033-07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luís - MA, 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, nascido em 

05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-07, residente e 

domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, CEP: 65.065-700, São Luís -

MA. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Primeira-A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DOMINICI E SANTOS LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Segunda- A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Do Apicum, nº 284, Apicum, 

CEP: 65.025-070, São Luís - MA. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Terceira- A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 649-

4/09- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 

de fracionamento e acondicionamento associada 1413-4/01- Confecção de roupas profissionais, 

exceto sob medida 1413-4/03- Facção de roupas profissionais 3292-2/01- Fabricação de roupas de 

proteção e segurança e resistentes a fogo 4641-9/01- Comércio atacadista de tecidos 4642-7 /02-

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4789-

0/05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/07- Comércio varejista de 

equipamentos para escritório 4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática. 
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DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, 111, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta-A sociedade iniciou suas atividades a partir de 24/03/2020 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta- O capital será de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, formado por R$400.000,00 (Quatrocentos 

mil reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO 200.000 200.000,00 50 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 200.000 200.000,00 50 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta- A administração da sociedade será exercida pelo sócio SUZANA SAMARA DOMINICI 

SIMEÃO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objeto social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima- Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 12, DO CC E ART. 37, li, DA 

LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula Nona - O sócios declaram que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte- EPP, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, li, LC 

nº 123, de 2006) 

Cláusula Décima - As partes elegem o foro da cidade de São Luís- MA para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assinam o presente instrumento particular, em via única. 

São Luís - MA, 09 de Setembro de 2021. 

SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 
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SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEÃO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 

18/05/1983, natural de São Luis - MA, portador da identidade RG: 00010457558997 SSP

MA e CPF nº: 992.672.173-72, residente e domiciliado na Rua Do Apicum, nº 284, 

Apicum, CEP: 65025-070, São Luís - MA, representada, neste ato, por seu procurador, 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, data 

de nascimento: 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 

041.096.033-07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar 
dos Lusitanos, CEP: 65.065-700, São Luís- MA. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada DOMINICI E SANTOS LTDA, com sede 

na Rua Do Apicum, nº 284, Apicum, CEP: 65.025-070, São Luís - MA, com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE nº 

21201158342, inscrita no CNPJ nº 36.762.882/0001-70, resolvem alterar o seu Contrato 
Social mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera - se o nome da empresa para: DIFERENCIAL COMÉRCIO 

LTDA, e o nome de fantasia para: DIFERENCIAL COMÉRCIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Senador Vitorino 

Freire, nº 01, Edif. Comerc. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-015, São 
Luís- MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia SUZANA SAMARA DOMINICI 

SIMEÃO que cede e transfere suas quotas no total de 200.000 (Duzentas mil) para o 

sócio remanescente ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO. Em razão da alteração havida, 

o capital social, permanece inalterado no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil 

Reais), dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um 

Real) cada uma, completamente subscrito e integralizado, ficando distribuído da 
seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 400.000 400.000,00 100 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 
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CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade passará ser exercida pelo sócio 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, respondendo pela empresa, judicial e 

extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 

ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 

bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) A sociedade tem como nome 

empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, e usará a expressão: DIFERENCIAL 

COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: 

Avenida Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. Comerc. São Luís Offices, Sala 1513, 

Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA. 

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) A sociedade tem por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômica: 649- 4/09 - Comércio atacadista de 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento 

e acondicionamento associada 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto 

sob medida 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais 3292-2/01 - Fabricação de 

roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 4641-9/01 - Comércio atacadista 

de tecidos 4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
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e de segurança do trabalho 4789- 0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 4751-

2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, 

Decreto nº 1.800/96) A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART.1.052 e 1.055, CC) O capital é de R$ 

400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos 

mil reais) em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 400.000 400.000,00 100 
TOTAL 400.000 400.000,00 100 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A 

administração da sociedade é exercida pelo sócio ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, 

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) Ao término de cada 

exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 

§ 1º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994) Os Administradores declaram, sob as penas 

da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecendo ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XI - DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização, do 

capital social. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL Os sócios declaram que a sociedade se enquadra 

como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, li, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA XIV - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 

seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir a presente alteração, e assinam o presente instrumento em uma 

única via. 

São Luís - MA,24 de Setembro de 2021. 

SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEÃO 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIFERENCIAL COMÉRCIO L TDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 

na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. Comerc. São Luís Offices, Sala 1513, 

Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE nº 21201158342, inscrita no 

CNPJ nº 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital que era de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) passa 

para o valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 

1.500.000 (Um milhão e Quinhentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 

cada uma, completamente subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente no 

país, ficando distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social para: 47.89-0-05 - Comércio varejista de 

produtos saneantes domissanitários. 45.30-7-02 - Comércio por atacado de 

pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.47.12-

1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-7-00 - Comércio varejista de 

bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente. 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico. 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio 

varejista de materiais de construção em geral. 47.51-2-01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 47.53-9-00 - Comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 47.54-7-

01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, 

mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais 

e acessórios. 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
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47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 -

Comércio varejista de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios. 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) A sociedade tem como nome 

empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, e usará a expressão: DIFERENCIAL 

COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: 

Avenida Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. Comerc. São Luís Offices, Sala 1513, 

Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) A sociedade tem por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômica: 47.89-0-05 - Comércio varejista de 

produtos saneantes domissanitários. 45.30-7-02 - Comércio por atacado de 

pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.47.12-

1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - mini mercados, mercearias e armazéns. 47.23-7-00 - Comércio varejista de 

bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente. 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico. 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio 

varejista de materiais de construção em geral. 47.51-2-01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 47.53-9-00 - Comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 47.54-7-

01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, 
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mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais 

e acessórios. 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 -

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista 

de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios. 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, 

Decreto nº 1.800/96) A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART.1.052 e 1.055, CC} O capital é de R$ 

1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (Um milhão e 

quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 

R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A 

administração da sociedade é exercida pelo sócio ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, 

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA Vil - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC} Ao término de cada 

exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 

§ 1º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994} O Administrador declara, sob as penas da 

lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de pro - labore para os sócios administradores, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecendo ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas 

CLÁUSULA XI - DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente 

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL Os sócios declaram que a sociedade se enquadra 

como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 11, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA XIV - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 

seja. 

E por estar assim constituído, assina a presente alteração em uma única via. 

São Luís - MA,01 de Outubro de 2021. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIFERENCIAL COMÉRCIO L TDA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Tu riaçú - MA, 
nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 
CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 
na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. Comerc. São Luís Offices, Sala 1513, 
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE nº 21201158342, inscrita no 
CNPJ nº 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Senador Vitorino 
Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices, Sala 1003, Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

CLÁUSULA 1-A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 
e usará a expressão: DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 
Vitorino Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices, Sala 1003, Areinha, CEP: 65.030-015, São 
Luís- MA. 

CLÁUSULA Ili - A sociedade tem por objeto o exerc1c10 das seguintes atividades 
econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 -
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 -
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios.47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23-
7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3-
00 - Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens 
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e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 
- Comercio varejista de artigos de cama, Página 2 de 5 mesa e banho. 47.56-3-00 -
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.61-0-03 -
Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89-0-07 -
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 1.500.000,00 {Um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 {Um milhão e quinhentos mil 
reais} em moeda corrente no País, distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 
sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 
unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLÁUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLÁUSULA X - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 
nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLÁUSULA XI - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4º do art. 3º 
da mencionada lei. (art. 3º, li, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA XII - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via única. 

São Luís - MA, 20 de Janeiro de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-

07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 

na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices, Sala 1003, Areinha, CEP: 

65.030-015, São Luís - MA, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado 

do Maranhão JUCEMA sob o NIRE nº 21201158342, inscrita no CNPJ nº 

36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Senador Vitorino 

Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

CLÁUSULA 1-A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

e usará a expressão: DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 

Vitorino Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-015, São 

Luís- MA. 

CLÁUSULA Ili - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 -

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 -
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

e de laboratórios.47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - mini mercados, mercearias e armazéns. 47.23-

7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 

ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3-

00 - Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de 

ferragens. e ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção 

em geral. 47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
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de informática. 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo. 47.54-7- 01- Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 

- Comercio varejista de artigos de cama, Página 2 de 5 mesa e banho. 47.56-3-00 -

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.61-0-03 -

Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89-0-07 -

Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais}, 

dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil} quotas, no valor nominal de R$ 

1,00 (um real} cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 

reais} em moeda corrente no País, distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS R$ % 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 1.500.000,00 100 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 

total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 

de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 

sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 

unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLÁUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
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ASSl~ÚRA 
CLÁUSULA X - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLÁUSULA XI - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4Q do art. 3Q 

da mencionada lei. (art. 3Q, li, LC nQ 123, de 2006). 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via única. 

São Luís - MA, 10 de Maio de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

N: PROC. jjJ /f j: _: 
N: FL. J0 
-- ASSl~i?üRA 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04109603307 

; }; IDÊNTIF!C.«\QÃO t>O( . ; 
' ,•,/ ,,.',,-;',.·-<; "· , 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2022 10:02 SOB Nº 20220544840, 

PROTOCOLO: 220544840 DE 18/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206312411. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
NIRE: 21201158342, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2022 . 

.JUCEMA DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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N: PROC. J J ,2,(2,Z, 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA N: FL cf°tl:{ 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA j 
ASSINURA 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, brasileiro; solteiro; natural de Turiaçú - MA, 

nascido em 05/06/1991; empresário; RG nº 0329173520076 SSP-MA, CPF: 041.096.033-
07, residente e domiciliado na Rua da Mouraria, nº 01, Quadra 04, Solar dos Lusitanos, 

CEP: 65.065-700, São Luís - MA. 

Único sócio da sociedade empresária limitada DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, com sede 

na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. Comercial São Luís Offices, Sala 1513, 

Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís - MA, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE nº 21201158342, inscrita no 

CNPJ nº 36.762.882/0001-70, resolve alterar o seu Contrato Social mediante as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Altera-se o objeto social para: 47.89-0-05 - Comércio varejista de 

produtos saneantes domissanitários. 1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, 

exceto sob medida. 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de

ar 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 46.42-7-

02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

armazéns 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 47.24-5-00 - Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 

ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.42-3-00 

- Comércio varejista de material elétrico 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-

2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 47.55-5-03 - Comercio varejista 

de artigos de cama, mesa e banho 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de 

instrumentos musicais e acessórios 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de 

papelaria 47.63- 6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6-

02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 47.89-0- 07 - Comércio varejista de equipamentos para 

escritório. 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios. 



Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n º 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CLÁUSULA 1- A sociedade tem como nome empresarial: DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 
e usará a expressão DIFERENCIAL COMÉRCIO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 

Vitorino Freire, nº 01, Edif. Comercial São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, CEP: 65.030-

015, São Luís - MA. 

CLÁUSULA Ili - A sociedade tem por objeto o exerc1c10 das seguintes atividades 

econômicas: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 45.30-7-02 - Comércio 

por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças 

e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.47.12-

1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 47.23- 7-00 - Comércio varejista 

de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 47.29-6-99 -

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente. 47.42-3- 00 - Comércio varejista de 

material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens. e ferramentas. 47.44-0-

99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 47.51-2-01 - Comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 47.53-9-00 -

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 

47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos 

de cama, mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 

musicais e acessórios. 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-

01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio 

varejista de artigos esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios. 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 6810-2/02 

- Aluguel de imóveis próprios. 

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2020 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 

dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 

reais) em moeda corrente no País, distribuído da seguinte forma: 
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SÓCIO QUOTAS 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 1.500.000 
TOTAL 1.500.000 

N: PROC. JJ 9, /t!, 1.,, 
N:FL_.-.uJ:i-9 .... 0...--

Íí7uRA -A,c:-.tN 
R$ % 

1.500.000,00 100 
1.500.000,00 100 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 

total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 

de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 

sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA VII - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 

unipessoal o sócio único ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO, com os poderes e 

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

CLÁUSULA VIII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA X - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLÁUSULA XI - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 

da mencionada lei. (art. 32, li, LC n2 123, de 2006). 

E, por estar assim constituída, assina a presente alteração, em via única. 

São Luís - MA, 03 de Agosto de 2022. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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N: PROc.JJ;,,/Q:Z, 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
N: FL sifCf 1:: 

ASSl~URA 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04109603307 

Nome 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2022 15:49 SOB Nº 20220832048. 
PROTOCOLO: 220832048 DE 08/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210321675. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 

NIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/08/2022 . 

.JUCEMA DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

A validade deste documento, 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 52942022 
Código de validação: 428969FC28 

Número da guia: 22057301001352342. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia dez 
(1 O) do mês de outubro (1 O) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra 
DIFERENCIAL COMERCIO L TOA, inscrita no CNPJ sob nº 36.762.882/0001-70. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é_ verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles 
Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma 
única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do 
Código de Normas da CGJ c/c art. 7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://se!os.tima.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 10/10/2022 12:12 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 52942022 / Código: 428969FC2B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 





PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

N: PROC . .J J <;__,/ <JJ?,1 
N: FL. Rfio = 

2022 ASSINl?URA 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98263457 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

36.762.882/0001-70 

DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 

NOME FANTASIA 

DIFERENCIAL COMERCIO 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV SENADOR VITORINO FREIRE Nº 01, AREINHA 
65030015 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

RESTRIÇÕES 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222338087 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 3AC1E1070DBDD84841 B3ACEA2F043A01 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007361012022 

Validade: 25/01/2023 

CERT!FtCAOO 
. 10202200921617 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNPJ: 36.762.882/0001-70 Inscrição Municipal: 98263457 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 

ATf\.Tlq4l):E :ECONÔMJÇAP~CIPAL ... 

4 78900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIT ARIOS 

ENDfflEÇO D:E LOCAI;JZACAQ:, •·• 

Logradouro: AVENIDA SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS OFFICES /SALA 1513 

Número:0l Complemento: EDIF SAO LUIS OFFICES SALA 1003 

Bairro: AREINHA 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65030015 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 27 de setembro de 2022 ?s 17:22, sob o código de 
autenticidade ng 46845C96f8CD2427FB17DC0C1A92BFF0. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https: // stm.semfaz.saol uis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



N: PROC. J J .,2, / 2, u 
N: FL r20f<, 

1 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 048916/22 Data da 08/07/2022 16:29:01 

Inscrição Estadual: 126405239 CPF/CNPJ:36762882000170 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 

ASSIN~URA 

Endereço: AVE SEN VITORINO FREIRE ED COMERC SAO LUIS OFFICES SALA 1513, 1 

Telefone: (98)85298038 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/07/2022 16:29:01 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 144534/22 Data da 05/08/2022 16:03:58 

Inscrição Estadual: 126405239 CPF/CNPJ:36762882000170 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA 

N: PROC. J J M<t11 
N: FL. RJ21 

ASSIN~RA 

Endereço: AVE SEN VITORINO FREIRE ED COMERC SAO LUIS OFFICES SALA 1513, 1 

Telefone: (98)85298038 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/08/2022 16:13:23 



N: PROC. d J fl /Cl--Z,, 

N:FL ~ 
ASSl~URA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 
Certidão nº: 24238380/2022 
Expedição: 01/08/2022, às 00:27:47 
Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que DIFERENCIAL COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.762.882/0001-70, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N: PROC • .) J 2{2 Z 
N: FL 20, 

ASSIN~LJRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:31 :39 do dia 15/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2022. 
Código de controle da certidão: 7316.A5A6.B2AF.79BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 1 otg,z 
N: PROC.~...siiL-1~<1~cl--:.-:t-__ _ 

, N: FL. .90 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA . ~ 

ASSIN,ff'URA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

36. 762.882/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
241031202º 

NOME EMPRESARIAL 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIFERENCIAL COMERCIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

1 PORTE 
EPP 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS 
OFFICES /SALA 1513 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AREINHA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 D 
1 MUNICIPIO 

SAO LUIS 

******** 
1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(98) 8456-0136 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/03/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/08/2022 às 14:12:08 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI~: PROC. JJ ~f{;v 
N:FL. JQ:l:::: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ~ RA 
ASSIN U 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

36.762.882/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS 
OFFICES /SALA 1513 

1 D ... ****** 
1 COMPLEMENTO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AREINHA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8456-0136 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/08/2022 às 14:12:08 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/03/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1rlt***** 

Página: 2/2 



N: PROC. <l À 2,f q 'L-· 
N: FL. fof? 

Ass1NAkmA 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM 

Certificamos que as informações ãbaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jur1ta Cornercia! e são vigentes na dat~-1 da sua expedição 

Certíficamos que DIFERENCIAL COMERCIO L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC22021 94 815 

NIRE 21201158342 

CNPJ 36.762.882/0001-70 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SEN. VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS OFFICES /SAL, N• 01, xxxxx, AREINHA - São Luís/MA • CEP 65030-015 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

l 002 20220832048 08/08/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1 EMPRESARIAL) 

1002 20220544840 18/05/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220374341 29/04/2022 BALANCO 
002 20220074364 28/01/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

l 223 20211256480 07/10/2021 BALANCO 
. 002 20211229164 04/10/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20211178179 24/09/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 21201158342 10/09/2(}21' AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 21201158342 10/09/2021. TRANSFORMACAO 
002 20210907320 1 6/07 /202{' REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 21600201250 16/07/2021 ' ' " 
TRANSFORMACAO 

002 21600201250 16/07/2021 ; AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

351 MX00182765 06/07/2021 DESENQUADRAMENTO DE MEi 

080 21801948638 . .'24103/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21801948638 24/(!3/2020 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi e~-iÍidiautqmaticarílente em 21109/2022, às 08:51 :30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidad,e no https://www.empresafaciJ.ma.gov.br, com o código OSCBQPEW. 

l llllllll llll lllll llll llll~ill!l~ltl!i~IIII IIIII IIIII IIII IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



CAIXA ECONÔMIC,,\ FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 36. 762.ss2;0001-7o 

Razão Social:DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

N: PROC. J J 9- ( Cl l 
N: FL. 20~ 

ASSINAfuRA 

Endereço: AV SEN VITORINO FREIRE ED COMERC SAO LUIS OFFICES / AREINHA / 
SAO LUIS / MA/ 65030-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2022 a 04/11/2022 

Certificação Número: 2022100602481894053581 

Informação obtida em 11/10/2022 17:28:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS N: PROC. !l 'Z , 
N:FL gJ O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ASSIN/roRA -

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE origem: REDESIM 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98263457 CNPJ: 36762882000170 
DIFERENCIAL COMERCIO L TOA 

DIFERENCIAL COMERCIO 

ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL-
1,500,000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:08/08/2022 
NIRE:21201158342 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: L TOA 

DATA DO REGISTRO: 24/03/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS/ MA 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO:01 

ENDEREÇO: AV SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO CEP:65030015 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

EDIF SAO LUIS OFFICES SALA 1003 BAIRRO: AREINHA 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAO LUIS/ MA 

R DOAPICUM 

NÚMERO:284 

CEP: 65025070 

BAIRRO: APICUM 

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL diferencialcontabilidadeslz@gma 

TELEFONE (98) 988850994 

diferencialcontabilidadeslz@gma 



Af(J'(lDAIJES.:DE,SEf:IV<JLlllDAS ··•· "t,:}}:r~,,. .•:>'"''!'•· . • :sr:. \.'.;;, "'"' .,.< 
j,·, 

FC: >. • .......... ' .. .,. . +/i;f:·· •. ·••.• ' .. -,_, (.;"•, tM.•At!i\••·•· 

OBJETO SOCIAL 
1 - / ~ -

null 
N: PROC. J J ,;t, I óú v 
N: FL. f})L 

FORMA DE ATUAÇÃO 
-,ri 

At"'t"'l'\11Prl IRA 

Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

471210000 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

472370000 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

472450000 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

475550300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

475630000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

453070200 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 

453070300 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SIM 

681020200 ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS 

REPRESEN·T~NTÊS E,Q:SA ' ' •.. ;,t!?é .. }'.?;KfL!;;,.:;, : ' ) . .· ;*~J.,~' ;;,{;~?i?: . \ .. ,; .. :1<,>';,·_:· 
........ .• 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

Contábil 02915544310 CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

99267217372 SUZANA SAMARA DOMINICI SIMEAO EMPRESARIO 

. ÂRENHQRÁRlfJ)ÉfltiCIONA•MENTQ'.21 ;,;;;i~lr,(;: ;· ' . , ... ;_, . · .\'. ,< , , , , >- •·'\ ,::". , .. ,;,,._1;,v i ,, ,,, ,, 0• ,, : , ''"'}<' •'''. ''·;•·~•,;;>'•<·> 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

> ê:1 \;" Í1tfi;( - . '<":,~:?Ii ;::•::::,, 1:: 

QUANTIDADE: o 

0% 

:;<;,: 



Local: SAO LUIS /MA, 03/10/2022 

CPF/CNPJ: 36762882000170 
Nome/Razão: DIFERENCIAL COMERCIO L TDA 

Contribuinte 

nu 

Servidor 

:~ ~~oc. ,JHJ_ri -i 

ASSIN.AuRA 



': 1 ',i, f,f-;:,,, ~OV!':.RNOOOE.'l:E: 
FÁCILI MARANHÃO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as inforrnações abaixo constam dos docurnentos arquivados 
nesta Junta Cornerdal e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 
»>=~·~ 

NIRE (Sede) 1 CNPJ 1 Data de Ato Constitutivo 
21201158342 1 36. 762.882/0001-70 24/03/2020 -- ""'""'~' 

Endereço Completo 

N: PROC. J d ft/1--i 
N: FL cPJ~ 

ASSIN~ÚRA 
Ef•,-lj•~?f"':A I GOVERNO 00 l'E:::: 
FACil.' MARANHÃO= 

Protocolo: ~ ... 1AC2202194 712 

Início de Atividade 
24/03/2020 

-
Avenida SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS OFFICES /SAL, Nº 01, AREINHA - São Luís/MA - CEP 65030-015 

Objeto Social 
47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 1413-4/01 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
EXCETO SOB MEDIDA. 45.30-7-02- COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR. 45.30-7-03- COMERCIO A VAREJO DE 

' 
1 

1 
\ 

! PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR. · 
l 46.42-7-02- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 46.45-1-01 -
1 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS.47.12-1-00 
j - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
•, MERCEARIAS E ARMAZENS. 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
. HORTIFRUTIGRANJEIROS. 47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
! PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 47.44-0-

01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99-.COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL. 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ÉQUIPAMÉ;NTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.53-9-00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS ÊEQÚIRÀMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 47.54-7-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE AR!clGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 4:Z.61-0-03 sCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 47.63-6-01 
- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVQS. 47.&3·6s02- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 47.81-
4-00- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO EACESSORIO~t 47.89:0-07- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO. 6810-2/02 ALUGUEL DE !MOVEIS PROPRIOS. . . 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Í Dados do Sócio 
l Nome 
j ANTONIO ALVES DOS 

SANTOS NETO 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
041.096.033-07 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

Último Arquivamento 

·1 Data 
. 08/08/2022 

' 

Número 
20220832048 

Participação no capital 
R$ 1.500.000,00 

CPF 
0,41.096.0;33-07 

,,-.,,', 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

. Espécie de sócio 
Sócio . 

Administrador 
s 

Término do mandato 
lndet~rminado 

. :,Ato/eventos 

002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

( _______ ,--~--------------------------------------'------------' 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/09/2022, às 08:50:00 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 53AXAKMS. 

l llllllll llll lllll llll lllll)~IHJljlll~t,1~ 111111111111111111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 36. 762.882/0001-70 Inscrição Estadual: 12.640523-9 

Razão Social: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SEN VITORINO FREIRE ED COMERC SAO LUIS OFFICES SALA 1513 

Número: 1 Complemento: 

Bairro: AREINHA 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65030015 DDD: Telefone: 85298038 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 

Descrição CNAE 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
- PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753
900 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALI~ADO DE i~-STRU~EN~OS MUS; 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
----

6810202 , ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4530703 

4530705 

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4645101 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

. 
4712100 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 31/08/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAFs), 

FDF a partir ele: 

CTE a partir de: 

01/04/2010 - (4530702), 01/07/2010 - (4645101), 01/10/2010 -
(1413401-4642702), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/10/2022 

Número da Consulta: 

N: PRoc. Jd z I ,;z,z 
N:FL í2J. "\ 
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N: PROC. ~ j .2-(t z_ 
N: FL @]~ 

ASSIN$6RA 



N: PROc.Jl !h/ 1 'l 
N:FL J'Jf; 

ASSIN~URA 

INSTIUIÇ.ÃO NORMATIVA N". 004/2015-GS 25 DE NOVl;:'.\tHRO DE 2015. 

Institui cronograma para implantação da 

Certidão de Rc~ularidadc Fiscal t:nificaifa 

como documento único para comprovação 

de regularidade fiscal perante este 

Município, ressah.'ados os casos previstos no 

art. 262 tfa Consolidaçi'io das Leis 

Tributárhts do Município de São Luís. 

O SECRETA.RIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas atríbuiçôcs kgaís. L' 

tk conformidade com o artigo 3''. parügrafo únko. inciso 1. da ( 'onsolidaçüo das l 1.+, 
Trilmtúrias do Município---- CLTtvL Decreto n" 33.14-L <li.· ~8 de dcz;,;:mbro de 2007. c 

CONSlUERANDO que o Município de São Luís. por intermédio da Sccrciaria 

\lunícipal de Fazenda. m.lquíriu non} sistema de administração tributúria. cm fas1: de 

implantação desde Ot.n6.2015 que. dentre dçmais hcndicios. proporcionou a tmilicw;.io 

do cadastro fiscal municipal (com integralização das infr,rmações oriundas do cadastro 

imobifüirio ,i dn cadastrn mobilíàrin) para maior controle e monitoramento di1 p,issivo 

municipal: 

CONSIDERANDO que cm nvào <lc rdi:rida implanwçào o Munidpio <lc Stm Luís 

angariou nn:ios sulicicntcs pum deixar de expedir ccrtidôcs de rcgularidmk: qw.· tenham 

por hnse 1inicam ... ·ntc PS <lados dn cadastro mobiliário. denominada .. ,.(•rtidão negativa 

de dívi,la atha relativa aos débitos de ISS e TLVF .. : 

CONSIDERAl'iDO que na legislação frdcral e munii.·ipal não hú qualqm:r pn:visüo 

acerca <la cct1i<liio cspcdlii.:a anteriormente utílizada. mas 1ào somentl.'. ú certidão de 

n.•gu!aridadc liscaL cabcnd1i a cada 1.:ntc trib111<mte definir as regras t:spt:cifii:as snbn: PS 

documento:-; sob sua compdência, sendo a ccrtidào unificada jâ utilizada no úmhíto 

S,•n-,•t.iri.i /',fo11ifípal da F,1Z<•rHLl d" S,10 l.uís ~EMFAZ 
Av. (;lMXt.·nduhd, rf' L4~;!)í L:íCH, l1.ü1 r,, dt'" Fjtirna ~ Siln Luís/ Td: (tJH) 32 12H l (t7 
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federal e estadual. tal qual cm demais municípios em que já se dispôe de tecnologia para 

controle de cadastro único: 

CONSIDERANDO que a filosntia de integralização adotada auxilia na açüo de 

s:incamcnto Jo cadastro do tvtunidpio de São Luís. que 0 prioritúria no escopo de 

construção de um ( ·adastro Técnico Multifinalitário :\:lunicipaL a ser utilizado con1{1 

!'0rramenrn pura a organização das informações rdi:rentl.'.s às residências. condomínios. 

ínfrai:sHuturn. prédtns. 1x1uipamcnlos L: serviços públicüs. bem como outras informaçôcs 

que ah:ndam ús ncn:ssiducks de vários órgãos na gestão do munidpio. passand(M(C a 

dispor. assim. dt· dados titkdignos da malha fundiária do município e de seus mlmicípcs. 

podendo-se atuar l..'.om mais dicáciu e efetividade no planejamento e na cxc-:uçào das 

a.,:ôes propostas: 

CONSIDERANDO quL· a nova filoso!la de inti.:gralizaçào adotada auxilia lgualmcntt· na 

otimi ✓.ação dos 1mx:anismos de arrecadação nrnnidpaL com vistas à cobrança baseada cm 

uma política de justú;a físcaL com ..:orrcçào de dados referentes ao sujeito passivo e aos 

parfü'nctms que rnrnpikm a base de cálculo dos tríbuto.s. inclusive com implementação 

de providências para i.'li:tivaçüo de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transterêndas de imón:ís e avcrbaçôcs de pmprictilrios atuais dos imóvds: 

CONSIDERANDO qw:. desde a adoçüo tk referida medida. \.trios foram l)S 

rcquerin1c11tos administrativos apresentados. com o lim de que a ccrtídfü) espccífo.:a d.: 

n:~ularidmk de di:bitos mobiliürins pudesse ser cxpcdid.:1, diante dos diversos débiw:; 

imobiliúríos que passararn a impt'.dir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSlUERANDO o argumento exposto por cssi:s çontríbuintcs. de que não houve 

i.'1Hnuni<..-açüo pn.::, ia acen:a da alteração de lilosoria da expediçüo das ccrtidôc;; de 

r-::g:u!arldadc fiscal. -::stando habituados a fazer prorn de regularidade !isca! por meio dos 

drn:umcntos antcriorn1cntc emitidos. n que vem lhes causando entraves para consecução 

de :sua:- ali\'idadcs: 

CONSIDERANDO os tl'rmns do processo administrativo n'' 3L539i2015, cm que o 

Secrctàrío '.V!unh:ipal de Covcrno manilcstou•sc favoravelmente ao pedido de conccssüo 



de prazo para que os comrihuintcs se adequem ao novo modelo de ccrtidfüi única dc 

'rcgulartdadc fiscal: 

CONSIDERANDO a política de hoa-fr: que se tem como dirctri;: neste tvtunicipio. qth: 

justifica os diálogos L:()tn as empresas contrihuínti:s para ímplementm,·uo tk mcd1dns qm: 

auxiliem no incn.:mcnto da nrrccadaçào munic.:ipal. garantindo-se ll dcscnv(llvim,:nto da 

economia ludo\ i,:enw. com o consequente melhoramento nas ~·1reas de compi.:tênc,iit, lins 

deste ente: 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos dirdtos esculpidos nos disposítírns 

do art. . XXXIV. '"b". an. 37. art. 170, art. 156. l e li da Constituição Federal. ar!. 205 

e 123 do Código Trihut:irfo Nacional. an. 260 e ss. da Consolidação das l .t·ís Trihutúr1as 

dt} Município e demais legislação que rege a cspéch: 

EXPEDE a seguinte lnst!'U\'i.fo Normativa. nos seguintes h:rmos: 

Art. 1". Fica <lclinido t:omn termo final para implantação <la Certidão de Regularidade 

Fiscal Onificada Municipal. como único documento hábil para crm1prmaçúo de 

regularídadc fiscal com "·stc Erm.-. o día 24 de março de 2016. 

Parágrafo Único - 1:it:am ressalvados os casos de ccnídões de regularidade previstos 

no arl. 2fr:! du Consolidação das Leis Tril:mtúrías do Município. 

Art. 2°. Quando dos rcqucrimcmos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 

linifü:ada Municipal. ;1 t:onsulca será t.eítn pdo CNPJ'( 'PF do contribuítHo..'. cm n..>laçfü, 

aos debitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliúriu e inwhlliúrio . 

..:onjuntamçnt-::. 

Art. 3". Somente <:m1uanto nflo exaurido o prazo previsto no ArL I ''. da pn.'Sc1m: lnstn1çúo. 

11mkrüo st'r cxpcdidas ccrtidôes de regularidade fiscal cspccílka.s. com i:N1sulws 

direcinnadas cxdusivmm:!1l1: ao cadastro de <.kbitos !iscais mobiliários. 

St:'(:n,unti t..,hmirip,.d da F.1zenúd dt' Silo l ·11í~ ~ SFMFAZ 
/~v. (~1;;1\f'thheh:1, n~) ·1 ..t5;;/ l5H3, fLFJTo 1Jtl F,ltütU -~ S:íu Lui~ / Td: fHq J:t l2Fl•I7 
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Art. 4º. No caso das c,;?,rtidôcs expedidas nos termos do ArL 3". da prescnlc Instrução. 

:-cjmn posítí\'as. ncgmivas ou positivas com eleitos de negativas. o prazo dt: validade não 

1,,'\Cl:<k:rú o termo linal do i..:ronograma previsto no art. l '' desta Instrução. 

Art. 5''. ,\s ccnidõ.:s c,pcdidas na fbrma do Art. 3''. da presente lnstruçüo poderão ser 

..:li:-pnnihílizadas i:ktronicamcntc. por mdo do portal de serviços da SEMrAZ. 

Art. {l". l'sta lns1ruçiio Normativa entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 7". lfr\oga-sc ns disposições L'm contrário. 

Art. 8". D0-sc ciência à Sc:crctaria Adjunta de Gestão Tríhutária e à Superintendência da 

:\n:a de !nformútíta. para imediata implementação c ttmtrolc das regras da pn:scntt: 

lnstrnyfü1. 

RAIMCNDO ,JOSf: ROl>RIGlJl<:S DO NASCIMENTO 

Sccrctúrio Municipal da Fazenda 



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AVENIDA SEN. VITORINO FREIRE, Nº 01, EDIFICIO SÃO LUÍS OFFICES, SALA 1003, AREINHA, 
SÃO LUIS - MA, CEP: 65.030-015 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 

BANCOS C/MOVIMENTO 

ESTOQUES 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMÓVEIS 

VEICULOS 

MOVEIS E UTENSILIOS 

COMPUTADORES 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

SIMPLES NACIONAL 

PATROMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

36.731.22 

467.128,73 503.859,95 

402.51.6,29 

450.000,00 

170.000,00 

230.000,00 

50.000,00 

5.103,47 

46.312,23 

1.500.000,00 

254.960,54 

906.376,24 

900.000,00 

1.806.376,24 

51. 415, 70 

1.754.960,54 

1.806.376,24 

SÃO LUÍS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2021 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AVENIDA SEN. VITORINO FREIRE, Nº 01, EDIFICIO SÃO LUÍS OFFICES, SALA 1003, AREINHA, 
SÃO LUIS - MA, CEP: 65.030-015 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

MERCADORIAS VENDIDAS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

SIMPLES NACINAL 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

DESP. ADMINISTRATIVAS 

LUCRO ANTES DA CSLL 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

LUCRO ANTES DO IR 

IMPOSTO DE RENDA 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

796.254,00 

48.201,00 

748.053,00 

312.503,15 

435.549,85 

104.036.00 

331. 513, 85 

35.207,17 

296.306,68 

41.346,14 

254.960,54 

SÃO LUIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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ANÁLISE DE INDICES DO BALANÇO EM 31/12/2021 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AVENIDA SEN. VITORINO FREIRE, Nº 01, EDIFICIO SÃO LUÍS OFFICES, SALA 1003, AREINHA, 
SÃO LUIS - MA, CEP: 65.030-015 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

ILG (INDICE DE LIQUIDEZ GERAL) 

ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 

ILG = (906.376,24)/(51.415,70+00} 

ILG= {906.376,24)/(51.415,70) 

ILG = (17,62) 

ILC(INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE) 

ILC= (AC)/(PC) 

ILC= {906.376,24)/(51.415,70) 

ILC= (17,62) 

ILS(INDICE DE LIQUIDEZ SECA) 

1 LS=(AC-ESTOQU E)/( PC) 

ILS={906.376,24 - 402.516,29)/(51.415, 70) 

ILS= (503.859,95)/(51.415,70) 

ILS= (9,79) 

ILl(INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA) 

ILl=(DISPONIVEL/PC) 

1 Ll=(503.859,95)/(51.415, 70) 

ILl=(9,79) 

SÃO LUIS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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ANÁLISE DE INDICES DO BALANÇO EM 31/12/2021 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

AVENIDA SEN. VITORINO FREIRE, Nº 01, EDIFICIO SÃO LUÍS OFFICES, SALA 1003, AREINHA, 
SÃO LUIS - MA, CEP: 65.030-015 

CNPJ: 36.762.882.0001/70 NIRE: 21201158342 

IET (INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL) 

IET=(PC+ELP)/(ATIVO TOTAL) 

1 ET=(51.415, 70)/(1.806.376,24) 

1 ET =( 51.415, 70)/(1.806.376,24) 

IET= (0,028) 

ISG (INDICE DE SOLVENCIA GERAL) 

ISG=(ATIVO TO:AL)/(PC+ELP) 

ISG=(l.806.376,24)/(51.415, 70) 

ISG= (35,13) 

SÃO LUÍS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2021 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

N: PROC._;:_~-r'-----
N: FL. _ _:::=;,;:-....--

A Empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA é uma empresa limitada unipessoal, passou 

a ter início das suas atividades a partir de 24/03/2020. Atua na área de Comércio em 
segmentos diversos. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 

1000 (Rl)) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 

financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 

administração na sua gestão. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 

1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC 

No. 1.376/11 (NBC TG 26) -Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista 

em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 

(noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor ou 

extração, não excedendo ao valor de mercado 

b) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção, 

ou extração, não excedendo o valor de mercado. 

e) Imobilizado: Bens imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo 

método linear, considerando - se a estimativa de valor residual e da vida útil 

econômica dos respectivos componentes. Outros gastos são capitalizados 

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos. Qualquer outro tipo 

de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a 

pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a 

fornecedores de bens ou serviços 

f) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de 

Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor 

justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 

quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a empresa 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, e assim possam ser confiavelmente 
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mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e 

suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 4 -ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 

da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 

8 e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177 /09 

(NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 

benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é 

reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do 

balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base 

em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que 

originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 

para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em 

conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC nº 1.409/12 que 

aprovou a NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC nº 

877 /2000 (NBCT 10.19) que descreve o superávit ou déficit do exercício deve ser 

registrado na conta do Patrimônio Líquido. 

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e 

a Medida Provisória nº 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 

operacionais foram classificadas no grupo "Outras Receitas/Despesas" no grupo 

operacional. 

NOTA 8- DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em 

conformidade com as exigências legais. 

SÃO LUÍS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 041.096.033-07 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CONTADOR 
CRC MA 012686/0-1 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

02915544310 CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

04109603307 ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 08:02 SOB Nº 20220374341. 
PROTOCOLO: 220374341 DE 28/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205351596. CNPJ DA SEDE: 36762882000170. 
NIRE: 21201158342. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022 • 

..JUCEMA DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

A validade dest~ documen::o, 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Governo do Estado do fvlaranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema l'faciona! de Registro de Empresas Mercantis~ SINREM 

Certificamos que as infoimações abaixo constam dos documentos arquivados 
, ________________ r_,e_st_a_J_,m_ta_Comerc':_a_le_s_ã_o_vi;;<.ge_n_te_s_n_a_d_ai_a_d_a_s,_,a_e_x;...pe_d..:.iç_ão_. ___ ,..... ________________ "" 

! Certificamos que DIFERENCIAL COMERCIO L TD;~··"···· Protocolo: MAC2202194815 
j encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

1 NIRE 21201158342 

1 CNPJ 36.762.882/0001·70 

1 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

j Endereço Completo SEN. VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS OFFICES /SAL, N• 01, xxxxx, AREINHA • São Luís/MA· CEP 65030-015 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220832048 08/08/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20220544840 18/05/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220374341 29/04/2022 BALANCO 
002 20220074364 28/01/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20211256480 07/10/2021 BALANCO 
002 20211229164 04/10/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
i 002 20211178179 24/09/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
'002 21201158342 10/09/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

1002 21201158342 10/09/2021 TRANSFORMACAO 
i 002 20210907320 16/07/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

1002 21600201250 16/07/2021 ' TRANSFORMACAO 

J"" 
21600201250 16/07/2921 , AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

351 MX00182765 06/07/2021 , DESENQUADRAMENTO DE MEi 
080 21801948638 . 24/03/2020 ENQUADRÁMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21801948638 24/03/2020 'INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticàniente em 21/09/2022, .. às.08:51 :30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.erm,resafaêil.ma.gov,br, com o código OSCBQPEW. 

l llllllll llll lllll llll llllijal!!Hll~lll 111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 17 (Dezessete) folhas tipograficamente numeradas, e servirá como 
livro diário número 02 (dois) da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, situada na AV. 
SEN. VITORINO FREIRE, Nº 01, EDIFÍCIO SÃO LUIS OFFICES, SALA 1003, AREINHA, CEP: 
65.030 - 015, SÃO LUIS - MA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste 
Estado sob número 21201158342 em 24/03/2020, inscrita no CNPJ sob número 
36.762.882/0001 

São Luís- MA, 01 de Janeiro de 2021. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF: 041.096.033-07 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CPF: 029.155.443-10 
CRC-MA 012686/0-1 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

15/01/2021 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 1002 001 1034 230.000,00 

15/01/2021 2.01 .01 .27.01 .0001 - DIVIDENDOS A PAGAR 

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 1002 001 1034 230.000,00 

Totais do dia 15: 230.000,00 230.000,00 

20/01/2021 2.01 .01 .27.01 .0001 - DIVIDENDOS A PAGAR 

PAG. DE DIVIDENDOS 1002 001 1035 230.000,00 

20/01/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

PAG. DE DIVIDENDOS 1002 001 1035 40.000,00 

20/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos e/movimento 

PAG. DE DIVIDENDOS 1002 001 1035 190.000,00 

Totais do dia 20: 230.000,00 230.000,00 
25/01/2021 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

REF. A RESERVAS DE CONTINGENCIAS. 1002 001 1036 181.043,91 

25/01/2021 2.07.04.01 .03.0003 - Reserva para Contingências 

REF. A RESERVAS DE CONTINGENCIAS. 1002 001 1036 181.043,91 

25/01/2021 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

REF. A RESERVAS DE LUCROS 1002 001 1037 200.000,00 

25/01/2021 2.07.04.01 .03.0007 - RESERVAS DE LUCROS P/EXPANSÃO 

REF. A RESERVAS DE LUCROS 1002 001 1037 200.000,00 

Totais do dia 25: 381.043,91 381.043,91 

31/01/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861 28.850,00 

31/01/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861 28.850,00 

31/01/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com sala rios 

Rec. de despesa com salarios 1002 001 862 2.505,40 

31/01/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Rec. de despesa com salarios 1002 001 862 2.505,40 

31/01/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863 200,43 

31/01/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863 200,43 

31/01/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec. de despesa com INSS 1002 001 864 200,43 

31/01/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec. de despesa com INSS 1002 001 864 200,43 

31/01/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec. de despesa com simples nacional 1002 001 865 1.050,00 

31/01/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec. de despesa com simples nacional 1002 001 865 1.050,00 

31/01/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 866 850,00 

31/01/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 866 850,00 

31/01/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 867 210,00 

31/01/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 867 210,00 

Totais do dia 31: 33.866,26 33.866,26 

Totais do mês de Janeiro: 874.910,17 874.910,17 

05/02/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro 1002 001 868 2.505,40 

05/02/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

quarta-feira, 18 de março de 2021 12:10:39 Continua ... 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro 1002 001 868 2.505,40 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 
07/02/2021 2.01.01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro 1002 001 869 200,43 

07/02/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro 1002 001 869 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 
08/02/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Ener ia a Pa ar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 872 850,00 
janeiro 

08/02/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 872 850,00 
janeiro 

08/02/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro 1002 001 873 210,00 

08/02/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa 

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro 1002 001 873 210,00 

Totais do dia 08: 1.060,00 1.060,00 

20/02/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro. 1002 001 870 200,43 

20/02/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro. 1002 001 870 200,43 

20/02/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 871 1.050,00 
janeiro 

20/02/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 871 1.050,00 

janeiro 

Totais do dia 20: 1.250,43 1.250,43 

28/02/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 876 23.660,00 

28/02/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 876 23.660,00 

28/02/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 877 2.505,40 

28/02/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 877 2.505,40 

28/02/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 878 200,43 

28/02/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 878 200,43 

28/02/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 879 200,43 

28/02/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 879 200,43 

28/02/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 880 1.039,53 

28/02/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 880 1.039,53 

28/02/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 881 930,00 

28/02/2021 2.01 .01 .17 .O 1.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 881 930,00 

28/02/2021 3.01 .01 .07 .O 1.0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 882 225,00 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Esté:b Centro Chave Débito Crédito 

28/02/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 882 225,00 

Totais do dia 28: 28.760,79 28.760,79 

Totais do mês de Fevereiro: 33.777,05 33.777,05 
05/03/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 883 2.505,40 
fevereiro 

05/03/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 883 2.505,40 
fevereiro 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/03/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de fevereiro 1002 001 884 200,43 

07/03/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes fevereiro 1002 001 884 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 
08/03/2021 2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 887 930,00 
fevereiro 

08/03/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 887 930,00 

fevereiro 

08/03/2021 2.01 .01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de fevereiro 1002 001 888 225,00 

08/03/2021 1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de fevereiro 1002 001 888 225,00 

Totais do dia 08: 1.155,00 1.155,00 

20/03/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro 1002 001 885 200,43 

20/03/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro 1002 001 885 200,43 

20/03/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 886 1.039,53 
fevereiro 

20/03/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 886 1.039,53 

l fevereiro 

Totais do dia 20: 1.239,96 1.239,96 

31/03/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 889 10.979,00 

31/03/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 889 10.979,00 

31/03/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 890 2.505,40 

31/03/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 890 2.505,40 

31/03/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 891 200,43 

31/03/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 891 200,43 

31/03/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 892 200,43 

31/03/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 892 200,43 

31/03/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 ASSl~URA Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 893 1.156,16 

31/03/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 893 1.156,16 

31/03/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 894 860,00 

31/03/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 894 860,00 

31/03/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 895 230,00 

31/03/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 895 230,00 

Totais do dia 31: 16.131,42 16.131,42 

Totais do mês de Março: 21.232,21 21.232,21 
05/04/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 896 2.505,40 
março 

05/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 896 2.505,40 

março 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 
07/04/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de março 1002 001 897 200,43 

07/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de março 1002 001 897 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/04/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 900 860,00 
março 

08/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 900 860,00 

março 

08/04/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de março 1002 001 901 230,00 

08/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de março 1002 001 901 230,00 

Totais do dia 08: 1.090,00 1.090,00 

20/04/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de março 1002 001 898 200,43 

20/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de março 1002 001 898 200,43 

20/04/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 899 1.156, 16 

março 

20/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 899 1.156, 16 

março 
Totais do dia 20: 1.356,59 1.356,59 

30/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 902 25.490,00 

30/04/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 902 25.490,00 

30/04/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com sala rios 1002 001 903 2.505,40 

30/04/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 903 2.505,40 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

30/04/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 904 200,43 

30/04/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 904 200,43 

30/04/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 905 200,43 

30/04/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 905 200,43 

30/04/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 906 1.725,95 

30/04/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 906 1.725,95 

30/04/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 907 845,00 

30/04/2021 2.01 .01 .17 .O 1.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 907 845,00 

30/04/2021 3.01.01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 908 270,00 

30/04/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 908 270,00 

Totais do dia 30: 31.237,21 31.237,21 

Totais do mês de Abril: 36.389,63 36.389,63 
05/05/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 909 2.505,40 
abril 

05/05/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 909 2.505,40 

abril 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/05/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mês de abril 1002 001 910 200,43 

07/05/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de abril 1002 001 910 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/05/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 913 845,00 
abril 

08/05/2021 1.01 .01.01.01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 913 845,00 

abril 

08/05/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de abril 1002 001 914 270,00 

08/05/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de abril 1002 001 914 270,00 

Totais do dia 08: 1.115,00 1.115,00 

20/05/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de abril 1002 001 911 200,43 

20/05/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de abril 1002 001 911 200,43 

20/05/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 912 1.725,95 

abril 

20/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 912 1.725,95 

abril 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do dia 20: 1.926,38 1.926,38 
31/05/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 922 124.990,00 

31/05/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 922 124.990,00 

31/05/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 923 2.505.40 

31/05/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 923 2.505.40 

31/05/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 924 200.43 

31/05/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 924 200.43 

31/05/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 925 200.43 

31/05/2021 2.01 .01 .03.01.0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 925 200.43 

31/05/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 926 3.992,86 

31/05/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 926 3.992,86 

31/05/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 927 900,00 

31/05/2021 2.01 .01 .17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 927 900,00 

31/05/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 928 285,00 

31/05/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 928 285,00 

Totais do dia 31: 133.074,12 133.074, 12 

Totais do mês de Maio: 138.821,33 138.821,33 

05/06/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 929 2.505.40 

maio 

05/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 929 2.505.40 

maio 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/06/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de maio 1002 001 930 200.43 

07/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de maio 1002 001 930 200.43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/06/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 933 900,00 

maio 

08/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 933 900,00 

maio 

08/06/2021 2.01.01 .17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de maio 1002 001 934 285,00 

08/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de maio 1002 001 934 285,00 

Totais do dia 08: 1.185,00 1.185,00 

20/06/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 
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Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de inss ref ao mes de maio 1002 001 931 200,43 

20/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de maio 1002 001 931 200,43 

20/06/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 932 3.992,86 
maio 

20/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 932 3.992,86 

maio 

Totais do dia 20: 4.193,29 4.193,29 

30/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 935 94.823,44 

30/06/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receíta de serviços nf 1002 001 935 94.823,44 

30/06/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 936 2.505,40 

30/06/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 936 2.505,40 

30/06/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 937 200,43 

30/06/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 937 200,43 

30/06/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 938 200,43 

30/06/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 938 200,43 

30/06/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 939 9.606,46 

30/06/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 939 9.606,46 

30/06/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 940 863,00 

30/06/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 940 863,00 

30/06/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 941 295,00 

30/06/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 941 295,00 

Totais do dia 30: 108.494,16 108.494,16 

Totais do mês de Junho: 116.578,28 116.578,28 

05/07/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 942 2.505,40 

junho 

05/07/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 942 2.505,40 

junho 
Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/07/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho 1002 001 943 200,43 

07/07/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho 1002 001 943 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/07/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 946 863,00 

junho 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

08/07/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 946 863,00 
junho 

08/07/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de junho 1002 001 947 295,00 

08/07/2021 1.01 .Oi .Oi .Oi .Oõõi - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de junho 1002 001 947 295,00 

Totais do dia 08: 1.158,00 1.158,00 
20/07/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de junho 1002 001 944 200,43 

20/07/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de junho 1002 001 944 200,43 

20/07/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 945 9.606,46 
junho 

20/07/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 945 9.606,46 
junho 

Totais do dia 20: 9.806,89 9.806,89 
31/07/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 948 33.210,00 

31/07/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 948 33.210,00 

31/07/2021 3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com sala rios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949 2.505,40 

31/07/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949 2.505,40 

31/07/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950 200,43 

31/07/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950 200,43 

31/07/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 951 200,43 

31/07/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 951 200,43 

31/07/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 952 3.557,89 

31/07/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 952 3.557,89 

31/07/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 953 850,00 

31/07/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 953 850,00 

31/07/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 954 300,00 

31/07/2021 2.01 .01 .17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 954 300,00 

Totais do dia 31: 40.824,15 40.824,15 

Totais do mês de Julho: 54.494,87 54.494,87 

05/08/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 955 2.505,40 

julho 

05/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 955 2.505,40 

julho 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 ASSI URA Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/08/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de julho 1002 001 956 200,43 

07/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de julho 1002 001 956 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 
08/08/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 959 850,00 
julho 

08/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 959 850,00 
julho 

08/08/2021 2.01.01 .17.01.0004- Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de julho 1002 001 960 300,00 

08/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de julho 1002 001 960 300,00 

Totais do dia 08: 1.150,00 1.150,00 
20/08/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de julho 1002 001 957 200,43 

20/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de julho 1002 001 957 200,43 

20/08/2021 2.01 .01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 958 3.557,89 
julho 

20/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 958 3.557,89 

julho 

Totais do dia 20: 3.758,32 3.758,32 

31/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 961 28.720,00 

31/08/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 961 28.720,00 

31/08/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com sala rios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 962 2.505,40 

31/08/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 962 2.505,40 

31/08/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 963 200,43 

31/08/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 963 200,43 

31/08/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 964 200,43 

31/08/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 964 200,43 

31/08/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 965 2.229,69 

31/08/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 965 2.229,69 

31/08/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 966 870,00 

31/08/2021 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 966 870,00 

31/08/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 967 220,00 

31/08/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
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Rec. de despesa com agua 1002 001 967 220,00 

Totais do dia 31: 34.945,95 34.945,95 

Totais do mês de Agosto: 42.560,10 42.560, 10 
05/09/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 968 2.505,40 
agoso 

05/09/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 968 2.505,40 
agosto 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 
07/09/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto 1002 001 969 200,43 

07/09/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto 1002 001 969 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 
08/09/2021 2.01 .01 .17 .O 1.0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 973 870,00 
agosto 

08/09/2021 1.01 .01 .01 .O 1.0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 973 870,00 
agosto 

08/09/2021 2.01 .01 .17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto 1002 001 974 220,00 

08/09/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto 1002 001 974 220,00 

Totais do dia 08: 1.090,00 1.090,00 

20/09/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de agosto 1002 001 970 200,43 

20/09/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de agosto 1002 001 970 200,43 

20/09/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 971 2.229,69 

agosto 

20/09/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 971 2.229,69 

agosto 

Totais do dia 20: 2.430,12 2.430,12 

30/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 975 45.396, 14 

30/09/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 975 45.396, 14 

30/09/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 976 2.505,40 

30/09/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com sala rios 1002 001 976 2.505,40 

30/09/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 977 200,43 

30/09/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 977 200,43 

30/09/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 978 200,43 

30/09/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 978 200,43 

30/09/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA - CNPJ: 36. 762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 979 4.169,75 

30/09/2021 2.01.01 .03.03.0010- Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 979 4.169,75 

30/09/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 980 890,00 

30/09/2021 2.01 .01 .17.01.0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 980 890,00 

30/09/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 981 230,00 

30/09/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 981 230,00 

Totais do dia 30: 53.592,15 53.592,15 

Totais do mês de Setembro: 59.818,10 59.818, 10 
05/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 982 2.505,40 
setembro 

05/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 982 2.505,40 

setembro 

Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro 1002 001 983 200,43 

07/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro 1002 001 983 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/10/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 986 890,00 

setembro 

08/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 986 890,00 

setembro 

08/t0/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 
~ 

Pagto. de agua ref. ao mes de setembro 1002 001 987 230,00 

08/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de setembro 1002 001 987 230,00 

Totais do dia 08: 1.120,00 1.120,00 

17/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

aumento do capital social de 2019 1002 001 1049 900.000,00 

17/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos e/movimento 

aumento do capital social de 2019 1002 001 1049 1.000.000,00 

17/10/2021 2.07.01 .01 .01 .0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

aumento do capital social de 2019 1002 001 1049 1.900.000,00 

Totais do dia 17: 1.900.000,00 1.900.000,00 

20/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de setembro 1002 001 984 200,43 

20/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de setembro 1002 001 984 200,43 

20/10/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 985 4.169,75 

setembro 

20/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 985 4.169,75 

setembro 
Totais do dia 20: 4.370,18 4.370,18 

31/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA - CNPJ: 36. 762.882i0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 988 159.986,30 

31/10/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 988 159.986,30 

31/10/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 989 2.505,40 

31/10/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 989 2.505,40 

31/10/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 990 200,43 

31/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 990 200,43 

31/10/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 991 200,43 

31/10/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 991 200,43 

31/10/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 992 4.169,75 

31/10/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 992 4.169,75 

31/'10/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 993 870,00 

31/10/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 993 870,00 

31/10/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 994 240,00 

31/10/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 994 240,00 

Totais do dia 31: 168.172,31 168.172,31 

Totais do mês de Outubro: 2.076.368,32 2.076.368,32 

05/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 995 2.505,40 
outubro 

05/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 995 2.505,40 

outubro 

05/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 1000 2.505,40 
outubro 

05/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 1000 2.505,40 

outubro 
Totais do dia 05: 5.010,80 5.010,80 

07/11/2021 2.01 .01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro 1002 001 996 200,43 

07/11/2021 1.01 .01 .01 .O 1.0001 - Caixa 

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro 1002 001 996 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 

08/11/2021 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 999 870,00 

outubro 

08/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 999 870,00 

outubro 

08/11/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO L TOA - CNPJ: 36. 762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002 001 1001 240,00 

08/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002 001 1001 240,00 

Totais do dia 08: 1.110,00 1.110,00 
20/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de outubro 1002 001 997 200,43 

20/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de outubro 1002 001 997 200,43 

20/11/2021 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 998 4.169,75 
outubro 

20/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 998 4.169,75 

outubro 

Totais do dia 20: 4.370,18 4.370,18 
30/11/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002 71.433,32 

30/11/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002 71.433,32 

30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com sala rios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003 2.505,40 

30/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003 2.505,40 

30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004 200,43 

30/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004 200,43 

30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005 200,43 

30/11/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005 200,43 

30/11/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacionai 1002 001 1006 7.214,84 

30/11/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006 7.214,84 

30/11/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1007 850,00 

30/11/2021 2.01.01 .17.01.0003- Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1007 850,00 

30/11/2021 3.01 .01 .07.01.0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1008 210,00 

30/11/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1008 210,00 

Totais do dia 30: 82.614,42 82.614,42 

Totais do mês de Novembro: 93.305,83 93.305,83 

05/12/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 1009 2.505,40 

novembro 

05/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 1009 2.505,40 

novembro 
Totais do dia 05: 2.505,40 2.505,40 

07/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro 1002 001 1010 200,43 

07/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro 1002 001 1010 200,43 

Totais do dia 07: 200,43 200,43 
08/12/2021 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 1013 850,00 
novembro 

08/12/2021 1.01 .01 .U1 .01 .0001 - ca,xa 

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de 1002 001 1013 850,00 

novembro 

08/12/2021 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro 1002 001 1014 210,00 

08/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro 1002 001 1014 210,00 

Totais do dia 08: 1.060,00 1.060,00 

20/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pagto. de inss ref ao mes de novembro 1002 001 1011 200,43 

20/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de inss ref ao mes de novembro 1002 001 1011 200,43 

20/12/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 1012 7.214,84 
novembro 

20/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 1012 7.214,84 

novembro 

Totais do dia 20: 7.415,27 7.415,27 

31/12/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1015 73.921,60 

31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1015 73.921,60 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1016 2.505,40 

31/12/2021 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Rec.de despesas com salarios 1002 001 · 1016 2.505,40 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 
~ 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1017 200,43 

31/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1017 200,43 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

Rec.de despesa com inss 1002 001 · 1018 200,43 

31/12/2021 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Rec.de despesa com inss 1002 001 1018 200,43 

31/12/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1019 5.665,38 

31/12/2021 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1019 5.665,38 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1020 860,00 

31/12/2021 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1020 860,00 

31/12/2021 3.01 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Água 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1021 240,00 

31/12/2021 2.01.01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

Rec. de despesa com agua 1002 001 1021 240,00 

31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

ENCERRAMENTO DE 2020 1002 001 1050 721.459,80 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
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Empresa: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - CNPJ: 36.762.882/0001-70 Fortes Contábil 6.152.0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405, 16 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405, 16 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.955,00 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 10.438,00 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 30.064,80 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 45.578,26 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 1.238.657,33 

31/12/2021 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 1.238.657,33 

31/12/2021 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 45.578,26 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0011 - Despesa com INSS 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405, 16 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.405, 16 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com sala rios 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 30.064,80 

31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 10.438,00 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0049- Despesa com Água 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 2.955,00 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DE 2021 1002 001 1050 721.459,80 

Totais do dia 31: 2.137.556,75 2.137.556,75 

Totais do mês de Dezembro: 2.148.737,85 2.148.737,85 
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ASSINARA 

Contém o presente livro 17 (Dezessete) folhas tipograficamente numeradas, e serviu como livro 
diário número 02 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
da empresa DIFERENCIAL COMERCIO L TOA, situada na AV. SEN. VITORINO FREIRE, Nº 
01, EDIFÍCIO SÃO LUIS OFFICES, SALA 1003, AREINHA, CEP: 65.030 - 015, SÃO LUIS -
MA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 
21201158342 em 24/03/2020, inscrita no CNPJ sob número 36.762.882/0001-70. 

São Luis- MA, 31 de Dezembro de 2021. 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF: 041.096.033-07 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 
CPF: 029.155.443 -1 O 
CRC-MA 012686/0-1 
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ASSINATURA ELETRÔNICA ASSINJkURA 

Certificamos que o ato da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02915544310 

04109603307 

.JUCEMA 

Nome 

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUNIOR 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 08:10 SOB Nº 20220520437. 
PROTOCOLO: 220520437 DE 28/04/2022. NIRE: 21201158342. 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 29/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ~ SINREM 

Certificamos que as infmmaçóes abaixo constam dos documentos arquivados 
______________ ne.;.,.s_la_J.;.,.u_nla Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 Nome Empresariak DIFERENCIAL COMERCIO L TDA .,,,·-~-· 
~ Natureza Jurídica: Sociedade En)presárja Limitada 
! 

l NIRE (Sede) . ! CNPJ 
21201158342 l 36.762.882/0001-70 

' ·------'-'----~ 
Data de Ato Constitutivo 
24/03/2020 

N: PROC._:::...:.,,.;.,,~---
N: FL. __ ~~i..---

ASSI 

ri-.-1p><[\A. \ GOVErmo Ç)O ClE::::: 
FACil.' MARANHAO = 

-----------------. .,. '"" i 
j Protocolo: í\-1AC2202194712 

Início de Atividade 
24/03/2020 

j Endereço ~om~leto ···-· a Avenida $EN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS OFFICES /SAL, Nº 01, AREINHA - São Luís/MA- CEP 65030-015 

7 Objeto Social 
l 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 1413-4/01 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
i EXCETO SOB MEDIDA. 45.30-7-02- COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR. 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE , 
l PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES. 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR. 1 
j 46.42-7-02- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 46.45-1-01 - ! 
! COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS.47.12-1-00 1· 

í - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, • 
Í MERCEARIAS E ARMAZENS. 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 1 
) HORTIFRUTIGRANJEIROS. 47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM í 
1 PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 47.44-0- Í 
! 01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99-.COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 1 
! GERAL. 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.53-9-00- 1 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS.E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 47.54-7-01 - COMERCIO 1 
VAREJISTA DE MOVEIS. 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS oE:ct,MA, MESA E BANHO. 47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA Í 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 47.61-0-03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 47.63-6-01 í 

, - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 47.63-6-04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 47.81- i 
;
1
• 4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E AÇÊSSORIOS. 47.BG!~Ç-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 1 
1 ESCRITORIO. 6810-2/02 ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. / :. --'-·"._._· ·-·-';_•-··-.----------··---------- . _ _j 
1 Capital Social 
· R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ANTONIO ALVES DOS 

! SANTOS NETO 

Í Dados do Administrador 
· Nome 

CPF/CNPJ 
041.096.033-07 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 

Último Arquivamento 
· Data 

08/08/2022 
Número 
20220832048 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno , 

Porte) 

Participação no capital . . ·Espécie de sócio Administrador 
s R$ 1.500.000,00 Sócio 

CPF 
041.096:033-07 

. ~, 

Ato/eventos 

Término do mandato 
lndet~rminado 

002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/09/2022, às 08:50:00 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 53AXAKMS. 

l llllllll llll lllll llll lllll~lliil~IHi~I~ 11111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

N: PROC. , {,e~!rzz 
N: FL. ,Q (,t 1c 

ASSl~RA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 1220535201 O em 
29/04/2022, protocolo 220520437. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldênt~f,!:J~çJô,~ê;ê~,~~isa . 

DIFERENCIAL COMERCIO L TOA 

21201158342 

.36762882000170 

São Luís 

DIÁRIO 

2 

Período de Escrituração:; 01/01/2021 - 31/12/2021 

02915544310 

04109603307 

CARLOS ALBERTO AGUIAR 
, JUNIOR 

MAO 12686/0-1 

'ANTONIO ALVES DOS SANTOS 
·NETO 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 08:10 SOB Nº 20220520437. 
PROTOCOLO: 220520437 DE 28/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205352010. NIRE: 21201158342. 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 29/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito j:omprovaic de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctllgos de verlficaio. 



i"\l:PROC. ~/z~ 
N:FL. 4 

Ass1rÍrúRA 
DISTRIBUI TEM DE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa contratada abaixo qualificada 

está FORNECENDO os serviços/materiais - MATERIAIS DE EXPEDIENTE, abaixo discriminados de maneira satisfatória, 

cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que a desabone. 
Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram em andamento e atendem às especificações e 

exigências exigidas de forma criteriosa e satisfatória. 

CONTRATANTE. 
NOME/RAZÃO SOCIAL EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA 

NOME DE FANTASIA DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO 

CNPJ 34.032.075/0001-76 

ENDEREÇO R 04 DE JANEIRO/ DEPUT. RAIMUNDO LEAL, N2 54, COND RES. GRAN PARKVILAGE, TURU 

CIDADE/ESTADO SÃO LUÍS/ MA 

REPRESENTANTE LEGAL EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO 1 CPF: 037.885.773-80 

CONTRATADO 
NOME/RAZÃO SOCIAL DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA 

NOME DE FANTASIA DIFERENCIAL COMÉRCIO 

CNPJ 36.762.882/0001-70 i·'-. 

ENDEREÇO AV SENADOR VITORINO FREIRE/5/N, EDIF SAO LUIS OFFICES SALA 1513, AREINHA 

CIDADE/ESTADO SÃO LUÍS/ MA 

REPRESENTANTE LEGAL ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 1 CPF: 041.096.033-07 
Relação de itens: 

EXPEDIENTE 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD 

Almofada para carimbo, n. 04 com tinta azul, almofada formulada com 

1 
aditivos e corantes, tinta de otimo rendimento com tecido de longa duração 

Japan UNO 40 
em estojo plastico, tecido que proporcione uma boa absorção. Med. Aprox 
10,5 x 18cm (LxC) 

2 
Apagador p/ quadro branco, produzido c/ plastico injetado em polipropileno, 

BRW UNO 20 
base feltro, c/ encaixe p/ marcadores, dimensões não inferior a 14,5 x 6 x 3cm 
Apagador com suporte para giz, apagador de madeira; medindo (150comp x 

3 
50 larg) mm, com tolerancia de +/- 10%; com base de feltro; no formato 

Radex UNO 20 
retangular, estojo de madeira; (medindo 160 comp x 58 larg) mm com 
tolerancia de+/- 10%; no formato retangular 
Apontador de lápis, com deposito retangular, confeccionado em material 
termoplastico com furo conico (diametro de aproximadamente 8mm) e uma 
lâmina de aço inoxidável temperado, fixada por parafuso metálico, sem 
ondulações ou deformações, perfeitamente ajustada e afiada, formando 

4 conjunto em união rígida, sem folgas a fim de não macerar ou mastigar a Goller UNO 20 

madeira de lápis. Depósito em plastico transparente, alta resistencia e otima 
pontabilidade. dimensões minimas: altura 40 mm, comprimento 22mm, 
largura 40mm, comprimento 22mm, largura 15mm, Deverá atender ao 

estabelecido na norma NBR 15236 e selo do lnmetro 

s Borracha de latex natural, lápis e grafite sextavada tipo ponteira nQ 20, RADEX ex 20 
branca, caixa c/ 50 und 

6 
Bloco para recado (post in) autoadesivo medindo 76x102 mm 100 fls cor BRW UND 20 
amarela 
Caderno brochura - capa dura pequeno de 48 fls, caderno brochura com 

7 pauta, 48 fls, capa/contracapa: cartão supremo 250 g/m2, formato 148 x 210 TILIBRA UNO 20 

mm, folhas internas de papel off-set 56 g/m2 
Caderno universitário espiral capa dura, 15 materias, caderno espiral, de 

s plastico, esp de 1,1 a 3,0 no formato universitario 15x1, capa em 4 cores, TILIBRA UNO 20 

pesando 250 g/m2, com 200 fls, gramatura da folha 56 g/m4 

9 
Calculadora de mesa, 12 digitas, duplo zero, controle de arrendamento Elgin UNO 10 
porcentagem, big display, memória, metálica e bateria, + bateria solar, raiz 

C.N.PJ. N!:! 34.032.075/0001-76 
Rua 04 de Janeiro/ Deput. Raimundo Leal, N!:!54, Cond Res. Gran Parkvilage, Turu, São Luís/MA CEP 65.066-635. 



N: PROC. J j ~ /01/ 
N: FL :Jhj 

ASSINi/:rÚRA 

DISTRIBUI TEM DE 
quadrada teclas plasticas, dimensões aproximadas (AxlxP) 14x10xl cm, peso 
aproximado 100g, garantia de fornecedor: lano 

Caneta ponta esferica, escrita fina com corpo (parte externa) hiexagonal 
poliestileno transparente, orifício para passagem de ar na lateral ou na 
topeteira, comprimento sem tampa mínimo 140 mm, max 150 mm, tampa 
antiasfixante com clipe para fixação em bolso, topeteira (tampinha) 

10 totalmente embutida no corpo, tubo da carga transparente montado por 
COMPACTOR ex 50 encaixe, tinta a base de corantes organicos e solventes atoxicas, ponta nao 

retratil em cobre ou latão, esfera de tungstenio diametro entre 0,7 mm a 0,8 
mm escrita sem falhas ou borrões comp mínimo de traçado (escrita) 
1100mm, marca referencia: BIC, CRISTAL, COMPACTOR, FABER CASTELL ou 
similar cor: Azul ou preta ex c/ 50 und 

Caneta marca texto com ponta chanfrada tinta de fluorescente a base de 
11 corante e solvente, esp do traço 2,5 e 5,0 mm, cor verde, amarela, laranja, BRW UND 50 

azul, rosa 

Cartolina escolar, cores variadas, medindo (50 X 66) cm, gramatura 150g/m2 
12 (pacote com 100 folhas). Embalagem com dados de identificação do produto, Rst PCT 50 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

13 Clips para papel, nº 4/0, material metal, niquelado. Caixa com 50 und. BACCHI ex 50 

14 Clips para papel, nº 6/0, material metal, niquelado. Caixa com 50 und. BACCHI ex 50 

15 
Cola branca 90g, líquida atóxica, solúvel em ágúa e com secagem 
rápida. 

ACRILEX UND 50 

Cola colorida com glitter contendo 23 gramas, cores variadas, possui um 

16 
exclusivo bico aplicador que facilita a pintura, podéndo ser usada também 

ACRILEX ex 20 
com esponja ou pincel, para fazer colagens, relevos coloridos, decorar e 
pintar sobre papel, papel cartão e cartolina. Caixa 6 unidades. 

17 
Corretivo líquido, material a base d'água, secagem rápida, aplicação papel 

BACCHI UND 10 
comum. Frasco com 18ml. 

18 
Elástico (liga elástica), material látex, cor amarela, tamanho nº 18, de 1~ 

MAMUTH PCT 20 
qualidade, aplicação em escritório, 10 metros 

19 
Envelope pardo, modelo saco, tamanho oficio, medindo 260x360mm . Caixa 

Scrity ex 50 
com 100 unidades 

Estilete, tipo largo, espessura 18 mm, material corpo plástico, características 
20 adicionais lâmina aço e/ tratamento superficial galvanizado, tipo fixação Goller UND 20 

lâmina encaixe por pressão. 
21 Extrator grampo, material aço, tipo espátula, tratamento superficial cromado. Bacchi UND 20 

EVA - papel emborrachado, material borracha EVA, tam 600mm X 40mm, 

22 
espessura 2 mm, padrão liso, lavável, atóxico, totalmente anatómico - cores 

Seller UND 40 
variadas. qtd/cores: amarelo ouro, verde, bandeira: azul celeste, vermelho, 
branco, Preto 

23 Fita adesiva transparente, em rolo, medindo 12mmX30m. (tipo durex). ADERE UND 40 

24 
Giz branco antialérgico, não tóxico , macio comprimento 81 mm e diâmetro 
de 10 mm caixa com 50 unidades de 290 gramas. 

Delta ex 50 

Giz de cera - 12 cores - para desenho; em papel; cores mistas; Tipo longo; no 
formato redondo; medindo 11x100 mm (diam.xcompr.); composição básica 

25 de ceras e pigmentos orgânicos; produto atóxico, antialérgico; em caixa com Maripel ex 50 

12 palitos; devendo estar em conformidade com a norma ABNTNBR NM300; 
e certificado pelo INMETRO. 

26 Grafite: 0,5mm HB embalagem, estojo com 12 minas MASTERPAPER ESTOJO 40 

Grampeador tamanho médio, de mesa, em aço, apoio da base em resina 

termoplástica, base de fechamento de grampo composição (grampo 

27 
fechado), em aço, mola resistente com retração automática, compatível com 
grampos 24/6 a26/6, com capacidade para grampear até 30 folhas de papel 

MASTERPRINT UND 50 

75g/m2. Dimensões aproximadas: 6 X 

4 x 17 mm 

28 
Grampo para grampeador de metal 23/10 - niquelado, fio reforçado e afiado, Bacchi ex 50 
ex com 5000 grampos. 

C.N.P.J. N!.! 34.032.075/0001-76 
Rua 04 de Janeiro/ Deput. Raimundo Leal, N!.!54, Cond Res. Gran Parkvilage, Turu, São Luís/MA CEP 65.066-635. 



N: PROC. J J ~);'9-2; 
N: FL. J,5 

ASSl~URA 
DISTRIB TEM DE 

Lápis borracha, material madeira, diâmetro carga 4 mm, formato corpo 
29 cilíndrico amarelo, diâmetro corpo 8 mm, comprimento total 175 mm, Fa ber Castell ex 50 

aplicação tinta/grafite, caixa com 12 unidades. 

Livro ata, material papel sulfite, quantidade folhas 100, compr 330, larg 220, 
30 características adicionais horizontal, tipo folha branca, pautada e numeradas Tilibra UNO 30 

na cor preta, tipo capa dura na cor preta. 

Livro protocolo, quantidade folhas 100 und, compr. 215 mm, largura 150mm, 

31 tipo capa dura, características adicionais folhas pautadas e numeradas 
Tilibra 

sequencialmente frente, gramatura folhas 56 g/m2, material folhas papel 
UNO 30 

apergaminhado. 

Massa para modelar caixa com 160gramas massa de modelar com 12 cores, 

32 atóxica, utilizada para trabalhos de moldagem, que não esfarele e não grude 
ACRILEX ex 40 

sobre a mesa, composição: ceras, cargas inertes e pigmentos orgânicos, o 
produto deverá vir embalado em caixa de papelão, contendo 160 gramas. 

Mídia DVD-R para gravação de áudio- vídeo-dados, tipo óptica gravável, 

33 
capacidade de 4.7gb, velocidade de gravação (DVD) 2x, espaço para 

Elgin 
identificação na parte superior da mídia, e com estojo individual para 

UNO 50 

armazenamento 

34 PAPEL A4, 210 x 297 mm, 75 g/m2, cor branco Pct 500 fls. REPORT RESMA 50 

35 
Papel carbono, material película poliester, aplicação escrita· manual, tipo 

Hardcopy ex 30 
monoface, comprimento 297, largura 210 cor preta caixa com 100 unidades. 

Papel fotográfico, tipo brilhante, largura 210 compr. 297, uso imprimir 
36 fotografia digital, características adicionais de alta definição/para impressora Masterprint PCT 30 

jato tinta e laser, gramatura 180, pacote com 50 unidades. 

37 
Pasta Arquivo morto, caixa plástica políonda, medindo aprox. 245 x 135 x 

ALAPLAST UND 50 
350mm. 
Pasta AZ em papelão reforçado, plastificada, tamanho ofício, lombo largo, 

38 tigrada, medindo 34Smmx 280mm (Axl) com lombada 80mm e ferragem de ALAPLAST UNO 50 
pressão. 

39 Pasta polionda, escolar, tam. 345mm X 40mm, com aba e elástico. ALAPLAST UNO 50 

40 
Pasta suspensa com corpo em cartão kraft, haste plastica com grampo 

ALAPLAST UNO 50 
plástico dimensões 24cm x 36 cm 

41 
Pasta aba elastico, material plastico transparente cor cristal alt 340 mm, larg 

ALAPLAST UNO 50 
40 mm, cores variadas 

42 
Percevejo !atonado, material: metal tratamento superficial: niquelado tam 

BACCHI ex 30 
8mm, unidade de fornecimento: caixa c/ 100 und 

43 
Perfurador de papel 2 furos - médio com guia plástica, com capacidade para 

MAPED UND 10 
perfurar ate 25 folhas, com gramatura 75 g/m2, todo em metal preto 

Perfurador para papel 2 furos, com marginador permitido perfeita 

centralização dos furos, base plástica protetor com novo e pratico sistema de 
44 escanizar os confetes, capacidade de perfurar aproximadamente 40 fls de MAPED UND 10 

papel sulfite 75 g/m2, Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

45 
Pincel Atômico permanente, com ponta de feltro - Caixa com 12 und. 

Cores/qtd: Azul: Preta: e Vermelha: 
Pilot ex 30 

Porta caneta em acrílico, produto durável e resistente, design inovador, leve 

46 com boa combinação de espaços para portar canetas/ cartão/ papel CINPEL UND 20 

rascunho e clipes. 
Pincel para quadro branco, recarregável, corpo plástico, ponta de 4mm 
redonda e escrita de 2 mm, (pincel de qualidade que permita a fácil remoção 

47 com apagador, que não manche o quadro. Marcas referência de qualidade CONDOR ex 40 

similar ou superior a (bic, fa bercastel, pilot) Caixa c/ 12 und. 

Cores/quantidades: preta, vermelha, azul 

48 
Prancheta para desenho em plástico, com estrutura de ferro, no tamanho Acrimet UND 50 
325x 245x 95mm, tipo polipropileno injetado 

49 
Pasta plástica, em polipropileno, laminado com ferragem de plástico 0,35, ALAPLAST UND 50 
formato 245mmx 340mm. (Pasta com arame trilho). 

50 Quadro mural de avisos, em feltro forro de PVC, moldura em alumínio, Souza UND 20 

C.N.P.J. N!.! 34.032.075/0001-76 
Rua 04 de Janeiro/ Deput. Raimundo Leal, N!.!54, Cond Res. Gran Parkvilage, Turu, São Luís/MA CEP 65.066-635. 
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N: PROC. J J J.,~Z 
N: FL. !)5 

DISTRIB !DORA TEM DE Ass1NÍiúRA 
medindo 120cmX 0,90cm. (L x A). 

Régua 30 cm, composta a base de resina termoplástica, podendo ser 
transparente ou corantes orgânicos e solventes, atendendo todas as normas 

Tilibra PCT 40 
da ABNT, embalagem tendo dados do fabricante e validade do produto. 
Pacote com 12 unid 

TNT e/ 1,40m de larg. Cores varidas Sul Brasil MT 40 

Tesoura escolar em aço inox, sem ponta, cabo polipropileno com rebite 
Japan 

reforçado em aço inox - caixa com 30 unid 

Tinta p/ almofada de carimbo ex cm 12 unidades. Piloto 

EVA - papel emborrachado, material borracha EVA, tam 600mm X 40mm, esp 
2 mm, padrão liso, lavável, atóxico, totalmente anatómico - cores variadas. 

Dubflex 
qtd/cores: Amarelo, vermelho, lilás, verde, azul, rosa, dourado branco, preto -
150 und de cada 

São Luís - Maranhão, 07 de julho de 2022. 

EV ANDERSON THIAGO 
MENDES MAA/>MAWO: 
03788577380 

Assiracb de forma digital [XlrEVANOCRSON 
THIAGO lléNOCS IN>JWN>!.00: 03788577380 
Dacbs: 20ll.íJ1JJ113:14:52 
-03'00º 

DISTRIBUIDORA TEM DE TUDO 
EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO-CPF: 037.885.773-80 

Representante legal 
CONTRATANTE 

C.N.PJ. N!! 34.032.075/0001-76 

ex 50 

ex 40 

UND 50 

Rua 04 de Janeiro/ Deput. Raimundo Leal, N!!54, Cond Res. Gran Parkvilage, Turu, São Luís/MA CEP 65.066-635. 



N: PROC. JJ /} /i Z, 

N: FL. 8, 5,Q,, 

DISTRIBUI RATEM DE Ass,l.ruRA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Celebrado entre EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA, nome de fantasia: DISTRIBUIDORA TEM DE 

TUDO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, registrada no CNPJ nº 34.032.075/0001-76, com sede Rua 04 de Janeiro/ Deputado 
Raimundo Leal, Nº 54, Cond Res. Gran Parkvilage, Turu, São Luís/MA CEP 65.066-635, neste ato representada pelo Sr, 

EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO, inscrita sob o CPF: 037.885.773-80, doravante denominado CONTRATANTE e 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 36.762.882/0001-70, com sede AV SENADOR 

VITORINO FREIRE, S/N, EDIF SAO LUIS OFFICES SALA 1513, AREINHA, SÃO LUÍS/MA, neste ato representado pelo Sr. ANTÔNIO 
ALVES DOS SANTOS NETO, inscrito sob o CPF: 041.096.033-07, doravante denominado CONTRATADO, para o fornecimento do 
objeto, descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço para o presente ajuste é o seguinte: R$ 9.985,62 (nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 
dois centavos) do presente Objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 
O objeto será pago em 2x (duas) parcelas. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS 
Os materiais serão entregues no prazo de OS (cinco) dias, contados a partir da emissão de cada ordem de compra, 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dÓs· Incisos I a XII e XVII do Art. 78, Lei Fed. nº 8.666/93. 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação. 
Desde que haja conveniência para a Administração; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
1- DOS DIREITOS 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e do CONTRATADO 

perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

2 - DAS OBRIGAÇÕES 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar ao CONTRATADO às condições necessárias a regular execução do contrato. 
Constituem obrigações do CONTRATADO: 
a) entregar o produto de acordo com as especificações do edital de licitação; 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS. 

O CONTRATADO sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades, para as quais haja concorrido; 
b) multa de 2% sobre o valor atualizado do contrato por descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra 

írregularidade que comprometa o fiel cumprimento deste contrato; 
CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na 

presença de duas testemunhas. 
São Luís - Maranhão, 01 de julho de 2022. 

EVANDERSON THIAGO 
MENDES 
MARAMALD0:0378857738 

Assinado de forma digital por 
EVANDERSON THIAGO MEMDES 
MARAMALDO:03788577380 
Dados: 2022.07.01 09:17:15 -03-00-o 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ-MA" 
Proc. Adm. n.º 281/2022 

/Is. ____ Visto: _____ ,,_
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N: PROC. )J,2 /1° 
N: FL _ __.,.~~-

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO A 
EMPRESA DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, E DO OUTRO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ-MA. 

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 06.008.569/0001-80, com 
sede na Rua Adelino Fontoura, nº 84, Centro, Axixá, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde (FMS) inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.654.382/0001-19, neste ato, representado pelo Senhor Thiago Martins Santos, inscrito no CPF 
sob o nº 007.661.023-35, doravante, denominada CONTRATANTE, e a empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 
situada na Av. Senador Vitorino Freire, nº 01, Edifício São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA. CEP: 65.030-
015, inscrita no CNPJ sob o nº 36.762.882/0001-70, representada pelo senhor Antonio Alves dos Santos Neto, 
portador do CPF n.º 041.096.033-07, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
Contrato, que se regerá pelas Leis n.2 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, 
atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
Contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Axixá-MA, de acordo com a proposta apresentada. 

Lote Quant. Unid. Descrição Marca Valor R$ Total R$ 

Alfinete aço - caixa com 50gr. Especificação: 32 mm cabeça pinos 

3 35 Caixa 
feitos de aço temperado com fio, acabamento niquelado, resistente 

ACC 15,17 530,95 
à ferrugem, perfeitamente adequado para colchas, como os pinos 
possuem uma ponta afiada e veio forte. 
Alfinete colorido para mapa. Especificação: cabeça redonda em 

3 35 Caixa plástico, cores variadas, comprimento do corpo: 1,5cm; com 50 ACC 6,59 230,65 

unidades; com cores diversificadas. 
Almofada carimbo. Especificação: tamanho nº 2, confeccionada em 

Unidade 
estojo plástico rígido, material almofada esponja absorvente 

RADEX 6,68 233,80 3 35 revestida de tecido de alta duração, tamanho nº 2, cor azul, preta e 
vermelha. 
Almofada carimbo. Especificação: tamanho nº 3, confeccionada em 
estojo plástico rígido, material almofada esponja absorvente 

RADEX 5,94 237,60 3 40 Unidade revestida de tecido de alta duração, tamanho nº 3, cor azul, preta e 
vermelha. 
Almofada carimbo. Especificação: tamanho nº 4, confeccionada em 
estojo plástico rígido, material almofada esponja absorvente 

RADEX 18,45 738,00 3 40 Unidade revestida de tecido de alta duração, tamanho nº 4, cor azul, preta e 
vermelha. 
Arquivo tipo maleta para pasta suspensa cristal, corpo em 

polipropileno, fechamento com trava, acompanha 10 pastas 
DELLO 50,45 2.522,50 3 50 Unidade suspensas em cartão plastificado. Dimensões da pasta arquivo: 390 

x140x265mm 
Barbante de algodão 4/8 fios 100% algodão. Especificação: cor 

3 10 Rolo branca, acondicionado em rolo com 300mts, embalagem com 1 EURO ROMA 17,98 179,80 

rolo. 

3 234 Unidade 
Bastão de cola quente fina especificação: para aplicações diversas, CIS 2,17 507,78 
ideal para colagem artesanal de madeira, papelão, papel, EVA, etc. 

ALVES DOS ::;:~;~:11~~;'~,o 
SANTOS ~~~~~~;;6~~;~; 
NETO:041 O ~;:~'.~i~i;:gi:2º 
9603307 
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Conteúdo: 01 unidade espessura: fina. Composição resina de EVA e 
resina taquificante ponto de amolecimento: 91>c. 

Bastão de cola quente grossa especificação: para aplicações 
diversas, ideal para colagem artesanal de madeira, papelão, papel, 

CIS 1,76 276,32 
EVA, etc. Conteúdo: 01 unidade espessura: grossa. Composição 
resina de EVA e resina taquificante ponto de amolecimento: 91 ,c. 
Bloco autoadesivo, especificação: post-it, com dimensões de 38 x 51 

POST-IT 5,59 223,60 
mm, bloco com 100 folhas. Contendo 04 blocos. Cores diversas 

Bloco autoadesivo, especificação: post-it, com dimensões de 76 x 
POST-IT 3,92 156,80 

102 mm, bloco com 100 folhas. Cores diversas 
Caixa arquivo, desmontável, em plástico polionda. Especificação: 
medindo: 360 mm x 130 mm x 250 mm, com áreas de picote de fácil 

POLIBRAS 6,14 1.535,00 
remoção, com vincos para facilitar a montagem, trava lateral. Cores 
a definir. 

Caneta esferográfica, corpo hexagonal e transparente que permite 
a visualização da Tinta. Tinta de alta qualidade, que seca 
rapidamente evitando borrões na escrita, escrita macia, 
composição: resinas termoplásticas, tinta à base de corantes 

BIC 0,54 108,00 
orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera de tungstênio, ponta 
média de 1 mm, largura da linha 0,4 mm, tampa e plug da mesma 
cor da tinta, tampa ventilada em conformidade com padrão 
isso. Com furo lateral. 
Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm), corpo plástico cristal 
translucido, sextavado, nome do fabricante impresso no corpo da 
caneta, tampa antiasfixiante na cor da tirita, carga completa, com 

BIC 0,65 65,00 
capacidade para escrita contínua, sem borrões e falhas até o final 
da carga, escrita fina. Na cor: azul,Fabricação nacional. Aprovada 
pelo INMETRO. 
Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm), corpo plástico cristal 
translucido, sextavado, nome do fabricante impresso no corpo da 
caneta, tampa antiasfixiante na cor da tinta, carga completa, com 

BIC 0,65 65,00 
capacidade para escrita contínua, sem borrões e falhas até o final 
da carga, escrita fina. Na cor: preta . Fabricação nacional. Aprovada 
pelo INMETRO. 
Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm), corpo plástico cristal 
translucido, sextavado, nome do fabricante impresso no corpo da 
caneta, tampa antiasfixiante na cor da tinta, carga completa, com 

BIC 0,65 65,00 
capacidade para escrita contínua, sem borrões e falhas até o final 
da carga, escrita fina. Na cor: vermelha. Fabricação nacional. 

Aprovada pelo INMETRO. 
Caneta hidrográfica jumbo, tinta lavável, big cores, embalagem com 

CIS 
12 cores. 

14,91 149,10 

Caneta hidrográfica, tinta lavável, não tóxico, embalagem com 12 
CIS 9,02 90,20 

cores. 
Caneta marca texto, com ponta resistente, possibilita uma escrita 
firme, sem afundamento da ponta. Chanfrada, ela também permite 
a marcação em traçado duplo: fino para sublinhar e grosso para 
destacar. Boa aderência, tanto em superfícies de papel comum, BIC 1,41 111,39 

quanto de papel fax e cópias. Descrição técnica: marcador para 
destacar, tinta de composição especial flourescente, ponta de 
poliéster chanfrada, nas cores: amarelo, verde, amarelo e laranja. 
Caneta marcadora para CD e DVD, ponta de poliacetal 2.0 mm com 
protetor de metal, tinta á base de álcool, espessura de escrita: papel PILOT 5,69 56,90 
0.1 mm, Ideal para CD, DVD, plásticos, vinil, acrílicos, vidros e filmes. 

Tinta resistente à água. 

Cartolina comum. Especificação: material celulose vegetal, 

gramatura 150g/m2, cores sortidas, característica comum, NOBRAND 0,59 59,00 

comprimento 660 mm, largura 500 mm, tipo escolar. 

Cartolina laminada, medidas: 48x60cm, cores variadas. VMP 3,60 500,40 

Cartolina tipo guache na gramatura 180g, medindo PREMIATTA 0,87 112,23 
660mmx480mm, cores diversas. 
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Clips galvanizados nº 2/0. Especificação: em caixa cartão com 100 
unidades para utilizar com papéis na organização diária. Este clips ACC 2,12 254,40 
galvanizado é resistente à oxidação. 

Clips galvanizados nº 3/0. Especificação: em caixa cartão com 50 
unidades para utilizar com papéis na organização diária. Este clips ACC 2,12 254,40 
galvanizado é resistente à oxidação. 

Clips galvanizados n2 4/0. Especificação: em caixa cartão com 50 
unidades para utilizar com papéis na organização diária. Este clips ACC 2,12 84,80 
galvanizado é resistente à oxidação. 

Clips galvanizados n2 6/0. Especificação: em caixa cartão com 25 
unidades para utilizar com papéis na organização diária. Este clips ACC 2,71 108,40 
galvanizado é resistente à oxidação. 

Cola bastão 10gr, composição base água e glicerina. Especificação: 
aplicação papel, características adicionais laváveis e atóxicas, tipo MAXPRINT 1,17 46,80 
bastão bisnaga com 10gr. 

Cola bastão 40gr, composição base água e glicerina. Especificação: 
aplicação papel, características adicionais laváveis e atóxicas, tipo MAXPRINT 3,16 126,40 
bastão bisnaga com 40gr. 

Cola branca escolar, atóxica, em base pva. Especificação: lavável, 
embalagem com 40g, com bico dosador - validade mínima de 01 FRAMA 1,08 43,20 
ano. 

Cola branca escolar, atóxica, em base PVA. Especificação: lavável, 
embalagem com 90g, com bico dosador - validade mínima de 01 RADEX 2,66 106,40 
ano. 
Corretivo líquido. Especificação: Fórmula à base d'água, 
apresentação frasco com volume de 18 mi, indicado para: correção 
em textos impressos, fax, fotocópias e manuscritos, características: 
cobertura uniforme, secagem rápida, correção precisa, ideal para RADEX 2,21 44,20 
uso pessoal e profissional, características adicionais, lavável, não 
resseca, não tóxica, sem odor, prazo de validade: mínimo de 12 
(doze) meses (conferido a partir do ato da entrega). 
Elástico amarelo, borracha tipo látex, n2 18. Especificação: 
especificação: pacote com 100g, de alta resistência. Composição MERCUR 3,37 33,70 
borracha natural. 
Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo saco 

SCRITY 0,30 60,00 
comum, medindo: 260 mm x 360 mm. 
Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo saco 

SCRITY 0,29 58,00 
comum, medindo: 229mm x 324 mm. 

Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m', tipo saco 
Foroni 0,29 116,00 

comum, medindo: 240 mm x 340 mm. 

Envelope material papel off set, branco, gramatura 110 g/m', tipo 
SCRITY 0,43 86,00 

saco comum, medindo: 370 mm x 470 mm. 
Estilete plástico estreito especificação: retrátil de plástico, corte 
confortável, quebra-lâminas integrado, lamina de 09 mm cores TRAMONTINA 1,06 26,50 

sortidas. 
Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas, medidas da 

PIMACO 12,46 62,30 
etiqueta: 25,5mm x 66,7mm, 30 etiqueta por folha. 
Etiqueta adesiva, tipo carta 216x279mm, com 10 folhas, medidas da 

PIMACO 15,12 75,60 
etiqueta: 33,9 mm x 101,6mm, 14 etiqueta por folha. 
Extrator de grampo em aço cromado, tipo espátula, medindo: 14,50 

JOCAROFFICE 1,93 77,20 
cm de comprimento e ponta espessura de 1,1 cm. 

Fita adesiva de filme de polipropileno biorentado amarelo 
ADELBRAS 3,83 114,90 

translucido, com adesivo acrílico, tamanho 45mx45mm. 

Fita adesiva de filme de polipropileno, biorentado amarelo 

translucido, com adesivo acrílico, que possui corte fácil, que permite ADELBRAS 4,99 149,70 
o corte manual da fita, tipo durex, nas dimensões 19 mm x50m, 
transparente. 
Fita adesiva de papel, tipo gomada medindo 38mx50mm. ADERE 8,13 162,60 

Fita crepe de papel, medindo: 18mmx50m ADELBRAS 3,98 79,60 
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Grampeador de mesa para papel, tamanho grande, capacidade para ···- T • - .. 

grampear 100 folhas, no mínimo na gramatura do papel 75 g, com 
EASY 135,38 812,28 mola de pressão. Pintura epóxi anti-corrosiva, suporte inferior de 

plástico, utiliza grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13. 
Grampeador de mesa para papel, tamanho grande, capacidade para 
grampear 240 folhas, no mínimo na gramatura do papel 75 g, com 
mola de pressão. Pintura epóxi anti-corrosiva, utiliza grampos 23/6, 

EASY 171,51 1.029,06 
23/8, 23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23 e 23/24. Com 
armazenagem de grampo inteiro, todo em metal, base protetora 
antiderrapante, guia ajustável para papel. 

Grampeador de mesa para papel. Tamanho pequeno, Capacidade 
para grampear 25 folhas, no mínimo na gramatura do papel 75g, TILIBRA 8,82 97,02 
para grampos 26/6, apoio e base plástica, estrutura metálica. 
Grampo 23/10, em metal galvanizado, para grampeador de mesa, 

CIS 6,23 99,68 caixa com 1.000 unidades. 

Grampo 23/13, em metal galvanizado, para grampeador de mesa, 
CIS 7,61 91,32 

caixa com 1.000 unidades. 
Grampo 23/23, em metal galvanizado para grampeador industrial. 

CIS 36,70 550,50 
Caixa com 1.000 grampos. 

Grampo 23/8, em metal galvanizado, para grampeador de mesa, 
ACC 5,64 146,64 

caixa com 1.000 unidades. 

Grampo 26/6, em metal galvanizado, para grampeador de mesa, 
ACC 8,22 90,42 

caixa com 5.000 unidades. 

Lápis preto nº2, apontado em madeira. Especificação: nº 2 preto 
redondo. Máxima resistência e maciez produzida com madeira BIC 0,68 68,00 
plantada. Mina resistente e escrita macia, caixa com 144 unidades. 
Livro de Atas com 100 folhas numeradas, capa dura de papelão 
revestida de papelão of-set- formato da capa: 310x217mm, TILIBRA 12,01 120,10 
contendo termo de abertura, na cor preta. 
Livro de ponto 100 FLS, 02 assinaturas (entrada e saída), capa dura 
de papelão revestida de papel off-set 120gr/m', folhas internas TILIBRA 14,72 588,80 
papel off-set 56gr/m2

, formato da capa 6x22x31 cm. 

Malhador de dedos. Especificação: em pasta, ligeiramente 
perfumado, para manuseio de papeis e papel moeda. Embalagem RADEX 2,66 266,00 

com 12 g. 
Papel a4, branco, alcalino, não reciclado, gramatura 75g/m2, 

CHAMEX 17,34 10.404,00 
medindo 297 mm x 210 mm. Resmas com 500 folhas. 
Papel crepom parafinado, rolo medindo: 40 cm x 2m. REIPEL 3,52 492,80 

Papel fotográfico. Especificação: tipo brilhante, largura 210, 
comprimento 297, uso imprimir fotografia digital características 

GLOSSY 30,35 333,85 
adicionais de alta definição para impressora jato tinta, embalagem 
50 folhas. 
Papel ofício 2, tamanho 330mm x 216 mm, gramatura 75g/m', 
alcalino, ultra branco, 100% celulose de eucalipto, acabamento 
superficial homogêneo, para reprodução, impressão e escrita, REPORT 27,10 2.384,80 

embalagem de proteção original, contendo as informações do 

fabricante. 
Papel pardo medindo: 66x96 cm. SCRITY 10,83 1.407,90 

Pasta az tigrada lombo largo, forração em papel monolúcido preto 
FRAMA 23,37 2.337,00 

nuvem, bolsa porta etiqueta, olhal de metal, 350 x 280 x 80 mm. 
Pasta catálogo com 50 sacos. Especificação: formato 245 mm x 335 
x 20 mm, com capa na cor preta revestida em material plástico DAC 18,15 707,85 

contendo 04 {quatro) parafusos de aço inox na arte interna. 

Pasta com grampo trilho plástico, tamanho ofício. NOBRAND 3,01 150,50 

Pasta envelope vai e vem com botão. Especificação: Medindo 257 DELLO 
mm x 370 mm x 30 mm 

5,69 108,11 

Pasta L, medidas: 218 x 306 mm em polipropileno (PP). PLASCONY 0,98 49,00 

Pasta ofício com elástico. DELLO 4,06 406,00 

Pasta para documentos a4, tipo sanfonada, com 12 divisórias, de PLASCONY 26,19 1.073,79 
plástico, medindo 325 mm x 235 mm x 35 mm. 
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Pasta para documentos, tamanho ofício, tipo sanfonada, com 31 .,., ... 11 .. ' Ul'M 

divisórias, de plástico, medindo 385 mm x 273 mm x 55 mm. 
DELLO 48,23 1.061,06 

Pasta plástica, lombada 20 mm, com elástico, comprimento 335 
DAC 4,38 657,00 

mm, largura 245 mm, espessura 20 mm. Cores variadas. 
Pasta suspensa marmorizada. Especificação: para uso em 
arquivamento com medidas: 235 x 360 mm, com visor e etiqueta, 

DELLO 3,17 634,00 
grampo plástico e haste plástica removível, de boa qualidade 
durabilidade e resistência. 

Perfurador de papel de mesa, material em aço, tamanho médio, 2 
furos, capacidade para perfurar até 20 folhas (referente a papel 

BRW 30,81 308,10 
75g/m2

) base antideslizante, com margeador, com alta 
durabilidade. 

Perfurador de papel de mesa, material em aço, tamanho médio, 2 
furos, capacidade para perfurar até 40 folhas (referente a papel TILIBRA 69,25 692,50 
75g/m2

) com alta durabilidade. 

Perfurador de papel, 2 furos, ferro esmaltado/metal, capacidade de 
perfuração simultânea aproximada de 100 folhas (referente a papel TILIBRA 216,77 1.300,62 
75g/m 2

), com guias de metal. 
Pistola elétrica, aplicação cola quente (grossa). Especificação: 
material plástico com bico aplicador, gatilK~ para injeção da cola, Futuro 39,06 195,30 
tensão 220v, características adicionais utilizáção.bastão grosso. 
Porta lápis/ clips/ lembrete em poliestireno. Especificação: na cor 

WALEU 8,49 84,90 
fumê ou cristal. 

Prancheta ofício em poliestireno com prendedor metálico, livre de 
rebarbas. A prancheta possui um ótimo acabamento e é muito 

TILIBRA 28,07 280,70 
resistente. Possui réguas nas laterais da prancheta, uma em 
centímetros e outra em polegadas. 

Quadro de aviso 100 x 80 cm. Especificação: Feltro mural, moldura 
BOARD NET 86,38 518,28 

de alumínio. 
Régua em poliestireno, com escala de 50 cm. Alta precisão da 

ACRIMET 7,04 176,00 
escala. Cantos arredondados para maior segurança. 

Tesoura grande 21 cm com cabo plástico e lâmina de aço. 
Especificação: tesoura de cabo emborrachado. Aplicação: multiuso, CIS 7,91 79,10 
tamanho 21 cm. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS DE VIGtNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de vigência do presente contrato 
será a parti da data de sua assinatura até o dia 31/12/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES. 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

3.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

3.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência 

deste contrato; 

3.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

3.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
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3.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclar~s\..AB~itados 
a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

3.1.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

3.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

3.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos que não aceitos pela 
fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

3.1.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; 

3.1.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 
contrato. 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.2.1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários; 

3.2.2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 

3.2.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem entregues. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita: 

4.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA: Secretaria Municipal de Saúde 
FISCAL DO CONTRATO: Milena Clicya Pereira Reis 

4.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: Antonio Alves dos Santos Neto 
ENDEREÇO: Av. Senador Vitorino Freire, nº 01, Edifício São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA. CEP: 

65.030-015 
TELEFONE: (98)98415-4749 (98) 991187219 
E-MAIL: diferencialcomercio.ma@grnail.com 

CLÁSULA QUINTA- DO VALOR: O valor dos serviços referente ao objeto do presente instrumento é de R$ 
40.729,10 (quarenta mil setecentos e vinte e nove reais e dez centavos). 

ANTONIO Assinado deforma 
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· · - · , . . . . ASSI TURA 
§ Primeiro - No preço estao 1nclu1dos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos inc1 entes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem 
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários 
ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de 

Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. 
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, 
sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no caso 
do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e 
Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso os serviços sejam recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será considerado 
como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, 
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à 
falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2. 7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas 
Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista 
para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras 
instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos. 
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6.5. Os pagamentos efetuados 
responsabilidades assumidas. 

ASSI URA 
pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

As parcelas são irreajustáveis durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação do Poder Executivo 
em contrário e de acordo com as regras a serem definidas à época. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 
penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. . 

e) § Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser ·aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou 
prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega dos serviços; 
d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência 
da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 
deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
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9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CON~ 
termo no Processo Administrativo. 

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 
corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 
b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a de 60 (sessenta) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos paga_mentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do sub item 
9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, se for o caso. 

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou 
neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da 
Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CON
TRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o 
respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação 
correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentária: 
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Órgão 
Unidade Orçamentária 
Projeto Atividade 
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ASSl~URA 

MANUT. E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 85.135,05 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 
12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o 
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato: Proposta Econômica da CONTRATADA. 
',H_f:;;'•• 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extr~to do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos 
da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro da Cidade de lcatu-MA, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Thiago Martins Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 

Axixá-MA, 20 de junho de 2022. 

Antonio Alves dos Santos Neto 
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CONTRATADA 

ANTONIO Assinado deforma 

ALVES DOS digital por 
ANTONIO ALVES 

SANTOS DOS SANTOS 

NET0
.
04109 

NETO:04109603307 
• Dados: 2022.06.20 

603307 15:44:33 -03'00' 
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tr-.:SCR!Çr\O ESTADLAL 111\'SCRl('ÀO ESTADL:AL DO SUBST. TRIB. 

1 

CNPJ /CPf 

126405239 36.762.882/0001-70 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZAO SOCIAL 1 CNl'J/CPF DATA DA EMISSÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AXIXA 13.654.382/0001-19 21/06/2022 
ENl)l-,;R.EÇO BAIRRO/DISTRITO 

165148-000 
DATA DE E!'ti'RADNSAÍDA 

R ADELINO FONTOURA, 84 - CENTRO 21/06/2022 
MUNÍCIPIO FONE/FAX rMA 

I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL l lORA DC Et\TRAIJ/\/SAiDA 

Axixa 15:19 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 8/\SE [Í1:, CALCULO [)0 ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODl.TOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 40.729,10 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCO!'\TO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP! VALOR "IOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.729, 1 O 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZ,\O SOCJAL 1 FREI E POR CONTA 1 CÓDIGO Al\lT 1 PLACA DO VEÍCULO lif- CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 

El\DEREÇO 1 MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADCAL 

QL"ANTIDADE 1 ESPÉC!t. 1 MAIKA INC~ERAÇÀO 1 PESO BRUTO 1 PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO l\CM/Sll cs·1 CFOP UNID. QTD. VLR.Lf\J"L VLR. TOTAL BCICMS VLR. JCMS VLR. JPJ 

OI Alfinete aço caixa com 50gr 32 mm cabeça pinos feitos 68101100 0102 
de aço temperado com fio, acabamento niquelado 
resistente 

02 Alfinete colorido para mup,1 Especificação: cabeça 68101100 0102 
redonda em plástico, cores variadas, comprimento do 
corpo 

03 Almofada carimbo tamanho nº 2, confeccionada em 68101 !00 0102 
estojo plástico rígido, material almofada ei.ponja 
absorvente 

04 Almofada carimbo. tamanho nº 3, confeccionada em 68101100 0102 
estojo plfü;tico rígido. material almofada esponja 
absorvente 

05 Almofada carimbo Especificação: tamanho nº 4, 68101100 0102 
confoccionada em estojo plástico rígido 

06 Cremedepentearinfantil(dermatologicamentetestado). 68101100 0102 
Embalagem de 300 mL 

07 Barbante de algodão 4/8 fios l 00% algodão. 68!01100 0102 
Especificação: cor branca, acondicionado em rolo com 
300mts, embalagem com l 

08 Bastf10 de cola quente fina especificação: para aplicaç0es 68101100 0102 
diversas, ideal parn colagem artesanal de madeira 

09 Bastão de cola quente grossa especificação: para 
aplicações diversas, ideal para colagem artesanal de 

68101100 0102 

madeira, 

10 Bloco autoadesivo, cspecificaçâo: post~it, com dimensões 
de 38 x 51 mm, bloco com 100 folhas 

68101100 0102 

li Blor.:o autoadesivo, especificação: post-it, com dimensões 
de 76 x 102 mm. bloco com 100 folhas. 

68101100 0102 

CÁLCULO DO ISSQN 
Jt,,;SCRIÇAO MlJl'\ICIPAL VALOR TOTAL DOS Sf:.RV!ÇOS 

98263457 
DADOS ADICIONAIS 

JJ',;fORMA('ÓES COMPU.MENTARES 

MATERIAL DE EXPEDIENTE / CONTRATO Nº 136/2022 / FUNDEB/ 

ANCO DO BRASIL AGENCIA 5750-9 C/C 1335-8 

5102 Caixa 35.0000 

5102 Caixa 35.0000 

5102 UND 35.0000 

5102 UND 40,0000 

5102 UND 40.0000 

5!02 UND 50,0000 

5102 Rolo 10,0000 

5102 UND 234,0000 

5!02 UKD 157,0000 

5102 Bloco 40.0000 

5!02 Bloco 40,0000 

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO 

B 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco; M..~TERIAL DE E 
XPEDIENTE / CONTRATO Nº 136/2022 / FUNDEB/ BANCO DO BRASI 

L AGENCIA 5750-9 C/C 1335-8 

15.1700 530.95 

6.5900 230,65 

6,6800 233.80 

5,9400 237,60 

18.4500 738.00 

50.4500 2.522,50 

17,98(Xl 179,80 

2.1700 507.78 

1.7600 276,32 

5,5900 223.60 

3,9200 156,80 

VALOR DO ISSQN 

.'\LÍQ. ALÍQ . 
ICMS IP! 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 1INSCRIçAo ESTAm;AL oosuesT. TRIB. 

1 
CNPJ/CPF 

126405239 36.762.882/0001-70 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

córnGo DESCRIÇÃO DO PRODC'J'O/Sl:::RVIÇO KCM/Sll CST CfOP C!':JD. QTD. VLR. CNIT. VLR. TOTAL BC!CMS VLR. ICMS VLR. IPI 
ALÍQ. ALÍQ. 
ICMS !PI 

12 Caixa arquivo, desmontável, em plástico polionda. 68101100 0102 5102 unid 250.0000 6,1400 1.535,00 
Especificação: medindo: 360 mm x 130 mm x 250 mm 

13 Caneta esfomgráfü:a, corpo hexagonal e transparente 4ue 68101100 0102 5102 UND 200.0000 0,5400 108,00 
permite a visualização da Tinta. 

14 Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm), corpo 68101100 0102 5102 UND 1()0,0000 0,6500 65,00 
plástico cristal translucido, sextavado, 

!5 Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm}. corpo r,8101100 0102 5102 UND 100.0000 0,6500 65,00 
plástico cristal translucido, sextavado, cor: preta 

16 Caneta esferográfica, esCTita fina (0,8 mm), corpo (,8101100 0102 5102 UND 100.0000 0,6500 65,00 i!Jh i plástico cristal translucido, sexta,·ado N: i ROC. 
17 Caneta hidrográfica jumbo, tinta lavável, big cores, 68101100 0102 5102 PCT 10,0000 14,9100 149,10 IJ lo v. embalagem com 12 cores:. N: 1 L. 
18 Caneta hidrográfica, tinta lavável, não lóxico. embalagem 68101100 0102 5102 Pacote 10,0000 9,0200 90,20 ' 

com 12 cores. rJ -
19 Caneta marca texto, com ponta resistente, possibilita uma (,8101100 0102 5102 UND 79,0000 1.4100 111,39 ASSII if(URJI escrita firme. sem afundamento da ponta 

20 Caneta marcadora para CD e DVD, ponta de poliace1al 68101100 0102 5102 UND 10,0000 5.6900 56,90 
2.0 mm com protetor de metal, tinta á base de álcool, 

21 Cartolina comum. Especificação: material celulose 68101100 0102 5102 UND 100,0000 0.5900 59,00 
vegetal, gramatura I 50g/rn2, 

22 Cartolina laminada, medidas: 48x60cm, cores variadas. 68101100 0.102 5102 UND 139,0000 3,6000 500,40 

23 Cartolina tipo guache na _gramatura 180g, medindo 68101100 0l02 5102 UND 129,0000 0.8700 112.23 
660mmx.480mm, cores diversas. 

24 Clips galvanizados n" 2/0. em caixa cartão com IOO 68101100 0102 5102 Caixa 120,0000 2.1200 254,40 
unidades para utilizar com papéis na organização diária 

25 Clips galvanizados nº 3/0. em caixa cartão com 50 68101100 0102 5102 Caixa 120,0000 2.1200 254,40 
unidades para utili7.,ar com papéis na organização diária. 

26 Clips galvanizados nº 4/0. em caixa cartão com 50 
unidades para utilizar com papéis na organização diária. 

68101100 0102 5lll2 Caixa 40,0000 2.1200 84,80 

27 Clips galvanizados nu 6/0. em caixa cartão com 25 
unidades para utilizar com papéis na organização di{iria. 

68101100 0102 5102 Caixa 40,0000 2,7100 108,40 

28 Cola bastão I Ogr, composição base água e glicerina 
aplicação pape], características adicionais laváveis e 

68101100 0102 5102 UND 40,0000 1,1700 46,80 

atóxicas 

29 Cola bastão 40gr. composição ba<;e água e glicerina 
uplicação papel, características adiciomtis laváveis e 

68101100 0102 5102 UND 40,0000 3.160() 126,40 

atóxicas 40gr. 

JO Cola branca escolar, atóxica. em base pva. 681011tl0 0102 5102 UND 40.0000 1,0800 43,20 

31 Cola branca escolar, atóxica, em base PV A lavável, 68101100 0102 5102 UND 40,0000 2,6600 106,40 
embalagem com 90g, com hico dosador 

32 Corretivo líquido. Fórmula à base d'água, apresentação 68101 llJO 0102 5102 UND 20,0000 2,2100 44,20 
frasco com volume de 1 & mi. indicado para: correção 

33 Elástico amarelo, borracha tipo látex. nu 18. pacote t:-om 6810110() 0102 5102 Pacote 10,0000 3,37(!0 33,70 
100g, de alta resistência. Composição borracha natural. 

.14 Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m1
, 68101100 0102 5102 UND 200,()()00 0.3000 60,00 

tipo saco comum, medindo: 260 mm x 360 mm. 

.15 Envelope material papel kraft ouro, gramatura 80 g/m2
• 68101100 0102 5102 UND 200,0000 0.2900 58,00 

tipo saco comum, medindo: 229mm x 324 mm. 

36 Envelope material papel kraft ouro, grarnatum 80 g/m2
, 68101100 0102 5102 UND 400,0000 0.2900 116.00 

tipo saco comum, medindo: 240 mm x 340 mm. 

37 Envelope material papel off set, branco, gramatura 11 O 68101100 0102 5102 UND 200,0000 0.4300 86,tlO 
g/m2, tipo saco comum, medindo: 370 mm x 470 mm. 

38 Estilete plástico estreito especificação: retrátil de plá'->tico (,8101100 0102 5102 LIND 25,0000 1,0600 26.50 

39 Etiqueta .:1desiva, tipo carw 2 l 6x279mm, com 10 folhas. 68101100 0102 5102 Caixa 5,0000 12.4600 62,30 
medidas da etiqueta: 25,5mm x 66,7mm, 30 etiqueta por 
folha. 

40 Etiqueta adesiva, tipo carta 216x.279mm, com 10 folhas. 68101100 0102 5102 Caixa 5,0000 15,1200 75,60 
medidas da etiqueta: 33,9 mm x 101,6mm. 14 euqueta 
por folha. 

41 Ex.trator dt: grampo em aço cromado, tipo espátula, 68101100 0102 5102 UND 40,0000 1.9300 77.20 
medindo: 14.50 cm de comprimento e ponta espessura de 
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I.NSCRl('ÃO ESTADUAL I INSCRJÇÀO ESTADL:AL DO SUBST. TRIB. 

1 
CNPJ/CPF 

126405239 36.762.882/0001-70 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÔDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/S1-1 CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IPI 
ALÍQ. ALÍQ. 
ICMS 11'1 

1,1 cm. 

42 Fita adesiva de filme de polipropileno biorentado 68!01100 0!02 
amarelo translucido, com adesivo acrílico, tamanho 

5102 UND 30,0000 3,8300 114,90 

45mx45mm. 

43 Fita adesiva de filme <le polipropileno com adesivo 68101100 0102 5!02 UND 30.0000 4.9900 149,70 
acnlico, que possui corte fácil 

44 Fita adesiva de papel, tipo gomada medindo 38mx50mm. 68101100 0!02 5102 UND 20,0000 8,1300 162.60 

45 Fita crepe de papel, medindo: l 8mmx50m 68101100 0102 5102 UND 20,0000 3,9800 79,60 

46 Grampeador de mesa para papel tamanho grande, 68!01100 0102 5102 UND 6,0000 135,3800 812,28 
capacidade para grampear 100 folhas. no mínimo na 
gramatura do papel 75 g 

47 Grampeador <le mesa para papel, tamanho grande, 68101100 0102 5102 UND 6.0000 171,5100 1.029,06 
capacidade para grampear 240 folhas, no mínimo na 
gramatura do papel 75 g 

48 Grampeador de mesa para papel. Tamanho pequeno, 68101100 0102 5IQ2 UND 11,0000 8.8200 97,02 
Capacidade para grampear 25 folhas, no mínimo na 
gramatura do papel 75g, 

49 Grampo 23/10, em metal galvanizado, para grampeador 68!01100 0!02 5!02 Caixa 16.0000 6.2300 99,68 
de mesa, caixa com 1.000 unidades. 

50 Grampo 23/13. em metal galvanizado, para grampeador 68101100 0102 5102 Caixa 12,0000 7,6100 91,32 
de mesa, caixa com 1.000 unidades. 

51 Grampo 23/23, em metal galvanizado para grampeador 68101100 0102 5102 Caixa 15,0000 36,7000 550,50 
industrial. Caix.i com 1.000 grampos. 

52 Grampo 23/8. em nietal galvanizado, para grampeador de 68101100 0!02 5102 Caixa 26,0000 5,6400 146,64 
mesa, caixa com 1.000 unidades. 

53 Grampo 26/6, em metal galvanizado, para grampeador de 68101100 0102 5!02 Caixa 11,0000 8,2200 90,42 
mesa, caixa com 5.000 unidades. , 

54 Lápis preto nº2. apontado em madeira. Especificaçào: nº 68101100 0102 5102 UND 100,0000 0,6800 68,00 
2 preto redondo. 

55 Livro de Atas com 100 folhas numeradas, capa dura de 68101100 0!02 5102 UND I0,0000 12,0100 120,10 
papelão revestida de papelão of-set- formato da cup 

56 Livro de ponto 100 FLS, 02 assinaturas (entrada e saída), 68!01100 0!02 5102 UND 40,0000 14.7200 588,80 
capa dura de papelão revestida de papel off-set l 20gr/m2, 

57 Molhador de dedos. Especificação: em pasta, 68101100 0!02 5!02 UND 100,0000 2,6600 266,00 
ligeiramente petfumado, para manuseio de papeis e papel 
moeda. 

58 Papel a4, branco, alcalino, não reciclado, gramatura 68101100 0102 5102 Resma 600,0000 17,3400 10.404.00 
75g/m2, medindo 297 mm x 210 mm. Resmas com 500 
folhas. 

59 Papel crepom parafinado, rolo medindo: 40 cm x 2m. 68101100 0102 5102 Rolo 140,0000 3,5200 492,80 

60 Papel fotográfico. embalagem 50 folhas. 68101100 0102 5102 Pacote 11,0000 30,3500 333,85 

61 Papel ofício 2, tamanho 330mm x 216 mm, gramatura 68101100 0102 5102 Resma 88,0000 27.1000 2.384,80 
75g/m2, alcalino, ultra hranco, 100% 

62 Papel pardo medindo: 66x96 cm. 68!01100 0102 5!02 Folha 130,0000 10,8300 1.407,90 

63 Pasta az tigruda lombo largo, forração em papel 68101100 0102 5102 UND 100,0000 23,3700 2.337,00 
monolúcido preto nuvem, bolsa porta etiqueta, 

64 Pasta catálogo com 50 sacos. Especificação: fonnato 245 68101100 0102 5102 UND 39,0000 18,1500 707,85 
mm x 335 x 20 mm, 

65 Pasta com grampo trilho plástico, tamanho ofício. 68101100 0!02 5102 UND 50,0000 3,0100 150,50 

66 Pasta envelope vai e vem com botão. Especificação: 68101100 0!02 5!02 UND 19,0000 5,6900 108,11 
Medindo 257 mm x 370 mm x 30 mm 

67 Pasta L, medidas: 218 x 306 mm em polipropilenü (PP). 68101100 0!02 5102 UND 50,0000 0,9800 49,00 

68 Pasta ofício com elástico. 68101!00 0102 5102 UND !00,0000 4,0600 406,00 

69 Pasta para documentos a4, tipo sanfonada, com 12 
divisórias, de plástico, medindo 325 mm x 235 mm x 35 

68101100 0102 5!02 UND 41,0000 26,1900 1.073,79 

mm. 

70 Pasta para documentos, tamanho ofício, tipo sanfonaJ.a, 68101100 0102 5102 UND 22,0000 48,2300 1.061,06 
com 31 divisôrias, de plásticu, medindo 385 mm x 273 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 11\:SCRJÇ AO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

1 
CNPJ /CPF 

126405239 36.762.882/0001-70 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

córnoo DESCRIÇÃO DO PRODlJTO/SERVIÇO NCM/S11 CST CFOP ur,,,;m. QTD. VLR. Uf\.IT. VLR.TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IPI 
ALÍQ. ALÍQ 
ICMS IJ>l 

mm x 55 mm. 

71 Pasta plástica, lombada 20 mm, com elástico, 68101100 0102 5102 UND 150.0000 4.3800 657,00 
comprimento 335 mm, largura 245 mm, espessura 20 
mm. Cores variadas. 

• 72 Pasta suspensa marmorizada. Especificação: para uso em 68101100 0102 5102 UND 200,0000 3,1700 634.00 
arquivamento com medidas: 235 x 360 mm 

73 Perfurador de papel de mesa, material em aço, tamanho 68101100 0102 5102 UND 10,0000 30,8100 308,10 
médio, 2 furos, capacidade para perfurar até 20 folhas 

74 Perfurador de papel de mesa, material em aço. tamanho 68101100 0102 5102 UND 10,0000 69,2500 692,50 
médio, 2 furo1,,, capacidade para perfurar até 40 folhas 

75 Perfurador de papel. 2 furos. ferro esmaltado/metal. 68101100 0102 
capacidade de perfuração simultânea aproximada dç 100 

5102 UND 6,0000 216,7700 1.300,62 

folhas 

76 Pistola elétrica, aplicação cola quente (grossa). 68101100 0102 5102 UND 5,0000 39,0600 195,30 

77 Porta lápis/ l..:lips/ lembrete em poliestireno. 68101100 0102 
Especificação: na cor fumê ou cristal 

5102 UND 10,0000 8,49()0 84,90 

78 Prancheta ofício em poiiescireno com prendedor 68101100 0102 
metálico, livre de rebarba'i. 

5102 UND 10,0000 28,0700 280,70 

79 Quadro de aviso !(X) x 80 cm. Especificação: Feltro 68101100 0102 
mural, moldura de alumínio. 

5102 UND 6,0000 86,3800 518,28 

80 Régua em poliestireno, com escala de 50 cm. Alta 68101100 0102 
precisão da escala. Cantos arredondados para maior 

5102 UND 25,0000 7,0400 176,00 

segurança. 

81 Tesoura grande 21 cm com cabo plástico e lâmina de aço. 68101100 0102 5102 UND 10,0000 7,9100 79,10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PRoc. JA z/,z,7 

N:FL. .U>-y: 
Ass,tl-ruRA 

Processo Adm. Nº 112/2022. 
Da:CPL 
Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos onde é possível verificar ser mais vantajoso aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 18/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 19 /2022 - CPL/PMTF pela 
Secretaria Municipal De Administração De Tufilândia, assim como informa que será utilizado o 
contrato presente no processo adm. nº 35/2022. 

A Comissão Permanente de Licitação vem juntar a documentação apresentada pela 
empresa, DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: Nº 36.762.882/0001-70, a qual está 
completa e em conformidade com as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à 
respectiva Ata de Registro de Preços nº 18/2022 ao Pregão Eletrônico nº 19/2022 - CPL/PMTF, 
oportunidade em que esta CPL verifica que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos no presente processo: 

1- Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 
gerenciador; 

2- Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

3- Disponibilidade orçamentária; 

4- Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

5- Prévia consulta a Empresa da ARP; 

6- Anuência da Empres<l- em executar os fornecimentos objeto da ARP,ao preço ali 
constante, sem comprometer o quantitativo constante ~a Ata e que não 
prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

Outrossim, importante consignar que a referida ARP está dentro do prazo de validade, 
momento em que se encaminha os autos à Procuradoria Geral do Município para emissão de 
parecer quanto a aprovação da viabilidade da Adesão da Ata de Registro de Preços nº 18/2022 ao 
Pregão Eletrônico nº 19/2022 - CPL/PMTF e minuta do contrato. 

Santa Luzia, 11 de outubro de 2022. 

Thiago Silva de Assunção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANETNE - PREFEITURA DE 

LICITA o SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI IS FAZENDO MUITO MAIS 



CONTRATO N.º /20 - -

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /20 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /20 - -

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, 

ATRAVÉS DA PREFEITURA ------------
MUNICIPAL DE - _ E, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA, _________ _ 

A Prefeitura Municipal de Estado do Maranhão por intermédio do 
_______________ , com sede na ___________ , nº Bairro: 

____ - _, inscrito no CNPJ sob o nº _. __ ._/0001-_, neste ato representado pelo(a) 
Secretária Municipal de ___ , Sr(a). ________ RG: _______ -_, CPF nº. 
_._._-_, nomeado pela Portaria nº_, de de ___ de 20_, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ----------------~ doravante denominada 
CONTRATADA, sediada na ________ nº __ , ________ - _, Cep: _. __ -
__ , CNPJ nº _____ /0001-_, neste ato representada pelo Sr(a). _______ , RG Nº 
____ -__ -_,e CPF Nº _._. __ -_, tendo em vista o que consta no Processo nº _/20_ e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº _)20 _, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o _________________ conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

tem escnçao mtarm ota 

X XX XX XX XX XX XX 

~ ~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

EDUCACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITl MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 
de ___ de202 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ------
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

rSPECIFl[CAÇAO 

1 

5. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 

:=t::.:=t:: 
S E C RETA RI A,JJ E PREFEITURA DE 
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abaixo: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. , f J »-,/g2 
N: FL. ;2 '1=P 

.t\SSHltÚRA 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos hens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiv~ nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a marca se for o caso, em conformidade com o edital e proposta de preços 
apresentada; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de ______ _ 

~ ~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

E U<:ACÃO SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

N: PROC • • d jj}~ 
N: FL. 9 :1l 

Ass,f/HuRA 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº l 0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO 

=t::: =t::: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. j J i, (rz-7_,, 
N: FL. 21,2 

ASSl~A 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia - MA, de de 20 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

~ ~ 
SE C R ETAR I A,.P E P R E F E I T U R A D E 

ED CACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIH~ MAIS FAZENDO MU:TO MAIS 



N: PROC. }d$, Jtz u 
N: FL. 2; t1 

ESTADO DO MARANHÃO Ass1rÍftuRA 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturastaluzla11@outlook.com/fone: (98)98595-2811 

Av. Nagib Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PORTARIA Nu 195/2022 Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇ.40 - CPL PARA ATUAR EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MlJNlClPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do A1t. 51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela presente. 

RESOLVE: 

A1·t. 1º: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia - MA, tem a função de receber, examinar, e ju]gar todos os documentos 
e procedimentos licitatórios relativos às licitações e cadastramento de licitantes, 
competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores e 
praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

Art. 2°: Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem: 

I. THIAGO SlL V A DE ASSUNÇÃO, servidor comissionado, Matricula nº 
803289, exercerá a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação -- CPL; 

IL FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servídora efetiva, Matrícula nº 100414, 
exercerá a função de Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, serv.idora efetiva, matrícula nº 
302952, exercerá a função de Membro da Comissão Permanente de Licítação - CPL; 

Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaria desempenharão suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos no período de O l 
(um) ano, conforme estabelecido no art. 51, § 4°, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

~ ~ 
PREf~ITUitA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeíturasta1uzia11@outlook.com/fone: (98)98595~2811 

Av, Nagib Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. d J) /z ~ 
N: FL. ,Q1,¼ 

ASSIN~URA 

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade 
de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conformidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efoitosjurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL •'CLOTILDES ALMEIDA 
SANTOS", SA.i'JTA LlJZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 
2022. 

Prefeita Municipal 

CIÊNCIA, REGISTRE~SE E PUBIJQUE~SE 

1tura 
to Lima Arrais 

Assessor Especial do Gabinete da Prefeíta 
Portaria nº 043/2021 

QUEIROZ 

~ 

""""" 
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PORTARIAS EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 193/2022- GAB/P. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

"-\rt. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PREGOEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na "-\v. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
s-\lmeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL. 

PORTARIA Nº 194/2022- GAB/P 

,-\ PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PRESIDENTE DA COMISS),.O PERl\L-\NENTE DE 

LICITAÇÃO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 

considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, l\L-\, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 195/2022. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR 
EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do l\faranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - l\L-\, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
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III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3º: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do i\Iunicípio, bem 
como nos termos do _\rt. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1°: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

ASSl~RA 
Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos i\íunicipais Lei n°17 de 19 de dezembro de 1992 

e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP /1\IA, CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - MA, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!l - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Parecer Jurídico - PGM 

~~ :~_oc. if J ~ 
ASs1ril:ruRA 

INTERESSADO: Comissão Permanente.de Licitação - CPL . ··•·· . . 
ASSUNTO: A:desão àAta de Registrode,Preço nº 18/2022, Processo Ad~~/n135/~~~iresuUante 
(,lo Pr ôniço nº ';.J9/2022t ..,. ÇP:t:..WM:1;'F, •tializa,do ; pila tiiftMltnicipal de 
Admi .. jlÇ;lO; e TuJilândia- ~,,.. . . . \' \;:';;';. 
ÓRGÃO,GERENCIAJ)OR: Secret~f~"~u.nlçipal ·de· Adminb!t~:ç~o.·· 
O13JETO:·Registro de Preço para e~e,~túi1,e)fqtura.éo1,1tratãçã<f:ae ..... · es,p~~diz::t~a no 
fornecimerito dê:material de expêdientêit~',g~f:atendendo as neç~sidad~~;;iJas,.S~itijtánas do 
:M1inicipio tle Tu.f'ilândia- MA. t . . .. ::,;;;;r::;. ; ? r .é .·· , , \, . . , ' ... . ·... '' 1:;,.íi;!C i!fl · · 
.BASE LEGAL: Art. 38º, inciso VI,.da Lei:ll'ederalnº 8.666193. ·· ,::: :t>, · Ti''': 

I. RELATÓRIO: 

Ementa: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sistema 
de Registro de Preços. Adesão à Ata de Registro de Preços. 
Órgão não participante. Possibilidade Jurídica da Carona. 
Recomendação. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 
1993, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 9.488/2018. 

Apresentam-se para parecer os autos do Processo Administrativo nº 109/2022 para 
manifestação jurídica quanto à possibilidade de contratação com base na Ata de Registro de Preços nº 
18/2022 resultante do Pregão Eletrônico nº 19/2022 - CPL/PMTF, cujo objeto é o Registro de Preço 
para eventual e futura contratação de eippresa especializada no fornecimento de material de 
expediente em geral atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Tufüândia -
MA, confonne especificações descritas nareferidâ à.ta. · 

Instruem os autos os seguintes documentos: Oficio de açeite Secretaria Mimicipal de 
Administração de Tufilândia - MA; Ofício da empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDk-EPP, 
inscrita no CNPJ: 36.762.882/0001-70; edital do Pregão Eletrônico nº 19/2022 e seus anexos e Ata 
de Registro de Preços nº 18/2022 e sua publicação; Despachos administrativos; Informação 
orçamentária e declaração de disponibilidade orçamentária; Despacho; Documentos de habilitação da 
empresa beneficiaria, outros; 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
8.666/93 e do Decreto Federal nº 7.892/2013 (Alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018), o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 
A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei nº 8.666/93, não lhe competindo 
adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

~ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!l - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROc.JJJ!~Z 
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Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base na Ata de Registro de Preços nº 18/2022 oriunda do Pregão Eletrônico nº 19/2022 -
CPL/PMTF, competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos 
necessários para contratação além de verificação da vigência da ata. 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por 
esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade de aderir à referida ata. Esta tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, 
de competência da área técnica desta municipalidade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos motivos 
determinantes preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos 
expostos, para todos os efeitos jurídicos. 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA: 

2.2.1. Da situação dos autos 

Segundo consta no Ofício da Secretaria de Educação a presente contratação objetiva ser 
realizada através da Ata de Registro de Preços nº 18/2022, e faz-se necessária conforme justificativas 
apresentadas no documento inaugural deste processo. 

2.2.2. Do sistemade registro de preç~s 

É de conhecimento geral que para a Administração Pública<cóntratar a compra de .bens 
ou fornecimento de serviços, é imprescindível a efetivação de processo licitatório consoante preconiza 
o inciso XXI, do art. 37 da CF/88, com exceção das hipóteses previstas na legislação. 

Contudo para dar mais celeridade a estes procedimentos o art. 15 da Lei 8.666/93 previu 
a possibilidade do uso do sistema de registro de preços: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
ll - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - Seleção feita mediante concorrência; 
/l - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
1/l - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios. respeitada a 

PREFÊITURA DE 
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legislação relativa às licitações. sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições. 
§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível. deverá 
ser informatizado. 
§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 
§ 7º Nas compras deverão ser observadas. ainda: 
I - A especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo 
e utilização prováveis. cuia estimativa será obtida. sempre que possível. mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material. 
§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei. 
para a modalidade de convite. deverá ser confiado a uma comissão de. no mínimo. 03 (três) 
membros. 

O advento do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (Alterado pelo Decreto Nº 9.488, 
de 30 de agosto de 2018) que regulamentou o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 
8.666/93 ocasionou um dos maiores avanços em matéria de procedimentos de contratação pela 
Administração Pública. 

O referido Decreto trouxe a definição de "órgão não participante" quando disse: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto. são adotadas as seguintes definições: 
V - órgão não participante - órglio ou entidade da administração pública que. não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação. atendidos os requisitos desta norma, 
faz adesão à ata de registro de preços. 

No caso em comento, pela leitura. do Ata. de Registro de Preços nº 18/2022 vemQs que o 
Município ge Santa Luzia é órgão não parti9ipante dó registro de preços, pois a mesma não participou 
dos pfocedimenfos iniciais da licitação. 

Sendo, assim, tendo em vista que o Município de Santa Luzia/MA, por meio da Secretaria 
de Educação, figura na presente contratação como órgão não participante da Ata de Registro de Preços 
nº 18/2022 e, uma vez verificada a necessidade de contratar, com base nos quantitativos e valores 
contidos na Ata de Registro de Preços, deve promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, a 
fim de obter a indicação dos quantitativos disponíveis e o preço a ser praticado para contratação 
requerida, cabendo ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, na forma do art. 
22º, § 1 ° e §2° do Decreto nº 7.892/2013. 

Por fim, impende frisar que a ata em comento se encontra em pleno vigor, conforme 
consta em cláusulas da referida ata. 

No que tange a habilitação jurídico-fiscal da empresa beneficiária, assina-se que os 
documentos comprobatórios devem ser apresentados quando da assinatura do contrato. 

3. DISPOSITIVO: 

==c:8:=c: 
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Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 18/2022 oriunda do Pregão Eletrônico nº 19/2022 
- CPL/PMTF, cujo detentor é a Secretaria Municipal de Administração de Tufilândia - MA. 

4. CONCLUSÃO: 

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para a adesão 
da Ata de Registro de Preços de nº 18/2022, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 19/2022 , realizado pela Secretaria Municipal de Administração, pois, o quantitativo do objeto 
registrado, e permitido pela legislação vigente para adesão, atende às reais necessidades do órgão 
aderente, estando em conformidade com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no art. 22, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

Frente à análise da ARP nº 18/2022 em referência, não se vislumbra vício aparente que 
possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual está Assessoria Jurídica opina pela 
viabilidade do procedimento de adesão e formalização do contrato para obtenção do objeto 
pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal, desde que 
sejam juntados os seguintes documentos: 

a) Autorização do gestor para contratação. 

Salvo melhor juízo é o nosso parecer opinativo, o qual se submete à apreciação da 
autoridade superior e demais deliberações ao seu cargo. 

Santa Luzia/ MA, 13 de outubro de 2022. 

Aman~Alves de Sousa 
Assessorá Jurídica/PGM 

OABIMA 21.412 
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DESPACHO 

Processo adm. nº 112/2022. 

Para: Comissão Permanente de Licitação. 

N: PROC. J Jif tz i 
N: FL. ,;25 

ASSl~RA 

No tocante a solicitação para a Contratação de Empresa de Engenharia para Manutenção 
e Adequação da Praça José Ferreira Leite no Município de Santa Luzia/MA. 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que a despesa, qualificada no QDD e 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira indicados em despacho da Contabilidade 
Geral do Município de Santa Luzia/MA nestes autos, tem adequação com o PPA, na LDO e LOA, 
preenchendo os requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro no exercício 
financeiro e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022. 

Diante do exposto, de acordo com as informações constantes neste Processo, em especial 
o Parecer da Procuradoria Geral, por meio de sua assessoria jurídica, autorizo a adesão para 
contratação como "Carona" à Ata de Registro de Preço nº 18/2022, Processo Adm. nº 35/2022, 
resultante do Pregão Eletrônico nº 19/2022 - CPL/PMTF, realizado pela Secretaria Municipal De 
Administração De Tufilândia/MA. (Órgão Gerenciador). 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas providências nos 
termos da Lei. 

Santa Luzia - MA, 13 de outubro de 2022. 

Jucená~ 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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A Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como 
CARONA, da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 
7.892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico - SRP Nº 19/2022 -
CPL/PMTF, Processo Administrativo nº 35/2022 e Ata de Registro de Preço nº 18/2022 
com vigência de 12 (doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de 
Administração de Tufilândia/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: DIFERENCIAL 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: Nº 36.762.882/0001-70. ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo 
as necessidades das Secretárias, do Município de Tufilândia - MA. VALOR GLOBAL 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 3.105.808,00 (três milhões, cento e cinco mil, 
oitocentos e oito reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$ 379.932,21 (trezentos e 
setenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos). 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme 
justificativas demonstradas em Processo Administrativo nº 112/2022. 

Santa Luzia/MA, 13 de outubro de 2022. 

Sec etário Municipal de Educação 
Portaria nº 006/2021 

~ =t:: 
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Representante Legal. • j J {)_ ! {((; 
N. PROC........;;;.__,,..~{/_ __ 

---------A-VI-SO_D_E_AD_E-SA=-o-D_A_A_T_A_D_E_R_E_G_IS_T_R_O_D_E_P_R_E_Ç_O_S ____ -MN-.~FL-.--@.i~ 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/tvIÍ'%~Jf;Ji-URA 
divulgar a adesão, como CARONA, da "-\ta de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Tufilândia/l\L-\, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme especificações do 
Pregão Eletrônico - SRP Nº 19/2022 - CPL/PMTF, Processo Administrativo nº 35/2022 e Ata de Registro de Preço nº 
18/2022 com vigência de 12 (doze) meses. ÓRG,\O GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração de 
Tufilândia/l\L-\. EMPRESA BENEFICL-\RL-\: DIFERENCL-\L COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: Nº 
36.762.882/0001-70. ESPECIFIC-\ç_\O DO OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo as necessidades das 
Secretárias, do Município de Tufilândia - l\L-\. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 
3.105.808,00 (três milhões, cento e cinco mil, oitocentos e oito reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$ 688.036,44 
(seiscentos e oitenta e oito mil e trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos). Destarte, HOMOLOGA o procedimento 
de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em Processo Administrativo nº 109 /2022. Santa 
Luzia/l\L-\, 14 de outubro de 2022. JUCEN"\RlA SANTOS FRAZÃO - Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -
MA. (autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021). 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Santa Luzia/J\L-\ vem divulgar a adesão, como CARONA, da Ata de Registro de Preço da Prefeitura 
Municipal de Tufilândia/J\L-\, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 
7.892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico - SRP Nº 19/2022 - CPL/PMTF, Processo Administrativo nº 
35/2022 e Ata de Registro de Preço nº 18/2022 com vigência de 12 (doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria 
Municipal de Administração de Tufilândia/l\L-\. EMPRESA BENEFICIÁRIA: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ: Nº 36.762.882/0001-70. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo as 
necessidades das Secretárias, do l\fonicípio de Tufilândia - l\L-\. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: R$ 3.105.808,00 (três milhões, cento e cinco mil, oitocentos e oito reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$ 
196.581,84 (cento e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos). Destarte, 
HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em Processo 
Administrativo nº 111/2022. Santa Luzia/MA, 14 de outubro de 2022. CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de ,-\ssistência Social. 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A Secretaria de Educação do Município de Santa 
Luzia/l\L-\_ vem divulgar a adesão, como C\RC )NA, da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/ c o Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme 
especificações do Pregão Eletrónico - SRP Nº 19/2022 - CPL/PMTF, Processo Administrativo nº 35/2022 e Ata de 
Registro de Preço nº 18/2022 com vigência de 12 (doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de 
Administração de Tufilândia/MA. EMPRES"\ BENEFICIÁRIA: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 
Nº 36.762.882/0001-70. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente em geral atendendo as necessidades das 
Secretárias, do Município de Tufilândia - J\L-\. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 
3.105.808,00 (três milhões, cento e cinco mil, oitocentos e oito reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$ 491.454,60 
(quatrocentos e noventa e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). Destarte, HOMOLOGA o 
procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em Processo ,-\dministrativo nº 
112/2022. Santa Luzia/l\L-\, 14 de outubro de 2022. ANTONIO DA SILV_-\ - Secretário Municipal de Educação Portaria 

nº 006/2021. 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como CARONA, da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de 
Tufilândia/l\L-\, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, 
conforme especificações do Pregão Eletrônico - SRP Nº 19/2022 - CPL/PMTF, Processo Administrativo nº 35/2022 e 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2b9ab9c23f4610777b72b80f952019175eb2f25c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001--47 Exercício: 2022 

CÓDIGO 

02 

15 

15. 00 

12.361.0051.2037.0000 

3.3.90.30.16 

NOTA DE EMPENHO Nº 1017006 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

--------------------------------------------------------------------------------------1 SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL -----------------------4-----------------------,--------------------~-------------------
177.515,33: 2.603.769,67: 136.095,12 : 41.420,21 

FICHA .. : 643 DATA .. : 17/10/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 36.762.882/0001-70 

ENDEREÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE 

CÓDIGO: 3719 

CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

• VR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE P/ ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 271/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
019/2022 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VALOR TOTAL . .. : 136. 095, 12 

cento e trinta e seis mil e noventa e cinco reais e doze centavos* 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



, 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO Nº 1017010 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

N: PROc.)JJ:ft 6 
N: FL. &JS, 

ASSIN<f/fURA 

15 

15. 00 

12.365.0051.2112.0000 

3.3.90.30.16 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO 

120.973,44: 1. 812. 690, 02 : 120.973,44 : 

FICHA .. : 692 DATA .. : 17/10/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 36.762.882/0001-70 CÓDIGO: 3719 

SALDO ATUAL 

0,00 

ENDEREÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE P/ ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 271/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2022 
- FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 1 VALOR TOTAL . .. : 120.973,44 

cento e vinte mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e ql 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

CONTRA TO Nº 271/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11212022 

N: PROC. ,/ J g f-,co 
N: FL. M':1 

ASSl~URA 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 018/2022 do Pregão Eletrônico nº 019/2022, Processo 
Administrativo nº 035/2022 originária do Município de Tufilândia!MA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA
FUNDEB, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ nº 30.370.531/0001-37, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF nº 
004.534.773-56, residente e domiciliado na nesta Cidade e a Empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
EPP inscrita no CNPJ sob o nº 36.762.882/0001-70 estabelecida na Av. Senador Vitorino Freire, Nº 01, Edif. 
São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO portador do RG 
nº 032917352007-6 SSP-MA e do CPF nº 041.096.033-07, Resolvem celebrar o presente Contrato 
decorrente da Adesão como Carona, ao Registro de Preços nº 018/2022 do Pregão Eletrônico nº 
019/2022, Processo Administrativo nº 035/2022 originária do Município de Tufilândia/MA, com 
fundamento do Decreto nº 7.892/13 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de materiais de expediente para suprir as demandas da Secretaria de Educação do Município de 
Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

;;,:10-., •·• ""''' .,., "'"'
0 Wd))'$S,{)[451.21ííi2illiHi0::;l:t,fj .. lÍ; ,, 

Item 1 Descrição 
2 1 Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. 

ANTONIO Assónadode 

ALVES forn,a digital por 
ANTONtO ALVES 

DOS DOS SANTOS 
NETO:041.096033 

SANTOS 07 

NETO:0410 ~';,~~~~01 7 

9603307 12,04,30 -03'00' 

."•EV > 
A ;S,11%:~':\j!.i~;t) ,,, ) 

Unid. Qtd. Marca 1 Unitário Total 
Und 64 Radex j 7,59 485,76 

~ ~ 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagíb Haíckel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

3 Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na 
cor oreta. 

5 Balão nº 6,5, oacote com 50 unids cores variadas 

6 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 
15cm. 

9 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias 
10 Caixa de corresoondência em acrílico dupla 
11 Caixa de correspondência em acrílico simples 

18 Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores 
variadas oacote com 100 unidades. 

19 Clipes para papel em aco niauelado nº 6/0, ex e/ 50 
20 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 
21 Clipes para papel em aco niquelado nº4/0, ex e/ 100 
22 Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex e/ 50. 
25 Cola em bastão 20a, pacote com 12 unidades 
26 Cola quente em bastão fino. 
27 Cola quente em bastão çirossa. 
29 Colchete em aco latonado nº 8, em ex e/ 72 und 
31 Dvd-r com envelope, cap. 4,7 çib 
33 Envelooe pardo, cor ouro, medindo 228x185mm 
34 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm 
35 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm 
36 Esoeto para Papel em metal, com suporte de Plástico. 

42 Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 
reforcado. 

43 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas 
tamanho padrão 

44 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. 
45 Fita adesiva duola face com adesivo acrílico 48mm x 30m. 

46 
Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, 
cor marrom. 

47 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 19x30 (durex). 

48 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 45x45 aplicação multiuso. 

49 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 
10mm. 

50 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
15mm. 

51 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 
20mm. 

52 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
5mm. 

53 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 

55 23/6 tamanho médio com capacidade para grampear 100 
folhas 

58 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 
caixa com 1000 unidades 

59 
Grampo para grampear em aço latonado medindo 26/6 caixa 
com 5000 unidades 

61 Lápis de cor mande caixa com 12 cores. 
65 Liaa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25çi. 

ANTONIO Assinadod.e 

ALVES 
DOS 
SANTOS 

forma digital por 
ANTONIO ALVES 
DOS SANTOS 
NETO:041.096033 
07 

NETO:0410 ~';,~~s~a.17 

9603307 12:04:30 -03'00' 

SECRElARIA OE 

E 

Und 64 Radex 

Pacote 64 São roque 

BI 64 Nobrand 

Und 64 Tilibra 
Und 64 Acrimet 
Und 64 Acrimet 

Pacote 64 Card sei 

Caixa 64 Acc 
Caixa 64 Acc 
Caixa 64 Acc 
Caixa 64 Acc 
Pacote 64 Pritt 

Und 64 Nobrand 
Und 64 Nobrand 

Caixa 64 Acc 
Und 64 Hp 
Und 64 Scritv 
Und 64 Scritv 
Und 64 Scritv 
Und 64 Carbrink 

Und 64 Acc 

Und 64 Nobrand 

Und 64 Adelbras 
Und 64 Adelbras 

Und 64 Adelbras 

Und 64 Adelbras 

Und 64 Adelbras 

Und 64 lsorecort 

Und 64 lsorecort 

Und 64 lsorecort 

Und 64 lsorecort 

Caixa 64 Acrilex 

Und 64 Goller 

Caixa 64 Cis 

Caixa 64 Cis 

Caixa 64 Leo & leo 
Und 64 Mamuth 

~ ~ 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 

N: PROC. JJ4Jst~ 
N: FL. .95 

ASSIN'1-URA 

7,59 485,76 

6,76 432,64 

6,76 432,64 

13,69 876,16 
90,75 5.808,00 
68,97 4.414,08 

71,09 4.549,76 

5,40 345,60 
4,24 271,36 
4,24 271,36 
6,06 387,84 
7,93 507,52 
1,30 83,20 
1,36 87,04 

14,44 924,16 
7,10 454,40 
0,75 48,00 
0,77 49,28 
0,80 51,20 
5,14 328,96 

5,02 321,28 

89,95 5.756,80 

8,14 520,96 
9,96 637,44 

5,28 337,92 

2,03 129,92 

5,28 337,92 

4, 11 263,04 

4,24 271,36 

4,36 279,04 

5,15 329,60 

5,83 373,12 

73,01 4.672,64 

3,03 193,92 

10,00 640,00 

6,16 394,24 
7,10 454,40 
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66 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 
encadernado, colado e costurado.Com 100 folhas. 

67 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 
68 Livro Protocolo de corresoondência, caoa dura, c/100 folhas 

70 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 
pontas. 

71 Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 
Pontas. 

72 Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 
Embalaaem com aorox. 12 a. 

73 Papel40 
75 Papel almaco, folha pautada, resma com 400 folhas. 

76 
Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 
folhas. 

77 
Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 
folhas. 

78 Papel microondulado /cores variadas) 
79 Papel oardo 
80 Papel auadriculado 
81 PaPel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas 

Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
83 85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na 

cor areia 

86 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com 
elástico, tamanho ofício. 

87 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 

88 (comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores 
diversas. 

91 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com 
ferraaem e visor caixas c/50 unidades 

92 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 
2cm, formato 240 x360mm, tamanho oficio. 

93 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 
4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 

98 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa 
com 12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 

99 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta caixa 
com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 

100 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor vermelha 
caixa com 12 unidades. 

105 Prancheta em eucatex com orendedor de metal, tamanho a4. 

106 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho 
ofício. 

108 Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. 
109 Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. 
111 Quadro de aiz, 150x120cm, moldura em madeira. 
117 Réqua cristal 50 cm. 

118 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina 
em aco inoxidável, com ponta 21 cm. 

SUBTOTAL 
ANTONIO Assinadode 

ALVES ~~~ni~~~i~~:;; 
DOS DOS SANTOS 

NET0:041096033 

SANTOS o7 

NETO:0410 ~~~~~~O.H 
9603307 12:04:30 -03'00' 

$ E C R E l A R I A_J> E 

Und 64 Tilibra 

Und 64 Tilibra 
Und 64 Tilibra 

Caixa 64 Goller 

Caixa 64 Goller 

Und 64 Waleu 

Fardo 64 Report 
Rs 64 Papel almaco 

Caixa 64 Cis 

Caixa 64 Cis 

Fardo 64 Vmp 
Fardo 64 Nobrand 
Caixa 64 Nobrand 
Fardo 64 Mundial 

Und 64 Frama 

Und 64 Dello 

Und 64 Dello 

Und 64 Polycart 

Caixa 64 Dello 

Und 64 Nobrand 

Und 64 Dello 

Caixa 64 Masterprint 

Caixa 64 Masterprint 

Caixa 64 Masterprint 

Und 64 Carbrink 

Und 64 Carbrink 

Und 64 Souza 
Und 64 Souza 
Und 64 Stalo 
Und 64 Waleu 

Und 64 Gatte 

~ 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 

14,12 903,68 

13,12 839,68 
13,12 839,68 

5,26 336,64 

5,28 337,92 

5,02 321,28 

99,41 6.362,24 
64,61 4.135,04 

40,87 2.615,68 

40,87 2.615,68 

40,87 2.615,68 
64,03 4.097,92 
73,17 4.682,88 
66,03 4.225,92 

16,19 1.036,16 

5,15 329,60 

1,52 97,28 

12,04 770,56 

3,61 231,04 

3,49 223,36 

4,51 288,64 

65,37 4.183,68 

65,37 4.183,68 

65,37 4.183,68 

12,29 786,56 

12,29 786,56 

165,11 10.567,04 
194,35 12.438,40 
120,51 7.712,64 

5,81 371,84 

10,07 644,48 

120.973,44 
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Item Descri cão 

2 Almofada oara carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. 

3 
Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na 
cor preta. 

5 Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas 

6 Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 
15 cm. 

9 Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias 
10 Caixa de corresoondência em acrílico duola 
11 Caixa de corresoondência em acrílico simoles 

18 Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores 
variadas pacote com 100 unidades. 

19 Clioes oara oaoel em aco niquelado nº 6/0, ex e/ 50 
20 Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 
21 Clioes para papel em aco niquelado nº4/0, ex e/ 100 
22 Clipes oara papel em aço niauelado nº8/0, ex e/ 50. 
25 Cola em bastão 20Q, pacote com 12 unidades 
26 Cola auente em bastão fino. 
27 Cola auente em bastão Qrossa. 
29 Colchete em aco !atonado nº 8, em ex e/ 72 und 
31 Dvd-r com envelope, cap. 4, 7 qb 
33 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm 
34 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm 
35 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm 
36 Espeto oara oaoel em metal, com suporte de olástico. 

42 
Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 
reforçado. 

43 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas 
tamanho padrão 

44 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. 
45 Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. 

46 
Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, 
cor marrom. 

47 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 19x30 (durex). 

48 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 45x45 aplicação multiuso. 

49 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 
10mm. 

50 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 
15mm. 

51 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
20mm. 

52 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
5mm. 

53 Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 

55 23/6 tamanho médio com capacidade para grampear 100 
folhas 

58 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 
caixa com 1000 unidades 

59 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 26/6 caixa 
com 5000 unidades 

ANTONIO Assinadode 
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for,rna digital por 
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Unid. Qtd. Marca Unitário 
Und 72 Radex 7,59 

Und 72 Radex 7,59 

Pacote 72 São roque 6,76 

BI 72 Nobrand 6,76 

Und 72 Tilibra 13,69 
Und 72 Acrimet 90,75 
Und 72 Acrimet 68,97 

Pacote 72 Card sei 71,09 

Caixa 72 Acc 5,40 
Caixa 72 Acc 4,24 
Caixa 72 Acc 4,24 
Caixa 72 Acc 6,06 
Pacote 72 Pritt 7,93 

Und 72 Nobrand 1,30 
Und 72 Nobrand 1,36 

Caixa 72 Acc 14,44 
Und 72 Hp 7,10 
Und 72 Scrity 0,75 
Und 72 Scritv 0,77 
Und 72 Scrity 0,80 
Und 72 Carbrink 5,14 

Und 72 Acc 5,02 

Und 72 Nobrand 89,95 

Und 72 Adelbras 8,14 
Und 72 Adelbras 9,96 

Und 72 Adelbras 5,28 

Und 72 Adelbras 2,03 

Und 72 Adelbras 5,28 

Und 72 lsorecort 4,11 

Und 72 lsorecort 4,24 

Und 72 lsorecort 4,36 

Und 72 lsorecort 5,15 

Caixa 72 Acrilex 5,83 

Und 72 Goller 73,01 

Caixa 72 Cis 3,03 

Caixa 72 Cis 10,00 

::t:: ::t:: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUJro MAIS 

J 

·. ,!x{;i,:i;x'i 

Total 
546,48 

546,48 

486,72 

486,72 

985,68 
6.534,00 
4.965,84 

5.118,48 

388,80 
305,28 

· 305,28 
436,32 
570,96 
93,60 
97,92 

1.039,68 
511,20 
54,00 
55,44 
57,60 

370,08 

361,44 

6.476,40 

586,08 
717,12 

380,16 

146,16 

380,16 

295,92 

305,28 

313,92 

370,80 

419,76 

5.256,72 

218,16 

720,00 
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61 Lápis de cor qrande caixa com 12 cores. 
65 Liaa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25q. 

66 Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 
encadernado, colado e costurado.Com 100 folhas. 

67 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 
68 Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas 

70 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 
pontas. 

71 Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 
pontas. 

72 Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 
Embalaqem com aprox. 12 q. 

73 Papel 40 
75 Papel almaco, folha pautada, resma com 400 folhas. 

76 Papel carbono tipo mono face, cor azul. caixa com 100 
folhas. 

77 Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 
folhas. 

78 Papel microondulado (cores variadas) 
79 Papel pardo 
80 Papel auadriculado 
81 Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas 

Pasta az em papelão reforçado. plastificado com lombada de 
83 85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na 

cor preta 

86 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com 
elástico, tamanho ofício. 

87 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 

88 (comprimento, x largurax altura), espessura: 2 mm, cores 
diversas. 

91 Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com 
ferraaem e visor caixas c/50 unidades 

92 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 
2cm, formato 240 x360mm, tamanho ofício. 

93 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 
4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 

98 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa 
com 12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 

99 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta caixa 
com 12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 

100 cm, material ponta feltro, tipo recarregável, na cor vermelha 
caixa com 12 unidades. 

105 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. 

106 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho 
ofício. 

108 Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. 
109 Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. 
111 Quadro de aiz, 150x120cm, moldura em madeira. 
117 Réaua cristal 50 cm. 

ANTONIO Assinadode 
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Caixa 72 Leo & leo 
Und 72 Mamuth 

Und 72 Tilibra 

Und 72 Tilibra 
Und 72 Tilibra 

Caixa 72 Goller 

Caixa 72 Goller 

Und 72 Waleu 

Fardo 72 Repor! 
Rs 72 Papel almaco 

Caixa 72 Cis 

Caixa 72 Cis 

Fardo 72 Vmp 
Fardo 72 Nobrand 
Caixa 72 Nobrand 
Fardo 72 Mundial 

Und 72 Frama 

Und 72 Dello 

Und 72 Dello 

Und 72 Polycart 

Caixa 72 Dello 

Und 72 Nobrand 

Und 72 Dello 

Caixa 72 Masterprint 

Caixa 72 Masterprint, 

Caixa 72 Masterprint 

Und 72 Carbrink 

Und 72 Carbrink 

Und 72 Souza 
Und 72 Souza 
Und 72 Stalo 
Und 72 Waleu 

:=t:: :=t:: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
rAZENDO MUITO MAIS 

6,16 443,52 
7,10 511,20 

14,12 1.016,64 

13,12 944,64 
13,12 944,64 

5,26 378,72 

5,28 380,16 

5,02 361,44 

99,41 7.157,52 
64,61 4.651,92 

40,87 2.942,64 

40,87 2.942,64 

40,87 2.942,64 
64,03 4.610, 16 
73,17 5.268,24 
66,03 4.754, 16 

16,19 1.165,68 

5,15 370,80 

1,52 109,44 

12,04 866,88 

3,61 259,92 

3,49 251,28 

4,51 324,72 

65,37 4.706,64 

65,37 4.706,64 

65,37 4.706,64 

12,29 884,88 

12,29 884,88 

165,11 11.887,92 
194,35 13.993,20 
120,51 8.676,72 

5,81 418,32 

J 
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118 Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina 
em a o inoxidável, com anta 21 cm. Und 72 Gatte 10,07 725,04 

136.09512 
';,,'X 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2022. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 257.068,56 (duzentos e cinquenta e sete mil, 
sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000- Manut. e Func. do Ensino Infantil-Pré Escola 30%. 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental- 30%. 
Elemento de Despesa: 
3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1. 540. 00/001. 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE: 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo à este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
ANTONIO Assinadode 

ALVES 
DOS 
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7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

Ass1r-ltuRA 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca se for o caso, em conformidade com o edital e proposta de 
preços apresentada; 
ANTONIO Assinadode 
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10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS: 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO: 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigé3velmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8. 666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES: 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO: 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Santa Luzia/MA, 17 de outubro de 2022. 
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CONTRATANTE: 
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~ .L 
FUNDO DA E UC ÇÃO BÁSICA D ANTA LUZIA- FUNDES 

CNPJ: 30.370.531/0001-37 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Portaria nº 006/2021 
ANTONIO Assinadode 

ALVES 
DOS 

forma digital por 
ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS 
NETO:041096033 

SANTOS 07 
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DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - EPP 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF: 041.096.033-07 
Representante Legal 

Nome: CPF nº --------------- --------

Nome: CPF nº --------------- --------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 1019001 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

08 . 00 

12.365.0051.2172.0000 

3.3.90.30.16 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil. 

MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA ' , VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 
-----------------------,----------------------4----------------------------------------· 

O ,00 : 45.365,04 

FICHA .. : 284 DATA .. : 19/10/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 36.762.882/0001-70 CÓDIGO: 3719 

0,00 

ENDEREÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE CIDADE .. : U.F .. ::MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

• VR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE P/ ATENDER A REDE MUNICIPAL 
. DE ENSINO INFANTIL DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 279/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2022 
• - NOVAS TURMAS/EI 

1 TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VALOR TOTAL . .. : 45.365,o4 l 
quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quatro CE 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

f 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 1019002 

CÓDIGO 

. 02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

• 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

N: PROC. j/ J: /2.L 
N:FL QAf 

ASSIN~RA 

08 . 00 

12.361.0020.2025.0000 

3.3.90.30.16 

Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE 

MATERIAL DE CONSUMO 

-------------------------------------------------- ------------------------------------
. SALDO ANTERIOR ' EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ' SALDO ATUAL 

---------------------------------------------4--------------------·-------------------
39.694,42: 583.534,30 : 39.694,41 : 

FICHA •• : 161 DATA •. : 19/10/2022 LICITAÇÃO •. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 36.762.882/0001-70 CÓDIGO: 3719 

0,01 

ENDEREÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

• VR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE P/ ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL DESTE MUNICIPIO, CONF. CON'I'. Nº 27 9/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
019/2022 - QSE 

lTIPO DE EMPENHO: GL - Global l VALOR TOTAL ... : 39.694,41 

trinta e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



N: PROC. J J ~{P,fl 
N: FL.%'1'1 ( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

CÓDIGO 

. 02 

. 08 

• 08 . 00 

12.361.0051.2092.0000 

3.3.90.30.16 

NOTA DE EMPENHO Nº 1019003 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

MATERIAL DE CONSUMO 

Ass,i/:ruRA 

------ ----------------------- --------------------------------------------------------~ 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO 

37.804,20; 533.505,11 : 37.804,20 : 

FICHA .. : 215 DATA .. : 19/10/2022 LICITAÇÃO •. : DOCUMENTO .• : 

CREDOR .. : DIFERENCIAL COMERCIO LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 36.762.882/0001-70 CÓDIGO: 3719 

SALDO ATUAL 

0,00 

ENDEREÇO: AV. SENADOR VITORINO FREIRE CIDADE •. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

. VR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE P/ ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL DESTE MIJNICIPIO, CONF. CONT. Nº 27 9/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
019/2022 - MDE. 

! TIPO OE EMPENHO: GL - Gl.obal. 1 VALOR TOTAL . .. : 37.804,20 

trinta e sete mil, oitocentos e quatro reais e vinte centavos*** 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

CONTRA TO Nº 279/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 

N: PROC. À j J; (2 ,Z, 
N: FL. 100 

ASSl~URA 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 018/2022 do Pregão Eletrônico nº 019/2022, Processo 
Administrativo nº 035/2022 originária do Município de Tufilândia/MA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação e Gestor do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF nº 
004.534.773-56, residente e domiciliado na nesta Cidade e a Empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
EPP inscrita no CNPJ sob o nº 36. 762.882/0001-70 estabelecida na Av. Senador Vitorino Freire, Nº 01, Edif. 
São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO portador do RG 
nº 032917352007-6 SSP-MA e do CPF nº 041.096.033-07, Resolvem celebrar o presente Contrato 
decorrente da Adesão como Carona, ao Registro de Preços nº 01812022 do Pregão Eletrônico nº 
01912022, Processo Administrativo nº 03512022 originária do Município de Tufilândia/MA, com 
fundamento do Decreto nº 7.892/13 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de materiais de expediente para suprir as demandas da Secretaria de Educação do Município de 
Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor 
Und 24 Radex preta. 

Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 24 São roque 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 

BI cm. 24 Nobrand 

Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias Und 24 Tilibra 
Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 24 Acrimet 
Caixa de correspondência em acrílico simples Und 24 Acrimet 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas 

Pacote 24 Card sei pacote com 100 unidades. 
Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 24 Acc 
CliPes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 Caixa 24 Acc 
Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 24 Acc 
Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex e/ 50. Caixa 24 Acc 
Cola em bastão 20a, pacote com 12 unidades Pacote 24 Pritt 
Cola quente em bastão fino. Und 24 Nobrand 
Cola auente em bastão grossa. Und 24 Nobrand 
Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 24 Acc 
Dvd-r com envelope, cap. 4,7 qb Und 24 Hp 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x 185mm Und 24 Scritv 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 24 Scrity 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 24 Scrity 
Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 24 Carbrink 
Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 

Und 24 Acc 
reforcado. 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas 

Und 24 Nobrand tamanho padrão 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 24 Adelbras 
Fita adesiva duola face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 24 Adelbras 
Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, cor 
marrom. Und 24 Adelbras 

Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
Und 24 Adelbras 

monoface, medindo 19x30 (durex). 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo Und 24 Adelbras 
monoface, medindo45x45 aplicação multiuso. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura Und 24 lsorecort 
10mm. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura Und 24 lsorecort 
15mm. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura Und 24 lsorecort 
20mm. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura Und 24 lsorecort 
5mm. 
Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 24 Acrilex 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 
23/6 tamanho médio com capacidade para grampear 100 Und 24 Goller 
folhas 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa Caixa 24 Cis 
com 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 26/6 caixa Caixa 24 Cis 
com 5000 unidades 
Lápis de cor q rande caixa com 12 cores. Caixa 24 Leo & leo 
Liaa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25Q. Und 24 Mamuth 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, Und 24 Tilibra 
encadernado, colado e costurado.com 100 folhas. 
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7,59 182,16 

6,76 162,24 

6,76 162,24 

13,69 328,56 
90,75 2.178,00 
68,97 1.655,28 

71,09 1.706,16 

5,40 129,60 
4,24 101,76 
4,24 101,76 
6,06 145,44 
7,93 190,32 
1,30 31,20 
1,36 32,64 

14,44 346,56 
7,10 170,40 
0,75 18,00 
0,77 18,48 
0,80 19,20 
5,14 123,36 

5,02 120,48 

89,95 2.158,80 

8,14 195,36 
9,96 239,04 

5,28 126,72 

2,03 48,72 

5,28 126,72 

4,11 98,64 

4,24 101,76 

4,36 104,64 

5,15 123,60 

5,83 139,92 

73,01 1.752,24 

3,03 72,72 

10,00 240,00 

6,16 147,84 
7,10 170,40 

14,12 338,88 
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Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 
Embal com a rox. 12 . 

Pa el carbono li o mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. 
Pa el carbono li o mono face, cor reta, caixa com 100 folhas. 
Pa el microondulado cores variadas 

Pa el toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor 
reta 

Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, 
tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 
(comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores 
diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem 
e visor caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, 
formato 240 x360mm, tamanho oficio. 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 
4cm, tamanho oficio. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 
12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta caixa com 
12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor vermelha caixa 
com 12 unidades. 
Prancheta em eucatex com rendedor de metal, tamanho a4. 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho 
ofício. 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. 
Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. 
Quadro de iz, 150x120cm, moldura em madeira. 
Ré ua cristal 50 cm. 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em 
a o inoxidável, com onta 21 cm. 

l 02,08~1)Q'i'l2;36:1.0020 
3;tfi~~;~,f};.-Material 

550ADIOOf;OOt1 '· 
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SUBTOTAL 

ara carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. 
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Fardo 24 Mundial 

Und 24 Frama 

Und 24 Dello 

Und 24 Dello 

Und 24 Polycart 

Caixa 24 Dello 

Und 24 Nobrand 

Und 24 Dello 

Caixa 24 Masterprint 

Caixa 24 Masterprint 

Caixa 24 Masterprint 

Und 24 Carbrink 

Und 24 Carbrink 

Und 24 Souza 
Und 24 Souza 
Und 24 Stalo 
Und 24 Waleu 

Und 24 Gatte 

21 

~ ~ 
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N: FL ~ o.;L,, 

ASSI rJff u RA 

13,12 314,88 
13,12 314,88 
5,26 126,24 
5,28 126,72 

5,02 120,48 

99,41 2.385,84 
64,61 1.550,64 
40,87 980,88 
40,87 980,88 
40,87 980,88 
64,03 1.536,72 
73,17 1.756,08 
66,03 1.584,72 

16,19 388,56 

5,15 123,60 

1,52 36,48 

12,04 288,96 

3,61 86,64 

3,49 83,76 

4,51 108,24 

65,37 1.568,88 

65,37 1.568,88 

65,37 1.568,88 

12,29 294,96 

12,29 294,96 

165,11 3.962,64 
194,35 4.664,40 
120,51 2.892,24 

5,81 139,44 

10,07 241,68 
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Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor 
Und 21 Radex preta. 

Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas Pacote 21 São roaue 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 

BI cm. 21 Nobrand 

Caderno capa flexível com aspirai, corn 6 matérias Und 21 Tilibra 
Caixa de correspondência em acrílico dupla Und 21 Acrimet 
Caixa de correspondência em acrílico simples Und 21 Acrimet 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas 

Pacote 21 Card sei pacote com 100 unidades. 
Clipes para papel em aço niquelado nº 6/0, ex e/ 50 Caixa 21 Acc 
Clipes para papel em aco niquelado nº2/0, ex e/ 100 Caixa 21 Acc 
Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 Caixa 21 Acc 
Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex e/ 50. Caixa 21 Acc 
Cola em bastão 20q, pacote com 12 unidades Pacote 21 Pritt 
Cola quente em bastão fino. Und 21 Nobrand 
Cola quente em bastão qrossa. Und 21 Nobrand 
Colchete em aco !atonado nº 8, em ex e/ 72 und Caixa 21 Acc 
Dvd-r com envelope, cap. 4,7 qb Und 21 Hp 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm Und 21 Scrity 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm Und 21 Scritv 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm Und 21 Scríty 
Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. Und 21 Carbrink 
Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm Und 21 Acc reforcado. 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas Und 21 Nobrand tamanho padrão 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. Und 21 Adelbras 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. Und 21 Adelbras 
Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, cor Und 21 Adelbras 
marrom. 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo Und 21 Adelbras 
monoface, medindo 19x30 /durex). 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo Und 21 Adelbras 
monoface, medindo 45x45 aplicação multi uso. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura Und 21 lsorecort 
10mm. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura Und 21 lsorecort 
15mm. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura Und 21 lsorecort 
20mm. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura Und 21 lsorecort 
5mm. 
Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. Caixa 21 Acrilex 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de Und 21 Goller 
23/6 tamanho médio com capacidade oara orampear 100 folhas 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa Caixa 21 Cis 
com 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço latonado medindo 26/6 caixa Caixa 21 Cis 
com 5000 unidades 
LáPis de cor orande caixa com 12 cores. Caixa 21 Leo & leo 
Liqa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25a. Und 21 Mamuth 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, Und 21 Tilibra 
encadernado, colado e costurado.com 100 folhas. 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas Und 21 Tilibra 
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7,59 159,39 

6,76 141,96 

6,76 141,96 

13,69 287,49 
90,75 1.905,75 
68,97 1.448,37 

71,09 1.492,89 

5,40 113,40 
4,24 89,04 
4,24 89,04 
6,06 127,26 
7,93 166,53 
1,30 27,30 
1,36 28,56 

14,44 303,24 
7,10 149,10 
0,75 15,75 
0,77 16, 17 
0,80 16,80 
5,14 107,94 

5,02 105,42 

89,95 1.888,95 

8,14 170,94 
9,96 209,16 

5,28 110,88 

2,03 42,63 

5,28 110,88 

4,11 86,31 

4,24 89,04 

4,36 91,56 

5,15 108,15 

5,83 122,43 

73,01 1.533,21 

3,03 63,63 

10,00 210,00 

6,16 129,36 
7,10 149, 10 

14,12 296,52 

13,12 275,52 
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68 Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas 
70 Mina para arafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. 
71 Mina para arafite nº 0,9 mm, ex com 12 estoios com 12 pontas. 

72 Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 
Embalagem com aprox. 12 !:J. 

73 Papel 40 
75 Papel almaço, folha pautada, resma com 400 folhas. 
76 Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. 
77 Papel carbono tipo mono face, cor preta, caixa com 100 folhas. 
78 Papel microondulado (cores variadas) 
79 Papel pardo 
80 Papel quadriculado 
81 Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas 

Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
83 85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor 

preta 

86 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, 
tamanho ofício. 

87 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores 
variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 

88 (comprimento, x largura x altura}, espessura: 2 mm, cores 
diversas. 

91 Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem 
e visor caixas c/50 unidades 

92 Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, 
formato 240 x360mm, tamanho oficio. 

93 Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico 
4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 

98 material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com 
12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 

99 material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta caixa com 
12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho minimo 11 cm, 

100 material ponta feltro, tipo recarregável, na cor vermelha caixa 
com 12 unidades. 

105 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho a4. 

106 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho 
ofício. 

108 Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. 
109 Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. 
111 Quadro de giz, 150x120cm, moldura em madeira. 
117 Réqua cristal 50 cm. 

118 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em 
aco inoxidável, com ponta 21 cm. 

SUBTOTAL 

~1.Z361.ó017~C 
.00 -.Material de C:ó 
001 ,' . . . ,,,.,_;;:; o',,,:: 

Item Descricão 
2 Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado na cor azul. 

3 
Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido entintado na cor 
preta. 
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Und 21 Tilibra 
Caixa 21 Goller 
Caixa 21 Goller 

Und 21 Waleu 

Fardo 21 Report 
Rs 21 Papel almaco 

Caixa 21 Cis 
Caixa 21 Cis 
Fardo 21 Vmp 
Fardo 21 Nobrand 
Caixa 21 Nobrand 
Fardo 21 Mundial 

Und 21 Frama 

Und 21 Dello 

Und 21 Dello 

Und 21 Polycart 

Caixa 21 Dello 

Und 21 Nobrand 

Und 21 Dello 

Caixa 21 Masterprint 

Caixa 21 Masterprint 

Caixa 21 Masterprint 

Und 21 Carbrink 

Und 21 Carbrink 

Und 21 Souza 
Und 21 Souza 
Und 21 Stalo 
Und 21 Waleu 

Und 21 Gatte 

,trun1ãnient~{~!f ~1$~l . 

;;'.~;;;/;::{ 
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13,12 275,52 
5,26 110,46 
5,28 110,88 

5,02 105,42 

99,41 2.087,61 
64,61 1.356,81 
40,87 858,27 
40,87 858,27 
40,87 858,27 
64,03 1.344,63 
73,17 1.536,57 
66,03 1.386,63 

16, 19 339,99 

5,15 108,15 

1,52 31,92 

12,04 252,84 

3,61 75,81 

3,49 73,29 

4,51 94,71 

65,37 1.372,77 

65,37 1.372,77 

65,37 1.372,77 

12,29 258,09 

12,29 258,09 

165,11 3.467,31 
194,35 4.081,35 
120,51 2.530,71 

5,81 122,01 

10,07 211,47 

39.694 41 
7'' 

.,· .!~;{\\ 
Unitário Total 

7,59 151,80 

7,59 151,80 
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65 
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70 

Balão nº 6,5, pacote com 50 unids cores variadas 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 21x 15 
cm. 
Caderno capa flexível com aspirai, com 6 matérias 
Caixa de correspondência em acrílico dupla 
Caixa de correspondência em acrílico simples 
Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, cores variadas 
pacote com 100 unidades. 
Clipes para papel em aco niquelado nº 6/0, ex e/ 50 
Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ 100 
Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ 100 
Clipes para papel em aço niquelado nº8/0, ex e/ 50. 
Cola em bastão 20q, pacote com 12 unidades 
Cola quente em bastão fino. 
Cola quente em bastão qrossa. 
Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und 
Dvd-r com envelope, caP. 4,7 qb 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm 
Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm 
Espeto para papel em metal, com suporte de plástico. 
Extrator de grampo, tipo espátula em inox, dimensão 15 cm 
reforçado. 
Fichário para mesa, com tampa transparente, para fichas 
tamanho padrão 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 12mm x 30m. 
Fita adesiva dupla face com adesivo acrílico 48mm x 30m. 
Fita adesiva, material crepe, tipo gamada, medindo 50x50, cor 
marrom. 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 19x30 (durex). 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monoface, medindo 45x45 aplicação multiuso. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
10mm. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
15mm. 
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 050m, espessura 
20mm. 
Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 050m, espessura 
5mm. 
Giz de cera colorido caixa com 12 unidades. 
Grampeador de metal revestido em plástico para grampo de 
23/6 tamanho médio com capacidade para qrampear 100 folhas 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo 23/13 caixa 
com 1000 unidades 
Grampo para grampear em aço latonado medindo 26/6 caixa 
com 5000 unidades 
Lápis de cor Qrande caixa com 12 cores. 
Liqa elástica em látex, alta resistência, caixa com 25g. 
Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e numeradas, 
encadernado, colado e costurado.com 100 folhas. 
Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas 
Livro protocolo de correspondência, capa dura, c/100 folhas 
Mina para qrafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. 

ANTONIO Assinadocle 

ALVES :0~~;~~i~t~::; 
DOS 
SANTOS 

OOb SAN n.)~ 
foJETO:041096033 

07 

NETO:0410 ';~~~'; 0 19 

9603307 i,,22,so -03•00· 
E 

Pacote 20 São roque 

BI 20 Nobrand 

Und 20 Tilibra 
Und 20 Acrimet 
Und 20 Acrimet 

Pacote 20 Card set 

Caixa 20 Acc 
Caixa 20 Acc 
Caixa 20 Acc 
Caixa 20 Acc 
Pacote 20 Pritt 

Und 20 Nobrand 
Und 20 Nobrand 

Caixa 20 Acc 
Und 20 HP 
Und 20 Scrity 
Und 20 Scritv 
Und 20 Scritv 
Und 20 Carbrink 

Und 20 Acc 

Und 20 Nobrand 

Und 20 Adelbras 
Und 20 Adelbras 

Und 20 Adelbras 

Und 20 Adelbras 

Und 20 Adelbras 

Und 20 lsorecort 

Und 20 lsorecort 

Und 20 lsorecort 

Und 20 lsorecort 

Caixa 20 Acrilex 

Und 20 Goller 

Caixa 20 Cis 

Caixa 20 Cis 

Caixa 20 Leo & leo 
Und 20 Mamuth 

Und 20 Tilibra 

Und 20 Tilibra 
Und 20 Tilibra 

Caixa 20 Goller 
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SANTA LUZIA 

N: PROC. j~f/l 
N: FL. __ ~....,.------

6,76 135,20 

6,76 135,20 

13,69 273,80 
90,75 1.815,00 
68,97 1.379,40 

71,09 1.421,80 

5,40 108,00 
4,24 84,80 
4,24 84,80 
6,06 121,20 
7,93 158,60 
1,30 26,00 
1,36 27,20 

14,44 288,80 
7,10 142,00 
0,75 15,00 
0,77 15,40 
0,80 16,00 
5,14 102,80 

5,02 100,40 

89,95 1.799,00 

8,14 162,80 
9,96 199,20 

5,28 105,60 

2,03 40,60 

5,28 105,60 

4,11 82,20 

4,24 84,80 

4,36 87,20 

5,15 103,00 

5,83 116,60 

73,01 1.460,20 

3,03 60,60 

10,00 200,00 

6,16 123,20 
7,10 142,00 

14,12 282,40 

13,12 262,40 
13,12 262,40 
5,26 105,20 
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Mina para orafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos com 12 pontas. Caixa 20 Goller 
Molha dedos para manuseio de papel que não manche. 

Und 20 Waleu Embalaqem com aprox. 12 Q. 

Papel 40 Fardo 20 Repor! 
Papel almaco, folha pautada, resma com 400 folhas. Rs 20 Papel almaço 
Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com 100 folhas. Caixa 20 Cis 
Papel carbono tipo mono face, cor oreta, caixa com 100 folhas. Caixa 20 Cis 
Papel microondulado (cores variadas) Fardo 20 Vmp 
Paoel pardo Fardo 20 Nobrand 
Papel quadriculado Caixa 20 Nobrand 
Papel toalha branco, 100% celulose, fardo com 1000 folhas Fardo 20 Mundial 
Pasta az em papelão reforçado, plastificado com lombada de 
85mm, medindo 280x350mm com ferragem de pressão na cor Und 20 Frama 
oreta 
Pasta fina, transparente em plástico polipropileno, com elástico, 

Und 20 Dello tamanho ofício. 
Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno transparente. Cores Und 20 Dello variadas. 
Pasta polionda arquivo morto, medida (mm) 400x140x260 
(comprimento, x largura x altura), espessura: 2 mm, cores Und 20 Polycart 
diversas. 
Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, com ferragem Caixa 20 Dello e visor caixas c/50 unidades 
Pasta transparente em plástico polipropileno, com elástico 2cm, Und 20 Nobrand 
formato 240 x360mm, tamanho ofício. 
Pasta transparente, em plástico polipropileno, com elástico Und 20 Dello 
4cm, tamanho ofício. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor azul caixa com Caixa 20 Masterprint 
12 unidades, 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor preta caixa com Caixa 20 Masterprint 
12 unidades. 
Pincel marcador para quadro branco, tamanho mínimo 11 cm, 
material ponta feltro, tipo recarregável, na cor vermelha caixa Caixa 20 Masterprint 
com 12 unidades. 
Prancheta em eucatex com orendedor de metal, tamanho a4. Und 20 Carbrink 
Prancheta em eucatex com prendedor de metal, tamanho Und 20 Carbrink 
ofício. 
Quadro branco, 120x200cm, moldura em alumínio. Und 20 Souza 
Quadro branco, 150x120cm, moldura em alumínio. Und 20 Souza 
Quadro de qiz, 150x120cm, moldura em madeira. Und 20 Stalo 
Réaua cristal 50 cm. Und 20 Waleu 
Tesoura cabo em polipropileno, formato anatômico, lâmina em Und 20 Gatte 
aço inoxidável, com ponta 21 cm. 

SUBTOTAL 
.,(ii;L;JJ:'' ó;<V.,,. ,,,' '.,? ·;• :;:;:' ' -lNAhêJSICll:f:4:C}:s';' ; ,, ~,r . ;:, ·,·. ·"" 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA: 

5,28 105,60 

5,02 100,40 

99,41 1.988,20 
64,61 1.292,20 
40,87 817,40 
40,87 817,40 
40,87 817,40 
64,03 1.280,60 
73,17 1.463,40 
66,03 1.320,60 

16,19 323,80 

5,15 103,00 

1,52 30,40 

12,04 240,80 

3,61 72,20 

3,49 69,80 

4,51 90,20 

65,37 1.307,40 

65,37 1.307,40 

65,37 1.307,40 

12,29 245,80 

12,29 245,80 

165,11 3.302,20 
194,35 3.887,00 
120,51 2.410,20 

5,81 116,20 

10,07 201,40 

37.804,20 
••i'i'':. :2~~'': ~:,x:::: '~!$6Jfti5' 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2022. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 
ANTONIO Assinadode 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$122.863,65 {cento e vinte e dois mil, oitocentos 
e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365.0051.2172.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0020.2025.0000-Manut. e Func. do Salário Educação - QSE. 
Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.550.00/001.001 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0017.2092.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental (MOE). 
Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE: 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo à este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO: 
ANTONIO Assin,,dode 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca se for o caso, em conformidade com o edital e proposta de 
preços apresentada; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS: 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO: 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES: 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
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salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES: 

N: PROC. jJ;: /rz z 
N: FL. ;?l(Q 

ASSINmrrRA 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 
Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
NPJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

Portaria nº 006/2021 
ANTONIO Assin,,dode 

ALVES forma dig!t:al por 
ANTONIO ALVES 

DOS ocY::, ~ .. ANI o~, 
f.JET0·041096033 

SANTOS 07 

NETO:0410';:~~"~019 

9603307 12,22,30 -OS'OO' 

=e: =e: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 



CONTRATADA: 

Testemunhas: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANTONIO Asc,in.idodc 

ALVES 
DOS 
SANTOS 

fonna digital por 
ANTONtO ALVES 

DOS SANTOS 
NET0:04~096033 

07 

NETO:0410 ~',;~~\o.19 
9603307 12:22:30 -03'00º 

DIFERENCIAL COMERCIO L TDA - EPP 
CNPJ: 36.762.882/0001-70 

ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CPF: 041.096.033-07 
Representante Legal 

Nome: _______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ________________ CPF nº _______ _ 

:::t:: J 
SéCRElARIA DE PREFEITURA DE 

EDUCACÃO SANTALUZIA 
rt-'\ZE.Noo Munl MAIS rAZENDO Mu1ro MAJS 

Página 12 de 12 



SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL-TERCEIROS-NÚMERO 372 :: SEXTA, 04 DE NOVEMBRO DE 2022 :: PAGINA2 DE 6 

Aguiar ME inscrita no CNPJ sob o nº 
28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo 
split com fornecimento de peças de reposição. 
VIGÊNCIA: 17/10/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 41.932,83 (quarenta e 
um mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e três 
centavos). MOD"-\LIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 l\fanutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental 30%; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 Manutenção e 

Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001. Pela 
CONTRATANTE assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA 
- Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela CONTRAL\DA assina o Sr. JOSÉ 
AUGUSTO DE SOUSA AGUL-\R - Representante 
Legal. Santa Luzia/1\U, 17/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 269/2022, PROC. 
ADM. Nº 109/2022, ADESÃO COMO CARONA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
TUFILÂNDIA/MA. CONTR..\ T"-\NTE: Prefeitura 
1\funicipal de Santa Luzia/1\L-\, inscrita no CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTR..-\T"-\D,\: Diferencial 
Comercio Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.762.882/0001-70 OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de materiais de expediente 
para suprir as demandas da Secretaria l\funicipal de 
Administração de Santa Luzia/1\L-\. \"IGÊNCIA: 
17/10/2022 até 31/12/2022, V,-\LOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 119.083,23 (cento e dezenove mil, 

oitenta e três reais e vinte e três centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇ.,\.O LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n. 0 8.250, de 23/05/2014). 
RECUR..SOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - l\fanut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
l\Iobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Material de Consumo. Fonte de Recurso: 

ASSIN URA 
1.500.00/001.001. Pela CONTRATANTE assina a Sra. 
JUCENÁRL-\ SANTOS FRAZÃO Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela CONTRATADA 
assina o Sr. ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
NETO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
17/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 270/2022, PROC. 
ADM. Nº 111/2022, ADESÃO COMO CARONA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
TUFILÂNDIA/MA. CONTRATANTE: Fundo 
Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68 
CONTRATADA: Diferencial Comercio Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.762.882/0001-70 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de materiais de expediente para suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 17/10/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
105.851,76 (cento e cinco mil, oitocentos e cinquenta e 
um reais e setenta e seis centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEG"-\L: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. 
e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS; 
02.17.00.08.244.0061.2080.0000 Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV; 
02.17.00.08.244.0062.2107.0000 - Gestão do Bolsa 
Família; 02.17.00.08.244.0060.2105.0000 - Manut. e 
Func. do CREAS; 02.17.00.08.244.0061.2211.0000 -
Manut. e Func. do Programa Primeira Infância. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.660.00/004.001. Pela 
CONTRATANTE assina a Sra. CRISTATIEDD 
UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Pela CONTRATADA assina o Sr. 
ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO -
Representante Legal. Santa Luzia/M,-\, 17/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 271/2022, PROC. 
ADM. Nº 112/2022, ADESÃO COMO CARONA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
TUFILÂNDIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da 
Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no 
CNPJ sob nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
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Diferencial Comercio Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 36.762.882/0001-70 OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de materiais de 
expediente para suprir as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Santa Luzia/11A. 
VIGÊNCIA: 17/10/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 257.068,56 (duzentos 
e cinquenta e sete mil, sessenta e oito reais e cinquenta e 
seis centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental 30%; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001. Pela 
CONTRATANTE assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA 
- Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela CONTRATADA assina o Sr. 
ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO 
Representante Legal. Santa Luzia/l\L-\, 17/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 272/2022, PROC. 
ADM. Nº 110/2022, ADESÃO COMO CARONA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
TUFILÂNDIA/MA. CONT~-\ T\NTE: Fundo 
Municipal de Saúde de Santa Luzia/1\L-\, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: 
Diferencial Comercio Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 36.762.882/0001-70 OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de materiais de 
expediente para suprir as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia/,\L-\. \'IGÊNCIA: 
17/10/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 196.581,84 (cento e noventa e seis 
mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n. 0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do 
Fundo Municipal 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 
Média e Alta 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 

de Saúde; 
- Manut. e Func. da 

Complexidade; 
- Manut. da Rede 

M .. ai d S 'd P da AASSL ,URA un1c1p e au e - rogramas tençao as1ca; 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da 
Vigilância Epidemiológica. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00/003.001; 1.600.00/003.001. Pela 
CONTRATANTE assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, Pela CONTRATADA 
assina o Sr. ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
NETO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
17/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 273/2022, PROC. 
ADM. Nº 071/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
025/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Davi Mendonça 
Nunes - EPP, inscrita sob o CNPJ de nº 
37.118.550/0001-10 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção e conservação 
de logradouros e vias públicas com bloco sextavado e 
intertravado sextavado do Município de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCIA: 17/10/2022 até 31/12/2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 400.001,77 
(quatrocentos mil e um reais e setenta e sete centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.10.00.15.451.1004.1131.0000 - Pavimentação de ruas 
e logradouros. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Pela CONTRATANTE 
assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela 
CONTRATADA assina o Sr. DAVI MENDONÇA 
NUNES - Representante Legal. Santa Luzia/l'vL-\, 
17/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2022, PROC. 
ADM. Nº 095/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
033/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
040/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Maranhão 
Motos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.448.893/0001-93 OBJETO: 1-\quisição de 
motocicletas visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo de Santa Luzia/l\L-\. 
VIGÊNCIA: 19/10/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 49.000,00 (quarenta e 
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026/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura l\Iunicipal 
de Santa Luzia/l'vfA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATAD.\: J. I. Marques -
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização de evento Festa 
Dia do Servidor Público ano 2022 no Município de 
Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 19/10/2022 até 
30/11/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
142.499,19 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e dezenove centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.22.00.13.392.0597.2191.0000 - Apoio, Incentivo à 

Produção e a Difusão das Manifestações Culturais e 
Religiosas. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a 
Sra. JUCEK\RIA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. JOSÉ IERLANDIO MARQUES - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 19/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 279/2022, PROC. 
ADM. Nº 112/2022, ADESÃO COMO CARONA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
TUFILÂNDIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/M..A, inscrita no CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Diferencial 
Comercio Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.762.882/0001-70 OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de materiais de expediente 
para suprir as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Luzia/l'vfA. VIGÊNCIA: 
19/10/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONT~\TO: R$ 122.863,65 (cento e vinte e dois mil, 
oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.365.0051.2172.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - I\fanut. e Func. do 

Salário Educação - QSE. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.550.00/001.001. Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0017.2092.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Fundamental (MDE). Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela CONTRATANTE assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela 
CONT~\TADA assina o Sr. ANTÔNIO ALVES 
DOS SANTOS NETO - Representante Legal. Santa 
Luzia/I\,fA, 19/10/2022. 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
262/2022. O Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 
- FUNDEB, inscrito no CNPJ sob nº 30.370.531/0001-
37 por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público aos interessados a Errata do Contrato 
identificado acima publicado na Edição nº 361 do 
DL-\RIO OFICL\L DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/I\,fA, SESSÃO DE TERCEIROS com data do 
dia 17 de outubro de 2022 na página 2. ONDE SE LÊ: 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 480.004,80 
(quatrocentos e oitenta mil e quatro reais e oitenta 
centavos). LEIA-SE: VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO R$ 480.003,20 (quatrocentos e oitenta mil 

e três reais e vinte centavos). ANTÔNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Portaria nº 006/2021. 
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